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MEMORANDO

Feira Nova do Maranhão, 08 de janeiro de 2024.

Excelentíssima Senhora Prefeita

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar que autorize ao Setor de
Licitação para efetuar os procedimentos necessários para Registro de Preço para futura Contratação de
empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de
Feira Nova - MA,

O presente Documento de Formalização de Despesa visa solicitar autorização para que seja

instaurado processo administrativo visando futura contratação de contratação de empresa para prestação
de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA.

A solicitação de registro de preço para futura contratação de empresa para prestação de serviços de

organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA pela Secretária Municipal
de Educação, Cultura, Turismo, Desporto E Lazer, se justifica pela necessidade de atendimento das
demandas dos diversos Eventos Culturais, Esportivos e Sociais tradicionalmente realizados durante o

período de um ano.

Esses eventos são de extrema importância para a comunidade local, pois promovem o

desenvolvimento cultural, esportivo e social, fortalecendo o sentimento de pertencimento e identidade

coletiva. A Festa Junina, por exemplo, é uma tradição que celebra as festividades populares, com danças
típicas, música e culinária regional, agregando valor à cultura local e movimentando a economia. Outro
evento significativo é o Aniversário da Cidade, momento de comemoração e homenagem ao município,
envolvendo a participação de toda a população, O Carnaval também se destaca como uma festividade

cultural de grande relevância, que atrai turistas  e fomenta o turismo local, a Cavalgada que também se
destaca como uma festividade cultural de grande relevância.

Além disso, existem diversas ações de parcerias que necessitam de suporte logístico e estrutural para
serem realizadas com qualidade, como projetos educacionais e campeonatos esportivos, que contribuem

diretamente para o desenvolvimento integral dos cidadãos. Portanto, a contratação de uma empresa

especializada em organização, produção e realização de eventos se torna essencial para garantir a
eficiência, a qualidade e o sucesso dessas atividades, proporcionando uma experiência satisfatória para

todos os envolvidos.
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Assim, 0 presente termo de referência busca agregar mais dados e fundamentos que justifiquem a

necessidade dessa contratação, visando atender à demanda dos eventos culturais, esportivos e sociais,

fortalecendo a identidade local, promovendo o desenvolvimento comunitário e impulsionando a economia

do município.

A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2024,

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar acostado

aos autos do presente procedimento nos termos do inciso i, artigo 18 da Lei 14.133/2021.

Assim sendo, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e determinação que seja

dada início ao processo de contratação pública responsável para a prestação dos serviços acima descritos,

conforme especificação no termo de referência e Estudo Técnico Preliminar em anexo.

Respeitosamente

,(p p 4 f
Creuzivan Coelho Coutinho

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

Portaria 002/2021

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ■ ETP

Unidade Requisitante
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto E Lazer, 01,616.041/0001-70

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no piano de contratações anual da
Organização,

0^0

d®
Equipe de Planejamento
Creuzivan Coelho Coutinho.

Problema Resumido

A prefeitura está enfrentando dificuldades para realizar eventos públicos devido à falta de estrutura
adequada e suficiente para atender às necessidades da população local.

.0

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira
etapa do planejamento do processo de contratação  e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão tem enfrentado desafios significativos na realização de eventos
públicos devido à falta de estrutura adequada e suficiente para atender às necessidades da população local. Essa
situação tem prejudicado não apenas a qualidade e  o desenvolvimento dos eventos, mas também o bem-estar e
a satisfação da comunidade.

A ausência de uma infraestrutura adequada impede que a prefeitura promova eventos públicos que atendam aos
padrões de segurança, acessibilidade e conforto esperados. Isso pode levar a uma série de problemas, como
superlotação em espaços inadequados, falta de recursos para acomodar corretamente todos os participantes,
dificuldades na instalação de equipamentos e insuficiência de serviços básicos, como sanitários e áreas de
alimentação.

Além disso, a falta de uma estrutura adequada também tem impactos econômicos negativos, pois a prefeitun
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perde oportunidades de atrair turistas e investidores através da realização de eventos de destaque. Esses eventos
poderíam impulsionar o comércio local, gerando empregos temporários, aumentando a circulação de dinheiro na
cidade e promovendo o desenvolvimento econômico.
Outro aspecto importante é a limitação das atividades culturais e de lazer para a comunidade. Sem uma
infraestrutura adequada, fica impossível oferecer programações diversificadas que atendam aos diferentes
interesses da população. Eventos esportivos, shows musicais, festivais culturais e outros eventos importantes para
0 enriquecimento social e cultural da região ficam inviabilizados ou são realizados de forma precária.

Portanto, é essencial que a prefeitura de Feira Nova do Maranhão priorize a solução desse problema, promovendo
a construção ou adequação de espaços públicos que possam oferecer estruturas adequadas e suficientes para
atender às necessidades da população e garantir o sucesso dos eventos. Isso trará benefícios tanto para a
comunidade em geral quanto para a imagem e o desenvolvimento econômico da cidade.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

Os requisitos da futura contratação para solucionar o problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão, relacionado à falta de estrutura adequada e suficiente para realizar eventos públicos, devem ser
definidos de forma clara e direta.

1. Infraestrutura: A solução contratada deve fornecer uma estrutura física adequada, como palcos, tendas
banheiros, stands, entre outros, que atendam às diversas necessidades dos eventos públicos.

2. Equipamentos: Deverá ser disponibilizada uma variedade de equipamentos, como sistemas de som, iluminação
cênica, telões, projetores, arquibancadas, cadeiras, mesas, dentre outros, para garantir a qualidade e conforto dos
participantes.

3. Serviços de suporte: É fundamental que a proposta contratada inclua serviços de suporte, como segurança
limpeza, manutenção, transporte, estacionamento, para garantir o bom desenvolvimento dos eventos.

4. Capacidade de adequação; A solução deve ser flexível e possuir a capacidade de se adaptar a diferentes tipos
de eventos, desde shows musicais até feiras de artesanato, por exemplo.

5. Acessibilidade: É indispensável que a estrutura e os equipamentos oferecidos sejam acessíveis para pessoas
com deficiência ou mobilidade reduzida, garantindo a inclusão de todos os cidadãos nos eventos públicos.

6. Qualidade dos materiais: Os materiais utilizados na infraestrutura e equipamentos devem ser de qualidade,
duráveis e seguros, evitando riscos aos eventuais participantes.

7. Custo-benefício: Além de atender aos requisitos mínimos de qualidade, a solução contratada deve apresentar
um bom custo-benefício, ou seja, oferecer um preço justo em relação à sua eficiência e garantir economia aos
cofres públicos.

8. Experiência do contratado: Será considerada a experiência prévia do contratado na realização de eventos
similares, visando garantir a competência necessária para o sucesso das atividades.

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ: 01.616.041/0001-70
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É importante ressaltar que esses requisitos são apenas direcionamentos iniciais e
validados ao longo do processo de elaboração do estudo técnico preliminar.

devem ser detalhados e

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Ao realizar o levantamento de soluções disponíveis no mercado para resolver o problema enfrentado pela
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão, que é a falta de estrutura adequada e suficiente para realizar
eventos públicos, é possível considerar as seguintes alternativas:

1. Construção de um centro de eventos:
- Vantagens:
- Possibilidade de criar um espaço personalizado  e adaptado às necessidades da população local;
- Maior controle sobre a infraesírutura, permitindo a realização de eventos com maior qualidade;
- Potencial para atrair turistas e gerar receitas para a cidade,

- Desvantagens:
- Alto investimento inicial;
- Necessidade de tempo para construção;
- Manutenção e gestão contínua do espaço.

2, Locação de estruturas móveis:
- Vantagens:
- Flexibilidade para realizar eventos em diferentes locais;
- Menor investimento inicial em comparação com a construção de um centro de eventos;
- Rapidez na implementação da solução.

- Desvantagens:
- Dependência de empresas especializadas em aluguel de estruturas;
- Limitações de personalização e adaptação do espaço;
- Custos recorrentes de locação.

3. Parceria com empresas privadas:
- Vantagens:
- Divisão dos custos de construção ou manutenção de espaços;
- Possibilidade de explorar parcerias comerciais para monetizar os eventos;
- Acesso a conhecimentos e experiências de empresas especializadas.

- Desvantagens:
- Necessidade de estabelecer regras claras para evitar conflitos de interesse;
- Possibilidade de dependência excessiva das empresas privadas;
- Riscos de falta de comprometimento por parte dos parceiros.

4. Reforma e adaptação de espaços existentes:
- Vantagens:
- Redução dos custos em comparação com a construção de um novo espaço;
- Aproveitamento de estruturas já existentes;
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- Rapidez na implementação da solução.
- Desvantagens;
- Limitações de espaço e infraestrutura pré-existente;
- Necessidade de adequação às normas de segurança  e acessibilidade;
- Possíveis restrições geográficas quanto à disponibilidade de espaços adequados.

É importante considerar que cada solução tem suas próprias caracteristicas e benefícios, e a escolha adequada
dependerá das particularidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão, como recursos financeiros
disponíveis, prazos, demandas da população e parcerias potenciais.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

Justificativa Técnica e Econômica para a Locação de Estruturas Móveis para Eventos

1. Problema a ser Resolvido:

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão enfrenta dificuldades em realizar eventos públicos devido à
falta de estrutura adequada e suficiente para atender às necessidades da população local. Essa falta de estrutura
impacta negativamente a qualidade e o sucesso dos eventos, comprometendo a experiência dos participantes e
limitando as atividades culturais, esportivas e de lazer oferecidas à comunidade.

2. Solução Escolhida:
Após análise criteriosa das alternativas disponíveis, foi decidido que a locação de estruturas móveis para eventos
é a solução mais viável para resolver o problema apresentado. Essa escolha se baseou nos seguintes aspectos
técnicos e operacionais:

a) Flexibilidade e Adaptabilidade: As estruturas móveis permitem uma configuração flexível dos espaços de acordo
com as necessidades específicas de cada evento. Dessa forma, é possível adaptar rapidamente a infraestrutura
de acordo com o tipo de atividade a ser realizada, seja um show musical, uma feira de artesanato ou qualquer
outro evento.

b) Rapidez na Montagem e Desmontagem; As estruturas móveis são projetadas para serem facilmente montadas
e desmontadas, o que possibilita uma economia significativa de tempo durante a preparação dos eventos. Com
essa agilidade, é possível realizar uma maior quantidade de atividades no município, contribuindo para sua
promoção cultural, turística e econômica.

c) Segurança e Conforto: As estruturas móveis para eventos são construídas de acordo com as normas de
segurança e oferecem um ambiente confortável para os participantes. Isso inclui sistemas adequados de
iluminação, ventilação, climatização, acústica e acessibilidade,  garantindo assim a qualidade dos eventos
realizados.

d) Redução de Custos: A locação de estruturas móveis representa uma solução mais econômica em comparação
com a construção ou aquisição de estruturas fixas. Além disso, elimina-se a necessidade de armazenamento e
manutenção dessas estruturas, gerando economia em longo prazo.

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ: 01.616.041/0001-70
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e) Sustentabilidade: A opção pela locação de estruturas móveis para eventos também está alinhada aos princípios
de sustentabilidade, uma vez que evita a produção excessiva de resíduos e contribui para a redução do impacto
ambientai.

3. Vantagens da Escolha:

a) Maior eficiência na utilização dos recursos públicos: Ao optar pela locação de estruturas móveis, a Prefeitura
evita investimentos significativos em construções permanentes, possibilitando a alocação de recursos públicos em
outras áreas prioritárias de desenvolvimento municipal.

b) Melhoria da experiência do público: Com estruturas adequadas e suficientes, a população local poderá usufruir
de eventos mais completos, bem organizados e seguros, o que contribui para a satisfação da comunidade e para
a valorização do município como palco cultural e turístico.

c) Estímulo à economia local: Ao promover eventos de qualidade, há um incentivo ao comércio local, ao turismo e
à geração de emprego e renda. A locação de estruturas móveis possibilita a movimentação desses setores de
forma mais rápida e eficiente.

d) Flexibilidade na programação de eventos: Com as estruturas móveis, a Prefeitura terá maior flexibilidade na
programação de eventos ao longo do ano. Será possível realizar uma variedade de atividades em diferentes locais,
atendendo às demandas e preferências da população  e dos turistas.

Diante desses aspectos técnicos, operacionais e vantagens apresentadas, a escolha pela locação de estruturas
móveis para eventos se mostra como a solução mais adequada para a Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão. Essa alternativa atende às necessidades da população, contribui para o desenvolvimento local e
permite otimizar o uso dos recursos públicos, resolvendo assim o problema enfrentado pela falta de estrutura
adequada e suficiente para eventos públicos.

QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA
Descrição

DA CONTRATAÇAO

Unidade Quant. R$Item R$

Uníd. Total

1 28 - Locutor -1 diaria com jornada de 8 horas
20 - Palco tipo modular 10x10m em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois
praticáveis de 3,5m x 2,5m
21 - Palco com cobertura com dimensão MmxIOm,

duas águas, com pé direito de 6,00m todo em
alumínio

22 - Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho
8mx16m para solenidade em locais abertos e
fechados

SERVIÇO 30,00

2 SERVIÇO 10,00

3 SERVIÇO 6,00

4 SERVIÇO 10,00
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SERVIÇO 20,0023 - Tenda cúpula 5x5m (25m^)
24 - Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura,
lona vinil com tratamento especial e revestimento
sintético

25-Tendas 8mx8m

26-Tendas 10mx10m

27 - Montagem e Desmotagem fechamento, sendo
os mesmos em placas metálicas na altura mínima de
2,20 metros, com travessa e suporte para fixação e
sem pontas de lança, portões para saidas de
emergência, de no mímimo 4,40 metros de largura.
19 - Ghd de alumínio BoxTruss Q50

29 - Segurança: O serviço de segurança será
realizado por homens e/ou mulheres que estejam
com camisetas identificadoras cujo o objetivo é
manter a ordem e tranquilidade da realização dos
eventos realizados pela Prefeitura Municipal, através
da Secretaria de Cultura, realizado o controle de
acesso ao palco, áreas reservadas, recepção de
eventos.(DESARMADO)-1 diária de 8 horas
30 - Sonorização de eventos para até 200 pessoas
em ambientes fechados ou abertos, contemplando 1
mesa de som com operador, 2 caixas de som, 3
microfones (PA - 8/PA-16)
31 - Sonorização de Grande porte para eventos
acima de 3000 pessoas em abientes fechados ou
abertos, contemplando mesa de som com operador,
caixas de som, microfones
32 - GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo
musical, reconhecido na região, contendo de 1 a 10
integrantes, que apresente todos os ritmos, A ser
definido por evento

33 - BANDA REGIONAL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional, contendo
no minimo 10 (dez) integrantes com duração de 2
horas e 30 minutos de show. A ser definido por
evento/ jeito á aprovação da Administração
34 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de
banda regional, com destaque na mídia regional,
contendo no minimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/ jeito á aprovação da
Administração

35 - BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de
banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)

5

SERVIÇO 30,006

SERVIÇO 30,00

SERVIÇO 40,00
7

8

SERVIÇO 1,000,009

SERVIÇO 500,0010

SERVIÇO 300,0011

SERVIÇO 50,0012

SERVIÇO 10,0013

SERVIÇO 15,0014

SERVIÇO 10,0015

SERVIÇO 6,0016

SERVIÇO 2,0017
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integrantes com duração de 2 horas de show. A ser
definido por evento/ sujeito à aprovação da
Administração

36 - BANDA NACIONAL Contratação de banda
nacional, contendo no mínimo 10 (dez) integrantes
com duração de 2 horas de show. A ser definido por
evento/ sujeito à aprovação da Administração
10 - Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor
branca

2 - Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta
Resolução PIO
3 - Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de
largura, 1,20mt de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT, peso total 75kg.
4 - Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de
largura, 1,40mí de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT, peso total 75kg. PNE
5 - Serviço de Higienização de banheiro químico,
tanque com capacidade de 227 LT, peso total 75kg.
6 - Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico
grande porte -1 diária
7 - Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico
médio porte -1 diária
8 - Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de
som com no minimo 20 alto falantes de 24

polegadas, 24 twitter, 72 alto falantes de 12
polegadas, 68 cornetas tipo cornetão, 12 modulos,
14 amplificador,2 mesas digitais,

9 - Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor
branca

1 - Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta
Resolução P6

11 - Locação de Mesa plástica quadrada cor branca
de 4 lugares
12 - Locação de Mesa plástica redonda cor branca
de 4 lugares
13 - Iluminação de Grande porte palco/ praticável
tamanho lOm x 10m ou geospace, para eventos
acima de 3000 pessoas em locais abertos ou
fechados -

14 - Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável
tamanho 8m x 8m ou geospace, para eventos acima
de 200 pessoas em locais abertos ou fechados
15 - Camarim palco backstage 4x4m
16 - Gerador de energia de 180 KVA

4,00SERVIÇO18

SERVIÇO 2.000,0019

SERVIÇO 10,0020

SERVIÇO 100,0021

SERVIÇO 30,0022

80,00SERVIÇO23

SERVIÇO 4,0024

SERVIÇO 4,0025

SERVIÇO 4,0026

SERVIÇO 2.000,0027

SERVIÇO 10,0028

SERVIÇO 500,0029

SERVIÇO 500,0030

SERVIÇO31 6,00

SERVIÇO 10,0032

33 SERVIÇO

SERVIÇO

6,00

6,0034
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SERVIÇO 4,00
SERVIÇO 500,00

17 - Gerador de energia de 260 KVA
18 - Grid de alumínio BoxTruss Q30

35

36

A estimativa dos custos da contratação do objeto pretendido só será possível auferir mediante ampla pesquisa de
mercado que será realizada pelo setor responsável, de acordo com o decreto que regulamento da NLLC e de
acordo com os requisitos legais impostos para a pesquisa de mercado.

No entanto, em simples consulta aos mercados locais que vendem tais materiais constatamos que o valor estimado
da contratação com base nos quantitativos exigidos não excederá R$ 2.700.000,00, o que não necessariamente
se refletirá em efetiva despesa, pois trata-se apenas de valor estimado do edital para Registro de preços.

Portanto, respeitada a segregação de funções, a estimava de custos real será auferida posteriormente pelo setor
responsável pela pesquisa de mercado.

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em

lotes/itens distintos.

A justificativa para o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a locação de estruturas móveis
para eventos pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão se baseia na necessidade de atender de forma
imediata e eficiente às demandas da população local.

A falta de estrutura adequada e suficiente tem causado dificuldades para a realização de eventos públicos,
prejudicando tanto os moradores quanto o desenvolvimento cultural e social da cidade. A contratação dos serviços
de locação de estruturas móveis permitirá suprir essa carência e proporcionar uma maior qualidade nos eventos
promovidos pela prefeitura.

Ao optar pelo parcelamento dos itens para a contratação, a administração municipal poderá viabilizar
financeiramente a realização do estudo técnico preliminar e garantir a disponibilidade das estruturas móveis o mais
rápido possível. Essa abordagem permitirá que a cidade inicie a organização de eventos sem precisar aguardar a
conclusão completa da contratação.

É importante ressaltar que o parcelamento não se trata de uma compra parcelada, mas sim de uma forma de dividir
0 processo de contratação em etapas. Dessa forma,  a prefeitura poderá adquirir as estruturas móveis conforme
for necessário e de acordo com a disponibilidade orçamentária, facilitando a gestão financeira e evitando possíveis
entraves burocráticos.

Portanto, o parcelamento da contratação do estudo técnico preliminar para a locação de estruturas móveis é
fundamental para solucionar o problema enfrentado pela prefeitura de Feira Nova do Maranhão, possibilitando a
realização de eventos públicos de maneira ágil e eficiente, aprimorando assim o bem-estar e a qualidade de vida
da população local,

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ: 01.616.041/0001-70
Praça Central, n^ SN, Centro, Feira Nova do Maranhão, Maranhão, Brasil
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para facilitar o entendimento.

Com a contratação da solução proposta, espera-se alcançar uma maior economicidade e um melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no município de Feira Nova do Maranhão.

Em relação à economicidade, espera-se reduzir os gastos financeiros da prefeitura com a realização de eventos
públicos. Isso ocorrerá porque a solução escolhida visa fornecer uma estrutura adequada e suficiente para atender
às necessidades da população local. Com uma estrutura adequada, será possível evitar gastos desnecessários
com improvisações e aluguéis de equipamentos e espaços adicionais. Além disso, a contratação dessa solução
possibilitará uma melhor negociação de preços e condições com fornecedores, o que contribuirá ainda mais para
a economia dos recursos financeiros da prefeitura.

Quanto ao aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, espera-se otimizar o
trabalho das equipes envolvidas nos eventos públicos. Com a contratação de uma solução especializada em
infraestrutura de eventos, será possível contar com profissionais capacitados e experientes na montagem e
desmontagem das estruturas necessárias. Isso evitará desperdícios de tempo e esforço por parte dos servidores
municipais, que poderão direcionar seus esforços para outras atividades essenciais da administração pública. Além
disso, a solução escolhida possibilitará o melhor aproveitamento  dos recursos materiais disponíveis, evitando a
subutilização ou a falta de equipamentos e produtos necessários para a realização dos eventos.

Dessa forma, a contratação dessa solução irá proporcionar economia financeira significativa para a prefeitura de
Feira Nova do Maranhão, além de permitir um melhor aproveitamento dos recursos humanos e materiais
disponíveis. Com uma estrutura adequada e profissionais capacitados, os eventos públicos poderão ser realizados
de forma mais eficiente, atendendo às necessidades da população local de maneira satisfatória.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Após a análise do problema enfrentado pela prefeitura de Feira Nova do Maranhão, que consiste na falta de
estrutura adequada e suficiente para realização de eventos públicos, e considerando a solução escolhida, que é a
locação de estruturas móveis para eventos, algumas possíveis providências operacionais ou estruturais que devem
ser adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato podem incluir:

1. Levantamento das necessidades específicas de estrutura para os eventos públicos, levando em consideração
0 número de participantes, a infraestrutura existente no município e outros requisitos técnicos necessários,
2. Elaboração de um plano de capacitação para servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, a
fim de garantir o bom uso das estruturas móveis e  a adequada supervisão dos serviços prestados pelo fornecedor.
3. Análise da disponibilidade orçamentária para a contratação das estruturas móveis, levando em consideração os
custos envolvidos, como transporte, montagem, desmontagem e manutenção das estruturas.

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ: 01.616.041/0001-70

Praça Central, n^ SN, Centro, Feira Nova do Maranhão, Maranhão, Brasil
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4. Realização de pesquisas de mercado para identificar potenciais fornecedores de estruturas móveis, avaliando
sua experiência, capacidade técnica, idoneidade e competitividade de preços.
5, Definição dos critérios de seleção e avaliação do fornecedor, com base na legislação vigente de contratações
públicas e nos interesses da administração municipal.
6. Estabelecimento de prazos para a entrega das estruturas móveis e para a execução dos serviços relacionados,
garantindo a disponibilidade das mesmas nos eventos programados.
7. Verificação das condições contratuais para o caso de necessidade de reposição ou substituição das estruturas
móveis durante o periodo de locação.
8. Elaboração de um plano de comunicação e divulgação dos eventos públicos, visando informar a população
sobre as melhorias na infraestrutura e incentivar  a participação da comunidade.
9. Providências logisticas para o armazenamento, transporte e segurança das estruturas móveis quando não
estiverem em uso.

10. Garantir que os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual recebam capacitação específica
sobre as características e requisitos técnicos das estruturas móveis, bem como sobre os procedimentos de
inspeção e controle da qualidade dos serviços prestados pelo fornecedor.

Essas providências são importantes para assegurar  a eficiência e o sucesso na contratação da solução escolhida,
bem como para garantir que os eventos públicos atendam às necessidades da população local. É fundamental
que a administração esteja preparada tanto do ponto de vista operacional quanto em relação à capacitação dos
servidores envolvidos nesse processo.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Após análise do problema apresentado e da solução escolhida, conclui-se que não há necessidade de
contratações correlatas ou interdependentes antes de se contratar a locação de estruturas móveis para eventos.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Possiveis impactos ambientais:

1. Consumo de energia; A locação de estruturas móveis para eventos pode resultar em um maior consumo de
energia devido à necessidade de iluminação, climatização e uso de equipamentos eletrônicos. Isso pode aumentar
a demanda energética e, consequentemente, as emissões de gases do efeito estufa,

Medidas mitigadoras: Para reduzir o consumo de energia, é necessário buscar estruturas móveis que sejam
projetadas para serem energeticamente eficientes. Isso inclui o uso de sistemas de iluminação LED com baixo
consumo, equipamentos com classificação energética adequada e utilização de fontes de energia renováveis,
como painéis solares.

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ: 01.616.041/0001-70
Praça Centra), nS SN, Centro, Feira Nova do Maranhão, Maranhão, Brasii
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2. Uso de recursos naturais: A fabricação e operação das estruturas móveis podem demandar o uso de recursos
naturais, como madeira, plástico, metal e água. O consumo excessivo desses recursos pode levar á sua escassez
e ao esgotamento dos ecossistemas.

Medidas mitigadoras: É importante buscar fornecedores que adotem práticas sustentáveis na fabricação das
estruturas móveis, como o uso de materiais reciclados ou recicláveis. Além disso, é fundamental promover o
consumo consciente desses recursos durante a realização dos eventos, evitando desperdícios e buscando formas
de reutilização.

3. Geração de resíduos; A locação de estruturas móveis para eventos pode gerar resíduos sólidos, como
embalagens, restos de alimentos, papel e plástico. Se não forem adequadamente gerenciados, esses resíduos
podem causar impactos ambientais negativos, como poluição do solo e dos corpos d'água.

Medidas mitigadoras: É necessário implementar um plano de gestão de residuos sólidos, incluindo a separação
adequada dos materiais recicláveis, a destinação correta dos resíduos orgânicos e a contratação de serviços de
coleta seletiva. Além disso, é importante promover a conscientização dos participantes e incentivar práticas de
redução, reutilização e reciclagem.

4. Emissões de gases do efeito estufa: O transporte das estruturas móveis até o local do evento pode gerar
emissões de gases do efeito estufa, principalmente se forem percorridas longas distâncias ou se forem utilizados
veículos com baixa eficiência energética.

Medidas mitigadoras: É recomendado priorizar fornecedores locais para reduzir a distância de transporte. Além
disso, optar por veículos ou modais de transporte mais sustentáveis, como caminhões com baixo consumo de
diesel ou que utilizam biocombustíveis, ou até mesmo o transporte ferroviário ou fluvial quando viável.

É importante salientar que estas são apenas algumas possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras
relacionadas à locação de estruturas móveis para eventos, devendo ser complementadas durante a elaboração
do estudo técnico preliminar.

0 CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL.

Feira Nova do Maranhão - MA, 18 de dezembro de 2024

O

Coelho Coutinho

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
Portaiia 002/2021

Creuzívan
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREGOS - IRP

ASSUNTO: Manifestação de Intenção de Registro de Preços (IRP) para prestação de serviços de organização,
produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA.

Prezados{as)

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, através do Departamento de Licitações e Contratos
no uso de suas atribuições e em conformidade com  o artigo 86 da Lei 14.133/2021, vem através deste COMUNICAR:

A intenção de realizar de Processo de Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação
de serviços de organização, produção e realização de eventos no Municipio de Feira Nova - MA;

O processo licitatório será conduzido pelo Departamento de Licitações e Contratos, e a Secretária Municipal
de Educação, Cultura, Turismo, Desporto E Lazer será o Órgão Gerenciador e responsável pela consolidação
da demanda dos Órgãos Públicos que Manifestarem Interesse em participar do processo de contratação;

Considerando que o artigo 86 da Lei 14.133/2021,  o prazo de divulgação deste será reduzido a 8 (oito) dias
úteis e os interessadas podem manifestar interesse em participar do presente procedimento até o dia 03 de
janeiro de 2024, devendo informar a Justificativa  e Quantitativos da demanda desejada, além de poder sugerir
a inclusão de novos itens, desde que, compatíveis  e pertinentes ao objeto do presente processo de contratação,
que terá sua aceitação avaliado pela Unidade Gerenciadora, conforme previsto na legislação vigente.

Os órgãos municipais que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar
solicitação formal via e-maii através do endereço: cpl.feiranovama@gmail.com.

Deverá ser encaminhado ofício destinado a esta Unidade, autorizado pela autoridade competente do respectivo
órgão interessado, Termo de Participação com indicação dos quantitativos e possíveis sugestões de inclusão
de itens, conforme modelo anexo.

1.

2.

3.

4.

5.

Encaminha-se anexo ao presente Modelo de Memorando para Oficialização da Manifestação de Interesse em

participar do presente procedimento bem como Termo de Participação.

Os autos do procedimento estão disponíveis para consulta das Unidades Interessadas.

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, colocamo-

nos à disposição.

Atenciosamente,

Feira Nova do Maranhão - MA, 20 de dezembro de 2023

O
^ ■■■■UuiXo

^ Creuzivan Coelho Coutinho
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

Portaria 002/2021
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ANEXO 1 - MODELO DE MEMORANDO DE PARTlCIPAÇAO DA IRP

MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP

A

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto E Lazer
Creuzivan Coelho Coutinho

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento lícítatório para Registro de Preço para
futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos
no Município de Feira Nova - MA, conforme Intenção de Registro de Preços.

à luz do disposto na legislação vigente, solicitar

autorização para participar do Processo de Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de

serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA, conforme itens descritos

no Termo de Participação, anexo ao presente.

Venho, na qualidade de Secretário Municipal de

Informamos que {houve ou nào houve) sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos

solicitados.

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, colocamo-

nos à disposição.

Feira Nova do Maranhão - MA, de de

Nome

Secretário(a) Municipal de

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA | CNPJ: 01.616.041/0001-70
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TERMO DE PARTICIPAÇAO NA IRP

1. OBJETO

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para Registro de Preço para futura Contratação

de empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova

- MA, conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador,

2. JUSTIFICATIVA

{JUSTIFtCATIVA DO ÓRGÃO INTERESSADO)

3. ESTIMATIVA DE CONSUMO

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida

IRP da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo.

4. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP

liem L/escnçao uniaaae Ljuaniiaaae

5. ITENS PARA INCLUSÃO

liem uescnçao uniaaae uuaniiaaae

Feira Nova do Maranhão ■ MA de de

Nome

Secretário(a) Municipal de
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do Município de Feira Nova do Maranhão -MA

iEdição n“ 379. Ticket: 00quarta-feira, 20 de dezembro de 2023

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP

ASSUNTO: Manifestação de Intenção de Registro de Preços (IRP) para prestação de serviços de
organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA.

Prezados(as)

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, através da Secretária Municipal de Educação,
Cultura, Turismo, Desporto E Lazer, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 86 da Lei
14.133/2021, vem através deste COMUNICAR:

l. A intenção de realizar de Processo de Registro de Preço para futura Contratação de empresa para
prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova -
MA;

2. O processo licitatório será conduzido pelo Departamento de Licitações e Contratos, e a Secretária
Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto  E Lazer será o Órgão Gerenciador e responsável
pela consolidação da demanda dos Órgãos Públicos que Manifestarem Interesse em participar do
processo de contratação;

3. Considerando que o artigo 86 da Lei 14.133/2021, o prazo de divulgação deste será reduzido a 8 (oito)
dias úteis e os interessadas podem manifestar interesse em participar do presente procedimento até o
dia 03 de janeiro de 2024, devendo informar a Justificativa e Quantitativos da demanda desejada, além
de poder sugerir a inclusão de novos itens, desde que, compatíveis e pertinentes ao objeto do presente
processo de contratação, que terá sua aceitação avaliado pela Unidade Gerenciadora, conforme previsto
na legislação vigente.

4. Os órgãos municipais que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão
encaminhar solicitação formal via e-mail através do endereço: cpl.feiranovama@gmail.com.

5. Deverá ser encaminhado oficio destinado a esta Unidade, autorizado pela autoridade competente do
respectivo órgão interessado, Termo de Participação com indicação dos quantitativos e possíveis
sugestões de inclusão de itens, conforme modelo anexo.

Encaminha-se anexo ao presente Modelo de Memorando para Oficialização da Manifestação de

Interesse em participar do presente procedimento bem como Termo de Participação.

Os autos do procedimento estão disponíveis para consulta das Unidades Interessadas.

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito,

colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Feira Nova do Maranhão - MA, 20 de dezembro de 2023

Creuzívan Coelho Coutinho

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
Portaria 002/2021

Para visualizer ou verificar a validade deste documento, acesse o site:
http://www.transparencia.feiranovadomaranhao.ma.gov.br/acessolnformacao/diario/diario
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ANEXO I - MODELO DE MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO DA IRP

MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP

A

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto E Lazer
Creuzivan Coelho Coutinho

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para Registro de Preço
para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização
de eventos no Município de Feira Nova - MA, conforme Intenção de Registro de Preços.

, à luz do disposto na legislação vigente,Venho, na qualidade de Secretário Municipal de

solicitar autorização para participar do Processo de Registro de Preço para futura Contratação de empresa para
prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA,
conforme itens descritos no Termo de Participação, anexo ao presente.

Informamos que {houve ou não houve) sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos
solicitados.

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito,
colocamo-nos à disposição.

de dcFeira Nova do Maranhão - MA,

Nome

Secretário(a) Municipal de

Para visualizer ou verificar a validade deste documento, acesse o site:
http://www.transparencia.feiranovadomaranhao.ma.gov.br/acessolnformacao/diario/diario
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ANEXO II - MODELO DE TERMO DE PARTICIPAÇÃO

TERMO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP

1. OBJETO

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para Registro de Preço para futura
Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no

Município de Feira Nova - MA, conforme Memorando Circular do Órgão Gerenciador.

2. JUSTIFICATIVA

{JUSTIFICATIVA DO ÓRGÃO INTERESSADO)

3. ESTIMATIVA DE CONSUMO

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na
referida IRP da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme

descrito abaixo.

4. QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP

v,»uannaaaeuniaaaeuescriçaoicem

5. ITENS PARA INCLUSÃO

unmaae vuanimaaeuescriçaonem

de deFeira Nova do Maranhão - MA,

Nome

Secretário(a) Municipal de

Para visualizer ou verificar a validade deste documento, acesse o site:
http://www.transparencia.feiranovadomaranhao.ma.gov.br/acessolnformacao/diario/diario
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de

organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃO QTDEITEM UNID VL. UNIT

Painel de led completo (alta definição) 8X6m
Alta Resolução P6

1 10 Diária

Painel de led completo (alta definição) 6X4m
Alta Resolução PIO

2 10 Diária

Banheiro químico medindo 2,30mí altura, 1,20
de largura, 1,20mt de comprimento, tanque
com capacidade de 227 LT, peso total 75kg.

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45
de largura, 1,40mt de comprimento, tanque
com capacidade de 227 LT, peso total 75kg.

3 100 Diária

4 20 Diária

PNE

Serviço de Higienização de banheiro químico,
tanque com capacidade de 227 LT, peso total
75kg.

405 Diaria

Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico
grande porte -1 diária

Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico
médio porte -1 diária

6 4 Diária

47 Diária

Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento
de som com no minimo 20 alto falantes de 24

polegadas, 24 twitter, 72 alto falantes de 12
polegadas, 68 cornetas tipo cornetão, 12
modulos, 14 amplificador,2 mesas digitais.

8 4 UNIDADE

Locação de Cadeiras de Plástico, com braçO;
cor branca

9 400 UNIDADE

Locação de Cadeiras de Plástico, sem braçO;
cor branca

10 400 UNIDADE

Locação de Mesa plástica quadrada cor branca
de 4 lugares

11 200 UNIDADE

Locação de Mesa plástica redonda cor branca
de 4 lugares

12 200 UNIDADE
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Iluminação de Grande porte palco/ praticável
tamanho 10m x 10m ou geospace, para eventos
acima de 3000 pessoas em locais abertos ou
fechados -

8 Diaria13

Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável
tamanho 8m x 8m ou geospace, para eventos
acima de 200 pessoas em locais abertos ou
fechados

10 Diaria14

6 Diária15 Camarim palco backstage 4x4m

6 Diária16 Gerador de energia de 180 KVA

Gerador de energia de 260 KVA

Grid de alumínio BoxTruss Q30

4 Diária17

500 Metro-dia18

500 Metro-dia19 Grid de alumínio BoxTruss Q50

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois
praticáveis de 3,5m x 2,5m

Palco com cobertura com dimensão 14mx10m,

duas águas, com pé direito de 6,00m todo em
alumínio

20 10 UNIDADE

621 UNIDADE

Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho
8mx16m para solenidade em locais abertos e
fechados

22 10 Diaria

23 20 DiáriaTenda cúpula 5x5m (25m^)

Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura,
lona vinil com tratamento especial e
revestimento sintético

24 30 Diária

25 30 DiáriaTendas 8mx8m

26 40 DiáriaTendas lOmxIOm

27 12 DiáriaLocutor -1 diaria com jornada de 8 horas

Segurança: O serviço de segurança será
realizado por homens e/ou mulheres que
estejam com camisetas ideníificadoras cujo o
objetivo é manter a ordem e tranquilidade da
realização dos eventos realizados pela
Prefeitura Municipal, através da Secretaria de
Cultura, realizado o controle de acesso ao palco,

reservadas, derecepçãoareas

28 200 Diária

eventos.(DESARMADO)-1 diária de 8 horas

Sonorização de eventos para até 200 pessoas
em ambientes fechados ou abertos,
contemplando 1 mesa de som com operador, 2
caixas de som, 3 microfones (PA - 8/PA-16)

29 30 Diária

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Sonorização de Grande porte para eventos
acima de 3000 pessoas em ambientes fechados
ou abertos, contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo
musical, reconhecido na região, contendo de 1 a
10 integrantes, que apresente todos os ritmos. A
ser definido por evento

BANDA REGIONAL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração

1030 Diária

31 15 UND

32 10 UND

BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de
banda regional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração

33 8 UND

BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de
banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas de show. A
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da
Administração

34 2 UND

BANDA NACIONAL Contratação de banda
nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas de show, A
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da
Administração

35 6 UND

VALOR TOTAL DOS ITENS R$0,00

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação,

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária
Anual (LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a
execução do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento a
seguir:

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das

informações básicas deste termo de referência.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, nas seguintes
condições:

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece  a responsabilidade integral do contratado pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar

se 0 subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do

objeto.

4.2.1

4.2.2

4.2.3

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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4.2.4 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.2.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021

petas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar,

Vistoria

4.4 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

A proponente deverá realizar os serviços no município de Feira Nova do Maranhão - MA, de acordo

com a ordem de serviço emitida pelo Setor competente:

5.1

5,2 Os serviços deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria

Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade de cada Secretaria Municipal.

5,3 O prazo máximo para entrega, para os serviços, será de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento

da ordem de serviço pela contratada.

5,4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais

demandas ou problemas relacionados aos serviços.

A execução do objeto seguirá mediante necessidade do município.5.5

Os serviços serão prestados no endereço indicado pela Contratante,5,6

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6,1

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

6,2

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.4

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.5

6,6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de6.7

execução.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
6.8

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.9

Fiscalização Técnica

6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001*70
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6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, (Decreto n“ 11,246, de 2022, art, 22,

6,13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se foro caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6,14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.
22, V);

6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246,
de 2022. art. 22, VIH.

Fiscalização Administrativa

6.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do
Decreto n° 11.246, de 2022).

6.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabiveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV).
6,18 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá ás seguintes rotinas

Gestor do Contrato

6.19 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

7
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6.21 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.22 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n® 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

nos termos do contrato.

ASjinatura

7  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

Os serviços serão prestados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.1

7.2

7.3

7.4

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante
a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.5

8
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O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nM4133.de 2021)

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

7.6

7.7

7.8

7.9

7.10
fiscalização.
7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso I I do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

0 valora pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15

7.16

7.16.1

7.16.2

7.16.3

7.16.4

7.16.5

7.16.6
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7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobresíada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fisca! ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

68 da Lei n° 14.133/2021.

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Assinatur
■v..

a

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice INPC de correção monetária.

7.17

7.18

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

7.19

7.20

pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.21

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

7.22

7.23

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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^sinaturo

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

8.1

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comerciai

da respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

httDs://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor:

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovcOT
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata oart. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751,

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual  e municipal.

8.14

8.15

8.16

8.17

8.18

8.19

8.20

8.21

Qualificação Econômico-Fínanceira

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea “c", da

Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021,

art. 69, caput, inciso 11);

8.22

8.23

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995*000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

^^sinatura .

8.24

(um);

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo
ou 0 patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente,

8,24,4,1

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, (Lei n° 14,133, de

2021, art, 65, §1°).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.25

8.26

Qualificação Técnica

8.27 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.28 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico

do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação,

8.29 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade;

8.30 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento
da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil,

8.31 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso,
8.32 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos

executados com as seguintes características mínimas:

8.32.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de

diferentes atestados executados de forma concomitante. /NDí/
13
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8.32.2 Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados em nome da matriz ou daTíTíaT^a
empresa licitante,

8.32.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atuai da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

r^kssmatura

9  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇAO

9.1 O custo estimado total da contratação será definido através de pesquisa de preços, conforme custos

unitários apostos na tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso lido caputdo art. 124 da Lei n° 14.133,

de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

10 ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro

instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

0O
Creuzívan Coelho Coutinho

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
Portaria 002/2021
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AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO

De acordo com as informações constantes neste Processo, autorizo a formalizar o

Processo Licitatório, visando o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para

prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira

Nova - MA, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo,
Desporto e Lazer, e encaminho ao Setor de Licitações para providenciar a execução do
procedimento de contratação em conformidade com a lei n. 14.133/2021 e do Decreto Municipal
que regulamenta a matéria.

Após a tramitação de toda fase interna, retome os autos para fins de apreciação dos

custos e viabilidade técnica e legal de eventual processo de contratação.

A Elaboração do instrumento convocatório, será de responsabilidade do Agente de
Contratação Gleisciel de Sousa Silva - Portaria n° 001/2024.

Respeitosamente,

Feira Nova do Maranhão-MA, 08 de janeiro de 2024

AssmBdo 4.gilalr'ania por LUIZA COl/TINHO MACEDO.
S7674Q19M9

DN: 00^714327000103.
OU^docroan» tfo RocoHa Fodaral do Brasfl • RF8,

OU‘RFB OCPF Al. OU«<EM BRANCO],
OU=prManclal, CN^LLIIZA COUTINHO MACEDO:
S7674019349

Razão: Eu sou o autor daste documaolo
Locatizaçêo. sua localizaçEo da assinatura aoui
OaU: 2024.01.08 16:24:19
FoxilPhantomPDF VersSo: 10.0.1
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MACEDO:

57674019349

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal
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ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTIRATIVO

Em conformidade com o que dispõe na lei 14.133/2021, AUTUO este processo administrativo que dará
origem a contratação de acordo objeto abaixo descrito.

INTERESSADO; Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo. Desporto e Lazer.

OBJETO; Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de
organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA.

RESPONSÁVEL; Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA,

PRAZO; 12 (doze) meses

DA LICITAÇÃO

Processo Administrativo n®. 001/2024

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de janeiro de 2024.

JACKSON MACEDO ROCHA

Agente de Contratação

1
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras,

De acordo com as informações constantes neste processo e autorização de

encaminhamento do Prefeito do pleito conforme a lei, realizo o seguinte encaminhamento

com a finalidade impulsionar o feito.

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para o Registro de Preço para futura

Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização

de eventos no Município de Feira Nova - MA, conforme Termo de Referência.

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

JACKSON MACEDO ROCHA

Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Licitações e Contratos

A pesquisa de mercado realizada no procedimento de cotação de preços a partir

pesquisas de mercado através de outros contratos celebrados com a Administração Pública e

propostas de fornecedores e bancos de preços, em conformidade com o que dispõe a lei

14.133/2021 e o regulamento de licitações e contratos deste Município.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e  o menor preço estimado mais

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações

do Tribunal de Contas.

Visando boas práticas, este setor adotou como parâmetro consulta a

fornecedores do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, bem como Ata de

Registro de Preços e Banco de Preços. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e

criteriosa dos preços coletados.

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para Registro de Preço

para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e

realização de eventos no Município de Feira Nova  - MA.

Foram pesquisados os preços nas seguintes bases: nos fornecedores: RSS

LIMAVERDE- EIRELI, inscrito no CNPJ: 17.890.734/0001-96 e R DOS S MARTINS

EVENTOS E PROMOÇÕES, inscrito no CNPJ: 38.387.966/0001-04, foi pesquisado também
na ATA REGISTRO DE PREÇO 016/2023/SRP/PMFN, da Prefeitura Municipal de Feira Nova

do Maranhão - MA e BANCO DE PREÇOS, conforme pesquisas em anexo.

Feira Nova do Maranhão - MA, 11 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

EDIO RIBEIRO MOTA

Responsável pela Pesquisa de Preços

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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SQUC1TAÇÃQI«.P.REÇ0.S.DE.REEEBÊNCIA

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - EVENTOS

RMQuittKlo 901.10/0.1/202421:32

Termos Pesquisados

11 PAINEL PE LEP COMPLETO ÍALTA DI Proco* ValMacto»: 3

CompradorOrlQem Identificador Data da Llcttaçflo Quantidade Valor

Homologacto

6.000,0000PE 9/2022-035- 18/01/2023 2Portal de Compras PúUicas PREFEITURA DE ITUPIRANGA

PMI

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Prefeitura Municipal de Salsas

Prefeitura Municipal de Balsas

68/2022 14/02/2023 9 4.150,0000

58/2022 14/02/2023 3 4.150,0000

Valor MInImoValor Médio Valor Mediana Valor Máximo

R$ 4.433,3333 R$4.150,0000 R$4.150,0000 R$ 5.000.0000

Detalhamento de Preços

Termo 1: PAINEL DE LED COMPLETO (ALTA D

Comprador

PREFEITURA DE ITUPIRANGA

OrtgemIdentiflcador Data da Udtaçáo

18A31/2023PE 9/2022-035-PMI Portal de Compras Públicas

Produto Udtado

Painel de led completo (alta definição) 8X6m AKa Resolução P3 — REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇAO de EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÕES DE SONORIZAÇAO,
iluminação, montagem de ESTRUTURAS, BANHEIROS QUÍMICOS, TRIO ÉLETRICOS, SHOWPIRÔTECNICO E
OUTROS DESTINADOS A EVENTOS) PARA REALlZAÇAO DE EVENTOS FESTIVOS ANUAIS REALIZADOS EM
ITURRANGA-PA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS
VINCULADAS

Lote/ltem

0/8

Vencedor CNPJ/CPF Praço Homologado Quantidade

5,000,0000 2,00 Diária

Marca/Fabrtcante

OS DE BRITO EIRELI 33.299.045/0001-68 /

Comprador Idantiflcador Origem

Portâ de Compras Públicas

Data da Udtaçáo

14/02/2023Prefeitura Municipal de Balsas 58/2022

Produto Licitado

PAINEL DE LED COMPLETO (ALTA DEFINIÇAO) 8X6M ALTA RESOLUÇÃO P3 - ESPECIFICAÇÃO : PITCH MM 6,
BRINGHTNESS NITS 7,000, COLOR TEMPERATURA DEG. K 6,500, VIEWING ANGLE - HORIZONTAL (60%
BRIGHTNESS) DEG. 140(- 70-+70) BRIGHTNESS). VIEWING ANGLE - VERTICAL^50% BRIGHTNESS), DEG. 140(-
70-+70), PANEL WEIGHT KG 46, PANEL WIDTH MM 960, PANEL HEIGMT MM 960, PANEL DEPTH MM 140, PANEL
AREA SQ. M. 0.9216, PANEL MATERIAL EPOXY PAINT COATEO COLO ROLLED STEEL, INGRESS PROTECTION (
FRONT/REAR) IP IP65/tP65, OPERANTING TEMPERATURE RANGE DEG. C-30 0*60, HUMOTY OPERATING RH
10%~90%, PIXEL TYPE ANO CONFIGURATION RIGíB OUTDOOR 3IN1 SMO, RESOLUTION PER PANEL 160X160, DOT
PER PANEL 25,600, DOT PER SQ. METER 27,777, LED PER SQ. METER 27,777, RECOMMENDED MINIMUM VIEWING
DISTANCE M 6, RECOMMMENDED BEST VIEVMNG DISTANCE  M 8~24, COLORS 281 TRILLIN, GREY SCALE ( LINEAR)
LEVELS 65,536 LEVELS PER COLOR, BRIGHTNESS CONTROL LEVELS 256, CONTRAST RATIO 1,000:1,
PROCESSING DEPTH BIT 16, VIDEO FRAME RATE HERTZ 60, DISPLAY REFRESH RATE HERTZ 1920,INPUT
VOLTAGE (NOMINAL) VAC 110 TO 240, INPUT POWER FREQUENCY HERTZ 50 TO 60, INPUT POWER (MAX)
WATTS/PANEL 800,INPUT POWER (TYPICAL) WATTS/PANEL 320, LIFETIME )50% BRIGHTNESS) HOURS > 100,000,
RED WAVELENGTH (DOMINANT) NM 620~625, GREEN WAVELENGTH ( DOMINANT) NM 525'530, BLUE
WAVELENGTH (DOMINANT) 470'475, MUTIMEDIA DATA FORMAT DVI, MPG.AVI, WMV, RM.ETC. DATA
INTERCONNECTION UTP CAT 5/OPTICAL FIBER, MOUNTING SYSTEM FIXED WITH 4 PCS MIO BOLTS. —Contratação
de empresa para a prestação de serviços de Organização e Realização de Eventos, para apoio ao desenvolvimento das
açães previstas de serem conduzidas pela Administração Pública do Município de Balsas/MA.

Lote/ltem

0/84

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

4.150,0000 9.00 Diária

Marca/Fabdcante

C. A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI 12.632.639/0001-79 /

Comprador Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Ucitação

14/02/2023Prefeitura Municipal de Balsas 58/2022

Produto Ucitado Lote/ltem

portal de

COMPRAS
A autenticidade do documento pode ser venficada no site https://valiaaarquivo.portaldecompraspuUicas.com.Or
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/01/2024 às 21:34:11,

PUBLICAS Código verificador; 7AFA38



Fls:. Vty fPAINEL DE LED COMPLETO (ALTA DEFINlÇAO) 8X6M ALTA RESOLUÇAO P3 • ESPECIFICAÇAO : PITCH MM 6,
BRINGHTNESS NITS 7,000, COLOR TEMPERATURA OEG. K 6,600, VIEMNG ANGLE - HORIZONTAL (60%
BRIGHTNESS) DEG. 140(- 70~*70) BRIGHTNESS). VIEWING ANGLE - VERTICAL (50% BRIGHTNESS), DEG. 140(-
70~+70), PANEL WEIGHT KG 46, PANEL WIDTH MM 960, PANEL HEIGHT MM 960, PANEL DEPTH MM 140, PANEL
AREA SQ- M. 0,9216, PANEL MATERIAL EPOXY PAJNT COATED COLO ROLLED STEEL, INGRESS PROTECTION (
FRONT/REAR} IP IP66/IP65, OPERANTING TEMPERATURE RANGE OEG, C-30 0*60, HUMIDITY OPERATING RH
10%~90%, PIXEL TYPE AND CONFIGURATION R/G/B OUTDOOR 31N1 SMD, RESOLUTION PER PANEL 160X160, DOT
PER PANEL 26,600, DOT PER SQ, METER 27,777, LED PER SQ. METER 27,777. RECOMMENDED MINIMUM VIEWING
DISTANCE M 6, RECOMMMENDED BEST VIEWING DISTANCE  M 8-24, COlORS 281 TRILLIN, GREY SCALE ( LINEAR)
LEVELS 65,536 LEVELS PER COLOR, BRIGHTNESS CONTROL LEVELS 266, CONTRAST RATIO 1,000:1,
PROCESSING DEPTH BIT 16, VIDEO FRAME RATE HERTZ60, DISPLAY REFRESH RATE HERTZ 1920,INPUT
VOLTAGE (NOMINAL) VAC 110 TO 240, INPUT POWER FREQUENCY HERTZ 50 TO 60, INPUT POWER (MAX)
WATTS/PANEL 800,INPUT POWER (TYPtCAL) WATTSff>ANEL 320, LIFETIME )50% BRIGHTNESS) HOURS > 100,000,
RED WAVELENGTH (DOMINANT) NM 620-625, GREEN WAVELENGTH ((X>MINANT) NM 525-530, BLUE
WAVELENGTH (DOMINANT) 470-475, MUTIMEOIA DATA FORMAT DVI, MPG.AVI, WMV, RM.ETC. DATA
INTERCONNECTION UTP CAT 5/OPTICAL FIBER, MOUNTING SYSTEM FIXED WITH 4 PCS MIO BOLTS, — Contratação
de empresa para a prestação de serviços de Organização e Realização de Eventos, para apoio ao desenvolvimento das
açSes previstas de serem conduzidas pala Administração Pública do Município de Balsas/MA,

0/85

'VYa
^sinatura

CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

4.150,0000 3,OOOiâna

MarcaiFabrlcanteVencedor

C. A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIREÜ 12,632,639/0001-79 /

porto/ de
COffPRAS

A autentfCidade do documento pode ser venticada no site https;//validaarquivo,portaldecompraspubllc8s,com,br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/01/2024 às 21:34:11.

PÚBLICAS Código verificador: 7AFA38



SQUCITAÇAQ.DEPRECQS D£ REFERÊNCIA

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - EVENTOS 1

EesQUiaadQ.»m.:iafQ.1/20Z.4Z1:ae

Termos Pesquisados

1) PAINEL DE LED COMPLETO (ALTA D1 Pnwot ValKlttOoi: 2

Ortgwn Comprador Identtflcador Data da Lidtaçèo Quanttdada Valor

Homotopado

2.650.0000Portal da Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Prefeitura Uuniapal de Balsas 58/2022 14/02/2023 12

PREFEITURA DE ITUPIRANGA PE 9/2022-035- 18/01/2023 6 4.450,0000
PMI

Valor Médio Valor Mediana Valor Mínimo Valor Máximo

R$ 3.550,0000 R$ 4.450,0000 R$ 2.650,0000 R$4.450,0000

Detalhamento de Preços

Twmp.l; PAiNEJ. DE LED COMPLETO.(ALTA D

Comprador Idandflcador Ortoem

Portal de Compras Públicas

Data da Udtaçêo

14/02/2023Prefeitura Municipal de Balsas 58/2022

Lote/ltemProduto Licitado

PAINEL DE LED COMPLETO (ALTA DEFINIÇAO) 5X3M ALTA RESOLUÇAO P3 - ESPECIFICAÇAO: PAINEL DE LED
COMPLETO (ALTA DEFINIÇAO) 5X3M ALTA RESOLUÇAO P3  - PITCH MM 6, BRINGHTNESS NITS 7,000, COLOR
TEMPERATURA DEG. K 6,500, VIEWING ANGLE - HORIZONTAL (50% BRIGHTNESS) OEG. 140(.70'+70)
BRIGHTNESS). VIEWING ANGLE - VERTICAL (50% BRIGHTNESS), DEG. 140(- 70-+70), PANEL WEIGHT KG 46, PANEL
WIDTH MM 960, PANEL HEIGHT MM 960, PANEL DEPTH MM 140, PANEL AREA SQ.M, 0-9216, PANEL MATERIAL
EPOXY PAINT COATED COLO ROLLED STEEL, INGRESS PROTECTION (FRONT/REAR) IP IP65/IP65, OPERANTING
TEMPERATURE RANGE DEG. C-30 0+60, HUMIDITY OPERATING RH 10%-90%, PIXEL TYPE AND CONFIGURATION
R/G/B OUTDOOR 3IN1 SMD, RESOLUTION PER PANEL 160X160, DOT PER PANEL 25,600, DOT PER SQ, METER
27,777, LED PER SQ. METER 27,777, RECOMMENDED M1NIMUM VIEWING DISTANCE M 6, RECOMMMENDED BEST
VIEVMNG DISTANCE M 8-24. COLORS 281 TRILLIN, GREY SCALE ( LINEAR) LEVELS 65,536 LEVELS PER COLOR,
BRIGHTNESS CONTROL LEVELS 256, CONTRAST RATIO 1,000:1, PROCESSING DEPTH BIT 16, - Contratação de
empresa para a prestação de serviços de Organização e Realização de Eventos, para apoio ao desenvolvimenio das ações
previstas de serem conduzidas pela Administração Pública do Município de Balsas/MA.

0/83

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homoiogado Quantidade

2,650.0000 12,00 Diária

Marca/Fabrlcante

C. A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI 12.632.639/0001-79 I

Comprador

PREFEITURA DE ITUPIRANGA

Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Udtaçfto

18/01/2023PE 9/2022-035-PMI

Produto Licitado

Painel de led completo (alta definição) SX3m Alta ResoKição P3 — REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÕES DE SONORIZAÇÃO.
ILUMINAÇÃO. MONTAGEM DE ESTRUTURAS, BANHEIROS QUÍMICOS, TRIO ÈLETRICOS, SHOW PIRÔTECNICO E
OUTROS DESTINADOS A EVENTOS) PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS ANUAIS REALIZADOS EM
ITUPIRANGA-PA, A FIM DÊ ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS
VINCULADAS

Lota/ltam

0/9

CNPJ/CPF Preço Homologado QuanUdada

4.450,0000 6,00 Diária

Vencedor Marca/Fabricante

G M FEITOSA EIRELI 41.246.509/0001-81 /

portol de
COtAPnAS
I PÚBLICAS Código verificador 7AFA44

A autentcidade do documento pode ser verificada no site https://valiOaarquivo.portaldecompraspubllcas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/01/2024 âs 21.38:17.
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aQUaTACAQ.DE.PREÇO.S.D£ REFERÊNCIA

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - EVENTOS 1 ^sinaturã

P.«8Qulaasl0.eai.l0ffl.iaO2.4£l:4.l

Termos Pesquisados

1) BANHEIRO QUiMICO MEDINDO 2.30M I Preco.a Valldadoi: 4

CompradorOrigem Idsntiflcador Data da Udtaçflo Quantidade Valor

Homologado

199,0000PREFEITURA DE ITUPIRANGA PE 9/2022-035. 18rt)1/2023 38Portal de Compras Públicas
PMI

57/2022 23/01/2023 360 329,0000Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Prefeitura Municipal de Balsas

Prefeitura Municipal de Balsas

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 25/2023

57/2022 23/01/2023 1080 329,0000

29/09/2023 36 120,0000

Valor Médio Valor Mediana Valor MInImo Valor Máximo

R$120,0000 R$ 329.0000R$ 244,2500 RS 329,0000

21 BANHEIRO QUtMtCO MEDINDO 2.30M 1 Precoa VaHdadoaTT

Origem Comprador Identificador Data da Licitaçte Quantidade Valor

Homologado

199,0000Portal de Compras Públicas PREFEITURA DE ITUPIRANGA PE 9/2022-035- 18/01/2023 38

PMI

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Prefeitura Muniopal de Balsas

Prefeitura Municipal de Balsas

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 25/2023

57/2022

57/2022

23/01/2023 360 329,0000

23/01/2023 1080 329,0000

29/09/2023 36 120,0000

Valw Médio Valor MinimoValor Mediana Valor Máximo

R$ 244,2500 R$ 329,0000 R$120,0000 R$ 329,0000

31 SERVIÇO DEMGIENIZACAQDe BAN1 Prfi«fiVaiWMtaL2

CompradorOrigem Identificador Data da Lidtaçéo Quantidade Valor

Homologado

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Prefeitura Municipal de Balsas

Prefeitura Municipal de Balsas

57/2022 23/01/2023 360 163,0000

57/2022 23/01/2023 1080 163,0000

VMor Médio Valor Mediana Valor Minimo Valor Máximo

RS 163,0000 R$ 163,0000 RS 163,0000 RS 163,0000

Detalhamento de Preços

Termo 1. BANHEIRO QUlMlCO MEDINDO 2,30M

Comprador Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Udtaçáo

18/01/2023PREFEITURA DE ITUPIRANGA PE 9/2022-035-PMI

Produto Ucitado

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUIMICO MEDINDO 2,30MT ALTURA, 120, DE LARGURA, 1,20MT —REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERWÇOS EM
LOCAÇÕES DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS, BANHEIROS QUÍMICOS, TRIO
ÉLETRICOS, SHOW PIRÓTECNICO E OUTROS DESTINADOS A EVENTOS) PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS
FESTIVOS ANUAIS REALIZADOS EM ITUPIRANGA-PA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS VINCULADAS

Lote/ltem

0/44

Vancedor CNPJ/CPF Praço Homologado QuanOdada

199,0000 38,00 Unidade

Marca/Fabricanta

M C CONCEICAO COMERCIO E SERVIÇO 18.490.611/0001-20 /

Comprador IdenOflcador Origam

Portal de Compras Públicas

Data da Ucttaçáo

Prefeitura Municipal de Balsas 57/2022 23/01/2023

Produto Ucitado

BANHEIRO QUiMICO MEDINDO 2,30MT ALTURA, 145, DE LARGURA, 140MT DE COMPRIMENTO, TANQUE COM
CAPACIDADE DE 227 LT, PESO TOTAL 75KG. PNE — Contratação de empresa para a prestação de serviços de
infraestrutura e locaçáo de banheiros químicos, isolamento e fechamento de espaços públicos, cobertura provisóna,
contingenoamento de energia elétnca, mobília e disponibilização de pessoal, nas aç5es institucionais a serem conduzidas
pela Administração Pública do Município de Batsas/MA.

Lota/ltem

0/4

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

329,0000 360,00 Diâna

Marca/Fabrtcante

C. A. KAWASHIMA DE OLI\i£IRA EIRELI 12.632.639/0001-79 /

porto! de
COt^PRAS

A autenticidade do documento pode ser verificada no site http$://valldaarquívo.portaldecom|X^$publicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/01/2024 08 21:43:47.
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Data da LOrigam

Portal de Compras Públicas

Compndof Identtftcador

Assinatura
23/01/202357/2022Prefeitura Municipal de S^sas

Lote/ltemProduto LIcttado

BANHEIRO QUiMICO MEDINDO 2,30MT ALTURA, 145, OE LARGURA, 140MT DE COMPRIMENTO, TANQUE COM
CAPACIDADE DE 227 LT, PESO TOTAL 75KG- PNE ~ Contratação de empresa para a prestação de serviços de
Infraestrutura e locação de banheiros químicos. Isolamento e fechamento de espaços públicos, cobertura provisória,
contingendamento de energia elétrica, mobília e disponibilização  de pessoal, nas açóes institudonais a serem conduzidas
pela Administração Pública do Município de Balsas/MA.

0/3

CNPJ/CPF Preço Homotogado Quantidade

329,0000 l.oeo.oo Diária

Marca/FabricanteVencedor

C- A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI 12.632.639/0001-79 /

Odgem Data da Ucitaçao

29/09/2023

Comprador

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇAO

Identificador

25/2023 Portal de Compras Públicas

Lota/ltemProduto Licitado

BANHEIROS QUÍMICOS PARA PNESBANHEIRO QUÍMICO MEDINDO 2,30MT ALTURA, 145, DE LARGURA, 140MT DE
COMPRIMENTO, TANQUE COM CAPACIDADE DE 227 LT, PESO TOTAL 75KG. PNE COM LIMPEZA DIARIA — Registro
de Preço para eventual contratação de empresa objetivando a prestação de serviços referente a locação de palco, estnjtura,
som, iluminação, tendas, gerador e equipamentos para atender a demanda de eventos realizados no Município de Palestina
do Parâ/PA.

0/6

Preço Homotogado Quantidade

120.0000 36,00 Diána

Vencedor CNPJ/CPF Marca/Fabdcante

G L FEITOSA LTDA 07.993.402«)001-e3 /

Termo 2: BANHEIRO QUlMlCQ MEDtNDQ 2.3QM

Comprador

PREFEITURA DE ITUPIRANGA

OngemIdentificador Data da Licitação

18rtDl/2023PE 9/2022-035-PMI Portal de Compras Públicas

Produto Lldtado

LOCAÇAO de BANHEIRO QUIMICO MEDINDO 2,30MT ALTURA, 120, DE LARGURA, 1,20MT — REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EM
LOCAÇÕES DE SONORIZAÇÃO. ILUMINAÇAO, MONTAGEM DE ESTRUTURAS, BANHEIROS QUÍMICOS, TRIO
Elétricos, show pirôtecnico e outros destinados a eventos) para realizaçAo de eventos
FESTIVOS anuais REALIZADOS EM ITUPIRANGA-PA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
municipal E suas secretarias VINCULADAS

Lote/ltem

0/44

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homotogado Quantidade

199,0000 38,00 Unidade

Marca/Fabricante

M C CONCEICAO COMERCIO E SERVIÇO 18.490.611/0001-20 /

Comprador Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Ucttação

23/01/2023Prefeitura Municipal de Balsas 57/2022

Produto Ucitado

BANHEIRO QUÍMICO MEDINDO 2,30MT ALTURA, 145, DE LARGURA, 140MT DE COMPRIMENTO, TANQUE COM
CAPACIDADE DE 227 LT, PESO TOTAL 75KG. PNE — Contratação de empresa para a prestação de serviços de
Infraestrutura e locação de banheiros químicos, isolamento e fechamento de espaços públicos, cobertura provisória,
contingertclamento de energia elétrica, mobília e disponibilização de pessoal, nas açóes Institucionais a serem conduzidas
pela Administração Pública do Município de Balsas/MA.

Lota/ltem

0/4

VarKedor CNPJ/CPF Praço HomologeMo Quantidade

329,0000 360,00 Diária

Marca/Fabrlcante

C. A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI 12.632.639AX)01.79 /

Comprador Identificador Origam Data da Udtação

Prefeitura Municipal de Balsas 67/2022 Portal de Compras Públicas 23AD1/2023

Produto Licitado

BANHEIRO QUiMICO MEDINDO 2,30MT ALTURA, 145, DE LARGURA, 140MT DE COMPRIMENTO, TANQUE COM
CAPACIDADE DE 227 LT, PESO TOTAL 75KG- PNE — Contratação de empresa para a prestação de serviços de
infraestrutura e locação de banheiros químicos, isolamento e fechamento de espaços públicos, cobertura provisória,
contingenciamento de energia elétnca, mobília e disponibilizaçâo  de pessoal, nas açóes institucionais a serem conduzidas
pela Administração Pública do Município de Balsas/MA.

Lote/ltem

0/3

Vencedor CNPJ/CPF Preço Horrtologado Quantidade

329,0000 1.060,00 Diána

Marca/Fabrlcante

C. A KAWASHIMA DE OUVEIRA EIRELI 12.632.639AX)01-79 /

Comprador

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Identlficsdor ongem

Portal de Compras Públicas

Data da Udtaçio

25/2023 29/09/2023

Produto Ucitado Lota/ltem

portol de
COMPRAS
i PÚBLICAS Código vehficadOT: 7AFA56

A autenticidade do documento pode ser venficada no site https;//validaarqulvo.port^decompraspuOlica3.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/01/2024 ás 21:43.47.



BANHEIROS químicos PARA PNESBANHEIRO QUÍMICO MEDINDO 2,30MT ALTURA, U5, DE L-ARGURA, 140MT DE
COMPRIMENTO, TANQUE COM CAPACIDADE DE 227 LT, PESO TOTAL 75KG. PNE COM LIMPEZA DIARIA - Registro
de Preço para eventual contratação de empresa objetivando a prestação de serviços referente a locação de palco, estrutura,
som, iluminação, tendas, gerador e eguipamentos para atender a demanda de eventos realizados no Município de Palestina
do ParáfPA.

0/6

CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

120,0000 36,00 Diána

Marca/FabricanteVencedor

/G L FEITOSA LTDA 07,993.402/0001-83

T.>ni».a: SeBV>CQ.Í>E.MfflENtZACAO K BAN

Comprador Identificador Origem Data da Ucitaçfto

23/01/2023Prefeitura Municipal de Balsas 57/2022 Portal de Compras Públicas

Produto Ucitado

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO, TANQUE COM CAPACIDADE DE 227 LT, PESO TOTAL 75KG — 0/6
Contratação de empresa para a prestação de serviços de infraestrutura e locação de banheiros químicos, isolamento e
fechamento de espaços públicos, cobertura provisória, contingencíamento de energia elótnca. mobília e dispombihzação de
pessoal, nas eçóes institucionais a serem conduzidas pela Administração Pública do Município de Balsas/MA.

Lota/ltam

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

163,0000 360,00 Unidade

Marca/Fabricante

C, A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIREü 12.632.639/0001-79 /

Comprador Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Licitação

23/01/2023Prefeitura Municipal de Balsas 67/2022

Produto Licitado

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO DE BANHEIRO QUiMICO, TANQUE COM CAPACIDADE DE 227 LT, PESO TOTAL 75KG — 0/6
Contratação de empresa para a prestação de serviços de infraestrutura e locação de banheiros químicos, isolamento e
fechamento de espaços públicos, cobertura provisória, contingenciamento de energia eiãtrica. mobília e dispoi^bilização de
pessoal, nas açóes institucionais a serem conduzidas pela Administração Pública do Mimiclpio de 8alsas/MA.

Lote/ltem

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

163,0000 1.080,00 Unidade

Marca/Fabricante

C. A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI 12.632.639/0001-79 /

po/Tol de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspuWicas.com.br
^^COt/IPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/01/2024 às 21.43.47.
■BH PÚBLICAS Código verificador; 7AFA66



SQUCITACADDE PREÇOS D£ REFERÊNCIA

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - EVENTOS 1

FMS9âi9á<l.m.iQlQiaQZAZU4S

Termos Pesquisados

1] SONORIZACAQ com a UTIUZACAQ d I Pr»Mt 1

Oilgam Comprador Identificador Data da Udtaçèo Quantidade Valor

Homologado

2-750,0000Portai de Compras Públicas Prefeitura Municipal de Balsas 56/2022 14rt)2/2023 12

Valor MáidrrtoValor Médio Valor Mediana Valor Minlmo

R$2.750,0000 R$2.750,0000 R$ 2.750,0000 R$ 2.750,0000

21 SONORIZACAQ-CQM.AUTIUZAÇAO-D I.Pr»ogi.ViH(l»dç.a: 1

CompradorOrigem Identtflcador Data da UdtaçSo Quantidade Valor

Homologado

4.150,0000Portal de Compras Públicas Prefeitura Municipal de Balsas 58/2022 14/02/2023 6

Valor Médio Valor Mediana Valor Minlmo Valor Máximo

R$ 4.150,0000 R$4.150,0000 R$ 4.160,0000 R$4.150,0000

Detalhamento de Preços

Termo 1: SONORIZACAO COM A UTILIZACAO O

Comprador Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Udtaçáo

Prefeitura Municipal de Balsas 66/2022 14/02/2023

Produto Ucitedo Lota/ltam

SONORIZAÇAO com a UTILIZAÇAO de 1 TRIO ELÉTRICO MÉDIO PORTE -1 DIÁRIA — Contratação de empresa para a 0/67
prestação de serviços de Organização e Realização de Eventos, para apoio ao desenvolvimento das ações previstas de
serem conduzidas pda Administração Pública do Município de Bal$as/MA.

Vencedor CNPJ/CPF Praço Homologado Quantidade

2.750,0000 12,00 Hora

Marce/Fabricante

C. A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIREL1 12.632.639AX)01-79 /

Tam» 2: SONQRIZACAQ COM A UTIUZACAO D

Comprador

Prefeitura Municipal de Balsas

identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Udtação

68/2022 14/02/2023

Produto Udtado Lota/ltam

SONORIZAÇAO COM A UTILIZAÇAO de 1 TRIO ELÉTRICO GRANDE PORTE -1 DIÁRIA — Contratação de empresa para 0 / 66
a prestação de serviços de Organização e Realização de Eventos, para apoio ao desenvolvimento das a^es previstas de
serem conduzidas pela Administração Pública do Município de Balsas/MA.

Vancador CNPJ/CPF Praço Homologado Quantidade

4.150,0000 6,00 Hora

Marca/Fabrlcanta

C. A- KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI 12.632.639/0001-79 /

porto/ de
COt^PRAS

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vaiidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/01/2024 ás 21 48 23.
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Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - EVENTOS 1

AssmaíuraP«SQUÍtajlQ.Bm..1QA].1/2Q24^1iS0

Termos Pesquisados
11 CAMARIM PALCO BACKSTAGE 4X4M I Pr»co» VaMcIddo»: 1

CompradorOrtgam IdanUflcador Data da UcitaçAo Quantidada Valor
Homologado

2-999,0000SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 25/2023 29A39/2023 5Portal de Compras PúUtcas

Valor Mínimo Valor MáximoValor Médo Valor Mediana

R$ 2.999,0000 R$2.999.0000 R$2.999.0000 R$ 2.999,0000

21ILUMINACAQ..DE.PEQUEMQ.f»QRTE.PAlPlfl»«.V>HlMK>fti;.l
CompradorOrigem Identiflcador Data da LIdtação Quantidade Valor

Homologado

3.697,9200Portal de Compras Públicas PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA 005/2023 29/06/2023 20

Valor MInImo Valor MáximoValor Mádio Valor Mediana

R$ 3.697,9200 R$ 3-697,9200 R$ 3.697,9200R$ 3.697,9200

Detalhamento de Preços
Termo 1: CAMARIM PALCO BACKSTAGE 4X4M

Comprador

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Ucltaçáo

29/09/202326/2023

Produto Udtado Lota/ltem

CAMARIM PALCO BACKSTAGE 4X4M EM OCTANORMCAMARIM PALCO BACKSTAGE 4X4M EM OCTANORM,
CLIMATIZADO, ENCARPETADO. DECORADO E MOBILIADO COM- UM SOFA DÊ 3 LUGARES, 1 APARADOR. 2
ESPELHOS GRANDE (CORPO INTEIRO), CORTINAS PRETAS EM TONO DO CAMARIM, 1 FRIGOBAR 220W, 2 JARROS
DE FLORES CRISTAL, 1 MESA PLASTICA E 4 CADEIRAS SEM BRAÇOS. — Registro de Preço para eventual contratação
de empresa obiativ^do a prestação de serviços referente a locação de palco, estrutura, som, iluminação, tendas, gerador e
equipamentos para atender a demanda de eventos realizados no Município de Palestina do Pará/PA.

0/8

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

2.999,0000 5,00Diáría

Marca/Fabricante

G L FEITOSA LTDA 07.993.402/0001-63 /

Twmo 2: ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE PA
Comprador

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSIRA

Identificador ongem

Portal de Compras Públicas

Data da Ucttaçáo

29rtD8/2023005/2023

Produto Ucitado

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE PARA PALCO: 24 Refletores foco fecfiado (lâmpadas-
par64), 01 Mesa/OIMMERS com no mínimo 36 canais: 01 RACK DIMMER com ru mínimo 06 c^ais. Cabos e conexOes; 01
Máquina de fumaça: G^alinas com cores variadas. 01 Operador técixco — Registro de Preços para eventual e futura
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTO, COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM NAS FESTIVIDADES DESTE MUNICÍPIO, PARA O PERÍODO DE 12 MESES.

Loie/ltem

0/4

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

3.697,9200 20,00 Diána

Marca/Fabrtcante

F LOA SILVA NETO LTDA 19.438.368/0001-64 /

portol de
COMPMS
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Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - EVENTOS 1

AssinaturaP.«sauitalQ.Bm.lQA).1/20Z4jl1:M

Termos Pesquisados

1) GERADOR DE ENERGIA DE 180 KVA I PrBCO» ValldaOo»; 3

OfHjwn Comprador Idanttficador Data da ücrtaçáo Quanüdada Valor

Homologaclo

2.999,0000PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE DO RIO-PAPortal de Compras Públicas 9/202300035-

SRP/PMMR

09/11/2023 61

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DE ITUPIRANGA

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

25/2023 29/09/2023 10 1.480,0000

PE 9/2022-035- 18/01/2023 3 2.400,0000
PMI

Valor Médio Valor Mediana Valor MInImo Valor MAxImo

R$ 2.293,0000 R$ 2.400,0000 R$1.480,0000 R$ 2.999,0000

2) GERADOR OE ENER(aAO£260 KVA I Precot VatlOWtet; 3

CompradorOrtgam Identificador Oeta da UdtaçAo Quantidade VMor

Homotopedo

3.998,9000PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DO
ARAGUAIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

PREFEITURA DE ITUPIRANGA

Portal de Compras Públicas PE/2023.011-

PMSJASRP

24/04/2023 45

Portal de Compras Públicas 25/2023 2^09/2023 10 1.480,0000

Portal de Compras Públicas PE 9/2022-035- 18/01/2023 3 2-800,0000
PMI

Valor Médio

R$ 2.769,6333

3lÕRIDD£ÃlUMrNTQ.BOmUS.SQ3QlPrtCQ*Vallda<tei^^

Valor

R$2.

 Mediana Valor Minitno Valor Máximo

R$ 1.480,0000800,0000 R$3,998,9000

Origem Comprador Identificador Data da Lidtaçáo Quantidade Valor

Homologado

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 25/2023Portal de Compras Públicas 29rt39/2023 500 13,0000

Valor Médio

R$ 13,0000

41GRID DE ALUKINtQ.flQXTRUSS QSQ t Pracoe ValldadOé;. 1

Valor

R$ 1

Mediana Valor Mínimo Valor Máximo

3,0000 R$13,0000 R$13,0000

Origem Comprador Identificador Data da UdtaçAo Quantidade Vdor

Homologado

10,0000SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 25/2023Portal de Compras Públicas 29/09/2023 600

Valor Médio Valor Mediana Vdor Mínimo Valor Máximo

R$ 10,0000 R$ 10,0000 R$ 10,0000 R$10,0000

Detalhamento de Preços

Termo 1: GERADOR OE ENERGíA DE 180 KVA

Comprador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE DO RIO-PA

Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da UcitaçAo

09/11/20239/2023-00036-SRP/PMMR

Produto Ucltado Lote/ltem

REGISTRO DÊ PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOM, ILUMINAÇÃO, PALCO, TELÃO DE
LED, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADOR DE ENERGIA, CERCA DE CONTENÇÃO, PA, TENDA, ARQUIBANCADA E
TAPUMES PARA USO NAS FESTIVIDADES E EVENTOS A SEREM REALIZADAS NO MUNICiPIO DE MÃE DO RIO/PA.

GERADOR DE ENERGIA DE 180 KVA 0/17

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homoiogedo Quantidade

2.999,0000 61,00 Diàna

Marca/F^Mlcante

JAPA SOUND SONORIZACAO E ILUMINACAO

PROFISSIONAL LTDA

07.622.705/0001-18 /

Comprador

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Udtaçáo

29/09/202326/2023

Produto Licitado Lote/ltem

GERADOR DE ENERGIA DE 180 KVAGERADOR DE ENERGIA OE 180 KVA GABINADO E SILENCIOSO, ABASTECIDO
PARA FUNCIONAMENTO OE 12HS
serviços referente a locação de palco, estrutura, scxn, iluminação, tendas, gerador e equipamentos para atender a demanda
de eventos realizados no Município de Palestina do Pará/PA.

Registro de Preço para eventual contratação de empresa objetivando a prestação d
0/12

e

portol de

COMPR/tS
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Pr*ço HonwiogMo Quontldaâ*

1.480,0000 10,00 Diária

CNPJ/CPFVancador

07.993.402«X)01-83G L FEITOSA LTOA

Data da UcitaçaoOrigemIdentificadorComprador

PREFEITURA DE ITUPIRANGA Portal de Compras PúBlicas 18/01/2023PE 9/2022-035-PMI

Lota/ltemProduto Licitado

Gerador de energia de 180 KVA ~ REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇOES DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, MONTAGEM OE
ESTRUTURAS, BANHEIROS QUÍMICOS, TRIO ÉLETRICOS, SHOWPIRÒTECNICO E OUTROS DESTINADOS A
EVENTOS) PARA REALIZAÇÃO OE EVENTOS FESTIVOS ANUAIS REALIZADOS EM ITUPIRANGA-PA, A FIM DE
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS VINCULADAS

0/34

CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

2.400,0000 3,00 Diária

Marca/FatxicanteVertcedor

/GM FEITOSA EIRELI 41.246.509/0001-81

Termo 2: GERADOR DE ENERGIA DE 260 KVA

Comprador

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

Identificador Origem

Portal oe Compras Públicas

Data da Licitação

PE/2023.011-PMSJA SRP 24/04/2023

Produto Udtado

GERADORESPECIFICACAO : GERADOR DE ENERGIA DE 260 KVA GA0INADO E SILENCIOSO, ABASTECIDO PARA

FUNCIONAMENTO DE 12HS — ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
REALIZACAO OE FESTIVIDADES E EVENTOS, LOCAÇÃO DE SISTEMA OE SOM , ILUMINAÇÃO, PALCO, TELÃO LED,
BANHEIROS QUÍMICOS, GERADOR DE ENERGIA, E OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS AO USO
EM EN^NTOS E NAS FESTIVIDADES A SEREM REALIZADOS PELA SECRETARIA, FUNDOS E PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO JOAO DO ARAGUAIA -PA.

Lote/ltem

0/10

CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

3.998,9000 48.00 Diária

Vencedor Marca/Fabricante

O SOE BRITO EIRELI 33.299.04S/0001-68 /

Comprador

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Lidtação

29/09/202325/2023

Produto Licitado Lote/ttem

GERADOR OE ENERGIA DE 260 KVAGERADOR DE ENERGIA DE 260 KVA GABINADO E SILENCIOSO, ABASTECIDO
PARA FUNCIONAMENTO DE 12HS — Registro de Preço para eventual contratação de empresa objetivando a prestação de
serviços referente a locação de palco, estrutura, som, iluminação, lendas, gerador e equipamentos para atender a demanda
de eventos realizados no Município de Palestina do Pará/PA.

0/13

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

1.480,0000 10,00 Dàna

Marca/f abdcante

G L FEITOSA LTDA 07.993.402/0001-83 /

Comprador

PREFEITURA DE ITUPIRANGA

Identificador Origem Data da Lidtação

18/01/2023PE 9/2022-036-PMI Porlal de Compras Públicas

Produto Udtado

Gerador de energia de 260 KVA — REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM LOCAÇÕES DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, MONTAGEM DE
ESTRUTURAS, BANHEIROS QUÍMICOS, TRIO ÉLETRICOS, SHOWPIRÒTECNICO E OUTROS DESTINADOS A
EVENTOS) PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS FESTIVOS ANUAIS REALIZADOS EM ITUPIRANGA-PA, A FIM DE
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS VINCULADAS

Lote/ltem

0/35

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

2.800,0000 3,00 Diária

Marca/Fabncante

G M FEITOSA EIRELI 41.245.509/0001-81 /

Termo 3; QRID DE ALUMyQ.iQXTfiUaS Q3Q

Comprador

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Udtação

29/09/202325/2023

Produto Licitado Lote/ltem

GRID DE alumínio BOXTRUSS Q30GRID DE ALUMÍNIO BOXTRUSS 030 • METRO-DIA - Registro de Preço para
eventual contratação de empresa objetivando a prestação de serviços referente a locação de palco, estrutura, som,
iluminação, tendas, gerador e equipamentos para atender a demanda de eventos realizados no Município de Palestina do
Pará/PA.

0/14

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

13.0000 500,00 Diária

Marca/FePrtcante

G L FEITOSA LTDA 07.993.402AX)0l-83 /

Termo 4: GRID DE ALUMiNIQ BOXTRUSS QSO

Comprador

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Identificador Origem

Portal de Compras Púíidlcas

Data da Udtação

29/09/202325/2023

portol de

COMPRAS
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-MídLota/!t«mProduto UcitKlo

GRID DE alumínio BOXTRUSS Q50GRIO DE ALUMÍNIO BOXTRUSS Q50, METRO-DIA. — Registro de Preço para
eventual contratação de empresa objetivando a prestação de senÀços referente a locação de palco, estrutura, som,
iluminação, tendas, gerador e eçuipamentos para atender a demanda de eventos realizadas no Município de Palestina do
Pará/P A.

0/15

Preço Homologado QuanOdada

10,0000 500,00 Diária

Marca/FabdcanteCNPJ/CPFVencedor

/07.993.402/0001-83G L FEITOSA LTDA

porto/ de
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I PÚBL/CAS Código verificador. 7AFA68

A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsV/validaarpuivo.portaldecomprasput^icas.com.br
Documento gerado eletronlc»nente no Portal de Compras Públicas em 10/01/2024 às 21:56:04.



solicitaçAo oe preços de referência

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - EVENTOS 1

F.«SQUi8ado.em.:lQÍQ.iaQZ4Jlt57

Termos Pesquisados

n PALCO TIPO MODULAR 1QX10M EM AI Pn>C08 Validado»: 3

Origem Comprador Data da Udtaç&o Quantidade Valor

Homologado

5.700,0000

Identificador

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 25/2023

Prefeitura Municipal de Salsas

Prefeitura Municipal de Balsas

58/2022

58/2022

29/09/2023 6Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

14/02/2023 4 5.450,0000

14/02/2023 14 5.450,0000

Valor MInImo Valor MáximoValor MedianaValor Médio

R$ 5.450,0000 R$ 6.700,0000R$ 5.450,0000R$ 5.533,3333

2) PRATICAVEL7.PAlCO.FORRADQ.DE 1 Pr»«>».VXt4<lflML2

Oilgsm Comprador Identtficador Data da Udtaçáo Quantidade Valor

Homologado

Prefeitura Municipal úe Balsas

Prefeitura Municipal de Balsas

58/2022 14/02/2023 24 870,0000Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas 68/2022 14/02/2023 72 870,0000

Valor Minlmo Valor MáximoValor Médio Valor Mediana

R$ 870,0000R$ 870,0000 R$ 870,0000R$ 870,0000

Detalhamento de Preços

Termo 1: PALCO TIPO MODULAR 1QX1QM EM A

Identificador Orlgam

Portal de Compras Públicas

Data da UútaçfloComprador

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 25/2023 29/09/2023

Lote/ltemProduto Udtado

PALCO TIPO MODULAR 10X10M EM ALUMINIOPALCO TIPO MODULAR 10X10M EM ALUMÍNIO PISO DE MADEIRA E
COBERTURA TIPO DUAS AGUAS, COM DOIS PRATICÁVEIS DE 3,5M X 2,5M - — Registro de Preço para eventual
contratação de empresa objetivando a prestação de serviços referente a locação de palco, estrutura, som, iluminação,
tendas, gerador e equipamentos para atender a demanda de eventos realizados no Município de Palestina do Parâ/PA.

0/24

Preço Homologedo Quantidade

6,700,0000 5,00 Diária

Marco/FabrlcanteCNPJ/CPFVencedor

/G L FEITOSA LTDA 07.993.402/0001-83

Origem Data da Ucitaçáo

14/02/2023

IdentificadorComprador

Prefeitura Municipal de Balsas Portal de Compras Públicas58/2022

Lota/ltemProduto Udtado

PALCO TIPO MODULAR 10X10M EM ALUMÍNIO PISO DE MADEIRA E COBERTURA TIPO DUAS ÁGUAS, COM DOIS
PRATICÁVEIS DE 3,5M X 2,5M -1 DIA. Contratação de empresa para a prestação de serviços de Organização e
Realização de Eventos, para apoio ao desenvolvimento das açOes previstas de serem conduzidas pela Administração
Pública do Município de Balsas/MA.

0/59

Preço Homologado QuanOdade

6.450,0000 4,00 Diária

Marca/FabrlcanteVencedor CNPJ/CPF

C. A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELl 12.632.639/0001-79 /

Identificador Origem Data da UdtaçãoComprador

Prefeitura Municipal de Balsas 58/2022 Portal de Compras Públicas 14/02/2023

Produto Licitado

PALCO TIPO MODULAR 10X10M EM ALUMÍNIO PISO DE MADEIRA E COBERTURA TIPO DUAS ÁGUAS, COM DOIS
PRATICÁVEIS DE 3,5M X 2,5M -1 DIA. — Contratação de empresa para a prestação de serviços de Organização e
Realização de Eventos, para apoio ao desenvolvimento das açbes previstas de serem conduzidas pela Administração
Pública do Município de Balsas/MA.

Loie/ltem

0/58

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homotogado Quantidade

5.450,0000 14,00 Diária

Marca/Fabrlcante

C. A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELl 12.632.639/0001-79 /

Teimo 2: PRATICÁVEL f PALCQ FORRADO DE

Comprador Identificador Ohgem Data da Udtação

portal de a autenticidade do documento pode ser verificada no site nttp8://valldaarquivo.portaJdecompraspu0licas.com.br
^^COI^PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/01/2024 âs 21:59:05.
■Él PÚBLÍC4S Código verificador: 7AFA72
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>23Portal de Compras Públicas 14>Prefeitura Municipal de Balsas 58/2022

< Assinatura >
Lota/ltemProduto LIdtado

PRATICÁVEL / PALCO FORRACX) OE CARPETE NO TAMANHO 4MX4M PARA SOLENIDADE EM LOCAIS ABERTOS E
FECHADOS — Contratação de empresa para a prestação de serviços de Organização e Realização de Eventos, para apoio
ao desenvolvimento das açòes previstas de serem conduzidas pela Administração Pública do Município de Balsas/MA.

0/63

Preço Homologado QuanUdade

670,0000 24,00 Diária

Marca/FabrlcantaCNPJ/CPFVencador

12.632.639/0001-79 /C- A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI

Data da Udtação

14/02/2023

IdantIflcador OrigemComprador

58/2022 Portal de Compras PúblicasPrefeitura Municipal de Balsas

Produto Udtado

PRATICÁVEL / PALCO FORRADO DE CARPETE NO TAMANHO 4MX4M PARA SOLENIDADE EM LOCAIS ABERTOS E
FECHADOS — Contratação de empresa para a prestação de serviços de Organização e Realização de Eventos, para apoio
ao desenvolvimento das açOes previstas de serem conduzidas pela Administração Pública do Município de Balsas/MA.

Loia/ltem

0/62

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

870,0000 72,00 Diària

Marca/Fabrtcante

C. A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI 12.632.639/0001-79 /

Página 2 de 2

porto! de
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squcitaçAq de preços D£ referência

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - EVENTOS 1

pM)1ulta{lQ.Am..1i»O1/2O24j^0O

Termos Pesquisados

1) PALCO TIPO MODULAR ‘tOXIOM EMAI Procot Valldadoc 3

CompradorOrtgwn identificador Data da UcítaçAo Quantidade Vtfor

Homolopado

5.700,0000SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 25/2023

Prefeitura Municipal de Balsas

Prefeitura Municipal de Balsas

58/2022

58/2022

Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Portai de Compras Públicas

29/09/2023 5

14/02/2023 4 5-450,0000

14/02/2023 14 5.450,0000

Valor Médo Valor Mediana Valor Minimo Valor Máximo

R$ 5.633.3333 R$ 6.460,0000 R$ 5.450,0000 R$ 5.700,0000

Detalhamento de Preços

Termo 1: PALCO TiPQ MQDUIAR1QX10M EM A

Comprador

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da UcitaçAo

29A)9/202325/2023

Produto Licitado

PALCO TIPO MODUUVR 10X10M EM ALUMINIOPALCO TIPO MODULAR 10X10M EM ALUMÍNIO PISO DE MADEIRA E
COBERTURA TIPO DUAS AGUAS, COM DOIS PRATICÁVEIS DE 3,5M X 2,5M — Registro de Preço para eventual
contratação de empresa objetivando a prestação de serviços referente a locação de palco, estrutura, som, iluminação,
tendas, gerador e equipamentos para atender a demanda de eventos realizados no Município Oe Palestina do Pará/PA.

Lota/ttam

0/24

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

6.700.0000 6,00Diána

Marca/f abricante

G L FEITOSA LTDA 07.993.402/0001-83 /

Comprador Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Udtaçáo

14/02/2023Prefeitura Municipal de Balsas 58/2022

Produto Ucttado

PALCO TIPO MODULAR 10X10M EM ALUMÍNIO PISO DE MADEIRA E COBERTURA TIPO DUAS ÁGUAS, COM DOIS
PRATICÁVEIS DE 3,5M X 2,5M -1 DIA. — Contratação de empresa para a prestação de serviços de Organização e
Realização de Eventos, para apoio ao dasenvcdvimento das açOas previstas de serem conduzidas pela Administração
Pública do Município úe Balsas/MA.

Lote/ltem

0/59

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

5.450,0000 4,00 Diária

Marca/Fabrlcanta

C. A. KAWASHIMA OE OLIVEIRA EIRELI 12.632,639«001-79 I

Comprador

Prefeitura Municipal de Balsas

Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Ucitação

14/02/202358/2022

Produto Ucttado

PALCO TIPO MODULAR 10X10M EM ALUMÍNIO PISO DE MADEIRA E COBERTURA TIPO DUAS ÁGUAS. COM DOIS
PRATICÁVEIS DE 3,5M X 2,5M -1 DIA. — Contratação de empresa para a prestação de serviços de Organização e
Realização de Eventos, para apoio ao desenvolvimento das açOes previstas de serem conduzidas pela Administração
Pública do Município de Balsas/MA.

Lote/ltem

0/58

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

5.450,0000 14,00 Diâna

Marca/Fabrlcante

C. A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI 12,632.639/0001-79 /

portol de

COMPRAS
A autenticidade do documento pode ser venficada no site httpsV/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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SDUCITAÇAQ DE PR6Ç.0.S.DE REFERÊNCIA

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - EVENTOS 1

Pes)Iulaadg.Bm.lQffl1/2024 22:04

Termos Pesquisados

11 TENDA CÚPULA 5X5M (25M«) 1 Proco» Valltlatfot: 2

CompradorOrtoom Data da üdtaçAo QuanttdadaIdanMcador Valor

Homotogado

57/2022 988,3300Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Prefeitura Municipal de Balsas

Prefeitura Municipal de Balsas

23/01/2023 48

57/2022 23/01/2023 24 1.235,0000

Valor MfrtlmoVtfor M6dio Valor Mediana Valor Máximo

R$ 988,3300 R$ 1.235,0000R$ 1.111,6650 R$ 1.235,0000

2J TENDAS 10MX10M I.Praco» Validados: 2

Oripam C Identificador Data da Udtaçáo Quantidadeomprador Valor

Homologado

830,0000Portal de Compras Pinicas

Portal de Compras PiAilicas

Prefeitura Mumcipal de Bocaina de Minas

Prefeitura Municipd de Bocaina de Minas

008/2023 11/05/2023 20

008/2023 11/05/2023 20 1.270,0000

Valor Mln^ Valor MáximoValor Médio Valor Mediana

R$ 1.050,0000 R$ 1.270,0000 R$ 830,0000 R$1.270,0000

Detalhamento de Preços

Termo 1: TENDA CÚPUIA 5X5M Í25M»)

Comprador

Prefeitura Municipal de Balsas

Identiflcador Orlgem

Portal de Compras Públicas

Data da Udtaçflo

23/01/202357/2022

Lote/ltemProduto Licitado

TENDA CÚPULA 6X5M (26M') - ESPECIFICAÇAO ; (01 DIA) TENDA CÚPULA 5X5M (25M») COMPOSTA EM
ESTRUTURA METÁLICA REFORÇADA NA CHAPA 14 COM MONTAGEM INDIVIDUAL OU AGREGADA COM
FORMAÇÁO DE PAVILHÕES, PILARES DE SUSTENTAÇÃO 3 M DE ALTURA NA CHAPA 14 COM PERFIL DE 100X100M,
COM 3 METROS DE ALTURA, CALHADA EM CÚPUUS, LONA VINÍLICA COM TRATAMENTO ESPECIAL E
REVESTIMENTO SINTÉTICO, BLACK OUT (RETENÇÁO DE LUZ SOLAR), ANTI-MOFO, E AUTO EXTINGUiVEL,
ESTRUTURA METÁLICA TRILAÇADA E 100% GALVANIZADA A FOGO CONJUNTO DE HASTES. — Contratação de
empresa para a prestação de serviços de infraestrutura e locação de banheiros químicos, isolamento e fechamento de
espaços públicos, cobertura provisória, contingenciamento de energia elétrica, mobília e disponibilização de pessoal, nas
açóes institucionais a serem conduzidas pela Administração Pública do Município de Balsas/MA.

0/58

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

988,3300 48,00 Diária

Marca/Fabricante

C, A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI 12.632.639/0001-79 /

Comprador Identificador Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Ucítaçáo

23/01/2023Prefeitura Municipal de Balsas 67/2022

Produto Licitado

TENDA CÚPULA 6X5M (100M») COM FECHAMENTO DE FUNDO  E LATERAIS - ESPECIFICAÇÃO : (01 OlA > TENDA
CÚPULA 5X5M (25M’) COMPOSTA EM ESTRUTURA METÁLICA REFORÇADA NA CHAPA 14 COM MONTAGEM
INDIVIDUAL OU AGREGADA COM FORMAÇÁO DE PAVILHÕES, PILARES DE SUSTENTAÇÃO 3 M DE ALTURA NA
CHAPA 14 COM PERFIL DE 100X100M, COM 3 METROS DE ALTURA, CALHADA EM CÚPULAS, LONA VINILICA COM
TRATAMENTO ESPECIAL E REVESTIMENTO SINTÉTICO, BLACK OUT (RETENÇÁO DE LUZ SOLAR), ANTI-MOFO, E
AUTO EXTINGUÍVEL, ESTRUTURA METÁLICA TRILAÇADA E 100% GALVANIZADA A FOGO CONJUNTO DE HASTES. -
- Contratação de empresa para a prestação de serviços de Infraestrutura e locação de banheiros químicos, isoiamerto e
fechamento de espaços públicos, cobertura provisória, contingenciamento de energia elétrica, mobília e disponibilização de
pessoal, nas açóes institucionais a serem conduzidas pela Administração Pública do Município de 6alsas/MA.

Ldta/ltem

0/67

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

1.235.0000 24,00 Oiána

Marca/Fabricante

C. A, KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI 12.632.639AX)01-79 /

TitiD0.2:.Ta<OÁaiOliXlQM

Comprador Idantificador Ofigam

Portal de Compras Públicas

Data da Udtaçáo

11/06/2023Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas 008/2023

Produto Udtado Lote/ltam

portal de
COMPRAS

k PUBLICAS Código verificador 7AFA7C

A autenticidade do documento pode ser verificada r>o site nttps.//validaarquivo.poitaldecompraspubllcas.com.br
Documento gerado eletrcviicamente no Portal de Compras Públicas em 10/01/2024 ás 22:05:06.
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Tendas lOrnxIOm Pirâmide de lona anti-chama, pé direito minimo de 3 metros. Tenda Galpão 01 Oia • Em alumínio treliçado 0/35
lir^a P30, medindo 14 x 10 metros, teto em duas águas, coberto com l<^a antichama, para 01 dia. Com ART. {Indui
montagem e desmontagemj. (Para evento de dois dias)romecimento e montagem, (diária) — Registro de Preço para
eventual e futura contratação de empresa especializada na organização, produção e execução de eventos, incluindo apoio
logístico e serviços correlatos, bem como o fornecimento de toda infraestrutura necessária, de acordo com as necessidades
da cada evento (a serem realizados em localidades diversas do município), conforme condiçdes eespecificaçPes contidas no
Termo de Referência - Anexo I,

Assinatura

CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

830,0000 20,00 Serviço

Marca/FabricanteVencedor

08.223.036/0001-46 /JOSE DONIZETE DA SILVA CPF 472.124.896-20

Origem Data da UcitaçãoComprador Identificador

Port^ de Compras Públicas 11/05/2023Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas 008/2023

Lote/ltemProduto Udtado

Tendas lOmxIOm Pirâmide de lona anti-chama, pé direito minimo da 3 metros. Fornecimento e montagem, (evento dois
dias) — Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na organização, produção e
execução de eventos, incluindo apoio logístico e serviços correlatos, bem como o fornecimento de toda infraestrutura
necessána, de acordo com as necessidades de cada evento (a serem realizados em localidades diversas do município),
conforme condições eespecificaçfies contidas no Termo de Referência - Anexo I.

0/36

CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

1.270,0000 20,00 Serviço

Marca/FabrlcanteVencedor

JOSE DONIZETE DA SILVA CPF 472.124.896-20 08.223.036/0001-46 /

portol de

coi^puas
A autenticidade do documento pode ser ven^cada no site httpsiZ/valictaarquivo.porlaldecompra^blices.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/01/2024 ás 22.05:06.

PÚBLfCAS Código verificador: 7AFA7C
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/iSQUCITACto DE PE&C.O.S.O£ REFERÊNCIA

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - EVENTOS 1

AssinaturaPesQUisnla sai..1Qffl1/2024ZLQ9

Termos Pesquisados
11LQCIJTOR • t PIARIA CQM JORNADA I Pr»co» ValKUrtos; 1

Origam Comprador Idantificador Data da Udtaçáo Quanttdada
Homologado

Podai de Compras Públicas Prefeitura Uurvcipal de Balsas 67/2022 23/01/2023 96 514,5000

Valor M«dlo Valor Mediana Valor MInImo VMor Máximo

R$ 514,5000 R$ 514,5000 R$514,5000 R$ 514,5000

2jSEQURAKCA:..Q.8ÊRVICQ.J>E.SEQURA.LETl»i.VilWáliflt-.2
Origem Comprador IdantHfcador Data da Lidtaçáo Quantidade Valor

Homologado

368,0000Portal de Compras Públicas

Portal de Compras Públicas

Prefeitura Uunicipd de Balsas

Prefeitura Municipal de Balsas

67/2022 23/01/2023 360

57/2022 23/01/2023 1080 368,0000

Valor Mádio Valor Mediana Valor MInImo Valor Máximo

RS 368,0000 RS 368,0000 RS 368,0000 RS 368,0000

Detalhamento de Preços
Termo 1; LOCUTOR -1 PIARIA COM JORNADA

Comprador Identificador Origem Data da Udtaçáo

23/01/2023Prefeitura Municipal de Balsas 57/2022 Portal de Compras Públicas

Produto Udtado Lota/ltam

LOCUTOR -1 DIÁRIA COM JORNADA DE 8 HORAS — Contratação de empresa para a prestação de serviços de
Infraestrutura e locação de banheiros químicos, isolamento e fechamento de espaços públicos, cobertura provisória,
contingenciamento de energia elétrica, mobília e disponibilizaçâo de pessoal, nas ações instituciortais a serem conduzidas
pela Administração Pública do Município de Balsas/MA.

0/41

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade Marca/Fabricante

SANTOS COELHO COMERCIO LTDA 27,800.493/0001-09 514,5000 96,00 Diária /

Termo 2: SEOURANCA: O.SERVICQ. DE SEGURA

Comprador Idertttficaclor Origem

Portal de Compras Públicas

Data da Licitação

23/01/2023Prefeitura Municipal de Balsas 57/2022

Produto Udtado

SEGURANÇA O SERVIÇO DE SEGURANÇA SERÁ REALIZADO POR HOMENS E/OU MULHERES QUE ESTEJAM COM
CAMISETAS IDENTIFICADORAS CUJO O OBJETIVO É MANTER A ORDEM E TRANQUILIDADE DA REALIZAÇÃO DOS
EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, REALIZADO O
CONTROLE DE ACESSO AO PALCO, CAMARINS OU ÁREA RESERVADAS, RECEPÇÃO DE EVENTOS. (DESARMADO)-
1 OIÃRIA DE 8 HORAS " Contratação de empresa para  a prestação de serviços de infraestrutura e locação de banheiros
químicos. Isolamento e fechamento de espaçxjs públicos, cobertura provisóne. contingenaamento de energia elétrica, mobília
e disponibilizaçâo de pessoal, nas ações institucionais a serem conduzidas pala Administração Pública do Município de
Balsas/MA.

Lota/ltem

0/60

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

368,0000 360,00 Diária

Marca/Fabricante

C. A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI 12.632.639/0001.79 /

Comprador Identificador Origem Data da Udtação

23A)1/2023Prefeitura Municipal de Balsas 57/2022 Portal de Compras Públicas

Produto Udtado

SEGURANÇA: O SERVIÇO DE SEGURANÇA SERÃ REALIZADO POR HOMENS EADU MULHERES QUE ESTEJAM COM
CAMISETAS IDENTIFICADORAS CUJO O OBJETIVO É MANTER A ORDEM E TRANQUILIDADE DA REALIZAÇÃO DOS
EVENTOS REALIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, REALIZADO O
CONTROLE DE ACESSO AO PALCO, CAMARINS OU ÃREA RESERVADAS, RECEPÇÃO DE EVENTOS. (DESARMADO)-
t OIÃRIA DE 8 HORAS — Contratação de empresa para  a prestação de serviços de infraestrutura e locação de banheiros
químicos, isolamento e fechamento de espa^s públicos, cobertura provisória, conUngenoamento de energia elétrica, mobília
a disponibilizaçâo de pessoal, nas açóes institucionais a serem conduzidas pela Administração Pública do Município de
Balsas/MA.

Lota/ltem

0/49

Vencedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quarttidade

368,0000 1.080,00 Diária

Marca/Fabricante

C- A, KAWASHIMA DE OLIVEIRA EIRELI 12.632.639/0001-79 /

Página '•

portol de
COMPRAS

k PÚ6L/CAS Código verificador 7AFA62

A autenticidade do documento pode ser venficada rto site http$://valldaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/01/2024 és 22:10:37.
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porto/ de a autenticidade do documento pode ser verificada no site rittps.//vaiidaarquivo.portaidecompraspubiicas.com.br
^^Ol^PRAS Documento gerado efetronicamenie no Portai de Compras Púbiicas em 10/01/2024 ás 22:10:37.
■Bi publicas Código verificador: 7AFA82



SQUCITACADDE PREÇOS D£ REFERÊNCIA

Comprador - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão
Cotação - EVENTOS 1

PM${ulftnlQ.sin..1£UQ.1/2Q2.4.22:l2

^sinatura

Termos Pesquisados

1) SONORIZACAO de grande porte PA l.Preeos Vallflado»: 1

Origem Comprador Idantiflcador Data da Udtaçfto Quantidade Valor

Homologado

5.316,0000Portal de Compras Públicas Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Plndaré 011/2023 04/06/2023 30

Valor Médio Valor Mediana Valor MIrHmo Valor Máximo

R$ 5,316,0000 R$ 5.316,0000 R$ 5,316,0000 R$ 5,316,0000

Detalhamento de Preços

Termo 1: SONORIZACAO DE QRANDE PORTE PA

Comprador Identificador Origem Data da Udtaçáo

Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Plndaré 011/2023 Portal de Compras Públicas 04/05/2023

Produto Udtado

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE PARA APRESENTAÇÃO DAS BANDAS, CONFORME ABAIXO:
Configuração especial, baseada em novas tecnologias, montada rigorosamente sob demanda, de acordo com  o rider técnico
determinado pela equipe de produção técnicas de cada artista. Devendo possuir capacidade para até 12.000 pessoas, com
especificação de: 02 mesas digitais com 46 canais de entrada: 02 processadores dbx ou bss, 01 talk back comunicador do
P.A., 01 toca CD, 01 notebook. P. A, com 24 line LS, ou SI, ou marca similar ou superior, 24 subgraves das mesmas marcas
das LINES, amplificação digital: SI ou DB Série, ou marca similar ou superior, Sistema de AC profissional para ligar todo o
equipamento usado no evento, inclusive as bandas que Irão se apresentar. Monitor SideINI com 8 caixas médio/superior.  10
monitores de voz eaw, similíar ou superior, back line para baixo, teclado e guitarra: 2 fender thyln ou similar; 35 sriure beta
sem fio, similar ou superior, 60 pedestais girafa; 30 garras, sistema de cabos AC suficiente para ligar todo o equipamento das
bandas: man power profissional pentacúsiica ou de marca similar ou superior: Grides montado no palbo para iluminação: 6
Cintas de Segurança: Técnicos, Roadies e carregadores necessários. — Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Organização de Eventos para suprir as necessidades das secretarias municipais de Alto Alegre do
Pindaré/MA

Lote/ltem

0/4

VerKedor CNPJ/CPF Preço Homologado Quantidade

5,316,0000 30,00 Diária

Marca/Fabricante

T A DA S LOPES LTDA 10.794.128/0001-26 /

mi portol de
^■i COMPR/IS

iPÚBlfCAS Código verificador: 7AFA90

A autenticidade do documento pode ser verificada no site rittps.//validaarquivo.portalOecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 10/01/2024 ás 22.18:23.



Pesquisa de Preço \^sstnQturQD

LICIT
ijeT«(Au MmewcM

L J

Preço

Orçado

Preço

Homologado

Unit.

Data

Homolog. QTD Unidade Unit. Fornecedor CidadeOrgão Item

MUNICÍPIO DE
CAMPESTRE DO

MARANMÃO/MA

Processo • 012/2022 integrantes com duração de 2

horas de Show. A ser definido por

evento/ sujeito à aprovação da

Administração

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

BANDA NACIONAL GOSPEL -

Contratação de banda nacional,

contendo no mínimo 10 (dez)

WLLISSES DE

CASTRO JORGE-

Imperatriz

-MA

26/01/2023 4,00 ApresentaçOes 125.000,00 98.000,00

ME

CNPJ-

26.014.967/0001-

16

Data do RelatórioMédia dos Preços HomoiogadoMédia dos Preços Orçado

R$ 125.000,00 R$ 98.000,00
10/01/2024
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Pesquisa de Preço

ÍjBcíF ssínatura
LiCITAliET
ue<T«cAtk

L J

Preço

Orçado

Preço

Homologado

Unit.

Data

Homolog. QTD UnidadeOrgáo Item Unit. Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE

CAMPESTRE DO

MARANHÁO/MA

Processo -

012/2022

BANDA REGIONAL - GOSPEL

Contratação de banda regional, com

destaque na mfdia regional, contendo

no mínimo 10 (dez) integrantes com

duração de 2 horas e 30 minutos de
Show. A ser definido por evento/ jeito à

aprovação da /\mlnlstração

Marca; SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

26/01/2023 5,00 Apresentações 43.333,33 22.000,00 J. L. DE CASTRO

CNPJ-

13.262.247/0001-

Balsas -

MA

26

MUNICÍPIO DE

BOA VISTA DO

GURUPI/MA

Processo -

015/2023

SHOW DE BANDA MUSICAL OU

CANTOR SOLO DE RENOME

REGIONAL GOSPEL: Especificação:

Com atuação além dos limites do

Estado do Maranhão com CO e/ou

DVD gravado, com excelente repertório

variado no estilo gospel. Equipe de

assistentes de palco e músicos,

cantores, e demais Instrumentos

musicais.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

27/04/2023 3,00 DIARIA 37.203,58 21.000,00 ADEJCCUTRIM Vitorino

LTDA

CNPJ-

17.280.741/0001-

Freire •

MA

76

MUNICÍPIO DE

SÃO BENTO/MA

Processo • 27/2023

SHOW DE BANDA MUSICAL OU

CANTOR SOLO DE RENOME

REGIONAL GOSPEL; Especificação:

Com atuação além dos limites do

Estado do Maranhão com CD e/ou

DVD gravado, com excelente repertório

variado no estilo gospel. Equipe de

assistentes de palco e músicos,

cantores, e demais Instrumentos

musicais.

Marca: SERVIÇO

Modelo; SERVIÇO

22/05/2023 2,00 DIARIA 40.500,00 28.354,05 J. J. DO CARMO

PRODUCOES

CNPJ-

05.438.450/0001-

Pinheiro -

MA

64

MUNICÍPIO DE

TURILÂNDIA/MA

Processo -

014/2023

SHOW DE BANDA MUSICAL OU

CANTOR SOLO DE RENOME

REGIONAL GOSPEL: Especificação:

Com atuação além dos limites do

Estado do Maranhão com CD e/ou

DVD gravado, com excelente repertório

variado no estilo gospel. Equipe de

assistentes de palco e músicos,

cantores, e demais Instrumentos

musicais.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

30/05/2023 2,00 DIARIA 43.333.33 30.714,66 PRIME LOCACAO Sucupira

& SERVIÇOS

LTDA

CNPJ-

28.726.074/0001-

do Norte

MA

-

29

Média dos Preços Homologado

R$ 25.517,18

Data do RelatórioMédia dos Preços Orçado

R$ 41.092,56
10/01/2024
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Pesquisa de Preço

i LICIT
Dcmitfi» amrt—,II

Preço

Orçado

Preço

Homologado

Unit.

Data

Homolog. QTO UnidadeOrgâo Item Unit. Fornecedor Cidade

MUNICiPIO DE ZÉ

DOCA/MA

BANDA de médio e grande porte com 24/01/2023 8,00 CACHÊ
reconhecimento em nível REGIONAL,

Processo • 060/2022 estilo musical e repertório de

predominância musicas nacional para

realização de shows artísticos com

duração mínima de 03 (trãs) horas

cada, sem repetição de apresentação

em quaisquer das datas estabelecidas

e conte com no mínimo ̂

Integrantes, sendo: 02 cantor e 02

cantoras, 03 becking vocal, 01

baterista, 01 guitarrista, 02

percussionista, 01 soionelro, 01

tecladista, 01 contra baixista, 02

metais e 06 dançarinas, 01

controladores de mesa de som,.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

46.402,22 32.461,00 CASTELO

BRANCO

SERVIÇOS

CORPORATIVOS

LTDA

CNPJ-

19.209.340/0001-

Trizidela

do Vale •

MA

55

MUNICÍPIO DE ZÉ
DOCA/MA

24/01/2023 18,00 CACHÊATRAÇAO REGIONAL DE

PEQUENO PORTE • Contratação de

Processo • 060/2022 Atração de Renome regional de

pequeno porte, artista ou banda com

repertório voltado para os ritmos de

Axé, sertanejo, forró, Mpb ou pop

Rock. Para realização de Shows em

praça pública com duração mínima de

duas horas, composta de no mínimo

15 Integrantes, munidas de todos os

instrumentos de palco necessário

para sua apresentação.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

25.000,00 17.500,00 CASTELO

BRANCO

SERVIÇOS

CORPORATIVOS

LTDA

CNPJ-

19.209.340/0001-

Trizldela

do Vale -

MA

55

24/01/2023 10,00 CACHÊMUNICÍPIO DE ZÉ

DOCA/MA

CASTELO

BRANCO

SERVIÇOS

CORPORATIVOS

LTDA

CNPJ ■

19.209.340/0001-

bandas de médio e grande porte com

reconhecimento em nivel de Regional,

Processo - 060/2022 estilo musical e repertório de
predominância musicas regional para

realização de shows artístcos com

duração mínima de 02 (duas) horas

cada, sem repetição de apresentação

em quaisquer das datas estabelecidas

e conte com no mínimo 10

29.718,89 20.803,00 Trizidela

do Vale -

MA

55

Integrantes, sendo: 01 cantor ou

cantora. 01 baterista, 01 guitarrista,

01 percussionista, 01 tecladista, 01

ctxitra baixista, 02 metais e 02

dançarinas.

Marca: SERVIÇO

Modelo; SERVIÇO
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>Preço

Orçado

Preço

Homologado

Unit.

Data

Homolog. QTO UnidadeOrgão Item Unit. Fornecedor

^sinQtura'\
‘s impeaíHzMUNICÍPIO DE

CAMPESTRE DO

MARANHÃO/MA

Processo - 012/2022

BANDA REGIONAL • Contratação de

banda gíonal, com destaque na mídia

regional, contendo no mínimo 10

(dez) integrantes com duração de 2

horas e 30 minutos de Show. A ser

definido por evento/ jeito à aprovação

da Administração

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

26/01/2023 5,00 Apresentações 36.333,33 20.050,00 WLLISSES Dl

CASTRO JORGE - ^A
ME

CNPJ-

26.014.967/0001-

16

MUNICÍPIO DE
CANTANHEDE/MA

Processo - 003/2023

Show Artístico de Renome Regional,

com no mínimo 02 (duas) horas de

apresentação. Deverá ser consagrada

pela crítica regional e formada no

mínimo de: guitarrista - baixista -
tecladista • percussionistas • baterista

- vocalistas - Instrumentista de sopro.

Os instrumentos deverão ser

fornecidos pela banda sob

responsabilidade da contratada.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

14/04/2023 8,00 Unidades 60.000,00 18.000,00 E.DEJ. DA SILVA

LTDA

CNPJ-

22.086.632/0001-

SAO LUIS

-MA

52

bandas de médio e grande porte com 08/05/2023 10,00 CACHÊ
reconhecimento em nível de Regional,

estilo musical e repertório de

predominância musicas regional para

realização de shows artísticos com

duração mínima de 02 (duas) horas

cada, sem repetição de apresentação
em quaisquer das datas estabelecidas

e conte com no mínimo 18

Integrantes, sendo: 01 cantor ou

cantora, 01 baterista, 01 guitarrista,

01 percussionista, 01 tecladista, 01

contra baixista, 02 metais e 02

dançarinas.

Marca: SERVIÇO

Modelo; SERVIÇO

MUNICÍPIO DE ZÉ
DOCA/MA

Processo-016/2023

41.214,52 28.849,00 E FELIX DE

SOUSA E SILVA

CNPJ-

07.348.873/0001-

Santa

Luzia -

MA

39

MUNICÍPIO DE

APICUM-AÇU/MA

Processo • 09/2023

F B F FERREIRA

SERVIÇOS LTDA

CNPJ-

37.052.216/0001-

Icatu • MA11/12/2023 16,00 Apresentação 22.776,67 17.600,00Show artístico com banda de

reconhecimento local e regional

composta de no minimo 01 (um)
cantor, 01 (um) guitarrista, 01 (um)

contrabaixista, 01 (um) tecladista:

01(um) baterista. Show com duração

mínima de 01 h 40mln. (uma hora e

quarenta minutos). Banda de renome

no Interior do estado do maranhão.

Ex: Vi/iiliam Gomes, Vi/andim Reis,

Fabryce e Banda, etc. Nos estilos:

sertanejo universitário, arrocha ou

forró. Obs: alimentação e

hospedagem por conta da empresa

vencedora, assim como

abastecimento dos camarins.

Marca; SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

00

Data do RelatórioMédia dos Preços HomologadoMédia dos Preços Orçado

R$ 22.183,29R$ 37.349,38
10/01/2024



Pesquisa de Preço
Licm

Preço

Orçado

Unit.

Preço

Homologado
Unit.

Data

Orgão Item Homolog. QTD Unidade Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE
NOVA

tORQU&MA

Processo •

33/2022

ANIMAÇÃO MUSICAL: Barrda de
renome nacional Banda de

reconhecimento nacional, c^ estilo e

repertório musical aclamado pela

população local, incluindo a participação

dos músicos, para realização do Show

com duração minima de 02(duas) horas.

Show.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

13/01/2023 1,00 Serviço 61.053,33 60.000,00 mídia 4

PRODUCOES

EIRELI

CNPJ-

06.196.503/0001-

Floriano

-PI

60

MUNICÍPIO DE

CAMPESTRE DO

MARANHÃO^A

Processo-

012/2022

J. L. DE CASTRO

CNPJ-

13.262.247/0001-

BANDA NACIONAL - Contratação de

banda nacional contendo no mínimo 10

(dez) Integrantes com duração de 2

horas de show. A ser definido por

evento/ sujeito à aprovação da

Administração.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

26/01/2023 4,00 Apresentações 165.000,00 84.599,00 Balsas -

MA

28

MUNICÍPIO DE

PEDREIRAS/MA

Processo -

001/2023

CWDR

PRODUCOES E

EVENTOS LTDA

CNPJ-

23.172.445/0001-

SAOBanda de Grande Porte

Reconhecimento Nacional:

Apresentação artfstica/banda de renome

nacional de médio porte; estilo musical e

repertório variado para realização de

Show com duração mínima de 02 (duas)

horas; indulndo as despesas de toda a

equipe com hospedagem, aümentação e

transporte, translado e camarim, nos

principais dias do evento.

Marca; SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

14/02/2023 4,00 Unidade 177.675,00 99.995,00

LUIS-

MA

54

Data do RelatórioMédia dos Preços HomologadoMédia dos Preços Orçado

R$ 134.576,11 10/01/2024R$ 81.531,33



Pesquisa de Preço

Preço Preço

Orçado Homologado

Unit.Unit.

Data

Homolog. QTDOrgão Item Unidade Fornecedor Cidade

MUNICiPlO DE

ZÉ DOCA/MA

Processo -

060/2022

24/01/2023 28,00 CACHÊATRAÇAO LOCAL OE PEQUENO

PORTE - Contratação de Atração

de Renome local de pequeno porte,

artista ou banda com repertório

voitado para os ritmos de Axé,

sertanejo, forró, Mpb ou pop Rock.

Para realização de Shows em praça

pública com duração mfníma de

duas horas, composta de no mfnimo

10 integrantes, munidas de todos os

instrumentos de palco necessário

para sua apresentação.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

CASTELO BRANCO

SERVIÇOS

CORPORATIVOS LTDA MA

CNPJ-

19.209.340/0001-55

Triz8.853,33 6.197,00 idela

do Vale -

MUNICÍPIO DE

CAMPESTRE DO

MARANHÃO/MA

Processo -

012/2022

GRUPOS REGIONAIS Contratação 26/01/2023 5,00 Apresentações 13.333,33 5.755,00

de grupo musical, reconhecido na

região, contendo de 1 a 10

Integrantes, que apresente todos os

ritmos. A ser definido por evento

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

J. L. DE CASTRO

CNPJ-

13.262.247/0001-28

Balsas -

MA

CÂMARA

MUNICIPAL DE

VIANA/MA

Processo -

002/2023

Atração musical. Apresentação de 22/05/2023 5,00 UND.

artista musical regional, para
composição de eventos de

confraternização. Grupo composto
por no mfnimo 3 Integrantes. Cachã

referente a no minimo 2 (duas)

horas de apresentação.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

3.523,33 3.500,00 PRIME DELUXE

EMPREENDIMENTOS

LTDA

CNPJ-

48.411.646/0001-98

Viana -

MA

Média dos Preços Homologado Data do RelatórioMédia dos Preços Orçado

R$5.150,67R$ 8.570,00
10/01/2024



o.

Pesquisa de Preço
\^^ssinQturQ

Licrr,
uDriAs ■JTwm

Preço
Orçado

QTD Unidade Unit.

Preço
Homologado
Unlt.

Data

Homolog.Órgão Item Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE
CAMPESTRE DO

MARANHÃO/MA
Processo - 012/2022

Locação de Cadeiras de Plástico, com
braço, cor branca
Marca: SERVIÇO
Modelo: SERVIÇO

26/01/2023 400,00 UND 5,73 3,00 J. L, DE CASTRO

CNPJ-

13,262.247/0001-28

Balsas -

MA

MUNICÍPIO DE
APICUM-AÇU/MA
Processo - 09/2023

Locação de cadeiras com braço em
plástico: na cor branca, certificada pelo
INMETRO na classe B para uso Irrestrito,
ou seja, para ambientes Internos e
externos, suportando a carga de 140kg.
(DIÁRIA DE 24 HORAS).
Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

11/12/2023 300,00 Unidades 7,10 6,50 F B F FERREIRA

SERVIÇOS LTDA
CNPJ-

37.052.216/0001-00

Icatu •

MA

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 6,42 R$ 4,75
10/01/2024



Pesquisa de Preço
Assinflíura

Licrn

Pr«ço Preço

Orçado Homologado

Unidade Unit. Unit.

Data

Homolog. QTDOrgão Item Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE

CAMPESTRE DO

MARANHÃO/MA

Processo -

012/2022

Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço,

cor branca

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

26^1/2023 400,00 UND 4,76 3,50 J. L. DE CASTRO

CNPJ-

13.262.247/0001-

Balsas -

MA

28

MUNICÍPIO DE

axixA/ma

Processo -

011/2023

Locação de cadeiras sem braço em plástico:

na cor branca, certificada pelo INMETRO na

classe B para uso Irrestrito, ou seja, para

ambientes internos e externos, suportando a

carga de 140 kg. (DIÁRIA 24 HORAS),
Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

13/0a^3 4.000,00 UND 4,50 J. N. M.

FERREIRA

CNPJ-

32.710.497/0001-

SAO5,00

LUiS-

MA

28

MUNICÍPIO DE
CAPELA/SE

Processo -

25/2023

01/11/2023 15.000,00 UNDLocação de Cadeiras fixas e sem braço em

plástico (PVC), na cor branca em bom estado

de conservação. I Locação de Cadeiras fixas e
sem braço em plástico (PVC), na cor branca

em bom estado de conservação.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

9,31 2,55 lONARA

AZEVEDO

LOPES

06566611517

CNPJ-

35.553-458/0001-

Rosário

do

Calete -

SE

52

LOCAÇÃO DE CADEIRAS EM PVC-
LOCAÇÃO, POR DIÁRIA (24 HORAS), DE
CADEIRA COMPOSTA EM PLÁSTICO

RESISTENTE DE POLIPROPÍLENO I

LOCAÇÃO DE CADEIRAS EM PVC-
LOCAÇÃO, POR DIÁRIA (24 HORAS), DE
CADEIRA COMPOSTA EM PLÁSTICO

RESISTENTE DE POLIPROPÍLENO VIRGEM,

NA COR BRANCA, SEM BRAÇO,

EMPILHÁVEL, COM PROTEÇÃO UV,
DIMENSÕES APROXIMADAS ENTRE SSCM

E 90CM DE ALTURA, 38CM A 42CM DE

COMPRIMENTO E 36CM A 45CM DE

LARGURA, CAPACIDADE DE SUPORTE DE

CARGA DE 180 KG, CERTIFICADAS PELO

INMETRO. INCLUSAS TODAS AS

DESPESAS COM TRANSPORTE PARA

ENTREGA, MONTAGEM E RECOLHIMENTO.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

07/12/2023 1.400,00 UND 6,64 3,40 EDSON TENDAS

LTDA

CNPJ-

26.622.658/0001-

SalgadoFUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

SALGADO/SE

Processo -

11/2023

-SE

29



Preço

Orçado
Unidade Unit.

Preço

Homologado

Unit.

Data

Homolog.Órgão Item QTD

LOCAÇÃO DE CADEIRAS EM PVC-
LOCAÇÃO, POR DIÁRIA (24 HORAS), DE
CADEIRA COMPOSTA EM PLÁSTICO

RESISTENTE DE POLIPROPILENO i

LOCAÇÃO DE CADEIRAS EM PVC-
LOCAÇÃO, POR DIÁRIA (24 HORAS), DE
CADEIRA COMPOSTA EM PLÁSTICO

RESISTENTE DE POLIPROPILENO VIRGEM,

NA COR BRANCA, SEM BRAÇO,

EMPILHÁVEL, COM PROTEÇÃO UV,
DIMENSÕES APROXIMADAS ENTRE 85CM

E 90CM DE ALTURA, 38CM A 42CM DE

COMPRIMENTO E 38CM A 45CM DE

LARGURA. CAPACIDADE DE SUPORTE DE

CARGA DE 180 KG, CERTIFICADAS PELO

INMETRO. INCLUSAS TODAS AS

DESPESAS COM TRANSPORTE PARA

ENTREGA, MONTAGEM E RECOLHIMENTO.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE

SALGADO/SE

Processo •

13/2023

07/12/2023 1.400,00 UND 6,64 3,50 EDSON T

LTDA

CNPJ -

26.622.658/0001-

29

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado

R$ 3,59

Data do Relatório

R$ 6,37
10/01/2024



,^6sinatura~y

SU

Pesquisa de Preço
Licrr
ucnadM •

Preço

Orçado

Preço

Homologado

Unit.

Data

Homolog. QTD UnidadeOrgão Item Unit. Fornecedor Cidade

ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE TIPO
MOViNQ - ILUMINAÇÃO GRANDE
PORTE PARA PALCO. LOCAÇÃO E
MONTAGEM DE SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO COM MESA
CONTROLADORA COMPUTADORIZADA

COM 2048 CANAIS 32 - REFLETORES

DE LED, 16 - MOVING MODELO: BEEM

200, 02 - MÁQUINA DE FUMAÇA, 2
STROB 1.000 WTS,

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

município 23/01/2023 12.00 Unidades 12.105,46 9.380,40 FLAVIA ELIZANGELA

A. S. SILVA

PRODUÇÕES E
EVENTOS

CNPJ-

19.961.285/0001-55

Nossa

Senhora

da Glória -

DE

GARARU/SE

Processo -

16/2022

SE

ILUMINAÇÃO COLORIDA DE PEQUENO 24/01/2023 20,00 UNID/DIÁRIA 15.000,00 10.500,00
PORTE -locação de sistema de

iluminação -1 MESA DE ILUMINACAO

DIGITAL DE 24 CANAIS, 2 TORRES DE

LUZ TIPO PIRULITO PARA BANCADA

GERAL. 02 COB . 12 LAMPADA PAR

LED 3 W. 1 RACK DE 12 CANAIS, 1

MAQUINA DE FUMAÇA, TODA

ESTRUTURA COM CABEAMENTO PARA

LIGAÇÃO COM OPERADOR
Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

MUNICÍPIO

DE ZÉ

DOCA/MA

Processo -

060/2022

OTHIMUS

EMPREENDIMENTOS

E SERVIÇOS LTDA

CNPJ-

14.741.691/0001-99

SAO LUIS

-MA

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
ILUMINAÇÃO PROFIS- SIONAL
GRANDE PORTE, deverão possuir no

mlnlmo as seguintes características:

controlados através de mesa especial

Ovedight a partir de ”House Míx* com 64

(sessenta e quatro) canhões coloridos de

lâmpadas par 64. foco 02, vinte efeitos

(movingred) 575, duas torres de contra luz

com trãs minibrute para Iluminação da

platéia e canhão seguidor. Toda

iluminação montada em gríde (Box Q30 de

alumínio ou similar) 200 metros, devendo

estar montada 24 (vinte e quatro) horas

antes do evento.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

MUNICÍPIO

DE MATÔES

15/02/2023 1,00 Loc. Diária ME LEVA

EMPREENDIMENTOS Alegre do

E SERVIÇOS LTDA-

CNPJ•

08.303.584/0001-86

AJto

Maranhão

•MA

14.963,33 10.400,00

DO

NORTE/MA

Processo -

003/2023

ILUMINAÇÃO COLORIDA DE PEQUENO 08/05/2023 20,00 UNID/DIÁRIA 17.336,69 12.135,58
PORTE -locação de sistema de
Iluminação -1 MESA DE ILUMINACAO

DIGITAL DE 24 CANAIS, 2 TORRES DE

LUZ TIPO PIRULITO PARA BANCADA

GERAL. 02 COB , 12 LAMPADA PAR

LED 3 W, 1 RACK DE 12 CANAIS. 1

MAQUINA DE FUMAÇA, TODA

ESTRUTURA COM CABEAMENTO PARA

LIGAÇÃO COM OPERADOR
Marca; SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

MUNICÍPIO

DE ZÉ

DOCA/MA

Processo -

016/2023

E FELIX DE SOUSA E

SILVA

CNPJ-

07.348.873/0001-39

Santa

Luzia -

MA



s
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 Fls:Pr»ço Preço

Orçado Homofogado

Unit. Unit.

—U._>Data

Homolog. QTD Unidade

AnssmwN//»í

deOrgâo Item Fomecedi

município

DE APICUM-

AÇU/MA

Processo •

09/2023

Sistema de iluminação de grande porte:

02 (duas) consoles de iluminação sendo

01 (uma) de standby (grand ma) 06 (seis)

rack de dimmer com 32 canais cada de

4000 watts 48 (quarenta e oito) refletores

de led de 12 watts 12 (doze) elipsoldais de

36 graus, 36 lâmpadas par 64 foco 2 ou 5

12 strobosatdmic 3000, 02 (duas)

máquinas de fumaça de 3000 watts, 02

(dois) ventiladores, 02 (dois) canhões

seguidores de 1200, com 01 (um)

operador da locadora e um da produção

do vento e/ou band, 40 (quarentaO moving

• beam, 06 (seis) refletores minibrutt de 6

lâmpadas, 01 (uma) man power de

Iluminação profissional pentacústica ou de

marca slmllar/superior, 01 (um) técnico e

04 (quatro) auxiliares. Obs: item

necessário para atender rider artístico de

Show de grande porte. A empresa

vencedora será responsávei pela

hospedagem e alimentação.

Marca: SERVIÇO

Modelo; SERVIÇO

11/12/2023 4.00 Dias 8.733,33 8,000,00 F B F FERR

SERVIÇOS LTDfts
CNPJ-

37.052.216/0001-00

Média dos Preços Orçado

R$ 13.627,76

Média dos Preços Homoiogado

R$ 10.083,20

Data do Reiatório

10/01/2024
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Pesquisa de Preço
ssinafura

LIC
üCTTI«Au V

Preço Preço

Orçado Homologado

Unidade Unit. Unit.

Data

Homolog. QTDOrgão Item Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE

MONTES

ALTOSAAA

Processo-

016/2023

MESA PLÁSTICA, locação de mesa 11/09/2023 500,00 Unidade 7,08
plástica quadrada, cor branca,

medindo 70 x 70 cm

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

3,90 CWDR

EMPREENDIMENTOS • MA

E SERVIÇOS

CNPJ-

23.172.445/0001-54

SAO LUIS

MUNICÍPIO DE

CAPELA/SE

Processo - 25/2023 de conservação. I Locação de Mesa

quadrada plástica (PVC) na cor

branva em bom estado de

conservação.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

Locação de Mesa quadrada plástica

(PVC) na cor branva em bom estado

01/11/2023 10.000,00 UND 12,08 4,99 LIMA & SANTOS

SERVIÇOS E

LOCACOES LTDA

CNPJ-

24.592.095/0001-48

Santana

do São

Francisco

•SE

MESA PLÁSTICA-LOCAÇÃO, POR 07/12/2023 5.000,00 UND
DIÁRIA (24 HORAS), DE MESA
PLÁSTICA QUADRADA COMPOSTA

EM PLÁSTICO RESTENTE DE

FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE DE

SALGADO/SE

Processo -11/2023 POLIPROPILENO I MESA

PLÁSTICA- LOCAÇÃO. POR DIÁRIA
(24 HORAS), DE MESA PLÁSTICA
QUADRADA COMPOSTA EM

PLÁSTICO RESTENTE DE

POLIPROPILENO VIRGEM COR

BRANCA EMPILHAVEL COM

PROTEÇÃO UV DIMESSÔES
APROXIMANDAS 60X70 DE

COMPRIMENTO A 60X70 DE

LARGURA CERTIFICADAS PELO

IMETRO, Inclusas todas as despesas

com transporte para entrega,

montagem e recolhimento.

Marca: SERVIÇO

6,87 3.40 EDSON TENDAS

LTDA

CNPJ-

26.622.658/0001-29

Salgado -

SE

Modelo: SERVIÇO

MESA PLÁSTICA- LOCAÇÃO. POR 07/12/2023 5.000,00 UND
DIÁRIA (24 HORAS). DE MESA
PLÁSTICA QUADRADA COMPOSTA

EM PLÁSTICO RESTENTE DE

POLIPROPILENO I MESA

PLÁSTICA- LOCAÇÃO. POR DIÁRIA
(24 HORAS), DE MESA PLÁSTICA
QUADRADA COMPOSTA EM

PLÁSTICO RESTENTE DE

POLIPROPILENO VIRGEM COR

BRANCA EMPILHAVEL COM

PROTEÇÃO UV DIMESSÔES
APROXIMANDAS 60X70 DE

COMPRIMENTO A 60X70 DE

LARGURA CERTIFICADAS PELO

IMETRO, Inclusas todas as despesas
com transporte para entrega,

montagem e recolhimento.

Marca; SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE

SALGADO/SE

Processo -13/2023

6,87 3,50 EDSON TENDAS

LTDA

CNPJ-

26.622.658/0001-29

Salgado -

SE



íC Fls:_ gPreço Preço

Orçado Homologado

Unit. Unit.

Data

Homolog. QTDOrgão Item Unidade Fornecedoi [idede

FUNDO

MUNICIPAL DE

CULTURA E

TURISMO JOÃO
BEBE ÁGUA DE

ssi»aUt>rQMesa Tipo 1: Locação de mesa

quadrada, material plástico, cor

branca, tamanho padrão, para 4

lugares.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

11/12/2023 12.981,00 Unidade/

Diária de

24 horas

7,01 7,01 OKALANGO

EVENTOS EIREüV

CNPJ-

32.626.778/0001-05

SE

SÃO
CRISTÓVÃO/SE

Processo - 01/2023

Média dos Preços Orçado

R$ 7,98

Média dos Preços Homologado

R$ 4,56

Data do Relatório

10/01/2024



“• Fls:

.nssinatura >
Pesquisa de Preço

Licrr,

Preço

Orçado

QTD Unidade Unit.

Preço

Homologado

Unit.

Data

Homolog.Orgão Item Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO PALCO 02 ÁGUAS EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO
TUBULAR, MEDINDO: 16 M DE LARGURA ÚTIL (BOCA
DE CENA) X 16 M DE PROFUNDIDADE X 06M DE

ALTURA NO MÍNIMO (PÉ DIREITO DO PALCO ATÉ AS
VARAS DE ILUMINAÇÃO, PODENDO VARIAR DE
ACORDO COM O EVENTO) X 0,60 M DE ALTURA DE

PALCO NO MÍNIMO (EM RELAÇÃO AO PISO ONDE
FICARÁ O PÚBLICO, PODENDO VARIAR ATÉ 2M),
COM COBERTURA, EM LONA ANTi-CHAMAS PRETA

POR DENTRO E BRANCA POR FORA, ANTE FUNGO

E BLACK OUT. PISO DO PALCO COM FORRAÇÃO
EMBORRACHADA ANTIDERRAPANTE TIPO LINÓLEO

E ATERRAMENTO (SENDO COMPOSTO COM VIGAS,

ANDAIMES E PILARES EM TUBOS PATENTES,

TENDO TABLADO COM COMPENSADO NAVAL DE 15

MM), COM FECHAMENTO NAS ÁREAS LATERAIS E
TRASEIRAS, UMA ESCADA MÓVEL DO SOLO PARA O
PISO, PODENDO SER MONTADA NA LATERAL. A

SAIA DO PALCO É FECHADA EM TODO O SEU

ENTORNO COM PAINÉIS DE 2M DE ALTURA. TODO O

PALCO É INSTALADO COM CABO DE AÇO DE
SEGURANÇA E OS MESMOS ENVELOPADOS COM

CANTONETES DE POLIETILENO DO CHÃO ATÉ A
/V-TURA DE 2M.

Marca: SERVIÇO
Mcxíeio: SERVIÇO

DE

TELHA/SE

Processo -

10/2023

09/06/2023 6,00 DIa 10.300,00 7.999,95 PRO SHOW-

PRODUCOES,

EVENTOS E

PUBLICIDADE

EIRELI

CNPJ-

07.526.898/0001 -

Aracaju

•SE

85
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Fls: 7fi tPreço

Orçado

QTD Unidade Unit.

Preço

Homologado

Unit.

Data

Homolog. FornecedorOrgão Item

MUNICÍPIO Palco (14x10) com cobertura duas aguas; com altura do 13/06/2023 10,00 DIÁRIA 10.333,33 8.066,00
piso regulável de 0,50 cm até 2,00 metros de altura,

/0(IXA/MA confeccionado em estrutura tubular Industrial do tipo aço
Processo - carbono (liga 6013), revestido em compensado

011/2023 multilaminado, fenóllco, de 20 mm de espessura, fixado

ao palco por parafuso e porca, sem ressalto.

Acabamento do palco em saía de tnt preto e pintura do

piso em tinta pva/similar preta. Toda estrutura de palco
recebe guarda corpo de proteção nas laterais e no fundo

em grade metálica com altura de 1,10 e espaçamento

entre tubos de 0,11cm conforme exigências técnicas do

cbm e defesa civil, o palco deverá ter escada de acesso

em material antiderrapente com largura minima de

1,20m. Cobertura do tipo duas águas, em estrutura de

duroalumínio tipo Box truss 760x660 soldado com liga

6351 -16, sustentado em torres de p40 de duro alumínio
soldado com liga 6351 -16 e revestido em lona vinillca

do tipo Black out, anti- chama e anti-fungos comprovado
por laudo de flamabilldade. Estruturas complementares:

locação de 03 (três) estande ts 5x5: com piso elevado

em Madeira, com carpete do tipo fademac, paredes com

painéis ts dupla face branco com 4 mm de espessura,

emoldurado por perfis octogonais, travessas em cor

natur^ leitosa de alumínio anodizados, climatizado,

iluminado com no mínimo uma lâmpada de lOOwatts ou

equivalente e uma tomada monofásica, testeira na parte

frontal do estande. Housemlx de PA medindo 4,40 x 4,80

com cobertura modelo, uma água montada através de

torres de p30 em alumínio. O palco recebe torres laterais

para PA/lIne e para palnes de led. A estrutura deverá ter

ART devidamente registrada Junto ao CREA-MA e

memorial descritivo. Deve ter no mínimo 04 (quatro)

extintores e o palco completamente estanhado, e

aterramentos. Teremos profissionais da área contratados

pelo município para fazer toda Inspeção do material e

acompanhar a montagem do mesmo.

Marca; SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

DE

mnMm
IIA do

WB SdJ^l
E ENGENf

LTDA

CNPJ-

31.617.831/0001-

Mearim

-MA

30
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FlsPreço

Orçado

Homolog. QTD Unidade Unit.

□ata

Preço
Homologado
Unit.Orgão Formcedor ideItem

rpA MA ^
MUNICÍPIO Palco (14x10) com cobertura duas aguas: com altura do 11/12/2023 2,00

piso regulável de 0,50 cm até 2,00 metros de altura,
confeccionado em estrutura tubular industrial do tipo aço
carbono (liga 6013), revestido em compensado multl
laminado, fenóllco, de 20 mm de espessura, fixado ao
palco por parafuso e porca, sem ressalto. Acabamento
do palco em sala de tnt preto e pintura do piso em tinta
pva/simllar preta. Toda estrutura de palco recebe guarda
corpo de proteção nas laterais a no fundo em grade
metálica com altura de 1,10 e espaçamento entre tubos
de 0,11 cm conforme exigôncias técnicas do cbm e
defesa civil, o palco deverá ter escada de acesso em
material antiderrapante com largura mínima de 1,20m.
Cobertura do tipo duas águas, em estrutura de duro
alumínio tipo Box truss 760x660 soldado com liga 6351 -
t6, sustentado em torres de p40 de duro alumínio
soldado com liga 6351 -16 e revestido em lona vinillca
do tipo Black out, anti -chama e anti - fungos comprovado
por laudo de flamabilldade. Estruturas complementares:
locação de 03 (très) estande ts 5x5: com piso elevado
em Madeira, com carpete do tipo fademac, paredes com
painéis ts dupla face branco com 4 mm de espessura,
emoldurado por perfis octogonais, travessas em cor
natural leitosa de alumínio anodizados, climatizado.
Iluminado com no mínimo uma lâmpada de lOOwatts ou
equivalente e uma tomada monofásica, testeira na parte
frontal do estande. Housemlx de PA medindo 4,40 x 4,80
com cobertura modelo, uma água montada através de
torres de p30 em alumínio. O palco recebe torres laterais
para PA/line s para painéis de led. A estrutura deverá ter
ART devidamente registrada junto ao CREA -MA e
memorial descritivo. Deve ter no mínimo 04 (quatro)
extintores e o palco completamente estanhado, e
aterramentos. Teremos profissionais da área contratados
pelo município para fazer toda Inspeção do material e
acompanhar a montagem do mesmo. Obs: alimentação e
hospedagem por conta da empresa vencedora.
Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

DE

APICUM-

AÇU/MA
Processo -

09/2023

Dias FBFI^
SERVICa
CNPJ -

37.052.218/0001-

17.260,46 14.990,00

00

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado

R$ 10.351,98

Data do Relatório

R$ 12.631,26
10/01/2024



Pesquisa de Preço

Preço

Orçado

Unidade Unit.

Preço

Homologado

Unit.

Data

Homolog. QTDOrgão Item Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE
CAMPESTRE

Locação de Som Automotivo tipo Paredão •

Equipamento de som com no mínimo 20 alto

falantes de 24 polegadas, 24 twitter, 72 alto falantes

de 12 polegadas, 68 cornetas tipo cornetão, 12

modulos, 14 amplificador,2 mesas digitais.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

26/01/2023 6,00 UND 22,333,33 22,330,00 J. L. DE CASTRO

CNPJ-

13.262.247/0001-

Balsas ■

MA

DO

MARANHÃO/MA

Processo -

012/2022

28



Preço

Orçado

Unidade Unit.

Preço

Homologado

Unlt.

Data

Homolog. QTOOrgão Item

MUNICÍPIO DE LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO GRANDE PORTE 20/04/2023 20,00 DRA
PEDRINHAS/SE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CAVALO

MECÂNICO TRAÇADO, MOTOR COM POTÊNCIA
MÍNIMA DE 400 CV, APTO A TRANSITAR;
DEVERÁ SER MONTADO EM PRANCHA COM 3

EIXOS. PNEUS EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO. DEVIDAMENTE LICENCIADO
NOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E
FEDERAIS (SE NECESSÁRIO). COM
DIMENSÕES APROXIMADAS ENTRE 4M E NO

MÁXIMO 6M DE LARGURA COM AS 04

(QUATRO) ORELHAS ABERTAS, ENTRE 20M E
25M DE COMPRIMENTO E NO MÁXIMO 6M DE

ALTURA (INCLUSO A COBERTURA); CAMARIM

COM ISOLAMENTO ACÚSTICO, COM AR-

CONDICIONADO, BANHEIROS, SOFÁ,
FRIGOBAR E TV. 02 VARANDAS SUPERIORES

(DIANTEIRA E TRASEIRA); 02 GRUPOS

GERADORES DE NO MÍNIMO 180 KVA CADA.
EM COMPARTIMENTO SILENCIADO, PALCO: OB

MONITORES/OI SISTEMA DE RETORNO

BATER1A1X18 + DRIVES/01 SISTEMA PARA

TECLADOS/ 01 MESA DE SOM DIGITAL 48

CANAIS PA/ 01 MESA DE SOM DIGITAL 48

CANAIS PALCO/02 RETORNOS PARA

GUITARRA/01 RETORNO PARA CONTRA

BAIXO/15 GARRAS PARA MICROFONES/ 20

PEDESTAIS/ 20 MICROFONES TIPO SM57/ 20

MICROFONES TIPO SM58/ 02 MICROFONES

SEM FIO/15 DIRECT BOX; ILUMINAÇÃO: 18
REFLETORES PAR 64/ 06 MINI 8RUT/ 01 MESA

DE ILUMINAÇÃO DMX/ 02 RACK DIMMER DMX/
01 MÁQUINA DE FUMAÇA; PA LATERAIS: 40
FALANTES GRAVE EM CADA Lj4TERAL; 40

FALANTES DE MÉDIO GRAVE EM CADA

LATERAL; 16 DRIVERS DE ALTA EM CADA

LATERiAL; PA FRENTE E FUNDO: 32 FALANTES

DE GRAVE FRENTE E FUNDO; 32 FALANTES DE

MÉDIO GRAVE FRENTE E FUNDO; 16 DRIVERS
FRENTE E FUNDO. AMPLIFICADORES: 16

AMPLIFICADORES DE GRAVE/16

AMPLIFICADORES DE MÉDIO GRAVE/ 08

AMPLIFICADORES DE ALTA. A CONTRATADA

DEVERÁ DISPONIBILIZAR PROFISSIONAIS

TREINADOS, HABILITADOS E COM

EXPERIÊNCIA NESTE TIPO DE EVENTO,
PRINCIPALMENTE, QUANTO AOS SERVIÇOS DE

MOTORISTA, ILUMINADOR, OPERADOR DE

SOM E MESÁRIO, GARANTINDO SUPORTE EM
TEMPO INTEGRAL AOS ARTISTAS E BANDAS

QUE SE APRESENTARÃO NO EVENTO. ALÉM
DE DISPONIBILIZAR INFRAESTRUTURA

COMPLETA DE EQUIPAMENTOS PARA

OFERECER CONFORTO, COMODIDADE E

SEGURANÇA.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

Processo -

004/2023

22.418,28 9.974,00 FLAVIA

ELIZANGE

S. SILVA

PRODUÇÕES E
EVENTOS

CNPJ-

19.961.285/0001-

Glória -

SE

55
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Preço

Orçado

Unidade Unit.

Preço

Homologado

Unit.

2
Data

Homolog. QTO
- >

Orgão Item Fornecedoi rÇidatíe

A'LOCAÇÃO DE TRIO ELÉTRICO GRANDE PORTE 01/06/2023 20,00 DRA
PEDRINHAS/SE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: CAVALO

MECÂNICO TRAÇADO. MOTOR COM POTÊNCIA
MÍNIMA DE 400 CV, APTO A TRANSITAR;
DEVERÁ SER MONTADO EM PRANCHA COM 3

EIXOS. PNEUS EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO. DEVIDAMENTE LICENCIADO
NOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E
FEDERAIS (SE NECESSÁRIO). COM
DIMENSÕES APROXIMADAS ENTRE 4M E NO
MÁXIMO 6M DE LARGURA COM AS 04

(QUATRO) ORELHAS ABERTAS, ENTRE 20M E
25M DE COMPRIMENTO E NO MÁXIMO 6M DE

ALTURA (INCLUSO A COBERTURA); CAMARIM

COM ISOLAMENTO ACÚSTICO, COM AR-

CONDICIONADO, BANHEIROS, SOFÁ,
FRIGOBAR E TV. 02 VARANDAS SUPERIORES

(DIANTEIRA E TRASEIRA); 02 GRUPOS

GERADORES DE NO MÍNIMO 180 KVA CADA,
EM COMPARTIMENTO SILENCIADO, PALCO: 08

MONITORES/OI SISTEMA DE RETORNO

BATERÍA 1X18 + DRIVES/ 01 SISTEMA PARA

TECLADOS/ 01 MESA DE SOM DIGITAL 48

CANAIS PA/ 01 MESA DE SOM DIGITAL 48

CANAIS PALCO/ 02 RETORNOS PARA

GUITARRA/01 RETORNO PARA CONTRA

BAIXO/15 GARRAS PARA MICROFONES/20

PEDESTAIS/20 MICROFONES TIPO SM57/20

MICROFONES TIPO SM58/02 MICROFONES

SEM FIO/15 DIRECT BOX; ILUMINAÇÃO: 18
REFLETORES PAR 64/06 MINI BRUT/01 MESA

DE ILUMINAÇÃO DMX/ 02 RACK DIMMER DMX/
01 MÁQUINA DE FUMAÇA; PA LATERAIS: 40
FALANTES GRAVE EM CADA LATERAL; 40

FALANTES DE MÉDIO GRAVE EM CADA

LATERAL; 16 DRIVERS DE ALTA EM CADA

LATER/LL; PA FRENTE E FUNDO: 32 FALANTES

DE GRAVE FRENTE E FUNDO; 32 FALANTES DE

MÉDIO GRAVE FRENTE E FUNDO; 16 DRIVERS
FRENTE E FUNDO. AMPLIFICADORES: 16

AMPLIFICADORES DE GRAVE/16

AMPLIFICADORES DE MÉDIO GRAVE/ 08
AMPLIFICADORES DE ALTA. A CONTRATADA

DEVERÁ DISPONIBILIZAR PROFISSIONAIS

TREINADOS, HABILITADOS E COM

EXPERIÊNCIA NESTE TIPO DE EVENTO,
PRINCIPALMENTE, QUANTO AOS SERVIÇOS DE

MOTORISTA, ILUMINADOR, OPERADOR DE

SOM E MESÁRIO, GARANTINDO SUPORTE EM
TEMPO INTEGRAL AOS ARTISTAS E BANDAS

QUE SE APRESENTARÃO NO EVENTO, ALÉM

DE DISPONIBILIZAR INFRAESTRUTURA

COMPLETA DE EQUIPAMENTOS PARA

OFERECER CONFORTO, COMODIDADE E

SEGURANÇA.

PMarca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

MUNICÍPIO DE

Processo -

004/2023

22.418,28 9.974,00 FLAVIA.

ELIZAN&

S. SILVA

PRODUÇÕES E
EVENTOS

CNPJ-

19.961.285/0001-

A. Senhou

Glória -

SE

55



Preço

Orçado
Unidade Unit.

Preço

Homologado

Unit.

Data

Homolog. QTDOrgão Item Forne

MUNICÍPIO DÊ

PORTO REAL

23/11/2023 15,00 DIÁRIAEQUIPAMENTO DE SOM VOLANTE, TIPO TRIO

ELÉTRICO, COMPOSTO DE CARRETA/PALCO
COM ESTRUTURA MÍNIMA DE CAMARIM PARA

10,00 (DEZ) PESSOAS COM BANHEIRO

PRIVATIVO ECLIMATIZADO, FRIQ08AR, ÁREA
RESERVADA PARA CONVIDADOS, SISTEMADE

SOM DE NO MÍNIMO 60.000,00 WATTS EM 04,00
(QUATRO) VIAS, 01,00 (UM)CONSOLE MIXER
(MESA DE SOM) DE 32,00 TRINTA E DOIS)

CANAIS. 02,00 (DOIS)APARELHOS DE MINI

DISC, 02,00 (DOIS) APARELHOS DE COMPACT

DISC, INTERFACEUSB COM SUPORTE DE

REPRODUÇÃO DE ARQUIVOS NO FORMATO
(.MP3), 20,00(VINTE) MICROFONES COM

PEDESTAIS. 02,00 (DOIS) MICROFONES SEM

FIOS COM PEDESTAL, 01,00 (UM) CUBO DE

CONTRA BAIXO, 02,00 (DOIS) CUBOS DE

GUITARRA,01,00 (UM) SISTEMA PARA

TECLADOS, 01,00 (UMA) BATERÍA ELETRÔNICA

COMPLETA.Oa.OO (OITO) MONITORES DE
RETORNO DE PALCO. ILUMINAÇÃO COMPLETA
BÁSICA DEPELO MENOS 24,00 (VINTE E
QUATRO) REFLETORES DE 1.000,00 WATTS

CADA. 02,00(DUAS) MAQUINAS DE FUMAÇA

COM DISSIPADORES. 01,00 (UMA) MESA DE

LUZCOMPATÍVEL. INCLUINDO 02,00 (DOIS)
MOTORISTAS, 01,00 (UM) TÉCNICO DE
SOM,01,00 (UM) TÉCNICO ELETRICISTA, 02,00
(DOIS) AUXILIARES DE SERVIÇOS GERAIS

E2.00 (DOIS) AUXILIARES DE SERVIÇOS

GERAIS E 02,00 (DOIS) SEGURANÇAS, ALÉM
DOCOMBUSTÍVEL E DA MANUTENÇÃO AMPLA
PARTICIPAÇÃO
Marca; SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

12.133,78 8.900,00 PAM LTD

CNPJ-

09.121.239/0001-DO

COLÉGiO/AL

Processo •

21/2023

94

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homoiogado

R$ 12.794,50

Data do Reiatórío

R$ 19.825,92
10/01/2024



Pesquisa de Preço
LICITA
kCIUCMl IUT«MICM«»

Preço

Orçado
QTD Unidade Unit.

Preço

Homologado

Unit.

Data

Homolog.Orgão Item Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE

CAMPESTRE DO

MARANHÂO/MA
Processo • 012/2022

Locação de Tendas piramidal 3x3mts com 26/01/2023 20,00 Diária 666,66
2,40m de altura, lona vinil com tratamento

especial e revestimento sintético

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

326,00 J. L. DE CASTRO

CNPJ-

13.262.247/0001-

Balsas •

MA

28

MUNICÍPIO DE

ESTREITO/MA

Processo - 001/2023

Tendas 3x3 tipo piramidal, fabricada em 01/06/2023 300,00 Diáiia 346,67

tubo na chapa 14" galvanizado e lona

antichama, fechada com lonas laterais e

fundo, devidamente aterradas. Incluindo

todas as despesas de qualquer natureza.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

205,00 L, A, CARVALHO

EVENTOS

CNPJ-

05.625.772/0001-

Estreito

-MA

32

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 506,66 R$ 265,50
10/01/2024



Pesquisa de Preço

Praço

Orçado

Unidada Unit.

Praço

Homologado

Unit.

Data

Homolog. QTDOrgão Item Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE

CAMPESTRE DO

MARANMÃO/MA

Processo •

012/2022

Locação de Tenda cúpula 5x5m (25m*)
Marca; SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

26/01/2023 20,00 DIârla 1.033,33 396,00 J. L. DE CASTRO

CNPJ-

13.262.247/0001-

Balsas •

MA

28

MUNICÍPIO DE

BARÃO DE

GRAJAÚ/MA

Processo -

16/2023

LOCAÇAO de Tenda 5x5m, instalada, para

proteção e estrutura necessária.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

11/04/2023 200,00 LOCAÇAO 300,00

DIARIA

S LADOS

SANTOS

SERVIÇOS

CNPJ-

28,108.182/0001-

210,00 Floriano

-PI

38

MUNICÍPIO DE

QUIPAPÁ/PE

Processo •

001/2023

TENDA TIPO II-TENDA TIPO II-Tenda 13/04/2023 80,00 Diária

em estrutura metálica tubular medindo

5,00m X 5,00m estilo pirâmide ou similar,

lona de laminado de PVC flexível tipo

night&day ou similar na cor branca, pá

direito de 2,S0m de altura com variação até

de 3,00m de altura, com calhas para águas

pluviais em vinil.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

B H SERVIÇOS770,66 597,00 Paulista

-PEEM

SONORIZACAO

LTDA

CNPJ-

10.288,236/0001-

29

MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE

SARNEY/MA

Processo •

07/2023

Diária T A DA S LOPES

LTDA

CNPJ-

10.794.128/0001-

SAOTENDAS 5X5M Tenda medindo 03m X 03m 25/04/2023 20,00

modelo pirâmide ou chapéu de bruxa com
cobertura em lona branca, balcão e saia em

material anti-chama. Todas as despesas de

logística desde transporte, hospedagem e

alimentação da equipe estão

lnclusas,juntamente com ART nesta

cotação. Locação e montagem, na cor

branca, tipo chapéu de bruxa, com lona anti

chama

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

763,33 531,81

LUIS -

MA

28

Média dos Preços Homologado Data do RelatórioMédia dos Preços Orçado

R$ 433.70R$716.83



Pesquisa de Preço

Preço

Orçado
QTD Unidade Unit.

Preço

Homologado
Unit.

Data

Homolog.Orgáo Item Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO DE
CAMPESTRE DO

MARANHÃO/MA
Processo • 012/2022

Locação de Tendas 8mx8m

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

26/01/2023 20,00 Diária 1.476,66 899,00 J. L. DE CASTRO

CNPJ-

13.262.247/0001-

Balsas -

MA

28

MUNICÍPIO DE

BERNARDO DO

MEARIM/MA

Processo • 01/2023

LOCAÇÃO DE TENDAS TAMANHO 8.00 X 14/02/2023 20,00 DIÁRIA 1.325,00 928,00
8.00 MODELO TENCIONADA (CHAPÉU
DE BRUXA)

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

TA DAS LOPES

LTDA

CNPJ-

10.794.128/0001-

SAO

LUIS ■

MA

28

MUNICÍPIO DE

CANTANHEDE/MA

Processo • 003/2023

Locação de Tenda de 8x8m, locação de

estrutura de tendas em estrutura tubular

metálica com cobertura de lona

Impermeável com tamanhos variados

(8x8m) com 3,0 metros de altura do chão,

nas laterais, dotado de luminárias com

lâmpadas lOOw.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

14/04/2023 8,00 Dias 865,07 560,00 E.DEJ. DA SILVA

LTDA

CNPJ-

22.086.632/0001-

SAO

LUIS-

MA

52

MUNICÍPIO DE
PRESIDENTE

SARNEY/MA

Processo - 07/2023

TENDAS 8X8M Locação e montagem, na 25/04/2023 10,00 Diária

cor branca, tipo chapéu de bruxa, com lona

anti chamas

Marca: SERVIÇO

Modelo; SERVIÇO

1.530,00 1.065,95 T A DA S LOPES

LTDA

CNPJ-

10.794.128/0001-

SAO

LUIS-

MA

28

Média dos Preços Orçado Média dos Preços Homologado Data do Relatório

R$ 1.299,18 R$ 863,24
10/01/2024



Pesquisa de Preço

Preço

Orçado

QTD Unidade Unit.

Preço

Homologado

Unit.

Data

Homolog.Orgão Item Fornecedor Cidade

MUNICÍPIO OE

CAMPESTRE DO

MARANHÃO/MA

Processo - 012/2022

Locação de Tendas lOmxIOm

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

26/01/2023 10,00 Diária 1.543,33 1.295,00 J. L DE CASTRO

CNPJ-

13.262.247/0001-28

Balsas -

MA

MUNICÍPIO DE

IGARAPÉ

GRANDE/MA

Processo - 2012022

Locação e instalação de tendas lOxIOm, 06/02/2023 11,00 UND

com fechamento quando necessário.

POR EVENTO

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

1.357,00 681,76 L & L PROMOÇÃO

E PRODUÇÃO DE

EVENTOS LTDA

CNPJ-

19.488.891/0001-03

Gonçalves

Dias - MA

MUNICÍPIO DE

CURURUPU/MA

Processo • 002/2023

Locação de tendas 10x10 m

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

06/03/2023 30,00 diaria 1.550,00 1.448,00 AM BORGES-

SONORIZACOES

CNPJ-

19.738.474/0001-63

SAO LUIS

-MA

MUNÍCIPIO DE

POÇO
REDONDO/SE

Processo -15/2023

LOCAÇÃO DE TENDAS 10 X 10 M-- 30/03/2023 100,00 DIÁRIA 880,14 880,00
ocação de Tenda lOmxIOm, em
estrutura metálica da aço, pé direito de

03 a 05 mts de altura, cobertura em lona

anti-chama. Modelos: (01 agua, 02

aguas, pirâmide, bruxa, cúpula), a critério

do município.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

FLAVIA

ELIZANGELA A. S.

SILVA

PRODUÇÕES E
EVENTOS

CNPJ •

19.961.285/0001-55

Nossa

Senhora da

Glória - SE

MUNICÍPIO DE

CANTANHEDE/MA

Processo - 003/2023

Locação de Tenda de 10x10, locação de 14/04/2023 4,00 Dias

estrutura de tendas em estrutura tubular

metálica com cobertura de lona

Impermeável com tamanhos variados

(lOxIOm) com 3,0 metros de altura do
chão, nas laterais, dotado de luminárias

com lâmpadas 10Ow.
Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

1.295,07 907,00 KADOSH

SERVIÇOS

CORPORATIVOS

CNPJ -

26.979.842/0001-20

Humberto

de Campos

-MA

MUNICÍPIO DE

PRESIDENTE

SARNEY/MA

Processo • 07/2023

TENDAS 10X10M Tenda medindo lOm x 25/04/2023 10,00

10m em formato arqueado com

sustentação em trellça Q30 com pé

direito de 4m nas laterais e 6m no centro

do arco. Cobertura em lona branca

antichama. Todas as despesas de

logistica desde transporte, hospedagem

e alimentação da equipe estão

lnclusas,juntamente com ART nesta

cotação. Locação e montagem, na cor
branca, tipo chapéu de bruxa, com lona

anti chama

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

Diária 2.070,67 1.442.64 T A DA S LOPES

LTDA

CNPJ-

10.794.128/0001-28

SAO LUIS

-MA

MUNICÍPIO DE

MOITA BONITA/SE

Processo - 35/2023

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE TOLDOS

lOmxIOm I LOCAÇÃO COM
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

TOLDOS: Toldos no tamanho 10x10 com

lonas anti-chamas e fixadores no chão.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

13/09/2023 50,00 DRA 2.300,00 790,00 PRO SHOW •

PRODUCOES,

EVENTOS E

PUBLICIDADE

LTDA

CNPJ-

07.526.898/0001-85

Aracaju -

SE
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Pesquisa de Preço ‘_4ssmüfura
Lli^

Preço

Orçado
QTD Unidade Unit.

Preço

Homologado
Unit.

Data

Homolog. CidadeOrgão Item Fornecedor

MUNICÍPIO DE
FREI PAULO/SE

Processo-

18/2023

24/05/2023 35,00 Diária 2,415,25 1.000,00 FPS SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS SE

EIRELI

CNPJ ■

35.561.899/0001-04

AraLOCAÇAO DE SERVIÇO DE

SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE
PEQUENO PORTE: 02 MICROFONES

SEM FIO (AO MENOS 90 METROS DE

ALCANCE) 02 PEDESTAIS GIRAFA PARA

MICROFONES CABEAMENTO

BALANCEADO COMPLETO PARA

MICROFONES 01 MESA DE SOM COM

12 A 16 CANAIS (01V YAMAHA - OU
SIMILAR) 02 CAIXAS EM TRIPÉS TIPO
FULL-RANGE (PADRÃO JBL) COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 600 WATTS RMS

02 CAIXAS DE RETORNO ATIVAS COM

POTÊNCIA MÍNIMA 400W 01 NOTEBOOK

COM PROCESSADOR DE 2.0 GH2, 4GB

DE MEMÓRIA E SISTEMA

OPERACIONAL WINDOWS 10, COM

SOFTWARE APROPRIADO PARA CORTE

E MANIPULAÇÃO DE IMAGENS E
ÃUDIOS DE DIVERSOS FORMATOS

CABOS DE ENERGIA, CABOS DE SINAL,

FILTROS DE LINHA E TODA A

ESTRUTURA PARA TODO O SISTEMA

OPERADOR TÉCNICO QUALIFICADO

SERVIÇO DE MONTAGEM E

DESMONTAGEM.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

caju ■

29/08/2023 10,00 DIÃMUNICÍPIO DE
ITAMBÉ/BA

Processo •

0033/2023

ALFA PRODUCOES

ARTÍSTICAS,

SERVIÇOS E

TRANSPORTES LTDA

CNPJ-

18.462.864/0001-90

Bom

Jesus da

Serra -

3.150,00 800,00SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E

ILUMINAÇÃO SIMPLES PARA
PEQUENOS E MÉDIOS AMBIENTES

ABERTOS, COMPOSTO DOS

SEGUINTES ITENS: • 10 MICROFONES

COM FIO SM 58 • 02 MICROFONES SEM

FIO «01 PROCESSADOR DE EFEITOS

REVERB SPX 990 • 01 MESA DE SON 16

CANAIS • 02 EQUALIZADORES

GRÁFICOS 31 BANDAS • 04 CAIXAS DE

SOM AMPLIFICADAS 02 VIAS COM 600W

DE POTÊNCIA • 02 CAIXAS DE

SUBGRAVE COM 800W DE POTÊNCIA

CADA • 01 APARELHO DE CD PLAY • 08

REFLETORES COM LÂMPADAS PAR 64.

Marca: SERVIÇO

Modelo: SERVIÇO

BA



/c?
è: Fls:_üâ >Preço

Orçado
QTD Unidade Unit.

Preço

Homologado

Unit.

Data

Homolog.Orgão Item Fornecedoi Cl<

inaturfl
Nossa >

■Centttfra

MUNICÍPIO DE
PROPRIÁ/SE
Processo •

17/2023

LOCAÇAO DE SERVIÇO DE
SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE
PEQUENO PORTE: 02 MICROFONES

SEM FIO (AO MENOS 90 METROS DE
ALCANCE) 02 PEDESTAIS GIRAFA PARA
MICROFONES CABEAMENTO

BALANCEADO COMPLETO PARA

MICROFONES 01 MESA DE SOM COM

12 A 16 CANAIS (01V YAMAHA - OU
SIMILAR) 02 CAIXAS EM TRIPÉS TIPO
FULL-RANGE (PADRÃO JBL) COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 600 WATTS RMS
02 CAIXAS DE RETORNO ATIVAS COM

POTÊNCIA MÍNIMA 400W 01 NOTEBOOK
COM PROCESSADOR DE 2.0 GHZ, 4GB
DE MEMÓRIA E SISTEMA
OPERACIONAL WINDOWS 10, COM
SOFTWARE APROPRIADO PARA CORTE
E MANIPULAÇÃO DE IMAGENS E
ÁUDIOS DE DIVERSOS FORMATOS
CABOS DE ENERGIA, CABOS DE SINAL,
FILTROS DE LINHA E TODA A
ESTRUTURA PARA TODO O SISTEMA

OPERADOR TÉCNICO QUALIFICADO
SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM. (EXCLUSIVO ME E
EPP)
Marca: SERVIÇO
Modelo: SERVIÇO

29/08/2023 15.00 UND 3.042,89 997,00 ARTUR ESTRI

E EQUIPAMENTOS*
LTDA

CNPJ-
14.345.216/0001-01

da

Glória -

SE

MUNICÍPIO DE
AREIA

BRANC/VSE

Processo -

17/2023

LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE
SONORIZAÇÃO PARA EVENTOS DE
PEQUENO PORTE: 02 MICROFONES
SEM FIO (AO MENOS 90 METROS DE
ALCANCE) 02 PEDESTAIS GIRAFA PARA
MICROFONES CABEAMENTO

BALANCEADO COMPLETO PARA
MICROFONES 01 MESA DE SOM COM

12 A 16 CANAIS (01V YAMAHA • OU
SIMILAR) 02 CAIXAS EM TRIPÉS TIPO
FULL-RANGE (PADRÃO JBL) COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 600 WATTS RMS
02 CAIXAS DE RETORNO ATIVAS COM
POTÊNCIA mínima 400W 01 NOTEBOOK
COM PROCESSADOR DE 2.0 GHZ, 4GB
DE MEMÓRIA E SISTEMA
OPERACIONAL WINDOWS 10. COM
SOFTWARE APROPRIADO PARA CORTE

E MANIPULAÇÃO DE IMAGENS E
ÁUDIOS DE DIVERSOS FORMATOS
CABOS DE ENERGIA, CABOS DE SINAL.
FILTROS DE UNHA E TODA A

ESTRUTURA PARA TODO O SISTEMA

OPERADOR TÉCNICO QUALIFICADO
SERVIÇO DE MONTAGEM E
DESMONTAGEM.

Marca: SERVIÇO
Modelo: SERVIÇO

07/11/2023 35,00 Diária 3.323,11 999,00 NINA PRODUCOES E
EVENTOS LTDA
CNPJ-

50.009.169/0001-80

Aracaju -
SE



Preço Preço

Orçado HomologadoData

Homolog. QTD Unidade FornecadoiUnit.Unit.Orgão Item

PROLED

PRODUCOES L

CNPJ-

28.254.438/0001-15

11/12/2023 304,00 Diária de

24 horas

1.868,33 1.244,44Sonorização profissional de pequeno porte:

04 Unid. caixas de som ativas com 02

vias,potência mínima de 400 watts cada.-

04 Unid. pedestais / tripés para caixas

desom.- 04 Unid. pedestais para

microfones.- 02 Unid. mesas de som com

no mínimo 12canais.- 01 Und. mesa com

amplificador, potência mínima de 600w.- 02

Unid. microfones sem fios.- 02 Unid.

microfones com fios.-02 Unid. Notebook.-

02 unid. De monitores ativo. 01 Técnico de

Sonorização, que deverá permanecer à
disposição durante a realizaçãodo evento.

Marca: SERVIÇO
Modelo: SERVIÇO

FUNDO

MUNICIPAL DE

CULTURA E

TURISMO JOÃO

BEBE ÁGUA DE

SÃO

CRISTÓVÃO/SE

Processo -

01/2023

Data do RelatórioMédia dos Preços HomologadoMédia dos Preços Orçado

R$ 2.759,92 10/01/2024R$ 1.008,09
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 016/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na
cidade de Feira Nova do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/MF sob 0 n® 01.616.041/0001-70, neste ato

representado representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG 019560942001-0 SSP-MA e

CPF n* 576.740.193-49 SSP/MA, considerando 0 julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n“ 030/2022-SRP, processo administrativo n.° 059/2022, RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, Decreto Municipal n.® 010/2021 eem conformidade com as disposições a seguir:

1, DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto 0 Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação

de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova • MA, anexo do
edital de Pregão Eletrônico n® 030/2022-SRP. que  é parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem;

EMPRESA: J. L. DE CASTRO - ME

CNPJ: 13.262.247/0001-28

ENDEREÇO: Rua 07, n® 448, Bairro Nazaré, na cidade de Balsas - MA

REPRESENTANTE: Jardenia Lopes de Castro
E-MAIL: TEL:( )

VALOR

TOTAL
QTDE UNID VL UNITITEM ESPECIFICAÇÃO

Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta
Resolução P6. (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME E EPP)

Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta
Resolução PIO (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME E EPP)

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de
largura, 1,20mt de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT. peso total 75kg.
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E

R$ 48,500,00R$4.850.0010 Diária1

R$ 3.635,00 R$ 36.350,00Diária2 10

R$ 316,00 R$ 31.600,00100 Diária3

EPP)

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Banheiro quimico medindo 2,30mt altura, 1.45 de
largura. 1,40mt de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT. peso total 75kg. PNE
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEE EPP)
Serviço de Higienizaçào de banheiro químico,
tanque com capacidade de 227 LT, peso total
75kg. (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME
EEPPl

R$9.120.00R$ 304,0030 Diária4

R$181,00 R$ 14.480,00Diária805

Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico
grande porte
EXCLUSIVA PARA MEE EPP)

1  diária (PARTIClPAÇAO R$ 62.828,00R$ 15.707,00Diária46

Sonorização com a utilização de 1 trio elétnco
médio porte
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de
som com no mínimo 20 alto falantes de 24

1  diária (PARTIClPAÇAO RS 37.400,00R$ 9.350,00Diária47

polegadas, 24 twitter, 72 alto falantes de 12
polegadas, 68 cometas tipo cornetâo, 12 modulos,

amplificador,2
digitais.(PARTICIPAÇÂO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

14 mesas

RS 68.168,00R$ 17.042.004 UNID8

Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor
branca (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME
EEPP)

Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor
branca (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME
EEPP)

Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de
4 lugares (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

Locação de Mesa plástica redonda cor branca de
4 lugares (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

Iluminação de Grande porte palco/ praticável
tamanho lOm x lOm ou geospace, para eventos
acima de 3000 pessoas em locais abertos ou
fechados •

Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável
tamanho 8m x 8m ou geospace, para eventos
acima de 200 pessoas em locais abertos ou

fechados (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

Camarim

(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E
palco 4x4mbackstage

R$ 4,95 R$9,900,002000 UNID9

R$4.10 RS 8,200,002000 UNID10

R$11.00 RS 5.500,00500 UNID11

R$10,00 RS 5.000,00500 UNID12

R$8.207,00 R$ 49.242,006 Diária13

R$ 3.423.00 R$34.230.0010 Diária14

R$29.025,00R$4.837,5015 6 Diária

EPP)

Praça Central, s/n - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranháo - MA
/  , CNPJ.4)1.616.041/0001-70
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Gerador de energia de 180 KVA
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)
Gerador de energia de 260 KVA
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)
Grid de alumínio BoxTruss Q30 (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

Grid de alumínio BoxTruss Q50 (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEE EPP)

RS 23.058.00R$ 3.843,006 Diária16

RS 26.260,00R$6,565,004 Diária17

Metro-
R$ 27.000,00R$ 54,0050018

dia

Metro-
RS 31.500,00RS 63,0050019

dia

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois
praticáveis de 3,5m x 2,5m (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA MEE EPP)

R$ 132.550,00R$ 13.255,0010 UNID20

Palco com cobertura com dimensão 14mx10m,

duas águas, com pé direito de 6,00m todo em
alumínio (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho
8mx16m para solenidade em locais abertos e
fechados (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
MEE EPP)

RS 82.800.00R$ 13,800.00UNID621

R$ 2.783,00 R$ 27.830,0010 Diária22

Tenda cúpula 5x5m (25m^) (PARTICIPAÇAO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$741.00 R$ 14.820,0020 Diária23

Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura,
lona vinil com tratamento especial e revestimento

sintético (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
MEE EPP)

Tendas 8mx8m (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME E EPP)

R$ 591,00 R$ 17,730.0030 Diária24

R$ 33.750,00R$1.125.0030 Diária25

Tendas lOmxIOm (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME E EPP)

Montagem e Desmontagem fechamento, sendo
os mesmos em placas metálicas na altura mínima
de 2,20 metros, com travessa e suporte para
fixação e sem pontas de lança, portões para
saídas de emergência, de no mínimo 4,40 melros
de largura. (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

Locutor ■ 1 diária com jornada de 8 horas
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)
Segurança: O serviço de segurança será
realizado por homens e/ou mulheres que estejam
com camisetas identíficadoras cujo o objetivo é
manter a ordem e tranquilidade da realização dos
eventos realizados pela Prefeitura Municipal,
através da Secretaria de Cultura, realizado o
controle de acesso ao palco, áreas reservadas,

R$ 55.280,00R$ 1.382.00Diária4026

Metro-
RS 43,00 R$43.000.00100027

dia

RS 38.130,00R$1.271,0030 Diária28

R$ 73.500.00R$ 245,00300 Diária29

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Fetfa Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARAW

recepção de eventos.(DESARMADO)-1 diária de
8 horas (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPPl

Sonorização de eventos para até 200 pessoas em
ambientes fechados ou abertos, contemplando 1
mesa de som com operador, 2 caixas de som, 3
microfones (PA - 8/PA-16) (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

Sonorização de Grande porte para eventos acima
de 3000 pessoas em ambientes fechados ou
abertos, contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E
EPP)

Sonorização de Grande porte para eventos acima
de 3000 pessoas em ambientes fechados ou
abertos, contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones (AMPLA
CONCORRÊNCIA)
GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo
musical, reconhecido na região, contendo de 1 a
10 integrantes, que apresente todos os ritmos. A
ser definido por evento (AMPLA
CONCORRÊNCIA)
BANDA REGIONAL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)
BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de
banda regional, com destaque na midia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de Show. A ser
definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)
BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de
banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas de show. A
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da
Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)
BANDA NACIONAL Contratação de banda
nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas de show. A
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da
Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)

R$ 1.799.00 RS 75.558,0042 Diária30

RS 12.190,00 RS 24.380.002 Diária31

R$12.190.00 RS 97.520,00Diária32 8

R$ 9.366,00 R$ 112.392.00UND33 12

R$ 215.864,00R$ 26.983,0034 8 UND

R$ 24.333,00 R$ 145.998,0035 6 UND

R$
RS 207.420,0036 2 UND

103.710,00

R$
R$ 471.372,0037 UND4

117.843,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
/  , ./r iajPJ: 01.616.041/0001-70
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3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na Lei n“ 8.666, de 1993, e no Decreto n” 7.892, de 2013 e Decreto Municipal n° 010/2021.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 100% (cem) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme Decreto Municipal n® 010/2021.

4. VAUOADEDAATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada.

5. REVISÀOE CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações

junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá;

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 01 616 041/0001-70
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5.6. Nâo havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELÃDO QUANDO;

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justificativa aceitável;

5.7.3. Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo,

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participdnte(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7,1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENAUDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5®, inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em

que 0 descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art, 20

do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
rS^NPJ: 01.616.041/0001-70\^JUJM^ÍUÍ<K M 6
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7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1“ do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art. 12, §1“ do Decreto n® 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços, nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 05 de janeiro de 2023.

C

^ V \

Luiza Coutínho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

'I

J. L. DE CASTRO-ME

13.262.247/0001-28

Jardenia Lopes de Castro
CPF n"; 033.798.563-47

Sócia Proprietária

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova òo Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70
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As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Adn)m4|traçâo e do forneÇjwy
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITÁ^
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trai
8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do Decreto n® 7892/13, 1
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou servi^s com
licitante vencedor do certame, serà anexada a esta Ala de Registro de Preços, nos lermos do art, 11, §4® do Decreto n. 7,1
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que. depois de lida
assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão • MA. 03 de janeiro de 2023.

Lulza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal

Município de Feira Nova do Maranhão • MA
Representante legal do órgão gerenciador

JOAO B. DE SÁ COELHO JÚNIOR • ME
CNPJ sob 0 n® 35.348.147/0001-51
João Bosco de Sá Coelho Júnior
CPF n‘ 032.841.323-25 e RG n® 1295967 SSP-TO

Proprietário

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código ideníZ/ícador.’ 146d483cbcc42c7eí)22e0c808653b99c

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 016/2023/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 016/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhào-MA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n« 01.616.041/0001-70, neste ato representado representada pela Sr« Lulza Coutinho Macedo, inscrito no RG n*

SSP/MA. considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma019560942001-0 SSP-MA e CPF n" 576.740.193-49

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 030/2022-5RP. processo administrativo n,® 059/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa mdicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n« 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n,® 7,892, de 23 de laneiro de
2013, Decreto Municipal n.» 010/2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

00 OBJETO. . ̂  ^ .
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestaçao de serviços de organizaçao,
produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA, anexo do edital de Pregão Eletrônico n® 030/2022-SRP. que e parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS,
n preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem;

lÈMPRESA; J. L. DE CASTRO • ME
CNPI: 13.262.247/0001-28

ENDEREÇO: Rua 07, n® 448, Bairro Nazaré, na cidade de Balsas • MA
REPRESENTANTE: Jardenia Lopes de Castro

E-MAIL! TEL.! ( )
VALOR TOTALVL. UNITQTDE UNIDESPECIFICAÇÃOITEM

^'ainel Oe Icd completo (alta definição) 8X6m Alta Resolução
P6. (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 48.500,00R$ 4.850,00Diária101

Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta Resolução
no (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

RS 36.350.00RS 3.635,00Diária102

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de largura,
l,20mt de comprimento, tanque com capacidade de 227
LT. peso total 75kg. (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

RS 31.600.00RS 316.00Diária1003

Banheiro químico medindo 2.30mt altura. 1.45 de largura.
l,40mt de comprimento, tanque com capacidade de 227 LT,
peso total 75kg. PNE (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA
ME E EPP)

RS 9.120,00RS 304.00Diária304

Serviço de Higienlzaçâo de banneiro químico, tanque com
capacidade de 227 LT, peso total 75kg, (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 14,480,00RS 181,00DiáriaBO
5

Sonorização com a utilização de l trio elétrico grande porte •
1 diária (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 62.828.00RS 15.707,00Diária4

Cl 'ÍTIF
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Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico médio porte •
1 diária (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

Oiária R$ 37.400,00R$ 9.350,007

Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de som com
no mínimo 20 alto falantes de 24 polegadas, 24 twítter, 72
alto falantes de 12 polegadas, 68 cornetas tipo cornetâo, 12
Tiodulos, 14 dmpliÁcador,2 mesas digitais.(PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP}

1

l IR$ 68.168,R$ 17.042,00

g:
ÜNID8 4

/
yLocação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor branca

(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)
R$ 9.900,00R5 4,952000 UNID9

Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor branca
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 8.200,00 /V
r O

R$4,102000 ÜNID10
I

s: tiy tQ- F

Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de 4 lugares
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 5.500.00R$ 11,00500 ÜNID
iksinatura11

Locação de Mesa plástica redonda cor branca de 4 lugares
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 5.000,00R$ 10,00ÜNID500

luminação de Grande porte palco/ praticável tamanho lOm
K lOm ou geospace, para eventos acima de 3000 pessoas
em locais abertos ou fechados •

R$ 49.242,00Diária R$ 8.207,00613

luminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho 8m
K 8m ou geospace, para eventos acima de 200 pessoas em
ocais abertos ou fechados {PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME E EPP)
Damarim palco backstage 4x4m (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 34.230,00R$ 3.423,00Diária1014

R$ 29.025,00R$ 4.837,50Diária615

ôerador de energia de 180 KVA (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

3erador de energia de 260 KVA (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

3rid de alumínio BoxTruss 030 PARTICIPAÇAO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

Grid de alumínio BoxTruss 050 (PARTICIPAÇAO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 23.058,00R$ 3.843,00Diária616

R$ 26.260,00R$ 6.565,00Diária417

Metro- R$ 27.000,00R$ 54,00500
18 dia

Metro- R$ 31,500.00R$ 63,0050019 dia

Palco tipo modular lOxlOm em alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS águas, com dois praticáveis de 3,5m x
2,5m (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 132.550,00R$ 13.255.00ÜNID1020

Palco com cobertura com dimensão 14mxl0m, duas águas,
com pé direito de 6,00m todo em alumínio (PARTICIPAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 82.600,00R$ 13.800,00JNID621

Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mxl6m
sara solenidade em locais abertos e fechados
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$27.830,00R$ 2.783,00Diária1022

renda cúpula 5x5m (25mí) (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME E EPP)

R$ 14.820,00R$ 741,00Diária2023

Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura, lona vinil
com tratamento especial e revestimento sintético
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 17.730.00R$ 591,00Diária3024

rendas 8mx8m (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E
EPP)

R$ 33.750,00R$ 1.125,00Diária30
25

rendas lOmxlOm (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME
E EPP)

R$ 55.280.00R$ 1.382,00Diária40
26

f i:il( .LAjü Ü ■ :'K'..\^LrjlL
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è’'Montagem e Desmontagem fechamento, sendo os mesmos
em placas metálicas na altura mínima de 2.20 metros, com
;ravessa e suporte para fixação e sem pontas de lança.
Dortões para saídas de emergência, de no mímmo 4.40
Tietros de largura. (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME
E EPP)

R$ 43.000,0 I1000 Metro-dia RS 43,0027

\
R$ 38.130.00Locutor -1 diária com jornada de 8 horas (PARTICIPAÇAO

EXCLUSIVA PARA ME E EPP)
Diária R$ 1.271,003028

Segurança: O serviço de segurança será realizado por
nomens e/ou mulheres que estejam com camisetas
identificadoras cujo o objetivo é manter a ordem e
tranquilidade da realização dos eventos realizados pela
Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Cultura,
realizado o controle de acesso ao palco, áreas reservadas,
'^ecepçâo de eventos.(DESARMADO)-1 diána de 8 horas
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 73.500,00 /Diária R$ 245,0030029

L.

Qh

Sonorização de eventos para até 200 pessoas em ambientes
fechados ou abertos, contemplando 1 mesa de som com
operador. 2 caixas de som, 3 microfones (PA • 8/PA-16)
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

Aisi/júfuraR$ 75.558,00Diária R$ 1.799,004230

Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000
oessoas em ambientes fechados ou abertos, contemplando
mesa de som com operador, caixas de som. microfones
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP)

R$ 24.380,00R$ 12.190,00Diária231

Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000
pessoas em ambientes fechados ou abertos, contemplando
mesa de som com operador, caixas de som, microfones
(AMPLA CONCORRÊNCIA)

R$ 97.520.00R$ 12.190,00Diária8J2

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical,
reconhecido na região, contendo de 1 a 10 integrantes, que
apresente todos os ritmos. A ser definido por evento
(AMPLA CONCORRÊNCIA)

RS 112.392,00R$ 9.366,00UND1233

BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com
destaque na mídia regional, contendo no mínimo 10 (dez)
ntegrantes com duração de 2 horas e 30 minutos de show. A 8
;er definido por evento/jeito ã aprovação da Administração
(AMPLA CONCORRÊNCIA)

R$ 215.864,00R$ 26.983.00UNO34

BANDA REGIONAL • GOSPEL Contratação de banda regional,
:om destaque na mídia regional, contendo no mínimo 10
(dez) integrantes com duração de 2 horas e 30 minutos de
Show. A ser definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)

R$ 145.998,00R$ 24.333,00LIND635

BANDA NACIONAL GOSPEL • Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com duração de 2
horas de show. A ser definido por evento/ sujeito à
aprovação da Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)

R$ 207.420.00RS 103.710.00JND236

BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo
mínimo 10 (dez) integrantes com duração de 2 horas de

Show. A ser definido por evento/ sujeito à aprovação da
Administração (AMPLA CONCORRÊNCIA)

hO R$ 471.372.00RS 117.843,00JND437

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. . „ «
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçao publica que não tenha
participado do certame licitatórío. mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

■ ■■ Decreto n* 7.892, de 2013 e Decreto Municipal n« 010/2021,couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n» 8.666, de 1993, e no
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem) por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
conforme Decreto Municipal n^* 010/2021.
VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, nao podendo ser prorrogada.
REVISÃO E CANCELAMENTO

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
vantaiosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de falo que eleve o custo doobjeto registrado, cabendo â Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
Quando 0 preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará ols)fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

CERTir- :ADQ PlGrAU^^HTE
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A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a cia
Quando o preço de mercado tornar*se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o conxJ
poderá;

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados: e j
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. '
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registr
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

•enciador

ide se

acedidas

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:
Descumprir as condições da ata de registro de preços; ^
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitáy’qiSy'>
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado; ou /v..
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgâo/^^ciador  e órgâo(s?«
participante(s), ^
0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgâoUerenci^^jjÇj-^s^egürado^
0 contraditório e a ampla defesa. \
0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE. DECORRENTE DE CASO FORT^Q/Çj^f^^ÇT^
QUE PREJUDIQUE 0 CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:
Por razão de interesse público; ou ^
A pedido do fornecedor.

O

DAS PENALIDADES.

Iscumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5», inciso X, do Decreto n» 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 69, Parágrafo único, do Decreto n»
7.892/2013).O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n» 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n®
8.666/93, nos termos do art. 12, §lo do Decreto n® 7892/13.
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §49 do Decreto n. 7,892, de 2014.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão • MA, 05 de janeiro de 2023.

' uiza Coutinho Macedo

refeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

j. L. OE CASTRO • ME
13.262.247/0001-28

Jardenia Lopes de Castro

CPF n®: 033.798.563-47

Sócia Proprietária

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código ;dent//7cador; 5e6c93c399f2630e9b252d3680e6f374

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 017/2023/SRP/PMFN

ATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS N» 017/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão-MA^
inscrita no CNPJ/MF sob o n9 01.616.041/0001-70, neste ato representado representada pela Sr« Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n*
019560942001-0 SSP-MA e CPF n* 576.740.193-49 SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica para REGISTRO DE PREÇOS n9 031/2022-SRP, processo administrativo n.o 060/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA. de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes ãs normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.» 7.892. de 23 de janeiro de

CERTIFICADO DIGITALMENTÊ 'íTiíTiliT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Setor de Contabilidade

Atendendo à determinação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto
E Lazer, solicitamos de Vossa Senhoria que informe se a despesa possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compativel com o Plano Plurianual e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias. E, a depender do caso, já providenciar a reserva orçamentária e informar a
rubrica que correrá a despesa.

OBJETO: Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de
organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA.

Feira Nova do Maranhão - MA, 11 de janeiro de 2024.

JACKSON MACEDO ROCHA

Agente de Contratação

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DESPACHO

Ao Setor de Licitações e Contratos

Informamos que a presente despesa possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Or

çamentárias.

Todavia, informamos que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de

dotação orçamentária, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Desta forma, sugerimos a continuidade do processo, e, após a realização do procedi

mento licitatório e antes da assinatura do(s) contrato{s) firmado(s) com base na respectiva Ata de
Registro de Preços o seu retorno, para fins de comprovação da existência de dotação orçamentária
com saldo suficiente para custeio da despesa.

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as

despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

Devolvam-se os presentes autos ao Setor de Licitação.

Atenciosamente,

Raimunafo Pereira/deTarvalho Filho
/  Gidntador

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616,041/0001-70
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Do: Setor de Licitações e Contratos

Para: Procuradoria Municipal

I ■ DA LICITAÇÃO

Processo Administrativo N°; 001/2024

Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turisnno, Desporto E Lazer

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de

serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA.

II - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo deflagrado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura,

Turismo, Desporto E Lazer de Feira Nova do Maranhão-MA, solicitando o Registro de Preço para futura

Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no

Município de Feira Nova - MA.

A presente licitação se dará com fundamento legal estabelecido na Lei 14.133/2021, que dispõe
sobre as normas gerais de licitação e contratação administrativa  no âmbito da Administração Pública,
considerando a necessidade de assegurar uma contratação eficiente, transparente e que promova a ampla
competição entre os licitantes.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e
deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do
caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado,  e com as leis orçamentárias, bem como
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos;

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar

que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimento;

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação; V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de
obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação

e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa
dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço,  e justificativa das regras pertinentes à
participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o
art, 24 desta Lei.

Portanto, o processo veio instruído com todos os documentos hábeis para deflagração da licitação,
como Ofício/Documento de Formalização da despesa. Estudo técnico preliminar/ETP, projeto Básico,
Despacho de encaminhamento do Agente de Contratação, Despacho da contabilidade com informações
orçamentárias, dentre outros.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico
preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada,
fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos
exigidos pelo inciso XIII do artigo 6“ da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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Art, 6® Para os fins desta Lei, consideram-se; XXIII - termo de referência: documento

necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos: a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os

quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; b)

fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; c) descrição da solução

como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; d) requisitos da contratação; e)

modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; f) modelo

de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e

fiscalizada pelo órgão ou entidade; g) critérios de medição e de pagamento; h) forma e

critérios de seleção do fornecedor: i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos
cálculos, que devem constar de documento separado  e classificado; j) adequação
orçamentária.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes elementos:
definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,  especificação técnica e quantitativo do objeto,
alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de
preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita
harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1®e incisos do artigo 18 da NLLC,

Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem
ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido á análise jurídica contendo
os anexos, quais sejam: a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato, Diante do
apresentado, afere-se que os itens da minuta do Editai estão definidos de forma clara e com a devida
observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe:

Art, 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas á convocação, ao
julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à
gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Da Minuta do Contrato

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante
e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações,
sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro,
encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se

tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

Da Escolha da Modalidade

Sendo assim, a modalidade escolhida foi o Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133, de 01
de abril de 2021, dada a natureza do objeto da contratação, maior competitividade entre os potenciais
fornecedores, eficácia e a eficiência desse modelo de licitação, bem como pela agilidade proporcionada pela

realização do certame de forma eletrônica, permitindo a participação de interessados de diversas localidades,
fomentando a competitividade e, consequentemente, contribuindo para a obtenção de propostas mais
vantajosas para a Administração Pública.

Ratifico a necessidade de observância rigorosa das disposições legais pertinentes à modalidade de
Pregão Eletrônico, visando assegurar a lisura, a transparência e a legalidade do processo licitatôrio.

Nesta ocasião aproveito para anexar a Portaria de designação do agente de contratação e a
comissão de contratação, e a Minuta do Edital na modalidade escolhida com seus anexos, para providências
acerca da contratação dentro das formalidades legais.

Feira Nova do Maranhão - MA, 12 de janeiro de 2024.

JACKSON MACEDO ROCHA

Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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poderão aderir à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou
entidade federal, estadual e distrital, nos termos do art.86, §38 da Lei n®

14.133, de 2021.

Art. 33. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade Interessada por meio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto
no art. 95 da Lei no 14,133, de 2021.

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados
no prazo de validade da ata de registro de preços.

Art. 34. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei n®
14.133, de 2021,

Art. 35. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de
preços será estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta,
observado o disposto no art, 105 da Lei n814.133, de 2021.
Art. 36, Os processos licitatórios e as contratações autuados e
instruídos com a opção expressa de ter como fundamento a Lei n®
8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
serão por eles regidos, desde que:

i. • a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação
direta ocorra até 29 de dezembro de 2023;

I. - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou
no ato autorizativo da contratação direta.

Parágrafo único. Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas
de registro de preços firmados em decorrência do disposto no caput
serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que
fundamentou a sua contratação,
Art. 37. O Chefe do Poder Executivo Municipal, poderá editar normas
complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto.
Art. 38. Fica revogado o DECRETO MUNICIPAL N® 22, DE 17 DE
NOVEMBRO DE 2023.

Alt. 39. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, aos 02
de janeiro de 2024.
LUIZA COUTINHO MACEDO > Prefeita Municipal

Olavo Rocha da Silva

Parágrafo único. Os servidores mencionados ny^^t deste »
auxiliarão o Agente de Contratação e o PregoeiA^ desempenho d&.\
suas atribuições. / J 'L»
Art. 3® Integram o rol de atribuições do Agen çíjiefCJgtraMçao e do ̂
Pregoeiro, o disposto no Decreto Municipal n® i 1, de 17 JêlJfWêTfTDni
de 2023. \ C ~
§ 1® O Agente de Contratação ou o Pregoeiro con\(^rS^
equipe de apoio quando necessário e delegará aNt^
regular desenvolvimento das licitações e contratações rrfo
§ 2® O Agente de Contratação ou Pregoeiro convocará servidores
públicos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiliarem em atos dos certames.
Art. 4® Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, em 02

de janeiro de 2024,
LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal

fri

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: b8974521dd3d92cdl98fa0034ebdc9b6

PORTARIA N® 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA N® 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.
Designa servidores e atribui perfis para a elaboração do Plano de
Contratações Anual a que se refere a Lei n® 14.133/2021, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão -MA.
A PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO.
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1® Ficarão responsáveis pela elaboração e aprovação do Plano de
Contratações Anual a que se refere a Lei n® 14.133/2021 e o Decreto
Municipal n® 21/2023, no âmbito da Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão -MA:

a. Como requisitantes;

GLADYS CESAR DA SILVA, da Secretaria de Administração e Recursos

Humanos;

CREUZIVAN COELHO COUTINHO, da Secretaria de Educação, Cultura,
Turismo, Desporto e Lazer;

HILDEANE COUTINHO MACEDO BRINGEL, da Secretaria de Saúde.

ADRIELLY DA SILVA COELHO VALE. da Secretaria de Assistência

Social.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 5c86492ec915b2c5eab903cl43efe849

PORTARIA N® 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

a. Como autoridades setoriais;PORTARIA N® 001, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

Designa o Agente de Contratação. Pregoeiro e Equipe de Apoio para
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n« 14.133/2021.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal;
Considerando: o disposto no art. 8®, § 3®, da Lei Federal n® 14.133, de
1® de abril de 2021 e Decreto Municipal n® 21/2023.
RESOLVE:

Art. 1®. Designa os servidores Jackson Macedo Rocha e Gleisciel de
Sousa Silva, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de
PREGOEIRO do Município de Feira Nova do Maranhâo-MA, a fim de
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n®14.133 de 2021.

§ 1® Somente em licitações na modalidade pregão,  o agente
responsável pela condução do certame é designado pregoeiro.
§ 2® Quando não estiverem atuando como Agente de Contratação ou
Pregoeiro, os servidores acima nomeados poderão exercer a função de
equipe de apoio.
Art. 2® Nomeia os servidores abaixo para exercerem a função de
equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n® 14.133/2021:

Edio Ribeiro Mota

GLADYS CESAR DA SILVA, da Secretaria de Administração e Recursos

Humanos;

CREUZIVAN COELHO COUTINHO, da Secretaria de Educação, Cultura.
Turismo, Desporto e Lazer;
HILDEANE COUTINHO MACEDO BRINGEL, da Secretaria de Saúde.

ADRIELLY DA SILVA COELHO VALE, da Secretaria de Assistência

Social,

c) Como setor de contratações, a Comissão Central de Licitação
da Prefeitura:

JACKSON MACEDO ROCHA, Agente de Contratação
GLEISCIEL DE SOUSA SiVA, Agente de Contratação

a. Como autoridade competente;

LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA,
em 02 de Janeiro de 2024.
LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: af7c549b0b6429bf827e9f75d059a014
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 ■ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 001/2024

REGIDO PELA LEI FEDERAL N® 14.133/2021; DECRETO
MUNICIPAL N°. 21/2023; DECRETO MUNICIPAL N°. 23/2023,
DECRETO MUNICIPAL N°. 001/2024, LEI COMPLEMENTAR N“
123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL.

BASE LEGAL

Registro de Preço para futura Contratação de empresa para

prestação de serviços de organização, produção e realização de

eventos no Município de Feira Nova - MA.

OBJETO

CRITÉRIO

JULGAMENTO:

DE Menor Preço por ITEM

MODO DE DISPUTA Aberto

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
https://wvw.comprasfeiranovama.com.br

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO

PÚBLICA;

de 2024de

HR (Horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 2.671.419,26 (dois milhões, seiscentos e setenta e um mil,

quatrocentos e dezenove reais e vinte e seis centavos)
VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
disponibilizado,

https://www.comprasfeiranovama.com.br

poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de Licitações, situada na Praça Central, s/n, Centro

Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.

eletrônicoendereço

www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e também

íntegra,O  Edital está na no :

1

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2024

/2024

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão  • MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este subscreve,

nomeada por meio da Portaria n° 001/2024, torna público para conhecirpeníp dos interessados que realizará
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Règí^^ de Preços, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM,, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril d© 2021, tfo Decreto Municipal n® 021, de
17 de novembro de 2023, e demais legislação aplicável e, aindí^ acordo as condições estabelecidas
neste Edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pú^
comunicação pela INTERNET, mediante condições M
criptografia e autenticação em todas as suas fases,

\

s*

e sistema eletrônico que promove a
ígando-se, pára tanto, os recursos daurança, uti

mediante a inserção e
ente para a página eletrônica

Os trabalhos serão conduzidos por servidorsgfisignado
monitoramento de dados gerad
www.comprasfeiranovama.com.br.

.ou

)

UNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■
ÓRGÃO INTERESSADO:

HRDODIA / /2024ÍHORÂRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE BRASlLlAl.DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS:
HR DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA),DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA "7 /2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIATDATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

www.comprasfeiranovama.com.brLOCAL:
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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
^0Tnotura1. DO OBJETO

Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização,

produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA. A licitação será dividida em

itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação

em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1. ituais adesões são as

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

nciados no SistemaPoderão participar deste Pregão os interessado^u
Portal de Compras no endereço eletrônico - wyw.compr^fejri^novama.cbm^i'.

O licitante responsabtiiza-se excIusl^a^Tormalment^^lgs transaçõeè^efetuadas em seu nome,
firmes e verdadeiras suas^posm.^s^s lances. ii\àusive os atos praticados diretamente ou

por seu representante, excluída a responsàràislade do«\(edor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais darjoe deco^rrent^v^^uso^bôvido das çfedenciais de acesso, ainda que por
terceiros,

3.1.

3.2.

assume como

\\ ■

\\,

àstradb^ .^xatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
órgãos responsáveis pela informação, devendo

3.3.

relacionado no itení

proceder, imediatai^t^^à^corre^çlò Qu à aíte^ç^o dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizadòsr,

\

^Ã’7iâQ^observâító db^sgostoTl^^em anterior poderá ensejar desclassificação no momento da3.4.

habilita

\
V

V

/
ipação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos

do art. 48 da Lel^mplemfefttãrfe 123, de 14 de dezembro de 2006.
3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequerib^brte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.® 8.538, de 2015.

Parà^^Üen:3.5.

3.6.

Não poderão disputar esta licitação:3.7.

3
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aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
\^smotura

3.7.1.

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou Jurídica3.7.2.

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3.

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4.

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

aquele que mantenha vínculo de natureza técniçâ^l^hiercial, éwômica,ínaaçeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante o,u'íon(agente público tue.desempçòheJunção na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do coQ^to^^^oyj que deles seja í^njuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, terceiro graq;

3.7.6.

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da irfàçãç, impossibilitada de participar
't,

3.7.5.

\  ,

\
igadas, nos^^tsrmos da Lei.n® 6,404, de 15 deempresas controladoras, controladas oi

dezembro de 1976, concorrendo entre si;/\.
V,

\

3.7.7. pessoa física ou juridiqaque, nbs^i^ícinco) anos'*apteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito^èm julgàc^^or exploraç^'^e trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições aaálogas às àa,.èsçravo oqpçf contratacSp de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista; s

V

agente pfm^ do ôrg

pes$09sjuríbíçasreuni(!

3.7.8.

3.7.9.

es da Sociedade Ciyilpe Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição:

Não p’Qderâ'pàrticipar^‘tÍlÉta ou indfretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
púl^feç^.órgão ou'entidáde CQntratànt^>devendo ser observadas as situações que possam configurar

'  sses no exercício ou. após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
" 1°^do'art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

On3.7.10.
\

3.7.11.

con

disciplin

3.8. O impedírr^nto de quejrpía o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física oqjufidica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive  a sua
controladora, controlada coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente  a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

4
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3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que r

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. A vedação de que trata o item 3,7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica,

-V
ssinotura

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

‘■X

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases'^dèAP
lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meiOjto^íistema
ou 0 percentual de desconto, conforme o critério de julgggjento
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4,1.
\

4.2.

\

íptação de propostas e

çn 0 preço

do neste Edíbl.-^té a data'*e o horário
\

'©' lances, os licitantes
os documentos de

Erro! Fonte

Caso a fase de habilitação anteceda as fases d©^fpi^sentação
encaminharão, na forma e no prazo esta'
habilitação e a proposta com o preço ou.o
de referência não encontrada, e 8.9 dès

4.3.

idos no item enor, s im

percentàa] de desconfOí^bservado o disposto nos itens
Í0 EditaKX \ ’\
\  \\ ^ ^No cadastramento da proposta inicialX|ic^tante'ifei^rá, emí^mpo próprio do sistema, que:

/
4.4.

4.4.1. está ciente e concorta.com.^co^ií^ contidaíno edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentóda cofppr^endè^lntegr^idacl^^tó ííUstos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na cAa^uteão Fe^r^l, nasd^te^rebalhistasj^nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos ajustameqto dè^fiíjuta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumprej^enamente os^ègu^ps^de hàb^jteção definidos no instrumento convocatório;

emprega.menorrlalS anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega,. .i ^partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
^Juiçãó:

s

XXXIII. da C

i empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto4.4.3.

nos incisos III e IVdò^i^. 1°e no inciso II I do art. 5° da Constituição Federal:
nao

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da4.4.4.

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico4.5.

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n*^ 14,133. de 2021

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
4.6.
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artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido^

em seus arts. 42a49. observado o disposto nos 1°ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

4.6.1.

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa.

ssinti/ura

IO

no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

4.6.2.

'V

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeiíará.^^[Ici^^:
Lei n° 14.133, de 2021. e neste Edital, /■ \ \ \

Os licitantes poderão retirar ou substituir a propostapú, n@^hipótese de à.^a5e de h^bílíf^o^
fases de apresentação de propostas e lances e de julg^^'fò>^documentosa0 habilitação antèriormeníe

inseridos no sistema, até a abertura da sessão públic|:' \
\  \

Não haverá ordem de classificação na etapa de:^àpresentaçâo'cla'firoposta’%,dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somieote após os dèefeeítura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

às sanções previstas na4,7.

\N
anteceder4.8.

as

4.9.

\. \.

4.10. Serão disponibilizados para aceÀ^úblicOm^documentí^H^qtieconvocados para apresentaçã^0_proposta^,^pps a envio dp-Iánces.
4.11. Desde que disponibilizad^l^fuiiôlQfiâíicl^’^
mínimo ou o seu
seguintes regras:

4.11.1.

incidirá tanto err

com

ad^RQ^sisíema, oJícHante pode
perceh^al de dêscontó^mà^Q.gi^do do cadastramen

\ ' s. '■
\

\
aàt e diferença de valores ou dem í

l^s lanC^^qterm

põem a proposta dos licitantes

rá parametrizar o seu valor final
e obedecerá àsto da proposta

percentuais entre os lances, que
Irips quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
N.

4.1\?X... os, lancei serão^de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabeleí^oTeointerválçíJe que'tr9ta o subitem acima.

O valorfmál^mínifna^u à percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
a fase de disputa, sendo vedado:

'Xvalor supeíior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

\

4.12.1.

4.12.

alterado pelo forné

julgamento por menor preço; e

4.12.2.

adotado o critério de julgamento por maior desconto,
percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.114.13.

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
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Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações'

Á. •s/no/i/ra

4.14.

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão,

ma

4.15.

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimentoípoi ima eletrônico, dos seguintes

campos:

5.1.1. valor unitário do item;

5.1.2. Marca (quando for o caso);

Fabricante (quando for o caso);5.1.3

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na pf^gta vincuiairT^^tante. ^

5.2.1. O licitante NÃO poderá ofeAer proposta e^^antitativoi^fer  ao máximo previsto para
contratação. ^

5.3. Nos valores propostos estarãolrogos t^^os custos^gracionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, nomorciais^ quaisq^^gutros^^rjpcidan -̂Jpta ou indiretamente na execução do

5.4. Os preços oferta^
responsabilidade datotant^
omissão ou qualquBra^ preté

5.5. Se 0 regimeTOm^^da emc^ga imp
cotaçãj
mese?

■  \\ \ '
5.6. Inde^^n1gi3^te^^0.percehtüaí de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais^^^eleado^nalegislação vigente.
5.7. Na presenteT^a^ão, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime
de tributação pelo Simp1e|>lacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

üi^^uanto na etapa de lances, serão de exclusiva
lhe a^^q^o 0 direflct^pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro.

tanta ÍOI

0 recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

quada serâ-i'guèwfespohdf?à:>.média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

7
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Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas dê^èoêncr
sinatura

5.8.2.

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3.

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9,

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX,

da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e d|^presa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamentOíp^sobrepreço na execução do
contrato,

Caso 0 critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do

5.9.

\- s.
/

/

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DÃS PROÊOSTAS E FORMULAÇÃO 0| UNCES

A abertura da presente licitação dar-se-á autfeticamente eqj sessão públ^ por meio de sistema6.1.

\eletrônico, na data, horário e local indicados neste EditaT\
\

Os licitantes poderão retirar ou subAúr a propostas
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a'a|ertura da sess

0 sistema disponibilizará campo'pr^rio para-:foça de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

lâf lances exclusivamente por meio de

nto e do valor consignado no registro.

e habilitação, quando for o6.2. ^s

'■'pública.

6.3.

deveos licit;Iniciada a etapa comf^ , ^
sistema eletrônico, sendo imediaf&ntejnforjma^dcí^iip seul^i

ncap

<X \ "v ' ■■
0 lance deverá s^

6.4. e

po^itçm6.5.

er lance§ sucessivos,"oíservando o horário fixado para abertura da sessão
\\

Os licitantí

e as regras estabelecidas ho. EditáK
6.6. rao oi

OJicitante sorf^nte'poderá ofefeqè^nce^de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
\
\ \ . N

6.7.

sistemg.,, '"^*^'
c' X

írvaI^®|íDÍiro Wdiferehç^e valores ou percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em relação
'  ' "ulaito em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 (dez.)

6.8. 0

aos lances Infe
centavos. -X

\ ^
N... .

0 licitante poâei^^^ma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após 0 registro no sistema" na hipótese de lance inconsistente ou inexequível,
6.9.

0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.6.10.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes6.11.

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada6.11.1.

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.
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Lra de áo»6.11.2.

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação
inclusive no caso de lances intermediários.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

6.11.3.

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.

6.11.4.

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações,

Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitant^^

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

uipe de apoio, poderá admitir o

6.11.5. apresentar lances

intermediários.

enará è^ívulgará osApós 0 término dos prazos estabelecidos nos s6.12.

lances segundo a ordem crescente de valores,

aquela* que for recebido eNão serão aceitos dois ou mais lances de m6.13.

registrado em primeiro lugar.
\ 'n
\6.14. Durante o transcurso da sessão pública^psjicitantes sérãò Informados^em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitánte,

6.15. No caso de descone>^o CQCn o t^regí^r^, no o^iter ̂ «tepa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer ac^ívetao5.licitar^çaraa7ecôpçâcr dos lances.
6.16. Quando a descor^^o do sl^cna eietr^friço^ra  o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessã^^pu()lica\^-.suspeTi#'^ reiniciãdajpmente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do falgí^lO fregóelro aos pà^ipgntes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
6.17. Caso 0 licitante não^resente-iat^es, cowrrerá com o valor de sua proposta.

6.18. (^E^Jfêlação a itèri^-fiãaei^üsivos pa^ participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma veze|[á|jTa^ã,etapa^e lances^rá efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade^pi^ar^; Q sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participante^procedeii^ à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim^cgmo das déníais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44  e 45 da Lei
Complementar n° 123/dg 2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se6.18.1.

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada,

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última6.18.2.

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,
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Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desisi

ssinüíura

6.18.3.

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco porcento), na ordem de classificação, para
0 exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

6.18.4.

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas ̂  J^ces), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

6.19.1.

V

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o crlfério ded|^fçpate será aquele
previsto no art, 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem;-'

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os liciíant^jprtípát^s poderão aptó^níar nova proposta em
ato contínuo à classificação; ^

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratuàlí^^vio dos^^
preferencialmeníe ser utilizados regi

previstos nesta Lei;

O
6.19.1.3. desenvolvimento pelo licrfí

trabalho, conforme regul^nto;

■w,

\

\
ntes, pâ@ a qual deverão

íajeito de atestq^^ cumprimento de obrigações
\

\

de aç^^ ei ■ erítre homens e mulheres no ambiente de

V  /
rama cíeJi^ridade, conforme orientações dos órgãosdè-6.19.1.4. desenvolvimen

de controle.
V

w
Pçrsis^ndo o ..empate, 'sQj^ .assegura^^eferência, sucessivamente, aos bens e serviços6.19.2. I

produzidos ou por:
. \ ''V

6.19.2.1. empre^s
AdmiQistração Pâ^ca^e^^ual olivdisjrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ouenBíiadç de.Municfl^j^ no'território doTstado em que este se localize;
6.1^^"^pfeç® Jtjr^eiras;
6.19.2.3. ernpresas^ejnyistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.19.2.4. empre^^ue comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12,187, de 29 de
dezembro de 2009,^

id^"no territõtfe) do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado6.20.

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido  o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação6.20.1.

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração,
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A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelò6.20.2.

licitantes,

6.20.3.

processo licitatório.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital

ejá apresentados.

6.20.5.

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a

6.20.4.

E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a fundamentadaK
\/
\ s.

^ aceitação ejl^ami
< s

7. DA FASE DE JULGAMENTO ■

Encerrada a etapa de negociação, opfegoeiro verificará se o licitanteprçvisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de pafti^pação no certaiiej^ conforme^rí^isto no art. 14 da Lei n°
14.133/2021. legislação correlata e no<^qn 3.7'‘d^dital, especial(jié(ite quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futqra çontraf^^^ mediante g consulta aos seguintes cadastros:

Cadastro Naci^ràlíle,Empres£^lqidòne'^âg^S.usperí^s - CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União fhttps://vvwvtf.Pofe|tmnSDarenaa.^v,br/sahcoes/ce1st:

7.1.2.

7.1.

>

7.1.1.

CadastroT4gcÍQnal de CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniãoinj( y

fhttPs://vww-PQrtaltfanspa>8ncia.aov.brÃíancoes/cne^^

Cohi^ítfe^nsolidatja^^e PesSôàsiurídica (TCU) (https;//certidoesapf,apps.tcu.gov.br/)

Consta&a^a.existência ̂ sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

7.1.3.

7.1.1.

\

\  '•
\\

Náv^iipófese dejnversão das fases de habilitação  e julgamento, caso atendidas as condições de
participação.^se[^inicradQ^p procedimento de habilitação.

Caso 0 licitaoíe.provisôriámente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPP's, è-pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.5.1 e
4.6 deste edital.

7.2.

7.3.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

7.4.

7.4.1.

7.4.2.

7.4.3.

contratação;

11

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V

ssinatura
7.4.4.

7.4.5.

desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

7.5.1.

pregoeiro, que comprove:

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e'

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de ji^tificar

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuacjas jdUíg^açi
exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não consfffuéci motivo pàr^ a^desclassifipaçào da proposta. A
que não haja majoração

ara arcar ôõç^dos os custQfxia contratação;

ispo^sl^i^se limita ^saW erros ou falhas que não alterem a

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos

7.5.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

0 vAda

7.6. deca§Q'preço, ou
\  ,

para qa^' a jempresa^comprove alas

\  '
\.

\\

7.7.

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor^ fio prazo indi
do preço e que se comprove que este é o bast^te p,

7.7.1.

substância das propostas;

Considera-se preenchinjenío da'^'p^ilh^.pássível de correção a indicação de
recolhimento de importes e contribuições na fQrhTa'dO Simples Nacional, quando não cabível esse regime,

das especificações do objeto, poderá ser

cf^áelor re^u^níe do serviço ou da área especializada no objeto.
\  \"'n

irência^^Xa apreg^tação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, co^í^rme^isciplinàdQ no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.10. mens^em no si^tem^será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaK^p^a^araostraç, cujâ^i:s^sença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

7.11. Os resultado^das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

7.12. No caso de

O ajuste de que trata
X

7.7.2.

anto a'7.8. Para fins ds-anàlisè

colhida a manifes crita

\x
CasooTermt7.9.

m
v X.,
\

íVer entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do licitante

será recusada.

7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência,
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Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.

8.1.

8.2. Habilitação Jurídica

b|»-de. Empresas8.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Pú

da Junta Comercial da respectiva sede;

Mercantis, a cargo

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor indivi4uá^. - MÉI; 'Çert!ficg^o-^da Condição de
Microempreendedor individual - CCMEI, cuja ^l^ao ficará ^hdicior]áj|i.| verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.aov.br: .

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa ihdividústl de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social erà vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento^tmprobatório de^seys administradores;

8.2.4 Inscrição no Registro Público da l&r^presas Merc|íatis onde oper^ com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no,caso deWo participantè^eursai, filial oü^agência;

8.2.5 No caso de sociedade simpíès^inscriçao^^to constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede^ acompanhada de prov^dajndicação dos seus administradores;

8.2.6 No caso de cooperativa;aía d© funda^p e eslatyío socià .em vigor, com a ata da assembléia que
0 aprovou, d^yi^ameht^á^uív^do oa^dhta Comèrdal^bu inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da res^tiva sedeJbem^comQ^r^síro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

8.2.7 No casQ^He em^sa. ou soçled^de ̂ mngèira em funcionamento no País: decreto de
autorizi

8.2.8 Os documentos ̂acima deverão e$ter acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

V

Fiscal Federal e Trabalhista8.3. luj
X

-■x.

8.3.1 CNiíl-rProva cie inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físical^cpnforme o"cáso;

8.3.2 Prova de in^cri^o no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou ieóe do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,
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8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):
8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabaiho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vi i-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto

ssinüíura

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda-Mu^icipal, Alvará de Localização e
Funcionamento onde a empresa for sediada;

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qu
pequeno porte deverá apresentar toda a documei
regularidade fiscal, mesmo que esta apresentejifo

rresa ou empresa de
^0 exigida p$fa efeito^de"comprovação de
jatestrição, sob^nade ihabititaç^.

Io

\
8.4. Qualificação Econômico-Fínanceira

\
a, de recupéj^ão judicial oli extrajudicial (Lei n° 11.101,
íede da empr^, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou
^^SSQ^^na própríaGertidão;

;ips socialS^êxigíveis, apresentados na forma da lei,, que

8.4.1 Certidão Negativa de falência^e cofiQ^ílat
de 9,2.2005), expedida pelodi^tribuidortó
que esteja dentro do^razo de validade exp

\
\ \

V8.4.2 Balanço patrimonial c
comprovem ^bsíi.si ‘^'Ipfçsa, vedada a sua substituição por balancetes ou

iodendG^^atualizad^4)òr índices oficiais quando encerrado há mais de 3
ÉQ da proposta:

nancei

(três) n1^^a.datadQ^apresen

No casqde
microSdipres3.^u.empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do

X^^mQj^ercícipíinanceirè^^Art. 3°do Decreto n® 8.538, de 2015);
8.4.2.2\'No cãSQ^e^^çresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço pãtrfmpnial ^eijlQnstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
8.4.2.3 É adnteível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
8.4.2.4 Caso ^'U^tante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

depens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados
pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e
a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.
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8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será consíatada

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passiva Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulanti

8.4.5 As empresas que apresentarem resultad^f
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquic®
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade

mínimo de 10% (dez por cento) do valoi

8.4.6 As empresas optantes <

submetida ao IND DNRC 107/08, de

jmado da
SI

apre;

a 1 (um) enH
:orrente (L^®|verão corrS
^l^etente, o c^|gl mínimo

ição ou dol^
K ESCRI

r ou

lertin

lalquer dos índices de

^ar, considerados os
“o patrimônio líquido

 coW

PUBLIC

ente.

^ÇÃO DIGITAL-SPEED

a) Termo de Abertura e En»
b) Recibo de Entrega^ Livn
c) Balanço Patrimonilí
d) Demonstraçãc^e Re;

fe

(imp, do an Pcontàbil):
contábil);rauivo

^^ntábil);
arquivo SPEED contábil):

ssi Tqi

lodo ício V

QualificaçãoNTicifli8.5.

\

"s.

da swesa LICITANTE perante o CAU, dentro do prazo de validade,

ind&^^<è#Es:*^rce ^vidade relacionada aos itens PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E
8.5.1

comí

ESTRU S;

empresa possuir como seu Responsável Técnico, 01 (um) Arquiteto, no mínimo8.5.2 Comprovaçâi

detentor de Anoll^ão de Responsabilidade Técnica-ART, acompanhado da respectiva Certidão de
Acervo Técnico-CAT, demonstrando que tenha executado serviço relativo, com características técnicas

similares às do objeto do presente Edital;

8.5.3 Certidão de Registro de Pessoa FiSICA perante o CAU, dentro do prazo de validade, relativa ao
profissional indicado como Responsável Técnico deste certame;

8.5.4 Declaração do representante legal da empresa licitante que possui pessoal técnico adequados e

disponíveis para executar o serviço da contratação, nas condições fixadas no Anexo I - Termo de

Referência:
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Comprovação de que o Responsável Técnico apresentado é parte integrante da
comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da Carteira de
Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certidão do

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou

Contrato de Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e
Engenharia da região competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico;

Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será feita

através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho^gion^ de Arquitetura e Urbanismo
devidamente atualizada \ '44 x

\

8.5.5

8.5.6

8.5.7 Comprovação de aptidão técnica, consistindo na apr;

capacidade técnica em nome da licitante, registradglic
público ou privado devidamente identificada, comp^VandO^execução  de serviços com características
e quantitativos semelhantes àqueles servi^ .^elencado^ PALCOXSOM,  ILUMINAÇÃO E
ESTRUTURAS;

Atestado de Capacidade Técnica-

tação de

U, fornecidd^iòi; pessoa jurídíca^de direito
..mínimo--f (um) atestado de

\

e direito público ou privado,8.5.8

que comprove que o licitante pjestou ou.|stá prestand^Objeto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.'^ X' s

\

8.5.8.1 Os atestados de capacidadè -^cníca esf^ão. sujeitos é diligência por parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Cohtt^^nt^ que | ,averigüar..atraVés de visita técnica a autenticidade das

informações. Se:;^uLante ês^,proGe^,
licitante env^ida è8^5^autoni^^m^e'(

,NÍofí.^Qnstatada fraude de qualquer um dos documentos, a
j^icada do processo licitatório em questão, além de

prevísífneste editáTr'-'^
\

'Sej;á verificadèlàolrclsqte apreSêntou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
veracidade das^lnformações prestadas, na forma da lei fart. 63, I. da Lei n°

x''\

estar suje

\

derá p
\.  >

8.6

declar^qt©
14.133/2021b'.

Será v^Éc^do se^vícjçitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigênfel^-^e reserva' de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lèf^^ outras normas específicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.7

8.8

8.9
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Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em form
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.10

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente8.10.1

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante

mais bem classificado.

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação  a todos os licitantes-.

8.10.2

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida è sqbsUtuição ou a apresentação8.11

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art.'64).
s.

/ / •> ■ > •
8.11.1 complementação de informações acerca dQsdoçumentos já áwesentadps'pôtos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes  à^ç^a |bertura do cename>e'

atualização de documentos cuja va!!($íi^ tenha expii^idq após a cígta de recebimento das8.11.2

propostas:

8.12 Na análise dos documentos de habilito, a comiss'ld[1depontrataçàK
que não alterem a substância dos d^cumentos^^ssua validadè jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

\'
\

sanar erros ou falhas.

\  •'

rejdgênda^para habillição, 0 pregoeiro examinará  a proposta
subsequente e assim sucessivàrngííi^,!^ or^rndVolãSsificáção.jtè  á apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.

Na hipótese de o liei8.13

\■\ \ \

Somente sérao dispôf^biljzados para acessô^públjdo os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ak^i^ide liciíação^ppós^bc^uídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

A comprovaç^ de-i^ulari^cls fiscal è^balhista das microempresas e das empresas de pequeno^meníe será exigida pàrqêfpito de (^^ratação, e não como condição para participação na licitação.

\

8.14

8.15

porte

8 :aQanteceaer a de julgamento e Já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após

.16

de licitante

0 julgamento, \ '
•V V

X.

9  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
■

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10
(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 001/2024.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.5

9.6
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração,

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns). as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será di^^jgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços,

ssmüíura

9.7

9.8

9.9

A existência de preços registrados implicará compjôniisso d^\fom^TO0to nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, f^j^dr —
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada^''^

9.10

deiicíaa para
v.

\T. /

registr;^ç[(
a^•<s^ücitantes remai

e preços hq prazo e nas condições

antes remape^entes dó^astro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas'í^ftclições propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de o convocado não assinar ■

estabelecidas, fica facultado à Administração convoca

9.11

V

K>\-\
10 DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESgRVA

\ \\ \

1

10.1 Após a homologação daiicitaçâo, serálíicluídoi^ata, na forjtia-de anexo, o registro:

10.1.1 dos licitanWiSimj^iíarenhsàaroobjefoiííijLpreço igual ao do adjudicatário, observada
a cl^(icaçãò>na ijcitaç^^ e

10.1.2' cios licífârites que 'mantiverem^a p^osta original
\

í-mas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados

''\'x M
10.2 Serárespei

na ata.

s \ \ \ipntação aêpovas.|rQpostás.rÍ9 forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
■aotieitante mais bem classificado.

\ ■' ' x.-’
^da orden\çle classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço

judicaíàrio^an.tecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

S  ' \

t,10.3

10.4 Parafíhi

igual ao

10.5 A habilitação
necessidade de contrataçãó dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou

licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
N

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas no Decreto Municipal n° 001/2024.
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10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do aãjcrctíeetáTio
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição,

'■ '-V.

\11 DOS RECURSOS
\

A interposição de recurso referente ao julgamento das^postas.Xh^bilitaç^au^abilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará^i^to^o no art. 165^a^LMnj44':lè,4e 2021.
11.1

oá dataWintimação ou

jjíiento das propQstas ou à^ato de habilitação ou

iavratura da ata.
\

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, cont^^^
Quando o recurso apresentado impugnar oV^

inabilitação do licitante:

11.3.1

11.2

11.3

a intenção de recorrer deverá^^^anifestada ím^iatamente
0 prazo para a manifestaç|ç^a intei^ de recorrer>^rá de 20 (vinte) minutos.

]

sais sêrájiniciado na data de intimação ou de

Vsob pena de preclusão;

\s

r'Cazões'0 prazo para

11.3.2

11.3.3

lavratura da ata de habilitação OU ínLábilitóÇão'
11.3.4 na hipótesode adoção da iri
2021, 0 prazo^par? apresi^ni^ção 'd^ razões
julgamento. \s.

í'.
\ \

\ >

cl0.feses prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de
será iniciado na data de intimação da ata de

\

11.4 Os recursos dá^e sçr encart^lntiados e|j^’campo próprio do sistema,
ádingidS^autoridadejue tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá^rs^skt^r.sua d^ão na^zo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a auíor^aíj^suii^not^ quai deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dosjiytos,

11.5 / i
rso sera

s:

'V,

;tos fora do prazo não serão conhecidos.

O prazo para apreéentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada  a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente,

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.6 Os recursos^

11.7

11.8

11.9
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11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio elefronlco -
www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br.

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:12.1

12.1.1

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2

em especial quando:

12.1.2.1

deixar de entregar a documentação exigida para o certa

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamenti

não enviar a proposta adequada ao último

me ou não entregar qualquer

\p , não mantiver a proposta

recusar-se a enviar o detalhamento da pr^ppsIa^quãQdo exigível
y'. 'X ''pedir para ser desclassificado quandc^s^ií^rrada  a etapa competitiva?,ou

deixar de apresentar amostra;

ou a

\
/

■ \

N
\

/

12.1.2.2

12.1.2.3

12.1.2.4

c \ \ ^apresentar proposta ou amosfr^^^esacorda^Çom^as especifíô^^es do edital;
não celebrar o contratoS^'fião erüíJ^r a documerl^o exigida para a contratação, quando

12.1.2.5

12.1.3

convocado dentro do prazo de validadéMesua pró
>12.1.3.1 recusar-se, se^u§^cativ.a, a as^p^r o cOTÍr|tO^^'ta de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumen^quivâfente no prazo è^a^leçido pela Administração;
\

a exigida para o certame ou prestar declaração12.1.4

falsa durante

apr^entar

12.1.5

compohar-se^cle modo inídô^o ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:12.1.B

12^^.43""agir^m conluio ou ôm desconformidade com  a lei;
X  "'■■s \ '

12.1.6.2^induzir doUbaradamente a erro no julgamento;

12.1.6.3 a^gjitar ínostfa falsificada ou deteriorada;

\

praticar ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

12.1.7

12.1.8

12.2

12.2.1

12.2.2

12.2.3
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12.2.4

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

a natureza e a gravidade da infração cometida.

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motiws

12.3.1

12.3

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Públic;

.a de i

12.3.3

12.3.4

rida)12.3.5

orientações dos órgãos de controle,

A multa será recolhida em percentual de 0,5%^_pC%1ilâ£leníe sobre
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, ̂ '^qtar da coniuqicação ofíciaíx '

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens .2 e multa será de 0,5% a 15% do

valor do contrato licitado, C\ \ \ \ \
\\ V\12.4.2 Para as infrações prevês nos%[^ 12.1.4, 12.t4N)2.1.6, 12.1.7 e 12.1,8, a multa será de

15% a 30% do valor do contrato liei

a implantação ou o aperfeiçoamento de proí iforme normas e

\,>-

12.4 r do contrato licitado

\

\\\
\

12.5 As sanções de advertência,-impediménto de licitai^contra^f'
ou contratar poderão ser aplica'âs^cuniulattvamèníe <^u nã^ii-penalidade de multa.

i¥í(efesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

e declaração de inidoneidade para licitar

\
Na aplicação da sa ^ era

úteis, contado da date de sua^ÁjtimaçãírNs
12.6 odem s

\
A sanção df12.7 iJcitarXtXintratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativa relçbicj;nadas-iib§Jtens'l2^1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição
de peçjalidade mais grav^ e imp^èdp o respwsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta è itóítetg^do ente federativò a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

ted^qo/esponsàvel a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência^i práticà^daa infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1,6, 12,1.7 e 12,1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grav^qúf a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.“ 14.133/2021,

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1,3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN
SEGES/ME n.° 73, de 2022.

imento-

12.8 Podeíâser

12.9
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12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contraíãTede
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido á autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco^ dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisã&íi^faH) máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos. '

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração d^^aplicação.da sanção dejeclaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contadoJfO'"seü.i;écebimento.
O'

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão suspensivo^q ̂ to ou da d^ão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas^oèste edital nã^^clui, em hipõtçse alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

X ̂

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDJTAL E DO PEDiQO DeESÇLAREÇlMENTO

Qualquer pesso^'é^arte legítinia pa^iaipdgriai^este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133, de 2021, devendo^prptocolar ò pedido atê-^(t^)'dias úteis antes da data da abertura do certame,

A respostaà irppugnaçàoou^ao pèdiçlode esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (trêsj-çllas í^teis, limítaçlò ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
13.3 impugnação'eo pédida de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema
de Co^piia^ejiderecoAtrõ^t^Xwww^feortiprasfeiranovama.com.br.

13.1

13.2

\
idos dèôsclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1 A co|]tessão'^de.pfèiío suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de coqtratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

As^p in

\

13.4

13.5

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico,

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.1

14.2
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Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão o h^rârrcrtJe14.3

Brasília - DF,

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam  o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custosj^iependentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e sçus^exos, exoli^r-se-á o.diiadp início e incluir-
se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos eniidiSt^e expedientèjia^Aclminj^raç^

O desatendimento de exigências formais não e^sefid^Sv^ importará'q^afastamento do licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, obs^^os os princípios da isonomia''© do interesse público.
14.9 Em caso de divergência entre disposições desfè.Edital e de seus anexos òu demais peças que
compõem 0 processo, prevalecerá as deste Ediy. • -

14.5

14.8

14.10 O Edital e seus anexos estão «disponívelSv na íntegra, no Podal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço éle^ôl^co: ■https://vtfvvvif.comprasfeiranovarTia.com.br
www.feiranovadomaranhao.nm.ffpv.br. \ \ i

\\ ^  ,./
s Q§ fins e èfete. os seguintes anexos:

“V

\
14.11 Integram este Edjtal, para

ANEXO14.11.1 de Referência^’"- \.

Ata\ip Registro de Preços
v \ \ \

14.11.2 Al

rmo da^ontrato14.11.3 AN linuta

Feira Nova do Maranhão - MA de de 2024.

GLEISCIEL DE SOUSA SILVA

Pregoeiro Municipal
Portaria n° 001/2024
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i^sinatura

ANEXO l

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Registro de Preço para futura Contratação de empresa para pres^m
produção e realização de eventos no Município de Feira Nova

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrura^p. y

de serviços de organização,

4»^termos da tabela abaixo,

ST
rTTESPECIFICAÇÃO íR totalUNIDITEM ji^

Painel de led completo (alta
definição) 8X6m Alta
Resolução P6

R$ 5m83 R$ 58.308,30EXCLUVISefc^
ME/EPP N

10

\
Painel de led completo (alta
definição) 6X4m Alta
Resolução P10 <

R$ 46,812,504.681,25E ISO 1 Diária2

X ME
Banheiro químico medindo
2,30mt altura, 1,20 de
1,20mt de comp

ja

YDiária R$ 320,06 R$ 32.006,003

tanque com cap^£|ade
LT, peso total 75^^ \
Banheiro y%Mmico\ÍÍ
2,30mt altc^vl)^ de I
1,40mt pri

indo

:a

R$5.841,20R$ 292,06Diária204 mén^
tanque com 2^-
H^aeso total 7®l P^e\

:XCLWlSO

VBIEPP

Higmzaçâ^dfi
barmco

capaclâ
total 75^

R$ 7,090,00R$177,2540 Diarla5
EXCLUVISO

ME/EPP

A peso

Sonorizaçã'S^to a utSização
de 1 trio elétricè^nde porte -
1 diária

R$
R$51.347,00EXCLUVISO

ME/EPP

4 Diária6
12,836,75

Sonorização com a utilização
de 1 trio elétrico médio porte -1
diária

R$ 7,862,50 R$31.450,004 DiáriaEXCLUVISO

ME/EPP

7

Som Automotivo tipo
Paredão- Equipamento de som
com no mínimo 20 alto falantes

de 24 polegadas, 24 twitter, 72
alto falantes de 12 polegadas,

R$
R$ 64.752,36UNIDADE38 21.584,12

EXCLUVISO

ME/EPP
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68 cornetas tipo cornetão, 12
modulos, 14 amplificador,2
mesas digitais.

Locação de Cadeiras de
Plástico, com braço, cor branca

EXCLUVISO

ME/EPP
9 400 R$ 5,15UNIDADE R$ 2.060,00

Locação de Cadeiras de
Plástico, sem braço, cor branca

EXCLUVISO

ME/EPP
10 400 R$4,10UNIDADE R$ 1.640.00

Locação de Mesa plástica
quadrada cor branca de 4
lugares

11 EXCLUVISO

ME/EPP

200 UNIDADE R$ 9,59 R$1.918,00

Locação de Mesa plástica
redonda cor branca de 412 EXCLUVISO

ME/EPP

20i NIDAI R! R$ 2.022,00
lugares

Iluminação de Grande porte
palco/ praticável tamanho lOm
X  lOm ou geospace, para
eventos acima de 3000

<]
R$ 64.515,30613 la

10.75K5
EXCLUVISOpessoas em locais abertos ou

fechados - EPP

Iluminação de Pequeno porte^
palco/ praticável tamanho 8m
8m ou geospace, para eventos
acima de 200 pesM®^i£n
locais abertos ou fechaM"^

R$ 5.530,23 R$ 55.302,301014 laria

e: LVISO

ME

Camarim palci
4x4m

tacks R$4.722,87 R$ 28.337,226 Diária15
ME 1

.UVISO R$ 3,992,75 R$ 23.956,506 Diária16
Le180 PPGerador de

iXCLOVISO

kE/EPP
R$6.129,90 R$ 24,519,604 Diária17

rdeenefmde .VA

EXCLUVISO

^  ME/EPP
R$ 45,50 R$ 22.750,00500 Metro-dia18

iss Q3iGrii iiuFnínfò:

EXCLUVISO

ME/EPP
R$ 49,50 R$ 24.750,00500 Metro-dia19

Grid ÍQBoxTruSsQ50

lOxIOm em

madeira e

Palco tipo moc
alumínio piso
cobertura tipo DUAS águas,
com dois praticáveis de 3,5m x
2,5m (AMPLA

R$
R$ 69.523,506 UNIDADE20

11,587,25

AMPLA

CONCORRENCACONCORRÊNCIA)

Palco tipo modular lOxIOm em
alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS águas.

R$
R$ 23.174,50EXCLUVISO

ME/EPP

2 UNIDADE21
11,587,25

25

Praça Central, s/n -■ Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



o. Fis:
ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO Assinatura
com dois praticáveis de 3,5m x
2,5m
Palco tipo modular lOxIOm em
alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS águas,
com dois praticáveis de 3,5m x
2,5m

R$
22 2 UNIDADE R$ 23,174,50

11.587,25
EXCLUVISO

ME/EPP

Palco com cobertura com

dimensão 14mx10m, duas
águas, com pé direito de 6,00m
todo em alumínio

R$
23 4 UNIDADE R$ 55.851,96

EXCLUVISO

ME/EPP

13.962,99

\Praticável / Palco forrado de

carpete no tamanho 8mx16m
para solenidade em locais
abertos e fechados

>

<
24 % 2,3gS,7iDiaria R$ 23.057,50

EXCLUVISO

ME/EPP /\

EXCLUVi;
ME/EPI

R$TO,67 R$ 15,373,4025 20 iria

Tenda cúpula 5x5m (25m^)
T7\Tendas piramidal 3x3mts com

2,40m de altura, lona vinil com
tratamento especial
revestimento sintético

e
R$18.311,1026 Diária 610,37

ISO Em
<l\ ME

R$1.179,56 R$ 35.386,803027 liária
ppTendas 8mx8m

■LI R$ 1,403,87 R$ 56.154,804i Diária28 Tendas 10mx1orfC\
ELwrâaJ)Locutor -

de 8 hora;
nadama cõ] R$ 1,081,37 R$ 12.976,4412 Diária29

/EPP
Segurança:
segurança sèArèAado pô^
fiteiens e/ou ^*lhCT®\que
^te*\^com\\camfsÍlas
io^ipi^tlí^fr^jo^^bjetiv^

lilidade

fviço

fdéiman

<J

da reaTU
realizados
Municipal,
Secretaria de CuíWra, realizado
0 controle de acesso ao palco,
áreas reservadas, recepção de
eventos.(DESARMADO)-
diária de 8 horas

mtos10

Ia Prêfeitura
daives

1

R$ 327,00 R$ 65.400,00200 Diária30

EXCLUVISO
ME/EPP

Sonorização de eventos para
até 200 pessoas em ambientes
fechados
contemplando 1 mesa de som

abertos,ou
R$ 2.544,73 R$ 76.341,9030 Diária31

EXCLUVISO
ME/EPP
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3 microfones (PA - 8/PA-16)

Sonorização de Grande porte
para eventos acima de 3000
pessoas em abientes fechados
ou abertos, contemplando
mesa de som com operador,
caixas de som, microfones

R$
32 R$ 93,772,008 Diária

11.721,50
AMPLA

CONCORRENCA

Sonorização de Grande porte
para eventos acima de 3000
pessoas em abientes fechados
ou abertos, contemplando
mesa de som com operador,
caixas de som, microfones

>
RI

<233 Diária

EXCLUVISO

ME/EPI^ V
GRUPOS

Contratação de grupo musical,
reconhecido na região,
contendo de 1 a 10 integrantes,
que apresente todos os ritmos.
A ser definido por evento

GRUPOS

Contratação de grupo
reconhecido

contendo de 1 a 1(Nh
que apresãÉ^4odos c
A ser defim

REGIONAIS

SRE'

rê)

rantéi

lOS,

!ventô'

R$ 99.799,92UND 8.316,6634

AM

,ORRI

R$ 24,949,98R$8.316,663 UND35

)OLUVl

'EPP

;gioiBANDA

Contratação dMen*
flOÉxjJestaquWna

iional

ádia

'ntem IO m
R$

R$217.332,568 UND^jra^s cò^ >
30

iw. A^^iminido

36 10 iz,
27,166,57

duraç^
minutos

por evento/I^àaprovação da
AdministraçãoXj
BANDA

e

REGIONAL

AMPLA

CONCORRENCA

Contratação de banda regional,
com destaque na mídia
regional, contendo no mínimo
10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30
minutos de show. A ser definido

por evento/jeito à aprovação da
Administração

R$
R$ 54.333,142 UND37

27.166,57

EXCLUVISO

ME/EPP
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^sinaturaBANDA REGIONAL-GOSPEL

Contratação de banda regional,
com destaque na mídia
regional, contendo no mínimo
10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30
minutos de Show, A ser definido

R$
38 6 UND R$ 148,275,27

24.712,55

por evento/jeitoà aprovação da
Administração

AMPLA

CONCORRENCA

BANDA REGIONAL - GOSPEL

Contratação de banda regional,
com destaque na mídia
regional, contendo no mínimo
10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30
minutos de show. A ser definido

>
39 2 UND ;$ 49,425,09

por evento/jeito à aprovação da
Administração

EXCLUVI8

ME/EPP
^ I

BANDA NACIONAL GOSPEL-

Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 {àez\
integrantes com duração de 2
horas de show. A ser d^nido
por evento/ sujeito à
da Administração

BANDA _
ContrataçàQ4e bani
contendo m

integrantes^
horas de shi

^ficevenío/ suj^à
cfeMiiinistraçãi

OIOI

icionai

lez)iimo

•ação
defini'

[ação

t

R$
40 2 ND R$ 204,855,00

102.427,50

;OI CA

)

R$
R$ 487,419,0841 4 UND

121.854,77

\\AMPLA
CC^ORRENCA<

,CIOI

Com lad BCmhacionah-

Tfti® l\(dez)
dura^Nrde 2
ser definido

M aprovação

conten^
integrante
horas de shò^íí^
por evento/ suj^
da Administração

mr
R$

R$ 243.709,5442 2 UND
121.854,77

EXCLUVISO

ME/EPP

R$
VALOR TOTAL DOS ITENS

2.671.419,26

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar,
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O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,lírfomia
do artigo 105 da Lei n” 14.133, de 2021.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação,

1.3

1.4

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se-pOíTqènorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência,

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será

Anual (LOA) de 2024, que representa o instrumento legaf^qp^óopsolida e
execução do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de

seguir:

2,4 O objeto da contratação está previsto nbt^lgno de Con^f^ções AnuarfANO], conforme consta das
informações básicas deste termo de referência.

\  . •N-

\ .

7"~

íçe^asdTretfées para a
\ '
s\

atratações^'nual,[ANO], conforme detalhamento a_s

N.

\ \

\ \  \
\

\

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÂO ÇOMQ UNITORO CONfSlBlBÂDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
\

orno Urn'todo'^en£^tfã-se .pormenorizada em tópico especifico dos Estudos
3.

3,1 A descrição da solui^'^
Técnicos Prelimingres^apêndíçê deste Termo de RefeFênç[i

\
\  ■

\ '
REQUISITOS OA CONTRATAÇÃO

‘  /'

4.
/

' '^‘IdacfekSusten \

\\
'•« 1 eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

lísjtos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
4.1 Além d(m'(

atendidos o:
\

u

Subcontratação
\

4.2 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, nas seguintes
condições:

É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece  a responsabilidade integral do contratado pela
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do

4.2.1

4.2.2
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subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.2.3 A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar
se 0 subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.

4.2.4 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.2.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aqueft
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trs

órgão ou entidade contratante ou com agente público qu

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles^
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro gra^^P

smatura

)s dirigentes desta mantiverem

civil com dirigente do

' ' ‘'ãSbaxontratação ou atue^empenr^unç
cônjuge, c^banhelr^ g^nte em linha

%
Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da co

pelas razões constantes do Estudo^éçnico P®minar,
ífia Lei nM4.133, de 2021e seguin

N.: •
V,

Vistoria
*4:-.

évia do’-l(ígtdeexecução dos serviços.4.4 Não há necessidade de re& râvaliat

5  MODELO DES^UÇACrmOBJ

Condições de executo .
\  V

5.J A'‘pfoponente dêverá'realizar os
de

\

^̂ ços no município de Feira Nova do Maranhão - MA, de acordo
^a pefo Setor competente;

verflX®'' enírâfues em conformidade com 0 quantitativo solicitado pela Secretaria
Municip^ír(tantos-qüantos forem necessários), de acordo com a necessidade de cada Secretaria
Municipal/

iço

iÇ'

\

5.2 Os^

5.3 O prazo máxim_(y)ara entrega, para os serviços, será de 05 (cinco) dias corridos, a contar do
recebimento da ordem de serviço pela contratada,

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais

demandas ou problemas relacionados aos serviços.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade do município.

5.6 Os serviços serão prestados no endereço indicado pela Contratante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônic^ para^esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para^adpçãç de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equiva]
/

yo órgão oü -^ei^tidade poderá ̂convocar o
representante da empresa contratada para reunião in|slãl,far|^resentação dp plapõ^^de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contrat^TsC dos meOTismos de fiâcàíização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar^^eJ<ecução da>5phtratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6 A Contratada designará formalmente o pr^psto da emprega? antes do iní^ pá prestação dos serviços
indicando no instrumento os poderçs p devèr^é epi relação à exeçução do objeto contratado.

6.7 A Contratada deverá manter prepostó^da^empre^no local da execução do objeto durante o período de
execução.

6.8 A Contratante poderá recus^.^^^gda que juisfc^am^í^à'"I^leação ou a manutenção do preposto daempresa, hipótese ei^jq^a Coij^àtada ̂ sigoát^^tro para o exercício da atividade.
Fiscalização \

\.

6.9 A execução dds^tàto deve
respectivos substlt^tpstl^i

FíscalÜfi

\.

\4lécnjca \ \

r acõmp^hada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
in° 14?t^;^de 2021-;^art. 117, caput).

\

-

•técnie^do^orílcato acõrnpanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições esfefeelecTdasJio contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto n° 1 de 2022;^art. 22, VI);

O fiscal técnic^d^^contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.10

6.11

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,

6.12

art. 22, ili)
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O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação'
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso, (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

r Assinatura
ir6,13

6,14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, (Decreto n° 11,246, de 2022,
art. 22, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou ̂ -prpjrogação contratual (Decreto n°
11.246.de 2022. art. 22, VIH.

6.15

Fiscalização Administrativa

6.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manijtêtóé das condições^Ji^íítaçab-rf^ntratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantíass^s glofas^ e a formài^açao de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documento^Qiriprobaíóriòs^rtinentes, c^^^necessário (Art. 23, 1
e II, do Decreto n° 11,246, de 2022). ^ ̂

V N

Caso ocorra descumprimento das objig^ções contrafq^ís, o fiscal adrijlnisírativo do contrato atuará
íempestivamente na solução do probl^a, rêp^ítendo ao gesto^do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua coqjpetêncíá^to^reto n° 11 ;?46, de 2022, art. 23, IV).

Além do disposto acim^/âfccalizaçâo^i^tratuatótMJeceráàs.èequintes rotinas:

6.17

6.18

\.
Gestor do Contrato

6.19 O gestor ^
contrato cont^^tjos os^içgiçtros foíàajs da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordéM^e(viço,^dí;j^registro d^Qcorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatolitf>polti^vi^as áN/èrifjcaçãVaa necessidade de adequações do contrato para fins de

entoada finái^de daadqiinisíra^. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, IV).
bará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

i do processo de acompanhamento e fiscalização do

ati

X6.20 Onç|í{í
ocorrência? rplacionadas': á .execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, á
autoridade sürèriçr àqüélâ?_ç)ue ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,

X

6.21 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.22

32

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



^àeTeíf^
4""'

g^Fls: SyO t

v-P^-y
\ i^jysmafura /

6.23 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admini5tfatwe-tle

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertint

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no va

gestão nos termos do contrato.

m iMi

13^
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ao setor de contratos para a

Higionado pela fiscalização e

7  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento \

7.1 Os serviços serão prestados provisoriamérUe.-de forma sumária. no ato da araga, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança ,equivalehf^,elo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior^v^iifiçaçãoláísqa conformià^ com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta. ' '

7.2 Os serviços poderão ser rejéÍt^oSr.OO íodo pu em parfs^lfteíusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as espéciteções consíarfe^no Tê^rmo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo,de-5 (cinco) dias,'a contar^a^Qtificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação daapenaiidades.

7.3 O fornecimento definjtivo ômir^rá no^prm de 05 (cíhco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento^iefobrança equ^lente p^'Administração, após a verificação da qualidade e consequente
aceitação media)i|êíeni^ detalfíad^^ \ _

7.4 O p_rã?o para receynientp definitivo pderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual ̂ ilodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contr^Tsw^ ,

7.5 O prazb para a'so[ução>pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento
da nota fiscal oq dednshuíiiento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquida^^de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6 O Contratado ficá-Qbrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objétítem que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. fArt. 119 c/c art. 140
da Lei n° 14133. de 2021)

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica

0>
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e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao'''5esiQUÍô’
contrato para recebimento definitivo.

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão,

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente^ ^xtóução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento dè çbBíança.'

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá 9'"rMponsabili^de clvll^pelg solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissíõnalpe la perfeitáéxecuçãp,.dOTX)ntrato.

Liquidação

ssinatur

\

a

equivalente,-(^rrerà o prazo de dez dias úteis para
^igual períodó

\

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobran©

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
7.15

màntgndo-se a possibilidade de7.15.1 O prazo de que trata o item anterior s^rá
prorrogação, nos casos de corfetaçõe^^EÔBQrrentes de^dpõpesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do a)t^7S da L^fl°'14.133, de 2021.

7.16 Para fins de liquidação. o^^tQi: competente devevyerificer§§^a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elemento^ neces^ári^s e,essencÍal^’do docurhento;1ais como:

7.16.1

7.16.2

7.16.3

\ ;n.. .
; \O prazo

•s
y

\ \emissãot
'v\’'

a
\

os dados dòcontrafOve do órgao.-^ntratante:
\  ' 's

0 período respeçtivo de execução do contrato;7.
'CS.

*\

7.16. e

ue do valor de retenções tributárias cabíveis,7,16.6

7.16.7 Havendo errd^ná apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta fi^afâ sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se 0 prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68
da Lei n° 14.133/2021.
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7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifteaçãerpí'
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo
apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante,

iÂ^inatura
r

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir  o recebimento dejeus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaras

nos autos do processo administrativo correspondente, as^gurada àp çoníratado^a ampla defesa.

pagam^tD^.^rão realizados normalménte, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nlarègularize sua sitgação,’^

íSSárias à rescisão contratual

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os

<•
\

Prazo de pagamento \\

O pagamento será efetuado no praz^ máxim^o^^à^ trinta dias-t^tei^ contados da finalização da
liquidação da despesa. \\

7.18 No caso de atraso pelo CQfííi;atante\!^, valores deykJos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do pra^o de p^amento até á data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice INPC de corrfção môn^rja.

Forma de pagamento íQ-
7.19 O pagame^to^será

corrente indicadc^^b conTr^
7.20 Será considpfèia data do

pagamento.

\

\

7.17

■'S,
i

X

làncária, para crédito em banco, agência e contaés de oizado
Io.

amentb‘,o''dia em que constar como emitida a ordem bancária para
\  •, \\

^a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

ítelTientélip percentj^al de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando^da reàlzaçãO do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n® 123,
de 2006, não sofrefè^# retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto,''o‘pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

7.21

7.22 Ini

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos;

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente^ue, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional

8.6 Empresário individuai: inscrição no Registro Público de Empresas Mercgaj^is, á c^o.da Junta Comercial
da respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual - MEI: Certificadajdí
CCMEI, cuja aceitação ficará condicion^ à
https://wvtfw.aov,br/empresas-e-negocios/pt-br/empTia^d^dor:

8.8 Sociedade empresária, sociedade limit^ unipessoal\SlJJ ou sociedade., identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELJ: inscrição^do ato constitutivQ^esíatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a c^o da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus^admjnistradoresj \  -

éndedof individual -

no sítio

^oqdição de Micr^
verrfiç^ão da ''autenticidade

\\
o

'V

8.9 Sociedade empresária esj^aij^ira: portarta £(e autõfi^^‘'^^ncionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivaíja Junta t3^ercialakun1dade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal om estabelecimento,^a^^ual considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREPME n.“ 77, de 18 de março de 2020.-^..-

8.10 Sociedad^lmples; inscnçfe^o ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comínobatório de seus administradores;

8.11 (. Rliat, sucursal ou agência de soc^ade simples ou empresária; inscrição do ato constitutivo da

filiai^siMrsãl ou.agêhçia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoasduríçíicas ou no"Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede'a matriz-.

\

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5,764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas
conforme o caso;

8.14
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Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidatrexpeáffâ’
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751,

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional,

ASsmaíura

8.15

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);8.16

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça dpTf^balho, mediante a apresentação
lloyil-A da Consolidação das

8.17

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio déd943:

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadualpu^Municiparrtóivo ao dptnicíllo ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e C0Qf^e(çQm o objeto ca

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadu^le, MunicipalcloÃmicílio ou
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;\' ,  ' ■ , ■

8.20 Caso 0 fornecedor seja consideradojsento dos tribüf^ Estadual ou"Mun,icipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condiçãoTilpdiante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equiyalentè^mfprma da leL\

8.21 O fornecedor enquadrado^omo mK^íto
tratamento diferenciado preyls?Q§ na Lp'
inscrição nos cadastrosjJe ^

\

Io fornecedor, relativa

ipre^c^Qf individual que pretenda auferir os benefícios do
estará dispensado da prova deSl^eníar47l23

aleniunicipal'''

Qualificação Econômico-Financeira \
\

8.22 certidão né

se trate de

e insolvêrícia civiLe^e^ida pelo distribuidor do
pess^Ji^c^^desde que ac^mitida-a^ua participação na licitação (art. 5®. inciso II, alinea "c", da

^Üt^ãQ.Normativa,Segés/MEy 116J^2021), ou de sociedade simples;
^CQii^dâo.hegativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133, de 2021,

domicílio ou sede do licitante, casoV

In

8.23

art. 69, íncfeb ll);

Balanço^patriíjionial,' de^mpnstraçào de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos èi^rclcios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de^iquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

8.24

(um);

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
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V

Assmüíura

8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido ̂
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.4.1

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capita! mínimo

ou 0 patrimônio líquido mínimo de 10% {dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverãó'^tènd^:a4^das as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis- balanço de abeitiiís-iLei n° 14.133, de
2021,art.65.§1°). X,

‘■•S.\

8.25

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos<(i|stê7tei:ri'^verá ser afè^ís^medianteaeclaração
assinada por profissional habilitado da área contábil,'apresentada.^lp fornecedo(^\

\  ' y

Qualificação Técnica ^

8.27 Declaração de que o licitante tomou cqohecimento delodas as inform^ações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto d^li^tação;

8.28 A declaração acima poderá ser sljfc^íuída por declaração fòmjal assinada pelo responsável técnico
do licitante acerca do conhecimento plenô (jas^ondíçô,fâ e peculiaridades da contratação.

8.29 Registro ou inscrição da empresa na entidade.profissional com^^petente, em plena validade;
8.30 Sociedades empr^árias estrangeiras atender^  à exigência por meio da apresentação, no momento

da assinatura do çontrátOida, solicitação.de registfp perante a entidade profissional competente no Brasil,
^de aptidã0^para fração de serviço de complexidade tecnológica e operacional
ubeiior corn^'Abjeto contratação, ou com o item pertinente, por meio da

\

8.31 Comprov
equivalente ou
apresentação deXpertídÕes- ou afetados, pôr pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regui^enje emiíido^sj pèlo.conselho^fpfissional competente, quando for

8.32 çompipvação'^%^^ue trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executáte com as seguintes características mínimas:

8.32.1 Será ádn^tiíja. pãra,fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.32.2 Os atestados^dp capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante!^'

8.32.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

0 caso.
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9  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.671.419,26 (dois milhões, seiscentos e setenta e um

mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e seis centavos), conforme custos unitários apostos na

tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na^çontrataçâo e sua alocação entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco cón$^nle do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados pòc^aa^íSlterados ou atualizados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados,n£HPercado ou'de faío que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas segu'^i^iBuaçoes: \
9.3.1 em caso de força maior, caso fortuitOc^mj^to^tiQ príncipe ^.«m/íecor
imprevisíveis ou previsíveis de consequêncÍ35'-|ncalculáveTs,^que inviabilizenrí .a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínéq^d" do inciso It do caput do árj, 124 da Lei n® 14.133,
de 2021;

9.3.2 em caso de criação

superveniência de disposiçõesij^ais, corq^comprovada repercussão sobre os preços registrados:
9.3.3 serão reajustados os p^ '' ' ' ^ ’ " ' contagem da anualidade e o índice
previsto para a contrat9çãQ;^u
9.3.4 poderão ser

contratação,

rrêncla de fatos

\

alteráç^Q spu extinção^^quaisquer trldu^s ou encargos legais ou

conforme critérios definidos para a

10 ADEQUAÇÃ

10.1 As despesà's;'^deçorfentes^'íaXp
consignados no Orçamento do Muníol]

10.2 \A

instrurq^to-h^;.,, \ \
\ ■ ■ ■■ ^

10.3 A dotação jelative abs çxercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária>^ectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento,

[^ontratação correrão à conta de recursos específicos

de b^taçãdOrçamentlná, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro
10

\
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^^^Qturà".
ANEXO il

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°

%
\A Prefeitura Municipal de Feira do Maranhão - MA, com'‘9^^a Praça Central. Centro, na

cidade de Feira Nova do Maranhão, inscrito{a) no CNPJ/Mp^ob o  ‘01.616,^1/0001-70. neste ato
representado(a) pelo(a) (caryo e nome), nomeado(a) p^@láyPortaria n^y^... de^:>... de
considerando o julgamento da licitação na modalidade dejJíèaSQ, na forma elet^çnioa, paraJ^EGJSTRO DEI  /2(^2^^^'piX)çesso administràtfp n.° ?:rRESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)  e i^a^lifrcada(s) n®ta ATA, de aqordo com a classificação
por ela(s) a!cançada{s) e na(s) quantidade(s) cotaífe), aíendendcras^ condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantesS^ Lpi n® 14.13\x,de 1® de abntde 2021, no Decreto
Municipal n.® 001, de 02 de janeiro de 2024,.e çm conformi'dddej:om as
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por obje
especificado(s) no(s) item(ns).

/20..., que é parte integra
independentemente de transcri

2. DOS PREÇOS, E

2.1. O preço ra^i^
fornecedor(es) e a^^^

de 202...

,/202..., publicada no dePREÇOS n®

•es a seguir;
\  •

\  ■
-VN,

\ %

registre^ çje preços pgra a eventual contratação de ,
Termoiíe Referência,'anexo do edital de Licitação n°<  X *'■ ’ ' t'^prçpQsta^ cujos preços tenham sido registrados,como

IVOS

quantidades mínimas e máximas de cada item
na(s) proposta(s) são as que seguem:

l/MF, endereço, contatos, representante)Item

do

TR

Quantidal Valor Un| Prazo
garantiade

X^ode/o Unidade Quantidade

Máximaiq fse exigido no
X

Mínimaedital)edital ou

validade

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta2.2.

Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão.

3.

3.1.
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.

4.1.

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

4.1.2.

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade g^nciadora e do fornecedor,

a aceitação da adesão

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

4.1.3.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será reá,4.2.

pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesõe^çaso elas^possarn acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou  à sua Gspécidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entida^^^erenciadora^ o^órgão ou 'eritidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitaaaq^ até noventa àias, observa^^o prazo de vigência
da ata. \ ’> \ ^

4.3.

O prazo de que trata o subitem antèrtofi^elativo àe ^
excepcionalmente, mediante solicitaçãp.do órgã^gu da entidade Mo participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que resp€^ip o limi^ temporal de )á§èpcia da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá ade
qualidade de não participante,

os requisitos do item 4.1.

'ução da contrm 'O, poderá ser prorrogado4.4.

de preços da qual seja integrante, na

qi^iSüãQtQpna quantitativo registrado, observados
de registiitem4.5.

Dos limites para as adesõfs

adt^n^is não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
íiento convocatório registrados na ata de registro de preços

4.6. As aquisiçÇí
por cento dos quanl )8^dos itens çjo ins
para o gerenciador e^àrà^OS participant©§-

4.7. / 0'C|uantitativo dfçprrenté-das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cad^^^^lfetyi registradp .^na'alS fcde registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independ’enfeipènte'dojiúnr|ero de òrgâos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

Para aquisição emerg^ipial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Adrhiqisti^ação Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelò^^istério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.
23 da Lei nM4.133, de 2021.

4.8.

4.9.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.4.10.
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VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

\^5í/2ü/ur(l"
RESEÍ^\%“-^5.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual. quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

deverá haver a indicação daNa formalização do contrato ou do instrumento subs
'■V.

enàpeQ
pelo órgão ou pela entidade
ho de-di^pçsa, autorização

A contratação com os fornecedores registrados na ata ser^^ formal
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão^© pota de e
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art, 95 datóii® 14.133, de

O instrumento contratual de que trata o^m^5.^.^êverá ser assipaóo no prazo de validade

5.2.

1

5.2.1.

da ata de registro de preços. /X \
\
\

Os contratos decorrentes do sistema de registroírig: preços poderão ser altergdps, observado o art.
124 da Lei nM4.133.de2021. X""- ''s ' --
5.3.

Após a homologação da licitação ou^ çontratação direta, deverãoXçr observadas as seguintescondições para formalização da ata dejegistro de^eços:
5.4.1. Serão registrados na ata 6s.pregos e (
a possibilidade de o licitant^ Oferecer ou n
e se obrigar nos limites delaj,

Será incIgfdQ na afa^^na^forma^ile registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. AceitÊ^rem cof^r ps behe, obra^tLjOS^^erviços com preços iguais aos do adjudicatário
observada i^^jficaçâX^licitaç
5.4.2.2. ManWeFern^ua prop^tp

\  . \ \
5.4.3s-.., Será respeitadat nas 'oontrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

br©5 registraífos naXta.-

5.4.

\ •'
\ \

[antitativosdoadjudícatário, devendo ser observada
;ò inferior ao máximo previsto no editallât^ppos uantii

\
X

5.4.2.

foi

0^gÍ5l:ro.^Tíue séutefere 6 i|e(7i 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade deàfendimentó pelo signatário da ata.

\'‘--Para finS\,^a,orderh'-de^classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o pre^^o adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

\ ■'
A habilitação dos^licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses;

5.7.1.

estabelecidos no edital; e

5.5.

x.

5.6.

5.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses5.7.2.

previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.8.
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Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classifio

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

5.9.1.

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração,

,ssmaíur

5.9. 0

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

a

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema5.10.

de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prsgtç e qas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,

5.11.

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cáç^tro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propoetás pelo prirr^o classlfÍG|do,.

\ '. • '
1'§,4i2.1, aceitar à^cbntrafaçâo hbs termos do

item anterior, a Administração, observados o valor esjimado' e sua^ventual atualização nos termos do edital.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o‘ii5.12.

poderá; \

ou fornecedores remanescentes cujos preços

a ordem de-çlassificação, com yistas à obtenção de preço
Convocar para negociação os demais liei5.12.1.

foram registrados sem redução

melhor, mesmo que acima do preço do adju^icatário; ou

Adjudicar e firmar o bontrato nas/êondições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem

'w/-N

5.12.2,

clasSi^tória, qi^do frustrada a negociação de melhor condição
fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigafá^aÀi,dm(nistraçã'ò,^’f;ontrataf: facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendi(ja,^desdé'que.dèvfdaínentê'li4íjficada.

ALTERAÇÃO QU ATÜ^ZAÇÂO DOS PR'ÈÇO||íEGISTRADOS
Os preços\^

5.13. A existência de preÇoa

6.

\
'S \ .

dos ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados nòmercabo ou de Jato que èlqvi^o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situaçõ^-, \

6.1. lO ser a'

\  \

xEm casà üe força maior,‘caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
■■■ previslyèis de cçnsçquências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada,mos tbfmbs^daànea "d'^'db inciso II do caputdo art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
çaso dá^ria^ão, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência^da disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
\

Na hipó^e de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

I

6.1.2.

6.1.3.

reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6,1.3,2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado,

7.1.1.

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro7.1.2.

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam rgdyzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram sç|i [isíro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgâQ-.ou entiâ^^ "geçeticiadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidps cabíveis p^ra obten^Q^de contratação
mais vantajosa.

7.1.4.

7.1.3.

\
\ '

Na hipótese de redução do preço registiiaçio, o^gerenciador comun rá aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorr^^s da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem neg^ ç̂ão com vís^s.à alteraçãq contratual, observado

v''0 disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercadoWnar-se superiÒTiiò preço registr^cto e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na-ata, será^ultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de'ff^^supervenient|B que supostamente o impossibilite de
cumprir 0 compromisso. ''

\- -

7.2.

Neste caso, ^megedor èCK^inh^^
documentação comprobatóriá^ç.ü''à
em relação às condiçÕ^inicialmentó

N^O pipótesèçje^ão cdnnprç.yaçâo dà'exi§pncia de fato superveniente que inviabilize o preço
" ‘ 'aerá ind^STido pelo,,órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,

ft̂ e com 0 pedido de alteração, a
os que^demonstre a inviabilidade do preço registrado

7.2.1.

7.2.2.

registrado, o

as obrigações es^eladidas nà
sem prejuízo das sanções previstas na^Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

\  \
Na hipótrée de. cancelam^o do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

^óCWavocark^pg forne^dpres do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
Írt'^nt^^e,us^r^ços registrados, observado o disposto no item 5.7.

^,^.jião'obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de régistro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

7.2.3.-

geren^

se ace

7.2.4.

7.2.5.

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14,133,
de 2021.

7.2.6.
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REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

A

8.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes
e nâo participantes do registro de preços,

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participahjiá.^pàr^órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art, 32 dp Decreto n° 11^62, de-2023.,
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamè^
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou p^^entidade participarite
anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduçãadps quantitátÍyo5|informadosí/\

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgâos^jj}'entidades dos Estados, dòpjstrito Federa! ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor b^eficiário da registro de pfeços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou do fornecimèd^ decorrente cIq remanejamento dos itens.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

■^N

lÍta'dò>C!6m a redução
sde que''haja prévia

8.7. Na hipótese da compra centraHzadà^s liâo havendo'indiçação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos pa^çipantes\^a, compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execuçStodescentr^iZáda será ppf|meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO ^eíSTRO DO LIÇjTf NTÉ-VfNCÉDjDR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do forriecêdor será cancelado pê[o.gej;enciador,  quando o fornecedor;

9.1.1. Desc[jmprií'a5 condições da ata d^egistro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Nâ^^^^êtira/ a nbt^'d^e emp^tio, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sei^,jus|Í6cativa razoável;
9.1.3^

\

V (^ço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°. do DecretoNão aòdtár rnanter seu
2023; ou"> ^

n

X X."
prevista ços incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1^ n Na hipóte^éde aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n® 14.133T'dè .2021, casp g penalidade aplicada ao fornecedor nâo ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registrq^dç preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada,
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

,

■ê^sa

adir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

n

9.1.4.\

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas;

9.2.

9.3.

9.4.
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9.4.1. Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou9.4.2.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se9.4.3.

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n°

11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas10.1.

no edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cada^o.^@-reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadaT|iènt©,a|3ó?, terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decQrrçntes'do desçumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7®, inc. XIV, do Deçr^ó n° 11.462, de2023), çxceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações àps ófgãos ou entidade pálliclpant^^easo no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação d5 penalidade (art. 8°, inc. IX;, do Decreto n® 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade d0'jr\stauração dè procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1.

10.1.1.

/

\

\

\

\ \
\As condições gerais de s para entrega e recebimento, as^execução d^o.bjeto,'t^.pomo os

obrigações da AdministraçâoQe àQ^/ernec^^içgistrad^penalidades
encontram-se definidos no Termq d^Referên.cie^ÁNEXO ̂  EDITAÍ.

zo

e demais condições do ajuste,

\

ctuado.'.a presente^ta fâH
S^ada pélas. partes?"^--^^
X V V ^

\Local e data

inaturas

LVra

x
s.

da em.... {.... vias de igual teor, que, depois dePara firmeza e validade de

lida e achada em fm, vaN

\>^B(iciadore representante(s) lega[(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)Rei jegal cnstèrgâo

\
\

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Fornecedor frazão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)Item

do
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TR

Prazo

garantia

Quantida Valor UnUnidade Quantidade

Máxima

Modelo

(se exigida ncj ('se exigido no

edital)

Marca

edital)

Especificação

de
X

Mínima ou

validade

•Ví?

I

foposta original;Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornece ■erai
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ANEXO lil

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei n° 14.133, de 1“ de abril de 2021

SERVIÇOS-LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

(Processo Administrativo n®

QUE FAZEM

^i®'iiilARANHÃO-

CONTRATO

ENTRE S\M ICIPiO DE

\  INTERI
V,-

(A)DO'O'MA,
\  ' E\

\

MA, com sede no(a)

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o
j  (cargo e nome), doravante
CNPJ/MF sob 0 n° ,

..'âóravante designado CONTRATADO, neste ato
ip no contratado), conforme atos constitutivos da
;ío em vista o que consta no Processo n°

lições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,  e demais
TOrmo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n,

ira Nova do ''garanhão

to

\
.  V,

A Prefeitura Municioâl de

na cidrà
., neste ato repre

denominado CONTRATANTE,(e cíài
sediado(a) na

representado(a) por Xr

empresa OU pr

de

n''

•í'

islentaiiçao

tdo{a)

 autol

ibsei ia às

oelebilegislação aplicável, w

mediantes cláusulas

•resen

renunciadas.

5
s a se

W \'^'-
EIR4^ OBJETO fart. 92. 1 e 11)

.  'O
;  instrumento é a contratação de serviços comuns de

Md de Referência.

ini
\

\
1. cLÃm

1.1. Od

condições estaB^fâãdas nô'

\

do nas

1.2. ;ao:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

UNIDADE QUANTIDADECATSERESPECIFICAÇÃOITEM

DE

MEDIDA

1
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2

3

Vinculam esta contratação, independentemeníe de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado:

Eventuais anexos dos documentos suprá los.

1.3.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORRCT

2.1. O prazo de vigência da contrataçãq^de
forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021^^j.
2.2. O prazo de vigência será autoi^^^en^fe
0 objeto não for concluído no período firmadCK^jfna, re
contratado, previstas neste inst^^
2.3. O contratado nãeS ̂
2.4. A prorrogagS&de coMte deve

2.5. Nas event

do primeiro período ̂ ^i
renov

p

n:

ir promiw
1

^imoQ aço^ ççn trat
tadacc^ fratação

V,

:ÃO

^o(a)conti na

gado, indi
ã^das as

identemente de termo aditivo, quando

lidências cabíveis no caso de culpa do

;ão contratual,

pbiante celebração de termo aditivo,

is custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo

^erão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

\.

quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções deRf^-nào pi^rá ser.
declaração'^^ÍnicÍDÍ^^\'^u impédimento de licitar  e contratar com poder público, observadas as
abrangências d^tóicaçaó^ ‘,

2.6.

.

CLÁUSULA TÈRAEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92. IV. VII e
xviin

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo

a este Contrato,

3.1.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.
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AssmüíuraCLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. V)

O valor total da contratação é de R$

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

5.1.

5.2.

5.3.

CLÁUSULA SEXTA ■ PAGAMENTO fart. 92. Ve VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais coj
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.1. -se definidos

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. V)

itáveis no bf^de um áíw contado da data doOs preços inicialmente contratados são fixos e irre
orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA).

Após 0 interregno de um ano, ei

reajustados, mediante a aplicação, pelo^
exclusivamente para as obrigações inidadaè e concluída^após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequei\fe-"aQ^ç^dro^^1qterregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do últihiòf^ajusfe '■ \

7.1.

\;: \

à^mente de pécJiclQ do contratado, os preços iniciais serão
(indicar o índice a ser adotado).

7.2.
\  s0-.[ndice} ^

X

\
\

: hão divuía IO do(snndfcé (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
iWiação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

V

No caso deMraso7.4.

ú\mcontratado a impo ^ .
logo seja{m) divulgado(s)'Oís)'
7.5. í- 'Nas^aferições''^{inLais'^'^o(s) indTce(s). utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo^;;^' ' ^

mQ
mi •7

\  '

\  •.

mdic^)4^abelecido(s) para reajustamento venha(m)  a serextinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) níaSsçr utiliza^(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a serdeterminado(s)
pela legislação eníà^m^vigor.'^
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para
reajustamento do preço do vaior remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento,

CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

\
7.6.
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Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à efe^fe.çlo objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Áúinatura
8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

'  '--s

\\
\ \Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e nestepontrato;8.8.

as medidasAdVQcatóÇeral da Uniâqpa^'êdoção
COntrataaÕL \,

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da
cabíveis quando do descumprimento de obrigações j

8.10. Expiicitamente emitir decisão sobre todas as sol^jões e recfai|iações relacH^das à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerim^aíps manifesfaípite impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste-

8.10.1. A Administração terá o prazo de^X^OÇKXXX,  a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação mótiy^a, pong^al período.

8.11. Responder eventuais de reesta^tecif^^^^^^o econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máxjrtiQ^de )'OOÇ)QO(>^S^

8.12. Notificar os emitenfes/das garante qu^o^^jjrjçio de processo administrativo para apuração de
descumprimento cjáusjjlas contratuais,

8.13. Comunicar d^ontr^do nafiípót^e de^DÇ^erior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93.S2°..daLei n° 14.l33:de2Ò21. X* •,

nistração-náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, afnd$^e*vjnculadps^à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de sto do Cõníi^tedo. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

\'
CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVII)

9.1. O Contratado devê cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no locai do serviço para representá-lo na execução do
contrato.

P^C

\

s

\

8.14.

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.3.
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Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios/ée^tos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados; ^

/Usína/iir

9.4.

9.5.

9.6.

V,

a

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da ̂ Kução d’^^etô^^’’1açordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). ben) á)ffio por todíXe-^uaimrAlO, causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responpÉJlif^xa fiscalizaçaVò^o^ompanljàmento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará ajjtçrizaáo a deiconíar dos pãgmentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondenle^s danos sofridps;

Não contratar, durante a vigência do çQntrato, cônjugê^mpanheiropu parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente cjo contratante ou do fiscal ou g^^tor do contrato, nos termos
do artigo 48. parágrafo único, da Lei n°#14.133. áe 2Q21:

9.7.

9.8.

\ \
N. \

idade no Siitema de Cadastro de Fornecedores -

y^taiiscalíz^ãQ do contrato, até o dia trinta do mês
docurMlOé: 1) prova de regularidade relativa à

9.9. Quando não for possível a verificaçç^da
SICAF, 0 contratado deverá erUre»'ap^setor^^j5(
seguinte ao da prestaçãp dos^^-^Mçoij^os. séc
Seguridade Social; 2) certí^^conjüfi^^íafiva ̂ ps trlb^^federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perarije a Fa^egda MuTiicip.^gjj Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

RegularidÀ^do FGTS-: CRFH '5).^ertidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
se.^o cum^i^ento "dgj. obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
T^e^íyalpntes aas çategorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

^ipis, prèy^enciáp^^ tributarias e as demais previstas em legislação específica, cuja
não tfesferè,èrespohs^jlidade ao Contratante;

in

Certidão de

9.10. Responsabilíz

Coletivo de Trabalho

trabalhf^ptó
inadimplêYií

9.11. Comunigar ao Fiscaj^do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se vèlifique nõ local dos serviços.

Prestar todo èsclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos9.12.

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento,

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato,
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9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cultipfti
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança, higiene e disciplina.

Assinatura

ÍS

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn^S^brigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência para aprend

cargos previstas na legislação (art. 116):

;;

s
•s

"il

X. '•

em lei para

como aí reservas de

a reserva

\

\\
wla acima, no,prazo fixado^elo fiscal do contrato

único):

.  Guardar sigilo sobre todas as i^formaçõe^bbtidas em decx^ncia do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente dV^yentual^iquívpco no dirfteiisionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto qos custos vàri^e^ decq^xites de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o prevístp infcí^lmente en\iua proposta flio seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exçéío quando oco

de 2021:

9.23. Cumprir, al
segurança do Contrátol

10. í^L^ULADÉCI
10.1. Asò^g^es,^
pessoais a qü^^h
ser firmado, a pSílir .da ̂ resçjitação da proposta no procedimento de contratação, independentemeníe de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidosíbmente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a9.20.

com a indicação dos empregados que preen^e^am as refe ^agas (art. TI
I

9.21

)®.eventos arrolados no art. 124. II, d. da Lei n° 14.133.

postulados legaiS^^ntes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

%  ,

OBÍiieAÇÕtÇ|'ERTINENTES À LGPD
y.

daverão ogmprir a L6i n° 13,709. de 14 de aaosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados

‘“"^m razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações,

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores  e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente ciáusuia, permanecendo integraimeníe responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá reaiizar diligência para aferir o cumprimento dessa ciáusuia, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação forn^uíadõ^.

V S^naiura >

\ -•
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pro

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da-CGPD, inciu
reaiizado. ■■■ '

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos^adi^í^rativos, notá^aníente aqueíes que
proponham a armazenar dados pessoais, devem sef-iriantidos em àn^^nte virtuaí çoiltroíado, com registro
individuai rastreável de tratamentos reaiizados fLGPD, ãrt.^37). com caaa^çesso, daíá^orário e registro da
finalidade, para efeito de responsabilização, em.caso de evenftiais omissões}í&^os ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos d©<jados'dpejn ser desenvolvidos em formato interoperávei, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelg^dminiSli^ão nas hipoíases previstas na LGPD.
. O contrato está sujeito^aMr aJterado^TQá procedfnfj|ntQs pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

^  ' de opiniões técnicas ou

Ificadamente, quaisquer

itoi eventual descarte

se

10.11

quando indicado pela autoridacte^tIl^atent®.^^^spec?al4...âNPD por meio
recomendações, editadas rtaJorma#L6PD.^" '^X ’

e quêtrate^o §10.12. Oscoi

nacional.

ft̂ da LGPD deverão ser comunicados à autoridadeconvi

CLÁUSULA DÉíIIMáIrIIVIEIIÍ^ - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XIII
11.1. C^Tnaverá exig'ênc.ia de garantia contratual da execução.

CLÃUÇULAT»%MÁf EGUNDA^- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Cometei^r\f^ão adm^trativa nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado que:

a) der causa ái ção parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coietivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação faisa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

g)

h)

12.2.

t) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021):

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”, "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart.

156.^4°, da Lei n° 14.133. de 2021): ^
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pr;

alíneas “e’

:a§. condutas descritas nas

e.‘‘d”, que justifiquem‘f, "g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bemjxtno nas alToe^s bVÜí
a imposição de penalidade mais grave fart. 156. ̂5°. da Lei n° 133, de 2l^.).
iv) Multa;

\

^justificadoNiol^re o valor da parcela(1) Moratória de 1% (um por cento) poj‘..,diMle atr

ínadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
V

V

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos poNMfito) do vaior-total do conft^i
.  . ,;n . .

por dia de atraso

0 fixado para apresentação,injustificado, até o máximo de 2% (dois".òòí.cento), pelaTn^^rvância dó
suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a lO Id^z) dias àuj^i^a a Adminís^àção a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimènto irregurat|a^suas cláusujas, conforme dispõe o inciso I do art,
137 da Lein. 14.133-de2021

a.

s.
\ /
N

^to não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
: 156, ̂9°, da Lei n° 14.133, de 2021)

prevístás neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (^

Ò3.de 2021k;^' '''
plí^çã^ da rfiultaserá facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dia'Sxp.1ieiS,’çontado dá çlaía dè sjiajntimáção fart. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

A aplicação das^sanções

\

X

12.41 Antes

12.3.

reparação integral d^dano^íisado

12.4. Todas as Si

156.^7°. da Lei n°f

inderiMções cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
itante^^ao^à^tratado, além da perda desse valor,  a diferença será descontada da garantia

12.5.

devido pelo

prestada ou será co

12.6. .

no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

lajudiclalmente fart, 156, ̂8°, da Lei n° 14.133. de 2021).

à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamentePreviamente ao

12.7.

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados fart, 156, ̂1°. da Lei n° 14,133, de 2021):

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a

12.8.
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A^ssinaturaa) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou em outras leis de12.9.

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159), /

autos, observados o rito

w
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsldérada sempre que utUizada^com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atosIMós previstos nés|e C.ofí^to^õu para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das á^oeeaplicadas à pesso^]ufidÍca serãíestendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de ̂ Ém^stração. à”'!:®ssoa jurídica fiiçessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle^d^fato ou de direito,, com o Cóçtratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia fart. 160. da
Lei nM4.133.de 2021) V\ -

12.11. O Contratante deverá, no prazo^iximo ^ (quinze) díàs ú
sanção, informar e manter atualizados os dados celativbsmsanções  por-
no Cadastro Nacional de Emfp^s kúdôneaSx^^uspens^ (CeiS)^e' no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídps.^no âmb]todí^ec.ÊxeQ^tiyo FedefalvtÀrt. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)
12.12. As sanções^e im
são passíveis de r^i

\ \\

Úteis, contado da data de aplicação da

-ela aplicadas, para fins de publicidade

ipefcento debitar e còntr^e^^declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
ilit^ção na fôrma do^^ãrt. 163 da Lei"h*^ i4,133/21.

""v \rço^tado paji com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não In^ritos^em clfvida^ativa^l)oderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

pelo refôèdo òrgáoxdecorr^es deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

12.13. Os débitos

créditos de^
que 0 coTitrí
26, de 13 d^

a con\o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°
il dei :x\
:  , V

CLÁUSULÍOÉÇIMA TÊWbEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. XIX)
13.1. O contrato será e^into quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas áHmíüHas
em lei para a continuidade da execução contratual

ssmaíura

0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo13.4.

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente

assegurados o contraditório e a ampla defesa,

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138e 139 da mesma Lei.13.4.1.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a13.4.2.

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contra

aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possivel, será pr

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já c^
13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados

13.5.1.3. Indenizações e multas,

13.6. A extinção do contrato não opnfigura
financeiro, hipótese em que será concedida ̂ deni
Lei n.° 14.133. de 2021). 'O .

para o reconhecim

termo

ento do desequilíbrio econômico-
iQ^por meio do fermo indenizatório fart, 131, caput, da
\

13.7. O contrato poderá ser^^t:^sowcohsiato que o^^nlratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, fih^eira, fra^ista ou civit^.dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

enhaík^ção nálici^lçou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
te em linha reta, colateral ou por afinidade, até  o terceiro grau

agente público que hadè

ou que deles sejac IQ, com|)i iro OU'

(art. 14, inciso IV, 4.133r<|'2021)

CtÂÜSULA DÉCiWA QUARTA - Dí^ÇÂO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. Vllll
“^'âesàsas decprrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

^íçarnento Gçal da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
\ - GeltâdrtJnidade:

' Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Plano Interno:

Nota de Empenho:

Xrr
V

IV,

V,

VI.

14.1.

consignado:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei14.2.

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

15.1.

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°

8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133.16.1.

de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contrà^l^, os acréscimos ou supressões16.2.

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vào?iníqii atualizado do contrato.
■V„

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas meJaníe celebraçãqde termo a^^iüvo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, s^vp nos casos de.Justlfiçada )íêcp|sidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a forma^záçãò^do adiíiyo deverá oco[|ef no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do coTitrato podem sen^replizados por simples apostila
dispensada a celebração de termo aditivo, ná-^upa do art. 13^.dá Lei n° 14.133.de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PÜemCAçito .
\

17.1. Incumbirá ao contratante-divulgar o pn^nte instrumento no Portai Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.l33/de 202t.-bem corpci no respectivo sítio oficial do Município

\ ̂

\ ^na Internet.
\,
\CLÁUSULA DÉÇIMA OITAVA- FQRQ fart.92: 61P)/

Comarca de RlaAão - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Con^ràto^qtilpâo puderem ser^cwpostos pela conciliação, conforme art. 92, da Lei n

Fica eleito pF.|18.1.
0

[anpj.x.

/

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1- 2-
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Ref.: Processo Administrativo n° 001/2024

Requerente nos Autos: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
Interessado: Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARECER. DIREITO ADMINISTRATIVO.

ASPECTOS JURÍDICOS DA MINUTA DO EDITAL
DO PREGÃO ELETRÔNICO. REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO
DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA -
MA.

PARECER JURÍDICO

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da Demanda,
Dispositivo e Encaminhamento.

Relatório

Trata-se de pedido de Análise Jurídica da Minuta do Edital do Processo Administrativo solicitado pela
Secretaria Municipal de Educação para o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para
prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA.

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos o Memorando de solicitação da Secretaria
Municipal de Educação; o Estudo Técnico Preliminar e suas respectivas publicações no Diário Oficial do
Estado do Maranhão; o Termo de Referência e suas especificações;  a Autorização da Prefeita Municipal para
que seja formalizado o processo licitatório; o despacho de abertura do Processo Administrativo pelo agente
de Contratação; a solicitação de pesquisa de preços e o resultado da pesquisa, com o levantamento de preço
de mercado, com preço médio feita pelo Setor de Compras; a Solicitação de Dotação Orçamentária ao Setor
de Contabilidade e o Despacho do Setor Contábil informando que possui dotação orçamentária para custear
as despesas; o relatório de disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito; o
encaminhamento a Procuradoria para a emissão de Parecer Jurídico; a Minuta do Edital e seus Anexos; e o
despacho de autorização da Prefeita Municipal.

Por fim, verifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos todos
documentos necessários para deflagração da licitação, com fundamento legal estabelecido pela Lei
14.133/2021, que dispõe sobre as normas gerais de licitação e contratação administrativa no Âmbito
Administração Pública.

os

n°

da

É o breve relatório.
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Assinatura

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Inicialmente, cabe destacar que este Parecer toma por base exclusivamente os elementos que

constam nos autos do processo administrativo até  a presente data, os quais a luz da lei que cria a

Procuradoria do Município, presta manifestação aos aspectos jurídicos da questão, não nos competindo
analisar qualquer mérito do ato administrativo pretendido, características eminentemente técnica-

administrativa.

No aspecto formal, visualizo que o processo administrativo em epígrafe está devidamente

autuado, protocolado e numerado, bem assim há solicitação de contratação com justificativa elaborada pelo

agente competente com anuência da autoridade administrativa. O Termo de Referência contempla as
justificativas e informações mínimas indispensáveis.

Há ainda, segundo consta, a indicação dos recursos orçamentários nas respectivas rubricas quando

acontecer a contratação.

O Parecer trata-se de um ato ínsito à fase preparatória da licitação, cujo fundamento está previsto

noart. 53 da Lei n° 14.133/2021:

An. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

T. Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração

deverá;

I  - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévias de atribuição de
prioridade:

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição

dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

2^ (VETADO).

3^. Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade

determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

4®. Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também

realizará controle prévio da legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação,

convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de

seus termos aditivos.

5°. É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoridade
jurídica máxima competente, que deverá considerar  o baixo valor a baixa complexidade da

contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de

contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento

jurídico.

Ao dissertar sobre o dispositivo acima, José Anacleto extrai as seguintes deduções sobre o objeto

de análise da Assessoria Jurídica:

“O parecer jurídico é instrumento de controle prévio de legalidade. (Art. 53, caput. A

manifestação jurídica deve versar sobre todo o processo licitatório, e não apenas sobra a minuta

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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do instrumento convocatório. Assim, todos os elementos indispensáveis à contratação devem

ser avaliados (art. 53, $1°, II). São elementos indispensáveis à contratação, dentre outros: (I) os

requisitos formais; (II) o estudo técnico preliminar; (III) o termo de referência; (IV) o projeto

básico; (V) o orçamento estimativo; (VI) a aferição dos requisitos de validade dos atos

administrativos praticados; e (VII) a qualidade da motivação e das justificativas apresentadas

no processo. A apreciação destes elementos indispensáveis não se dará sob o aspecto técnico,

mas tão somente jurídico".

Posto isto, a presente manifestação não se vinculará aos aspectos técnicos envolvidos no

objeto/serviço solicitado pelo órgão demandante, mas aos aspectos jurídicos intrínsecos ao procedimento,

motivo pelo qual os documentos apresentados no presente Memorando terão seus conteúdos considerados

como verossímeis, sem prejuízo de apuração de eventual responsabilidade caso não reflitam no real

atendimento do interesse público.

Como se pode observar do dispositivo legal supra,  o controle prévio de legalidade se dá em função
do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais

aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a

auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já

praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de
competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas

em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de
discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem
a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, registra-se que o processo se encontra, até a presente data, com os seguintes

documentos:

• Ofício de Formalização de Demanda;

• Estudo Técnico Preliminar;

• Termo de Referência;

• Orçamentos e Projetos;

• Documentos orçamentários;

• Parecer da CPL;

• Minuta de Edital e anexos;

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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Tais documentos fazem parte do da chamada fase preparatória da licitação, devendo, portanto,

observar, na medida do possível, o art. 18, caput, da Lei n° 14.133/2021:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do

art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar

todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos;

1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar

que caracterize o interesse público envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

111 - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas

e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato quando necessária, que constará obrigatoriamente

como anexo do edital de licitação;

VII - 0 regime de fornecimento de bens de prestação de serviços ou de execução de obras e

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação

e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto,

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações

com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço e justificava das regras pertinentes a

participação de empresas em consorcio

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução

contratual

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o

art. 24 desta Lei.

Pelo que consta nos documentos, as justificativas que motivam o pedido de contratação e os

documentos mencionados no dispositivo acima se mostram presentes neste certame.

DA ESCOLHA DA MODALIDADE

De acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, o edital deverá conter o objeto da licitação

e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação,
à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento.

Para a adoção da modalidade pregão, conforme o art. 29 da referida Lei, o objeto a ser

licitado deverá possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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edital, por meio de especificações usuais de mercado. Âmnatura

A Lei n° 14.133/2021 consagra a preferência pelo procedimento sob a forma eletrônica, consoante

disposição do §2° do art. 17:

Art. 17.

(...)

§2° As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a

utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada

em ata e gravada em áudio e vídeo.

Sobre a excepcionalidade da forma presencial da licitação, Ricardo Alexandre Sampaio argumenta:

Esta previsão legal não impede, em absoluto, a realização de licitações presenciais, mas

deixa claro que, independentemente do Poder ou Ente da Federação a que se vincule o

órgão ou entidade promotora do certame, a regra é que as licitações sejam processadas,

preferencialmente, em ambiente eletrônico. Nesses termos, entende-se que a realização

excepcional de licitação sob a forma presencial requer a demonstração de comprovada

Inviabilidade de uso do meio eletrônico na situação fática. E, com base nessa ordem de

idéias, eventual inviabilidade de adoção do meio eletrônico não pode ser confundida com

simples opção discricionária da autoridade competente. Significa dizer que a norma elege,

inicialmente, o meio eletrônico como o ideal (preferencial) para, depois, ao condicionar a

adoção do meio presencial a motivação, tornar seu uso obrigatório, a não ser quando

inviável.

O uso e a aplicabilidade da licitação na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla
divulgação, publicidade e eficiência na contratação, sendo mais vantajosa em relação à forma presencial, nos

termos dispostos pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

A primeira delas é o potencial aumento da competitividade do certame, Já que interessados

que estejam localizados em qualquer lugar do país podem participar de forma remota. Com

isso, aumentam as chances de a administração realizar uma contratação economicamente

mais favorável, já que, além de uma possível ampliação do número de participantes - o que

estimula a concorrência-, estes deixam de precisar realizar gastos com transporte ou diárias,

por exemplo, para enviar um representante a um pregão presencial realizado em um local

distante. Outro benefício oferecido pelo pregão eletrônico é a impessoalidade do

procedimento, visto que os competidores participam do pregão de forma anônima, sendo

identificado apenas o vencedor do certame, após o encerramento da disputa de lances, já na

fase de habilitação da sessão pública digital. Dessa forma, diminui consideravelmente o
risco de haver conluio entre os licitantes, prática comprovadamente prejudicial ao interesse

público.

Por fim, a modalidade eletrônica oferece mais transparência e segurança, pois a maior parte dos atos da

licitação é registrada automaticamente pelo sistema, o que elimina possíveis perdas que comumente ocorrem
quando da transcrição de atas de sessões presenciais. Com isso, é possível aos órgãos de fiscalização e à
própria sociedade a análise da integra do procedimento.
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DA ANALISE DA MINUTA DO EDITAL

A partir da análise da Minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, destacam-se os

seguintes pontos relevantes:

Objeto da licitação: O edital deve apresentar de forma clara e precisa a descrição do objeto da

contratação, detalhando as especificações técnicas necessárias para a execução dos serviços. Verificou-se

que 0 objeto está adequadamente definido no edital em conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021.
Documentação exigida; E imprescindível que o edital estabeleça quais são os documentos necessários

para comprovação da habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira e demais exigências previstas na legislação. Recomenda-se uma análise criteriosa das exigências

documentais para garantir que sejam proporcionais  e adequadas ao objeto da licitação, em conformidade com

os princípios da isonomia, razoabilidade e proporcionalidade.

Critérios de julgamento; O edital deve estabelecer os critérios objetivos para seleção da proposta

mais vantajosa, considerando a qualidade, o preço, o prazo de execução e outros elementos pertinentes. E

fundamental que tais critérios estejam em conformidade com o disposto na Lei 14.133/2021, priorizando a

busca pela melhor relação custo-benefício para a administração pública.

Prazos e cronograma; O edital deve estabelecer prazos adequados e factíveis para todas as etapas do

processo licitatório, desde a publicação do edital até a assinatura do contrato. Além disso, é necessário que
seja apresentado um cronograma detalhado de execução dos serviços, considerando a complexidade do

objeto e as necessidades da administração.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Pelo exposto, opina-se relativamente aos aspectos jurídicos, pela legalidade do Edital e pelo

prosseguimento do feito, tendo em vista, que o Instrumento Convocatório atende aos requisitos jurídicos

indispensável para fiel cumprimento de seu objetivo.

. Salientando-se, que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que

constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Destarte, à luz da competência desta Procuradoria Geral, não lhe compete adentrar à conveniência e

à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa.

Dispositivo

Ante ao exposto, e análise jurídica realizada com base na Lei n° 14.133/2021, entende-se por opinar

que todo o procedimento administrativo até o presente momento, bem como a Minuta, está em consonância
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com os ditames da Lei de Licitações. Ressaltando-se que, as especificações técnicas e a estimati^ déoisto
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes.

É 0 parecer.

Encaminhamento

Encaminhem-se os devidos autos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO para
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo.

Feira Nova do Maranhão/ MA, 15 de janeiro de 2024.

WANDA COELHO SANTIAGO

Assessora Jurídica

Portaria n" 015/2021

OAB/MA n" 20.939
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AUTORIZAÇÃO

Dc acordo com as informações constantes neste Processo, em especial o Parecer

Jurídico, autorizo a deflagração da licitação para Registro de Preço para futura Contratação de

empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no

Município de Feira Nova - MA e encaminho ao Setor de Licitações e Contratos para execução

do procedimento de contratação dentro das formalidades legais, nos termos do art. 53, §3° da

Lei n. 14.133/2021 e do regulamento próprio deste Município.

Atenciosamente,

Feira Nova do Maranhão - MA, 16, de janeiro de 2024

AMrttúO 0ifliUltri«nt« pof LUIZA COJT(NHO fMCSDO:
5767401^34»
DN' O-ICP-Braêil. 00-06/^4927000103.

FM9CBI 3o • RFS.

Al. dRANCO). OU*pf«Mrtei4l
CN-LUI2A COUTINHO MACEDO:6767401d349
RuBo. 6u 100 o BiAot Owto ̂ unanto
LocifaBçé» M êÈtíPtkjrt aqw
OM 2024^146 16:16 31
FOM PTianlomPOF vaiséo 10.0.1

LUIZA COUTINHO

MACEDO:

57674019349

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal



f ^4

çy

—

V nssinaíura

ESTADO DO MARANKAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024 ■ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 001/2024

REGIDO PELA LEI FEDERAL N® 14.133/2021; DECRETO
MUNICIPAL N®. 21/2023; DECRETO MUNICIPAL N°. 23/2023,
DECRETO MUNICIPAL N®. 001/2024, LEI COMPLEMENTAR N°
123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N® 147/2014 E
DEMAIS NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE
ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL.

BASE LEGAL

Registro de Preço para futura Contratação de empresa para
prestação de serviços de organização, produção e realização de
eventos no Município de Feira Nova ■ MA.

OBJETO

DECRITÉRIO

JULGAMENTO:
Menor Preço por ITEM

AbertoMODO DE DISPUTA

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO

PÚBLICA:

https://www.comprasfeiranovama.com.br

01 de fevereiro de 2024

OShrlOmín (Horário de Brasília)

AbertoMODO DE DISPUTA

R$ 2.671.419,26 (dois milhões, seiscentos e setenta e um mil,
quatrocentos e dezenove reais e vinte e seis centavos)VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
O  Edital está disponibilizado, na íntegra;
https://www.comprasfeiranovama.com.br

poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do Setor de Licitações, situada na Praça Central, s/n, Centro
Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.

eletrônicoendereço

www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e também

no :

1
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2024

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão  ■ MA, por intermédio de seu Pregoeiro que este subscreve,
nomeada por meio da Portria n° 001/2024, torna público para conhecimento dos interessados que realizará
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM,, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n° 021, de
17 de novembro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da
criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.comprasfeiranovama.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO -
ÓRGÃO INTERESSADO:

MA

08H:00M DO DíÃ 22/01/2024 (HORÁRIO DE BRASlLIA).DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

23H;59IV1 DO DIA 29/01/2024 (HORÁRIO DE BRASiLIA).DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS:
08H:09M DO DIA 01/02/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

08H:10M DO DIA 01/02/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

LOCAL: www.comprasfeiranovama.com.br

2
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Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização,

produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA. A licitação será dividida em

itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação

em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços,

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema

Portal de Compras no endereço eletrônico - www.comprasfeiranovama.com.br.

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados,

3.3.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1.

empresas de pequeno porte que, no ano-caiendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da L&
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.

Não poderão disputar esta licitação:

3.5.

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às

3.6.

3.7.
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3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica3.7.2.

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3.

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.4.

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5.

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6.

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7.

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante;

pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

3.7.8.

3.7.9.

3.7.10.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente3.7.11.

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme ̂  1°do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta

da personalidade jurídica do licitante.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do

órgão ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9.

4
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O disposto nos itens 3,7,2 e 3,7,3 nào impede a licitação ou a contratação de serviço que incl3.11.

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou 0 percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens Erro! Fonte

de referência não encontrada, e 8.9 deste Edital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.1.

4.2.

4.3.

4.4.

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.1.

não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega4.4.2.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°

XXXIII, da Constituição:

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

I e IVdo art, 1°e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

4.4.3.

nos incisos

4.4.4.

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico4.5.

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

4.6.

5
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artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido^es
em seus arts. 42a49. observado o disposto nos Tao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14,133, de 2021,

Assinatura

Ido

4.6.1.

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2.

porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei n° 14.133, de 2021. e neste Editai.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormeníe

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da
fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

4.11.1.

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

4.7.

4.8.

4.9.

a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

e

4.11.2.

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

4.12.

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1.

julgamento por menor preço; e

4.12.2.

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final má

valor superior a lance já registrado pelo fornecedo

percentual de desconto inferior a lance já regis

ximo parametrizado no sistema poderá ser

 r no sistema, quando adotado o critério de

trado pelo fornecedor no sistema, quando

4.13.

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11

6
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Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no^^isterfía4.14.

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa4.15.

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico, dos seguintes5.1.

campos:

5.1.1. valor unitário do item;

5.1.2. Marca (quando for o caso);

Fabricante (quando foro caso);

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

5,1,3

5.2.1.

5.2.

contratação,

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

5.3.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto,

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

5.4.

5.5.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime

de tributação pelo Simples Nacional.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

5.8.1.

sua apresentação.

5.6.

5.7.

5.8.

0 prazo de validade da proposta não será inferior  a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

7
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Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de?i
‘^sinoAura

5.8.2.

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas:

5.8.3.

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4,9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,

da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

Caso 0 critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do

5.9.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.1.

6.2.

6.3.

6.4.

6.5.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

6.6.

6.7.

sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,10 (dez.)

centavos.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após 0 registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11.

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1.

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto", os licitantes

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
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i d è ilQitA prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,6.11.2.

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação

inclusive no caso de lances intermediários,

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública6.11.3.

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação,

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo6.11.4.

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5.

intermediários.

Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os6.12.

lances segundo a ordem crescente de valores.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e6.13.

registrado em primeiro lugar,

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do6.14.

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema6.15.

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez6.16.

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 2015.

6.18.1.

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2.

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última

9
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Caso a mtcroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista oi

ifSinatura

6.18.3.

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para

0 exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

re

6.18.4.

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da6.19.

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1.

previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações

previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento:

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos

de controle.

6.19.2.

produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento  de tecnologia no Pais;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado6.20.

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido  o resultado do julgamento.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação6.20.1.

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
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\

^smtUfíra
6.20.2.

licitantes.

6.20.3.

processo licitatório.

6.20.4.

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital

e já apresentados.

6.20.5.

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

7. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.

Geral da União íhttPs://\vww.DortaltransDarencia.QOv.br/sancoes/ceis):

7.1.2.

(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.1.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

7.1.3.

7.1.4.

de participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação  e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e

4.6 deste edital.

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

7.2.

7.3.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

contiver vícios insanáveis;

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

7.4.

7.4.1.

7.4.2.

7.4.3.

contratação;
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7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5.

desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.5.1.

pregoeiro, que comprove:

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

7.7.1.

substância das propostas;

7.7.2.

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos

7.5.

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

7.6.

7.7.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita  a sanar erros ou falhas que não alterem a

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

7.8.

7.9.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.7.11.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo7.12.

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda ás especificações

constantes no Termo de Referência.
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos

arts.62a70 da Lei n° 14.133. de 2021.

8.1.

8.2. Habilitação Jurídica

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

8.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br:

8.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que

0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tratao art. 107 da Lei n“ 5.764, de 1971;

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de

autorização;

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

8.2.1

Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista8.3.

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual:

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.1

8.3.2

8.3.3
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8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e
Dívida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a

empresa for sediada:

8.3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Dívida Ativa junto
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e

Funcionamento onde a empresa for sediada;

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação,

8.4. Qualificação Econômico-Financeira

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou

que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

8.4.2 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei., que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

8.4.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do

último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

8.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
8.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados

pelo Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e

a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade,
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8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada

mediante a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente,

8.4.6 As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED,
submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar;

a) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPEED contábil);
b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPEED contábil):
c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPEED contábil);
d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

8.5. Qualificação Técnica

8.5.1 Certidão de Registro da Empresa LICITANTE perante o CAU, dentro do prazo de validade,

comprovando que exerce atividade relacionada aos itens PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E
ESTRUTURAS:

8.5.2 Comprovação de a empresa possuir como seu Responsável Técnico, 01 (um) Arquiteto, no mínimo,

detentor de Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, acompanhado da respectiva Certidão de

Acervo Técnico-CAT, demonstrando que tenha executado serviço relativo, com características técnicas

similares às do objeto do presente Edital;

8.5.3 Certidão de Registro de Pessoa FiSICA perante o CAU, dentro do prazo de validade, relativa ao
profissional indicado como Responsável Técnico deste certame;

8.5.4 Declaração do representante legal da empresa licitante que possui pessoa! técnico adequados e

disponíveis para executar o serviço da contratação, nas condições fixadas no Anexo I - Termo de

Referência:
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Comprovação de que o Responsável Técnico apresentado é parte integrante da emp?e53:""A
comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da Carteira de

Trabalho e Previdência Social-CTPS ou da Ficha de Registro de Empregados-FRE que demonstre a

identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho-MT ou mediante Certidão do

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou

Contrato de Prestação de Serviços registrado na Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e

Engenharia da região competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico;

Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será feita

através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo

devidamente atualizada

8.5.5

8.5.6

Comprovação de aptidão técnica, consistindo na apresentação de no mínimo 1 (um) atestado de

capacidade técnica em nome da licitante, registrado no CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado devidamente identificada, comprovando a execução de serviços com características

e quantitativos semelhantes àqueles serviços elencados para PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E
ESTRUTURAS:

Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove que o licitante prestou ou está prestando o objeto com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

8.5.8.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou

equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das

informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a

licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de

estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.5.7

8.5.8

Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei fart. 63, I, da Lei n°
14.133/2021).

8.6

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraíegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação,

8.7

8.8

8.9
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8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.10.1

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante
mais bem classificado.

8.10.2

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação  a todos os licitantes.

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fiei 14.133/21, art. 64):

8.11.1

desde que necessária para apurar fatos existentes  à época da abertura do certame; e

8.11.2

propostas;

8.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após
0 julgamento,

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

complementação de Informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

9  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10
(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 001/2024.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

9.5

9.6
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a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns). as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições,

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.7

9.8

9.9

9.10

9.11

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada

a classificação na licitação; e

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados

na ata.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bem classificado.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.2

10.3

10.4

10.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10,5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses

previstas no Decreto Municipal n° 001/2024.
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10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição,

11 DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art, 165 da Lei n° 14,133, de 2021,

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante;

11.3.1

11.1

11.2

11.3

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.11.3.2

0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de11.3.3

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação:

na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1® do art. 17 da Lei n° 14.133, de11.3.4

2021, 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada  a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;

12.1.1

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2

em especial quando:

12.1.2.1

deixar de entregar a documentação exigida para o certa

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou a

me ou não entregar qualquer

ificado, não mantiver a proposta

pós a negociação;

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

deixar de apresentar amostra;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.2.2

12.1.2.3

12.1.2.4

12.1.2.5

12.1.3

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar  o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração12.1.4

falsa durante a licitação

fraudara licitação

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

induzir deliberadamente a erro no julgamento;

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n,° 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei n° 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

advertência;

multa;

impedimento de licitar e contratar e

12.1.5

12.1.6

12.1.6.1

12.1.6.2

12.1.6.3

12.1.7

12.1.8

12.2

12.2.1

12.2.2

12.2.3
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declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

^sinatura

12.2.4

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados;

a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.1

12.3.2

12.3.3

12.3.4

12.3.5

orientações dos órgãos de controle.
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1

valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 12.1,1, 12,1,2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do

12.4.2

15% a 30% do valor do contrato licitado.

Para as infrações previstas nos itens 12,1,4, 12,1.5, 12,1,6, 12,1,7 e 12.1.8, a multa será de

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar  e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12,1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12,1.8, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.“ 14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN
SEGES/MEn.® 73, de 2022.

12.6

12.7

12.8

12.9
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12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e corr
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

^í^sinatura

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação á autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão finai da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até  3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema
de Compras no endereço eletrônico - www.comprasfeiranovama.com.br.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.1

13.2

13.3

13.4

A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada13.4.1

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.13.5

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico,

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.1

14.2
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Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão olíbráfi*14.3

Brasília - DF.

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação,

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam  o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação,

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP)

www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br.

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.11.2 ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

14.11.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

endereço eletrônico: https://www.comprasfeiranovama.com.bre

Feira Nova do Maranhão - MA, 17 de janeiro de 2024,

Pregoeiro Municipal

Portaria n° 001/2024
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização,

produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ESPECIFICAÇÃO QTDEITEM UNID VL UNIT VALOR TOTAL

Painel de led completo (alta
definição) 8X6m Alta
Resolução P6

R$ 5,830,83 R$ 58.308,30EXCLUVISO

ME/EPP

10 Diária1

Painel de led completo (alta
definição) 6X4m Alta
Resolução PIO

Banheiro químico medindo
2,30mt altura, 1,20 de largura,
1,20mt de comprimento,
tanque com capacidade de 227
LT, peso total 75kg.

Banheiro químico medindo
2,30mí aítura, 1,45 de largura,
1,40mt de comprimento,
tanque com capacidade de 227
LT, peso total 75kg. PNE

Serviço de Higienização de
banheiro quimico, tanque com
capacidade de 227 LT, peso
total 75kg.

Sonorização com a utilização
de 1 trio elétrico grande porte -
1 diária

R$4.681,25 R$ 46.812,50EXCLUVISO

ME/EPP

10 Diária2

R$ 320,06 R$ 32.006,001003 Diária

EXCLUVISO

ME/EPP

R$ 292,06 R$5.841,2020 Diária4

EXCLUVISO

ME/EPP

40 R$177,25 R$ 7.090,00Diaria5
EXCLUVISO

ME/EPP

R$
R$51.347,00EXCLUVISO

ME/EPP

46 Diária
12.836,75

Sonorização com a utilização
de 1 trio elétrico médio porte -1
diária

R$ 7,862,50 R$31.450,00EXCLUVISO

ME/EPP

4 Diária7

Som Automotivo tipo
Paredão- Equipamento de som
com no mínimo 20 alto falantes

de 24 polegadas, 24 twitter, 72
alto falantes de 12 polegadas,

R$
R$ 64.752,368 3 UNIDADE

21,584,12
EXCLUVISO

ME/EPP
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/í ^^'^noturaZ
68 cornetas tipo cornetào, 12
modulos, 14 amplificador,2
mesas digitais,

Locação de Cadeiras de
Plástico, com braço, cor branca

EXCLUViSO

ME/EPP
9 R$ 5,15400 UNIDADE R$ 2.060,00

Locação de Cadeiras de
Plástico, sem braço, cor branca

EXCLUVISO

ME/EPP
10 400 R$4,10 R$ 1,640,00UNIDADE

Locação de Mesa plástica
quadrada cor branca de 4
lugares

11 EXCLUVISO

ME/EPP

200 UNIDADE R$ 9,59 R$1.918,00

Locação de Mesa plástica
redonda cor branca de 412 EXCLUVISO

ME/EPP

R$10,11200 UNIDADE R$ 2.022,00
lugares

Iluminação de Grande porte
palco/ praticável tamanho lOm
X  lOm ou geospace, para
eventos acima de 3000

pessoas em locais abertos ou
fechados -

R$
13 6 Diaria R$ 64.515,30

10.752,55
EXCLUVISO

ME/EPP

Iluminação de Pequeno porte
palco/ praticável tamanho 8m x
8m ou geospace, para eventos
acima de 200 pessoas em
locais abertos ou fechados

R$ 5.530,2314 10 R$ 55.302,30Diaria

EXCLUVISO

ME/EPP

Camarim palco backstage
4x4m

EXCLUVISO

ME/EPP
R$4.722,87 R$ 28.337,2215 6 Diária

EXCLUViSO

ME/EPP
16 6 R$ 3.992,75 R$ 23.956,50Diária

Gerador de energia de 180 KVA

EXCLUVISO

ME/EPP
R$6.129,904 R$ 24.519,6017 Diária

Gerador de energia de 260 KVA

EXCLUViSO

ME/EPP
500 R$ 45,50 R$ 22.750,0018 Metro-dia

Grid de alumínio BoxTruss Q30

EXCLUVISO

ME/EPP
R$ 49,5019 500 Metro-dia R$ 24.750,00

Grid de alumínio BoxTruss Q50

Palco tipo modular lOxIOm em
alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS águas,
com dois praticáveis de 3,5m x

(AMPLA2,5m

R$
R$ 69.523,5020 6 UNIDADE

11.587,25

AMPLA

CONCORRENCACONCORRÊNCIA)

Palco tipo modular lOxIOm em
alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS águas,

R$
R$ 23.174,5021 EXCLUVISO

ME/EPP

2 UNIDADE
11.587,25
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com dois praticáveis de 3,5m x
2,5m

Palco tipo modular 10x10m em
alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS águas,
com dois praticáveis de 3,5m x
2,5m

R$
22 2 UNIDADE R$ 23.174,50

11,587,25
EXCLUVISO

ME/EPP

Palco com cobertura com

dimensão 14mx10m, duas

águas, com pé direito de 6,00m
todo em alumínio

R$
23 4 UNIDADE R$ 55.851,96

EXCLUVISO

ME/EPP

13,962,99

Praticável / Palco forrado de

carpete no tamanho 8mx16m
para solenidade em locais
abertos e fechados

24 10 R$ 2.305,75 R$ 23.057,50Diaria
EXCLUVISO

ME/EPP

EXCLUVISO

ME/EPP
25 20 R$ 768,67 R$ 15.373,40Diária

Tenda cúpula 5x5m (25m^)

Tendas piramidal 3x3mts com
2,40m de altura, lona vinil com

tratamento

revestimento sintético

especial e
R$610,37 R$18.311,1026 30 Diária

EXCLUVISO

ME/EPP

EXCLUVISO

ME/EPP
27 30 R$1.179,56 R$ 35.386,80Diária

Tendas 8mx8m

EXCLUVISO

ME/EPP
R$ 1,403,87 R$ 56.154,8028 40 Diária

Tendas lOmxIOm

Locutor - 1 diaria com jornada
de 8 horas

EXCLUVISO

ME/EPP
R$1,081,37 R$ 12.976,4429 12 Diária

Segurança: O serviço de
segurança será realizado por
homens e/ou mulheres que
estejam com camisetas
identificadoras cujo o objetivo é
manter a ordem e tranquilidade
da realização dos eventos
realizados pela Prefeitura
Municipal, através da
Secretaria de Cultura, realizado

0 controle de acesso ao palco,
áreas reservadas, recepção de
eventos.(DESARMADO)- 1
diária de 8 horas

30 200 R$ 327,00 R$ 65.400,00Diária

EXCLUVISO

ME/EPP

Sonorização de eventos para
até 200 pessoas em ambientes
fechados

contemplando 1 mesa de som

abertosou

31 R$ 2.544,73 R$ 76.341,9030 Diária
EXCLUVISO

ME/EPP
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com operador, 2 caixas de som
3 microfones (PA - 8/PA-16)

Sonorização de Grande porte
para eventos acima de 3000
pessoas em abientes fechados
ou abertos, contemplando
mesa de som com operador,
caixas de som, microfones

R$
R$ 93.772.00Diária832

11.721,50
AMPLA

CONCORRENCA

Sonorização de Grande porte
para eventos acima de 3000
pessoas em abientes fechados
ou abertos, contemplando
mesa de som com operador,
caixas de som, microfones

R$
R$ 23,443,002 Diária33 11,721,50

EXCLUVISO

ME/EPP

GRUPOS REGIONAIS

Contratação de grupo musical,
reconhecido na região,
contendo de 1 a 10 integrantes,
que apresente todos os ritmos.
A ser definido por evento

R$ 99.799,92R$8.316,6612 UND34

AMPLA

CONCORRENCA

REGIONAISGRUPOS

Contratação de grupo musicai,
reconhecido na região,
contendo de 1 a 10 integrantes,
que apresente todos os ritmos.
A ser definido por evento

BANDA

Contratação de banda regional,
com destaque na mídia
regional, contendo no minimo
10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30
minutos de Show. A ser definido

REGIONAL

R$8.316,66 R$ 24.949,983 UND35

EXCLUVISO

ME/EPP

R$
R$217.332,568 UND36

27.166,57

AMPLA

CONCORRENCA

por evento/ jeito à aprovação da
Administração

REGIONALBANDA

Contratação de banda regional,
com destaque na mídia
regional, contendo no mínimo
10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30
minutos de show. A ser definido

por evento/jeito à aprovação da
Administração

R$
R$ 54.333,142 UND37 27.166,57

EXCLUVISO

ME/EPP
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BANDA REGIONAL - GOSPEL

Contratação de banda regional,
com destaque na mídia
regional, contendo no mínimo
10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30
minutos de show, A ser definido

R$
38 6 UND R$ 148,275,27

24,712,55

por evento/jeito à aprovação da
Administração

AMPLA

CONCORRENCA

BANDA REGIONAL - GOSPEL

Contratação de banda regional,
com destaque na mídia
regional, contendo no mínimo
10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30
minutos de show. A ser definido

R$
39 2 UND R$ 49.425,09

24.712,55

por evento/ jeito à aprovação da
Administração

EXCLUVISO

ME/EPP

BANDA NACIONAL GOSPEL -

Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2
horas de show. A ser definido

R$
40 R$ 204.855,002 UND

102,427,50

por evento/ sujeito à aprovação
da Administração

AMPLA

CONCORRENCA

NACIONAL

Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2
horas de show, A ser definido

BANDA

R$
41 4 UND R$ 487.419,08

121,854,77

por evento/ sujeito à aprovação
da Administração

AMPLA

CONCORRENCA

NACIONAL

Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2
horas de show. A ser definido

por evento/ sujeito à aprovação
da Administração

BANDA

R$
42 2 R$ 243.709,54UND

121.854,77

EXCLUVISO

ME/EPP

R$
VALOR TOTAL DOS ITENS

2.671.419,26

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.
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O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma

do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

1.3

1.4

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2,1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2,2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária

Anual (LOA) de 2024, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a

execução do orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento a

seguir:

2.4 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das

informações básicas deste termo de referência.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, nas seguintes
condições:

4.2.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

4.2.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
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subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar
se 0 subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.

O contratado apresentará á Administração documentação que comprove a capacidade técnica do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

^sinatura

4.2.3

4.2.4

4.2.5

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.4 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A proponente deverá realizar os serviços no município de Feira Nova do Maranhão-MA, de acordo
com a ordem de serviço emitida pelo Setor competente;

5.2 Os serviços deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria
Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade de cada Secretaria
Municipal.

5.3 O prazo máximo para entrega, para os serviços, será de 05 (cinco) dias corridos, a contar do
recebimento da ordem de serviço pela contratada.

5.4 A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais
demandas ou problemas relacionados aos serviços.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade do município.
5.6 Os serviços serão prestados no endereço indicado pela Contratante.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO6.
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6.1 O contrato deverá ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14,133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial,

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de

execução.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

6.2

6.3

6.4

6,5

6,6

6,7

6.8

Fiscalização

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada  e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto n“ 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados, (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.10

6.11

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,

art. 22, l!l);
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0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demãnHí^^
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias

e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,

art. 22, V);

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n°

11.246.de 2022, art. 22, VIH.

6.13

6.14

6,15

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostiíamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios  pertinentes, caso necessário (Art. 23, 1

ell,do Decreto n° 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência: (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV),

Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas;

6,16

6.17

6.18

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, (Decreto n° 11,246, de 2022, art. 21,

6.19

6.20

6,21 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivameníe definidos e aferidos,

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6,22
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O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraTivÒ^
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

6.23

6.24

6.25

7  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os serviços serão prestados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com  a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

7,4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecimento do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. fArt. 119 c/c art. 140
da Lei n° 14133. de 2021)

7.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica
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e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art, 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

0 prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

0 valora pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15

7.16

7.16.1

7.16.2

7.16.3

7.16.4

7.16.5

7.16.6

7.16.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se 0 prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art, 68

da Lei n° 14,133/2021.

7.16.8
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7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaça57 por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir  o recebimento de seus créditos.

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

7.22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

8.7 Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor:

8.8 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELi: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

8.10 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filiai, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz

8.12 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art, 107 da Lei n° 5,764, de 16 de dezembro 1971.

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas

conforme o caso;

8.14
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8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751,

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1°de maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  e Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20 Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual  e municipal,

Qualificação Econômico-Financeira

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea “c", da
Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14,133, de 2021,
art. 69, caput, inciso 11);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) úitimos exercícios sociais, comprovando:

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um)

8.24.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
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8.24.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped,

8.24.4.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo

ou 0 patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item

pertinente.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de

2021, art. 65, §1°).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.25

8.26

Qualificação Técnica

8.27 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.28 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico
do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.29 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena validade;

8.30 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento

da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.31 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.32 Para fins da comprovação de que trata este subiíem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

8.32.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de

diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.32.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da

empresa licitante.

8.32.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.
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9  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.671.419,26 (dois milhões, seiscentos e setenta e um
mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e seis centavos), conforme custos unitários apostos na

tabela acima.

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput doart. 124 da Lei n° 14.133,

de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigida para formalização do Contrato ou outro

instrumento hábil.

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostüamento.
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°

A Prefeitura Municipal de Feira do Maranhão - MA, com sede na Praça Central, Centro, na

cidade de Feira Nova do Maranhão, inschto(a) no CNPJ/MF sob o n® 01.616.041/0001-70, neste ato

representado(a) pelo(a) {cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n® de de de 202...,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREÇOS n° /202,.,, publicada no de / /202 , processo administrativo n.® , RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)  e qualificada{s) nesta ATA, de acordo com a classificação

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada{s). atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, no Decreto

Municipal n.° 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ,

do edital de Licitação n®especificado(s) no(s) item(ns)

/20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados

independentemente de transcrição.

Termo de Referência, anexodo

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item

fornecedor{es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta{s) são as que seguem:

2.

2.1.

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF. endereço, contatos, representante)Item

do

TR

Especificação Modelo

(se exigida ncj ('se exigido no

edital)

Marca

edital)

Unidade Quantidade Quantida Valor Un Prazo

garantiaMáxima de
X

Mínima ou

validade

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta2.2.

Ata.

ÓRGÃO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão.

3.

3.1.
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que nâo
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos;

4.1.1.

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

^^Sinatura
4.

4.1.

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados

4.1.3.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão4.2.

pelo fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possam acarretar4.2.1.

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou  à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

4.3.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 4.1.

4.4.

4.5.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os participantes.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades nâo participantes que aderirem à ata de registro de
preços.

4.6.

4.7.

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, nâo ficando sujeita ao limite de
que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.
23 da Lei nM4.133, de 2021.

4.8.

4.9.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.4.10.
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VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESER^ÍT^

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar

1 (um) exercício financeiro,

5.1.2.

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos,

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021,

5.2.1.

da ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços;

5.4.1.

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
e se obrigar nos limites dela;

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

^^Sínatura

5.

5.1.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

5.2.

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

5.3.

5.4.

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

5.4.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos5.4.3.

fornecedores registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses;

5.7.1.

estabelecidos no edital; e

5.7.2.

previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.5.

5.6.

5.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

5.8.
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Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classifica
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinara ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14,133, de 2021.
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ra

5.9. ou o

5.9.1.

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração,

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema5.10.

de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:

5.12.1.

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições5.13.

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6.1.1.

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso M do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2.

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.

reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.3,1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6.

6.1.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1.

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2.

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4.

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
0 disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1.

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133
de 2021.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

7.2.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
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REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE P8.

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes

e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito;

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8,3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

9.

9.1.

9.1.1.

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela9.1.2.

Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto9.1.3.

n° 11.462, de 2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei

n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:

9.1.4.

9.2.

9.3.

9.4.
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9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4®, ambos do Decreto n®
11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.

10.1.1.

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ...) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços

iguais ao adjudicatário:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)Item

do
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sinatura

TR

Quantidade

Máxima

Quantida Valor Un Prazo

garantia

Especificação Marca Modelo Unidade

de(se exigida nq (se exigido no

edital)edital)
X

Mínima ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original;
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021

SERVIÇOS-LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

(Processo Administrativo n* .)

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'’

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)

./ QUE FAZEM

E

A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão  - MA, com sede no(a)
na cidade de /Estado inscrito(a) no CNPJ sob o

(cargo e nome), doravanteneste ato representado(a) pelo(a)n°

,  inscriío(a) no CNPJ/MF sob o n® ,

doravante designado CONTRATADO, neste ato

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da

denominado CONTRATANTE, e o(a)

sediado(a) na ,

representado(a) por

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n®
e em observância às disposições da Lei n® 14,133, de 1® de abril de 2021, e demais

em

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92, 1 e II)

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de
condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

1.1.

1.2.

nas

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

CATSER UNIDADE QUANTIDADEESPECIFICAÇÃOITEM

DE

MEDIDA

1

2
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3

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação é de

forma do artigo 105 da Lei 14,133, de 2021.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
0 objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

contados do(a)2.1. na

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92. IV. VII e

2.6.

XVIH)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato,

3.1.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÀO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92, V)

O valor total da contratação é de R$ { )5.1.

49

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



K ̂^Sinati}ra >
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorl

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

da5.2.

5.3.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92, Ve VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.1.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ REAJUSTE fart. 92. V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA).

7.1.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
(indicar o índice a ser adotado),

7.2.

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo{s).

7.3.

7.4.

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)7.5.

definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido{s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.6.

7.7.

7.8.

CLÁUSULA OITAVA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e XIV)

São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

8.1.

8.2.

seus anexos;

Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;8.3.
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Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no o6)
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.4. Io

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral  da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do8.10.

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento8.10.1.

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo8.11.

contratado no prazo máximo de XXXXXX,

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de8.12.

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.
93.^2°. da Lei nM4.133,de 2021.

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVII)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

9.1.

9.2.

contrato.

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.3.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superiol9.4.

11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor fiei n° 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.5.

9.6.

9.7.

9.8.

9.9.
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Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as9.15.

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação fart. 116):

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116, parágrafo único):

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensíonamento dos quantitativos de sua9.22.

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II . d. da Lei n° 14.133.
de 2021:

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de9.23.

segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 fLGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

53
Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70



>

ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

documentação para fíns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e"
enquanto não prescritas essas obrigações,

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores  e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

^isinoiura

:e

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o10.8.

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer10.9.

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados fLGPD, art. 37). com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1.

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o ̂ 1°do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92. XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

^s^inatuTag)

h)

12.2.

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, ̂2°, da Lei n° 14.133, de 2021):

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b”, “c” e “d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art,

156.^4° da Lei n° 14.133, de 2021):

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", T, "g” e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", “c” e "d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave íart. 156, §5° da Lei n° 14.133, de 2021).
iv) Multa:

i)

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lein. 14.133.de 2021,

(1)

(2)

a.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de12.3.

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156. ̂7°. da Lei n° 14.133. de 2021).

12.4.1.

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, ̂8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo  que assegure o contraditório e a12.7.

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei
n°14.133,de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1°, da Lei n° 14.133, de 2021):12.8.
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle,

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133, de 2021. ou em outras leis de12.9.

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159V

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da

Lei n° 14,133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21,

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que 0 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°

26, de 13 de abril de 2022,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto,

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo13.4.

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como amigavelmente

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138  e 139 da mesma Lei.13.4.1.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a13.4.2.

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.1.3. Indenizações e multas,

13.5.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio econômico-13.6.

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório fart. 131, caput, da

Lei n.° 14.133. de 2021V

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica13.7.

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. VHI)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

i. Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

Plano Interno:

Nota de Empenho:

IV,

V,

VI,

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei14.2.

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. 111)

15.1.

de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°

8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,16.1.

de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões16.2.

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à16.3.

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila:
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de Contratações Públicas17.1.

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133.de 2021. bem como no respectivo sítio oficial do Município
na Internet,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO fart. 92.61°)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Riachão - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $1°, da Lei n°
14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

2-1-
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00 ESTADO DO MAIJAMHAO

í»-
08 0027 2148 0000 Manutenção das Atividades do

08 0034 2103 0000 Manutenção e Funcionamento^ajèDBF
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Maleí/aLÇe
SIGNATÁRIOS: Sr. Luís Henrique CoelrtcP-SÍaT§&,
011.076.303-39, pela contratada e Sr^ Giimara KBma da S^
CPF no 841.838.453-00, Secretária de AssisUaaai^
contratante. Duque Baceiar/Ma. 05 de janeiro de 20'^.Á^notura

EXTRATO DE CONTRATO N8 1501.6/2024

Processo Administrativo no 015.2023. PARTES: Prefeitura Municipal de
Duque Bacelar - MA. através da SEC. MUN. DE SAÚDE  e a empresa L H
C SOARES EPP inscritofa) no CNPj/MF sob o ns 10.513.552/0001-57;

OBJETO: Fornecimento de material de limpeza destinado a Secretaria
Municipal de Saúde de Duque Bacelar/MA .Conforme especificações
contidas no processo licitatório modaiidade Pregão Eletrônico N® PE-
07/2023-5RP e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n® 10.520/02,
Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto Municipal n® 01/2021 e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93, a
Lei Compiementar n® 123/06 e demais normas reguiamentares
pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 102.889,56 (cento e dois
mil, e oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e seis centavos);
VIGÊNCIA: 05/01/2024 a 31/12/2024;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
020221 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10 0024 2146 0000 MANUT. e FUNC. DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
02 02 04 - Fundo Municipal de Saúde;
10 0024 2083 0000 Manutenção da Rede de Urgência  e Emergência e
SAMU

10 301 0024 2135 0000 - Manutenção e Func. do Fundo Munic de
Saude - FMS

10 0024 2080 0000 Manutenção das Atividades da Atenção Básica
10 0024 2081 0000 Manutenção da Atenção de Média Complex.
Ambulatoriai e Hospi

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo;

SIGNATÁRIOS: Sr. Luís Henrique Coelho Soares. CPF n®
011.076.303-39, pela contratada e Sr.® Ana Leonor Batista Burlamaqui,
CPF n® 643.749.203-15, Secretária Municipal de Saúde pela contratante.
Duque Bacelar/Ma, 05 de janeiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI4650 AssessorJurídico

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR COMES
Código identificador: 08723c60dc64c3529094681d9f881b3e

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01/24 DO REURB DOS MORADORES

DO BAIRRO VARGEM REDONDA

AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO

XI01,2024»rot«»$o

Hunkiplo d« Ouqu«ntWMmle

4qr»dore» do B»lrTo V«ra«m ««dondaWnj|lda^
tio lnt«r«»M So<l«l (Beurb-SI

Em cumprimento a Portaria 011/2024, de 16 de janeiro de 2024,
publicada no Diário Oficial do Município de 17 de janeiro de 2024,
procedi a presente Autuação do Processo de Regularização Fundiária de
Interesse Social (Reurb-S), apregoado como atingidos moradores do
Núcleo Informal Consolidado denominado "Bairro Vargem Redonda".

Dado e passado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Duque
Bacelar - MA, aos dezessete dias do mês de janeiro de 2024, razão pela
qual fiz os autos conclusos ao Chefe da Comissão da Reurb do Feito,

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 AssessorJurídico

Raimundo Jerryldo Figueiredo

Chefe da Comissão da Reurb

Matrícula - 223-1
Publicado por: NAYARA CRISTiNA ALENCAR COMES

Código identificador: fl82eaf0d8143cb4a2ca035c54c6fl85

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identificador: 02974111806a048c3fb4ae59cdc51ba4EXTRATO DE CONTRATO N® 1501.7/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 1501.7/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
Processo Administrativo n® 015.2023. PARTES: Prefeitura Municipal de

Duque Bacelar - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SEGURANÇA
ALIMENTAR e FUNDO MUN.DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a empresa L H C
SOARES EPP inscritoía) no CNPJ/MF sob o n® 10.513.552/0001-57;
OBJETO: Fornecimento de material de limpeza, destinado a Secretaria
de Assistência Social .Conforme especificações contidas no processo
licitatório modalidade Pregão Eletrônico N® PE- 033/2023-SRP e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n® 10.520/02, Decreto Federal
n® 10.024/2019, Decreto Municipal n® 01/2021 e subsidiariamente,  no
que couber, as disposições da Lei n® 8.666/93, a Lei Complementar n®
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes  à espécie. VALOR
GLOBAL: R$ 18.481,80 (dezoito mil, quatrocentos e oitenta e um reais
e oitenta centavos); VIGÊNCIA: 05/01/2024 a 31/12/2024;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
020207 SEC. MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCl
08 0027 2149 0000 MANUT. E FUNC. DA SEC. DE DES. ECON. e SOCIAL

020208 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

08 0025 2096 0000 Manutenção das Atividades dos Serviços Proteção
Social

Basica

08 0025 2098 0000 Manutenção Serv. de Convivência  e Fortalecimento
de Vinculos

08 0034 2104 0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DO IGDSUAS

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024  • SRP

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024  ■ SRP
O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, torna público aos
interessados que, com base na Lei n.® 14.133/2021, do Decretos
Municipais n® 021/2023, da Lei Compiementar n,® 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n® 147/2014 e outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar Pregão Eletrônico n® 001/2024 -
SRP, com Abertura no dia 01 de fevereiro de 2024 às 08hl0m. (Horário
de Brasília - DF). Objeto; Registro de Preço para futura Contratação de
empresa para prestação de serviços de organização, produção e
realização de eventos no Município de Feira Nova  - MA. Tipo: MENOR
PREÇO

WWW,comprasfeiranovama.com.br; OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da
Prefeitura Municipal: https://feiranovadomaranhao.ma,gov.br e
WWW.comprasfeiranovama.com,br, onde poderão ser consultados e
obtidos gratuitamente. Informações adicionais no endereço acima ou e-
mail: cpl,feiranovama@gmail.com. Feira Nova do Maranhão - MA, 17 de
janeiro de 2024.

Eletrônico:EndereçoPOR ITEM.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA

Código identificador: bae0dda968190b652f3af299f0f87c4a

www.famem.org.brCERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPOa 75/215
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CONDUTOR DE BITREM É FLAGRADO PELA PRF COM “REBITES”, APÓS
PROIBIDAS EM ALTA VELOCIDADE

Na manhã dessa quarta-feira (17), durante fiscalização no km Somente neste início de ano, apenas na região tocaniina do estado do Maranhão, a PRF já
178 da BR-010, em Campestre do Maranhào/MA, uma apreendeu mais de 200 unidades de anfetamina durante fiscalizações de trânsito. Na
equipe da Policia Rodoviária Federal (PRF) flagrou uma maioria dos casos, os entorpecentes foram encontrados na posse de motoristas de veículos
combinação de veículos de carga (bilrem) realizando uma longos e de carga,
série de infrações que colocavam em risco a segurança viária.
O condutor dirigia em alta velocidade e realizava várias A anfetamina é um tipo de substância psicoativa que afeta o sistema nervoso central. Ela é
ultrapassagens em local proibido. A equipe da PRF conhecida por sua capacidade de inibir o sono, dando uma falsa sensação de diminuição da
imediatamente deu ordem de parada ao condutor para fadiga, uma característica que tem levado alguns motoristas a fazer uso indevido dessa

substância para prolongar suas viagens. No entanto, o uso da anfetamina é expressamente
proibido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) devido aos graves

Durante a abordagem, foi constatado que a carreta estava riscos à saúde e aos perigos associados à condução sob a influência dessa substância
descarregada, realizando o trajeto de Imperatriz/MA à nociva.
Grajaú/MA. Aprofundada a busca veicular no interior da AimportaçãoecomercializaçâodessasubstanciaéilegaInoBrasil.
cabine do motorista, os policiais encontraram um recipiente A fiscalização na BR-010, em Campestre/MA, uma equipe da PRF flagrou um bitrem
contendo 15 comprimidos de anfetamina (popularmente realizando uma série de infrações que colocavam em risco a segurança viária e encontrou
conhecidos como “rebites”)- Ao ser questionado sobre a no interior do veiculo comprimidos de rebites,
origem da droga, o condutor admitiu ter adquirido no estado
de Minas Gerais e que fazia uso da substância para se manter
cordado durante as viagens noturnas.

Diante das circunstâncias, restou configurado, a princípio,
crime de porte ilegal de droga para consumo próprio. Por ser
considerado pela legislação vigente como crime de menor
potencial ofensivo, o condutor assinou um Termo
Circunstanciado de Ocorrência (TCO) lavrado pela PRF,
comprometendo-se a comparecer emjuizo quando intimado.
Além disso, pela infração gravíssima de ultrapassagem
proibida, o condutor foi autuado de acordo com o Código de
Trânsito Brasileiro (CTB), com a possibilidade de aplicação
de multa de aproximadamente R$ 1.500,00.

fiscalização e averiguação da situação.

Por: https://diariosulmaranhense.com.br/

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024  ■SRP

O Município de Feira Nova do Maranhão • MA, toma público aos interessados que, com base ra Lei n.®
14.133/2021, do Decretos Municipais n® 021/2023, da Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar Pregão
Eletrônico n® 001/2024 - SRP, com Abertura no dia 02 de fevereiro de 2024 às 08h10m. (Horário de
Brasília • DF). Objeto: Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de
organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA, Tipo: MENOR PREÇO.
Endereço Eletrônico: www.comorasfeiranovama.com.br: OBTENÇÃO DO EDITAL: no site da Prefeitura
Municipal: httDs://feiranovadomaranhao.ma.aov.br  e www.comDrasfeiranovama.com.br. onde poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente, informações adicionais no endereço acima ou e-mail:
cpl.feiranovama@9fnail-com. Feira Nova do Maranhão • MA, 17 de janeiro de 2024.

EIIO Responsável

CONTABILIDADE

SERVIÇOS CONTR66IS 6M G6RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281  / e-mail: ello_contab(ghotmail.com - Balsas - MA



Q,Portai Nacional de Contratações Públicas

-íí > Editais

EditaL n° 001/2024/2024
Acessar Contratação

ÁòSíftüíuraOlt/ma atualização 2O/01/202A

Local Feira Nova do Maranhão/MA Órgão: MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão

Amparo legal; Lei 14,133/2021, Art, 28,1 Tipo; Edital Modo de Disputa; AbertoModalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Registro de preço: Sim

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 20/01/2024

Data de Início de recebimento de propostas: 20/01/2024 00:29 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 01/02/2024 08;09 (horário de Brasília)

Fonte: BR ConectadoId contratação PNCP: 01616041000170-1-000001/2024

Objeto:

Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no
Município de Feira Nova - MA,

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 2,671419,26

HistóricoItens Arquivos

Valor total estimado: DetalharValor unitário estimado;Quantidade:Descrição;Número :

R$ 58,308,30R$ 5,830,83 <3>10Painel de led completo (alta

definição) 8X6m Alta

Resolução P6

1

R$46,812,50R$ 4,681,2510Painel de led completo (alta

definição) 6X4m Alta

Resolução PIO

2

R$ 32,006,00R$ 320,06 O100Banheiro químico medindo

2,30mt altura, L20 de largura,

l,20mt de comprimento,

tanque com capacidade de

227 LT, peso total 75kg,

3

R$ 5,841,20R$ 292,06 <i>20Banheiro químico medindo

2,30mt altura, 1,45 de largura,

l,40mt de comprimento,

tanque com capacidade de

227 LT, peso total 75kg, PNE

4

R$ 7,090.00R$177,25 6)Serviço de Higienização de

banheiro químico, tanque

com capacidade de 227 LT,

peso total 75kg.

405
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Criado pela Lei n'^ 14.133/21, o Poital Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SRP

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024 - SRP. O Município

de Feira Nova do Maranhão - MA, por meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público

aos interessados que, com base na Lei n.° 10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 004/2021, da Lei

Complementar n,° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei

n,° 8,666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, publicada com data de

abertura de sessão pública marcada para às 08h10 (oito horas e dez minutos) do dia 01 de

fevereiro de 2024, fica adiada para o dia 02/02/2024, às 14h00 (catorze) horas, licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, tendo por OBJETO: Registro de Preço

para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização

de eventos no Município de Feira Nova - MA. O presente Pregão Eletrônico será realizado em sessão

pública, por meio de sistema eletrônico, no portal wvw.comprasfeiranovama.com.br. OBTENÇÃO DO

EDITAL: no site da Prefeitura Municipal: https://feiranovadomaranhao.ma.qov,br e no Portal de

compras, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitameníe. Informações adicionais no endereço

acima ou e-mail: cpl.feiranovama@gmail.com.

Feira Nova do Maranhão - MA, 31 de janeiro de 2024,

CKSON MACEDO ROCHA

Pregoeíro Municipal
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DO DO MAPANkiO

7^'OBJETO: Capacitação para Formação Prátíí^'para Agente c^’
Contratação peta nova lei de licitações e comrijios n® 14.133/2021;ò
AMPARO LEGAL realizada com base, Arti‘7'4,-*Tlí,Sf;, g
14.133/2021;VALOR TOTAL: R$ 1.992,00 Çum mil oàv^CT^Lfi >
noventa e dois rea is). DOTAÇÃO ORÇAMENMaiAL^
mun. de Administração, Finanças e \i
04.122.0003.2017.0000 - Manutenção e Funcion
Administrativa; Elemento de Despesa: 3.3.90.39: Oü
Terceiros - Pessoa Jurídica;VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias; SIGNATÁRIOS:
Sra. Jacqueiine Aguiar da Silva, portadora do CPF n® 84316799304 pela
contratada e o Sr. Robert Otoni Furtado Oliveira, CPF n.®

088.961.273-00 pela contratante. Duque Bacelar/MA, 19 de janeiro de
2024.

Sec.

atnento c {/íTiGa
de

CONSIDERANDO O pedido voluntário de exoneração elaborado pela
servidora Elaine Teixeira da Silva e Silva sob o requerimento de n.®
008.029.31/2024, apreciado nos autos do Processo Administrativo
008/2024. junto à Secretaria Municipal de Educação - SEMED de Centro
Novo do Maranhão na data de 31 de janeiro de 2024. RESOLVE: Art. 1®
- EXONERAR a sra. ELAINE TEIXEIRA DA SILVA E SILVA, inscrita no

CPF/MF sob 0 n,® ***.498.043-**, do cargo de Coordenadora Pedagógica
de Educação no Campo, ao qual foi investida através da Portaria n.®
029/2022, de 19 de abril de 2022. Art. 2® - Esta portaria entra em vigor

na data de sua publicação. Art. 3® - Revogam-se as disposições em
contrário. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO,
ESTADO DO MARANHÃO.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI4650

AssessorJurídico
CENTRO NOVO DO MARANHÃO, AOS 31 DO MÊS DE JANEIRO DE 2024,

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS
Prefeito Municipal Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES

Código identificador: al0ac47a291d9c4b0138a3b66b05dd8f
Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO

Código identificador: 2b324b823eeda0cdb6f53909d4231e33
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR 7AVISO DE ADIAMENTO DE LICiTAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N®

001/2024 - SRP

EXTRATO DE CONTRATO N® 1001/2024

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
001/2024 - SRPREF.: Tomada de Preço n® 03/2023, Processo Administrativo n®

216.2023; PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através
da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Educação Cultura,
Esporte e Lazer e o FUNDEB - Fundo de Manutenção  e Desenvolvimento
da Educação Basica e a empresa: V P DA C CASTRO, inscrita no CNPJ n®
45.538.503/0001-53; OBJETO: Contratação de empresa para
implantação, manutenção e gestão de sistema acadêmico voltados
para escolas do ensino fundamental do município de Duque Bacelar-
MA; AMPARO LEGAL: Lei n® 8,666/93 e suas alterações posteriores:
VALOR GLOBAL: R$ 70.900,00 (setenta mil e novecentos reais):
PRAZO: 10/01/2024 a 10/01/2025;

DOTAÇÃO; 02 02 05 - Sec. Mun. de Educação, Cultura. Esporte e Lazer
12,0003.2019.0000 Manut. e Func. da Sec, Municipal de Educ, Cuit,
Esporte e Lazer

12.361.0020.2064.0000 - Manutenção do QSE'
12.361.0019.2125.0000 - Manut. e Desenvolvimento Da Educação -

MDE.

020206 FUNDEB - Fundo de Manut. e Desenv. da Educação Basica

12.0019.2057,0000 - ENSINO FUNDAMENTAL - 30%

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros
- Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIOS: Sr, Vinicios Pereira da Costa
Castro,CPF n® 608.984.583-31, pela contratada e Sr. Jaies Moura de
Freitas Carvalho. CPF n® 375.125.443-91 pela contratante. Duque

Bacelar/MA, em 10 de janeiro de 2024.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N®
001/2024 - SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por
meio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público aos
interessados que, com base na Lei n.® 10.520/2002, dos Decretos
Municipais n® 004/2021, da Lei Complementar n.® 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n® 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.®
8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
publicada com data de abertura de sessão pública marcada
para às OShlO (oito horas e dez minutos) do dia 01 de fevereiro
de 2024, fica adiada para o dia 02/02/2024, às 14h00 (catorze)
horas, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor
preço, tendo por OBJETO: Registro de Preço para futura Contratação de
empresa para prestação de serviços de organização, produção e
realização de eventos no Município de Feira Nova  - MA. O presente
Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, no portal www.comprasfeiranovama.com.br.
OBTENÇÃO DO EDITAL: no Site da Prefeitura Municipal:
https://feiranovadomaranhao.ma.gov,br e no Portal de compras, onde
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente. Informações
adicionais no endereço acima ou e-mail: cpl.feiranovama@gmail.com.

Feira Nova do Maranhão - MA, 31 de janeiro de 2024.

JACKSON MACEDO ROCHA
Pregoeiro Municipal

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI - 4650

AssessorJurídico

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: ea0dd3b0b5dll82a06f4f4c3bll0f582

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: e3d472bcbc459d415dfí)12756493a940

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO
EXTRATO DE CONTRATO N® 1901/2024

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
EXTRATO DE CONTRATO N® 1901/2024

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

N® 001/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 006/2023/SEMEC.

ORIGEM: Inexigitidade n® 01/2024-AD. Processo Administrativo n®
014/2024; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração;
CONTRATADO: CRHESCER CONSULTORIA, AUDITORIA E

TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n® 16.849,445/0001-80;

www.famem.org.brCERTIFICADO DIGITALMENTE
ECOM CARIMBO OE TEMPO
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Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

001/2024

pfESTÍtÊNS
0001

Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta Resolução P6

Valor: 58.308,30

Descrição:

Quantidade: 10

Propostas iniciais

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação'^npresa

01/02/2024 15:13:27 CLASSIFICADA5.830.50 58.305,00Fornecedor 392092

58.303,00 02/02/2024 12:46:30 CLASSIFICADAFornecedor 585922 5.830,30

pTÊSyífÊNS
0002

Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta Resolução PIO

46.812,50Valor:

Descrição:

Quantidade: 10

pF^ÕTOSTÂS INICIAIS
SituaçãoValor Unitário Valor Total Data/Hora RegistroEmpresa

01/02/2024 15:13:47 CLASSIFICADA4.681,00 46.810,00■^ornecedor 392092

46.812,50 02/02/2024 12:46:38 CLASSIFICADAFornecedor 585922 4.681,25

LOTES / ITENS

N° 0003

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de largura, 1,20mt de comprimento, tanque

32.006,00Valor:

Descrição:

Quantidade: 100

^ROPOSTAS INICIAIS
Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

01/02/2024 15:13:56 CLASSIFICADA32.000,00Fornecedor 392092 320,00
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Propostas Iniciais

N'* 001/2024
/.

ç'

~ní^>
\

Ü^ÔjtNação
^'^hiiura >
^LAS

L

:A

Valor Total Data/Hora Regitetfô.
á

Valor UnitárioEmpresa

02/02/2024 12:46:. DA32.006,00320,06Fornecedor 585922

|,OTES / ITEÍ^
0004

Banheiro químico medindo 2.30mt altura, 1,45 de largura, 1,40mt de comprimento, tanque

5.841,20Valor:

Descrição:

Quantidade: 20

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/02/2024 15:14:08 CLASSIFiCADA5.840,00292,00Fornecedor 392092

02/02/2024 12:46:54 CLASSIFICADA5.841,20Fornecedor 585922 292,06

pTES/ ITENS
0005

Serviço de Higienização de banheiro químico, tanque com capacidade de 227 LT, peso

7.090,00Valor:

Descrição:

Quantidade: 40

Propostàs íníciais

Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário Valor TotalEmpresa

01/02/2024 15:14:21 CLASSIFICADA7.080,00177,00Fornecedor 392092

02/02/2024 12:47:07 CLASSIFICADA7.090,00Drnecedor 585922 177,25

LOTES/ ITENS

N" 0006

Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico grande porte -1 diária

51.347,00Valor:

Descrição:

Quantidade: 4

pF^F^fÃSINICIÃÍS
Empresa Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor Unitário

01/02/2024 15:14:41 CLASSIFICADA51.346,80Fornecedor 392092 12.836,70
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Propostas Iniciais

N" 001/2024

Data/Hora

02/02/2024 12:47:16 TXAS^FICADA

Valor TotalValor UnitárioEmpresa

51.347,0012.836,75Fornecedor 585922

|LOTES / ITE^
N" 0007

Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico médio porte -1 diária

31.450,00Valor:

Descrição:

Quantidade: 4

^ROTOSTÃS INICIAIS
Empresa SituaçãoValor Total Data/Hora RegistroValor Unitário

01/02/2024 15:14:58 CLASSIFICADA7.862,40 31.449,60Fornecedor 392092

02/02/2024 12:47:28 CLASSIFICADA7.862,50 31.450,00Fornecedor 585922

LOTES/ITENS

0008

Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de som com no minimo 20 alto falantes de 24

64.752,36Valor:

Descrição:

Quantidade: 3

pRQPQSTAS INICIÁIS
Empresa

Fornecedor 392092

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor Unitário

01/02/2024 15:15:11 CLASSIFICADA64.752,3021.584,10

02/02/2024 12:47:37 CLASSIFICADA64.752,3621.584,12Drnecedor 585922

LOTES / ITENS

N° 0009

Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor branca

2.060,00Valor:

Descrição:

Quantidade: 400

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

2.060,00 01/02/2024 15:15:24 CLASSIFICADA5,15Fornecedor 392092
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Propostas Iniciais

N" 001/2024

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Regtetío-
\

Empresa
 Assinatura

02/02/2024 12:47-^'-CLAS8tftCADA2.060,00Fornecedor 585922 5,15

^OTES / ITEI^
N* 0010

Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor branca

1.640,00Valor:

Descrição:

Quantidade: 400

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora RegistroValor Unitário Valor Total SituaçãoEmpresa

01/02/2024 15:15:33 CLASSIFICADA4,10 1.640,00Fornecedor 392092

1.640,00 02/02/2024 12:47:55 CLASSIFICADAFornecedor 585922 4,10

pt~ÉS7lTENS
N" 0011

Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de 4 lugares

1.918,00Valor:

Descrição:

Quantidade: 200

^^OPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

01/02/2024 15:15:50 CLASSIFICADAFornecedor 392092 9,59 1.918,00

02/02/2024 12:48:06 CLASSIFICADAornecedor 585922 9,59 1.918,00

LOTES / ITENS

N" 0012

Locação de Mesa plástica redonda cor branca de 4 lugares

Valor: 2.022,00

Descrição:

Quantidade: 200

|»ROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

2.022,00 01/02/2024 15:15:58 CLASSIFICADAFornecedor 392092 10,11
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Propostas Iniciais

N" 001/2024

/•
/

ílFls:_lâi.í
íQEmpresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Regretco

ssinatur

Fornecedor 585922 4,10 820,00 02/02/2024 12:48:1 IÇADA

^têsTítêns
N" 0013

Iluminação de Grande porte palco/ praticável tamanho 10m x lOm ou geospace, para

64.515,30Valor:

Descrição;

Quantidade: 6

pROPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 392092 01/02/2024 15:16:13 CLASSIFICADA10.752,50 64.515,00

Fornecedor 585922 10.752,55 64.515,30 02/02/2024 12:48:26 CLASSIFICADA

^OTES / ITEt^
0014

Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho 8m x 8m ou geospace, para

55.302,30Valor:

Descrição:

Quantidade: 10

pROPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 392092 5.530,20 55.302,00 01/02/2024 15:16:30 CLASSIFICADA

Drnecedor 585922 5.530,23 55.302,30 02/02/2024 12:48:32 CLASSIFICADA

jlOTES / ITENS
0015

Descrição: Camarim palco backstage 4x4m

Quantidade: 6

N"

Valor: 28.337,22

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 392092 4.722,85 28.337,10 01/02/2024 15:16:44 CLASSIFICADA
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Propostas Iniciais

N'^ 001/2024 líi

yssjngj^üâ^iValor Unitário Valor Total Data/Hora RegisíiEmpresa

Fornecedor 585922 4.722,87 28.337,22 02/02/2024 12:48:40 CLASSIFICADA

pTES / ITEf^
0016

Descrição: Gerador de energia de 180 KVA

Quantidade: 6

^ROPOSTAS INICIAIS

Valor: 23.956,50

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa Valor Unitário

01/02/2024 15:17:06 CLASSIFICADA3.992,70 23.956,20Fornecedor 392092

02/02/2024 12:48:50 CLASSIFICADA3.992,75 23.956,50Fornecedor 585922

^OTES/ITENS
0017

Descrição: Gerador de energia de 260 KVA

Quantidade: 4

N"

Valor: 24.519,60

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário Valor TotalEmpresa

01/02/2024 15:17:28 CLASSIFICADA24.519,606.129,90Fornecedor 392092

02/02/2024 12:48:57 CLASSIFICADA6.129,90 24.519,60Drnecedor 585922

|.OTES / ITEÍ^
N“ 0018

Descrição: Grid de alumínio BoxTruss Q30

Quantidade: 500 Valor: 22.750,00

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

22.750,00 01/02/2024 15:17:35 CLASSIFICADAFornecedor 392092 45,50
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ít!Propostas Iniciais

N° 001/2024
c,' Fis:

\

ssmafüra V
SituadoEmpresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registn

Fornecedor 585922 45,50 22.750,00 02/02/2024 12:49:33 CLASSIFICADA

^OTES/ITENS

0019

Descrição: Grid de alumínio BoxTruss Q50

Quantidade: 500

PROPOSTAS INICIAIS

Valor: 24.750,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 392092 49,50 24.750,00 01/02/2024 15:17:46 CLASSIFICADA

02/02/2024 12:49:43 CLASSIFICADAFornecedor 585922 49,50 24.750,00

LOTES / ITENS

N" 0020

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura tipo DUAS águas

69.523,50Valor:

Descrição:

Quantidade: 6

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

69.523,50 01/02/2024 15:17:55 CLASSIFICADAFornecedor 392092 11.587,25

11.587,25 69.523,50 02/02/2024 12:49:50 CLASSIFICADAcrnecedor 585922

LOTES / ITENS

N" 0021

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura tipo DUAS águas

23.174,50Valor:

Descrição:

Quantidade: 2

pROPOSTASlNlCIAIS
Valor Unitário Valor Total Data/Hora RegistroEmpresa Situação

01/02/2024 15:18:19 CLASSIFICADAFornecedor 392092 11.587,20 23.174,40
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Propostas Iniciais

001/2024

Valor Unitário Valor Total Data/Hora RegisEmpresa

23.174,50 02/02/2024 12:51:32 CLASSIFICADAFornecedor 585922 11.587,25

pTES / ITEI^
N" 0022

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura tipo DUAS águas

23.174,50Valor:

Descrição:

Quantidade: 2

^ROPOSTAS INICIAIS
Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário Valor TotalEmpresa

01/02/2024 15:18:32 CLASSIFICADA11.587,20 23.174,40Fornecedor 392092

02/02/2024 12:51:55 CLASSIFICADA23.174,50Fornecedor 585922 11.587,25

LOTES / ITENS

N” 0023

Palco com cobertura com dimensão 14mx10m, duas águas, com pé direito de 6,00m todo

55.851,96Valor:

Descrição:

Quantidade: 4

pRQPOSfAS~INlCIÃÍS
Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/02/2024 15:18:47 CLASSIFICADA55.851,6013.962,90Fornecedor 392092

02/02/2024 12:52:51 CLASSIFICADA55.851,9613.962,99ornecedor 585922

LOTES / ITENS

N° 0024

Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mx16m para solenidade em locais

23.057,50Valor:

Descrição:

Quantidade: 10

PROPOSTAS INICIAIS

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/02/2024 15:18:58 CLASSIFICADA23.057,002.305,70Fornecedor 392092
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Propostas Iniciais

N° 001/2024

Data/Hora RegistroValor Unitário Valor TotalEmpresa

02/02/2024 12:56:21 CLASSIFICADAFornecedor 585922 2.305,75 23.057,50

^OTES / ITENS
0025

Descrição: Tenda cúpula 5x5m (25m^)

Quantidade: 20 Valor: 15.373,40

pRQTOSTÃS INICIAIS
Empresa

Fornecedor 392092

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor Unitário

01/02/2024 15:19:11 CLASSIFICADA15.373,00768,65

02/02/2024 12:56:30 CLASSIFICADA15.373,40768,67Fornecedor 585922

pOJBS I ITENS
N" 0026

Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura, lona vinil com tratamento especial e

18.311,10Valor:

Descrição:

Quantidade: 30

pROPOSTAS INICIAIS
SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/02/2024 15:19:18 CLASSIFICADA18.311,10610,37Fornecedor 392092

02/02/2024 12:56:39 CLASSIFICADA18.311,10610,37Drnecedor 585922

^OTES / ITENS
0027N°

Descrição: Tendas 8mx8m

Quantidade: 30 35.386,80Valor:

pROPOSTAS INICrÃIS
Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/02/2024 15:19:27 CLASSIFICADA35.385,001.179,50Fornecedor 392092
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Propostas Iniciais

N“ 001/2024

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Regisi

Fornecedor 585922 1.179.56 35.386,80 02/02/2024 12:56:49 CLASSIFICADA

|LQtÉS / ITENS
0028

Descrição: Tendas lOmxIOm

Quantidade: 40 Valor: 56.154,80

p>ROPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 392092 01/02/2024 15:19:42 CLASSIFICADA1.403,87 56.154,80

Fornecedor 585922 56.154,80 02/02/2024 12:56:56 CLASSIFICADA1.403,87

LOTES / ITENS

0029

Locutor -1 diaria conn jornada de 8 horas

12.976,44Valor:

Descrição:

Quantidade: 12

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

12.975,60 01/02/2024 15:19:54 CLASSIFICADAFornecedor 392092 1.081,30

02/02/2024 12:57:02 CLASSIFICADA1.081,37 12.976,44Drnecedor 585922

tOTES / ITENS

N° 0030

Segurança: O serviço de segurança será realizado por homens e/ou mulheres que

65.400,00Valor:

Descrição:

Quantidade: 200

WlOPÓSfAS inTciãis

Data/Hora RegistroValor Unitário Valor Total SituaçaoEmpresa

01/02/2024 15:20:03 CLASSIFICADA327,00 65.400,00Fornecedor 392092
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Propostas Iniciais

N° 001/2024

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Regist

Fornecedor 585922 327,00 65.400,00 02/02/2024 12:57:08 CLASSIFICADA

|LOTES / ITEÍ^
0031

Sonorização de eventos para até 200 pessoas em ambientes fechados ou abertos

76.341,90Valor:

Descrição:

Quantidade: 30

PROPOSTAS INICIAIS
Empresa Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário Valor Total

01/02/2024 15:20:17 CLASSIFICADA76.341,00Fornecedor 392092 2.544,70

02/02/2024 12:57:17 CLASSIFICADA76.341,902.544,73Fornecedor 585922

pTES / ITENS
0032

Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas em abientes fechados

93.772,00Valor:

Descrição:

Quantidade: 8

Propostas iniciais

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa

01/02/2024 15:20:26 CLASSIFICADA93.772,0011.721,50Fornecedor 392092

02/02/2024 12:57:37 CLASSIFICADA93.772,0011.721,50Drnecedor 585922

31/01/2024 16:50:36 CLASSIFICADA91.896,5611.487,07Fornecedor 552763

pTES / ITENS
N® 0033

Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas em abientes fechados

23.443,00Valor:

Descrição:

Quantidade: 2

^ROPOSTAS INICIAIS

Empresa SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor Unitário
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Propostas Iniciais

N° 001/2024

Data/Hora RegisValor Unitário Valor TotalEmpresa

01/02/2024 15:20:35 CLASSIFICADAFornecedor 392092 11.721,50 23.443,00

11.721,50 23.443,00 02/02/2024 12:57:43 CLASSIFICADAFornecedor 585922

LOTES / ITENS

N" 0034

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na região, contendo

99.799,92Valor:

Descrição:

Quantidade: 12

|PÍÍÕPÕSTÃSlNlCÍÃ!S

Data/Hora Registro SituaçãoValor Unitário Valor Totalipresa

01/02/2024 15:20:57 CLASSIFICADA99.799,92Fornecedor 392092 8.316,66

02/02/2024 12:57:50 CLASSIFICADA99.799,928.316,66Fornecedor 585922

31/01/2024 16:50:58 CLASSIFICADA8.150,32 97.803,84Fornecedor 552763

pTES / ITENS
N" 0035

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na região, contendo

24.949,98Valor:

Descrição:

Quantidade: 3

“lOPOSTAS INICIÁIS

Data/Hora Registro SituaçaoValor TotalValor Unitáriotmpresa

01/02/2024 15:21:12 CLASSIFICADA24.949,988.316,66Fornecedor 392092

02/02/2024 12:57:56 CLASSIFICADA24.949,988.316,66Fornecedor 585922

^otésTitéT^
N" 0036

BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na mídia regional

217.332,56Valor:

Descrição:

Quantidade: 8

Propostas iniciais

Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor UnitárioEmpresa
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Propostas Iniciais

001/2024

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Regis iiuaeao

Fornecedor 392092 27.166,57 217.332,56 01/02/2024 15:21:27 CLASSIFICADA

Fornecedor 585922 27.166,57 217.332,56 02/02/2024 12:58:03 CLASSIFICADA

Fornecedor 552763 26.623,23 212.985,84 31/01/2024 16:51:43 CLASSIFICADA

iuOTÉS/ITÈNS
0037

BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na mídia regional,

54.333,14Valor:

Descrição:

■antidade: 2

rkOPOSTAS INICIAIS

SituaçãoValor Total Data/Hora RegistroValor UnitárioEmpresa

01/02/2024 15:21:34 CLASSIFICADA54.333,1427.166,57Fornecedor 392092

02/02/2024 12:58:14 CLASSIFICADA54.333,1427.166,57Fornecedor 585922

LOTES / ITENS

N“ 0038

BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com destaque na mídia
148.275,27Valor:

Descrição:

Quantidade: 6

■^OPOSTAS ÍNICTÂÍS
Data/Hora Registro SituaçãoValor TotalValor Unitáriotmpresa

01/02/2024 15:21:46 CLASSIFICADA148.275,3024.712,55Fornecedor 392092

02/02/2024 12:58:34 CLASSIFICADA148.275,3024.712,55Fornecedor 585922

31/01/2024 16:52:02 CLASSIFICADA145.309,7424.218,29Fornecedor 552763
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jÍ

t ^
SPropostas Iniciais

N“ 001/2024

I

é: Fls:__^J__ I

pTES / ITEI^ Issinatura

0039

BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com destaque na mídia

49.425,09Valor:

Descrição:

Quantidade: 2

^ROPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 392092 24.712,55 49.425,10 01/02/2024 15:21:59 CLASSIFICADA

Fornecedor 585922 24.712,55 49.425,10 02/02/2024 12:58:55 CLASSIFICADA

• ''TES / ITENS

N° 0040

BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de banda nacional, contendo no mínimo 10

204.855,00Valor:

Descrição:

Quantidade: 2

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoValor Total Data/Hora RegistroValor UnitárioEmpresa

CLASSIFICADA01/02/2024 15:22:20204.855,00102.427,50Fornecedor 392092

204.855,00 02/02/2024 12:59:16 CLASSIFICADA102.427,50Fornecedor 585922

31/01/2024 16:52:17 CLASSIFICADA100.378,95 200.757,90Fornecedor 552763

pjTES / ITENS
0041

BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)

487.419,08Valor:

Descrição:

Quantidade: 4

pROPOSTAS INÍCIAIS
Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoValor UnitárioEmpresa

01/02/2024 15:22:39 CLASSIFICADA487.419,08121.854,77Fornecedor 392092

02/02/2024 12:59:26 CLASSIFICADA487.419,08Fornecedor 585922 121.854,77
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Propostas Iniciais

N° 001/2024

Valor Unitário Valor Total Data/Hora RegistrEmpresa

31/01/2024 16:52:33 CLASSIFICADAFornecedor 552763 119.417,67 477.670,68

pTES / ITEt^
0042

BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)

243.709,54Valor:

Descrição:

Quantidade: 2

pROPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 392092 121.854,77 243.709.54 01/02/2024 15:22:51 CLASSIFICADA

02/02/2024 12:59:33 CLASSIFICADAFornecedor 585922 121.854,77 243.709,54
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
\^ftssmaüira

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 31/01/2024 08:48:15

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: J. L. DE CASTRO

CNPJ: 13.262.247/0001-28

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibüidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n” 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
CNPJ: 13.262.247/0001-28

J.L DE CASTRO-ME

Pelo presente instrumento particular JARDENIA LOPES DE CASTRO, brasileira, solteira, empresária,
natural de Balsas - MA, nascida em 29/07/1986, portadora do RG de n° 0350817220083 SESC/MA, e do

CPF n° 033.798.563-47, residente e domiciliada na Rua 09, n° 42, Bairro Bacaba, Balsas/MA, Cep:

65.800-000, titular da empresa J.L. DE CASTRO ■ ME, com sede na Rua 07, n® 448, Bairro Nazaré, na
cidade de Balsas, Estado do maranhão, CEP: 65.800-000, inscrita no CNPJ sob o 13,262.247/0001 -28,

e Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE de n“ 21101776681, resolve por
este instrumento alterar o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Resolve alterar o seu objeto social para as seguintes atividades:

9001-9/02 - Produção musical;

3811-4/00 - Coleta de resíduos não perigosos;

5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade;

5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música;

7311-4/00 - Agências de publicidade;

7319-0/01 - Criação estandes para feiras e exposições;
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos;

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada exposições e festas;
8230-0/02 - Casas de festas e eventos;

9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança;

9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares;
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente;
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos;
7319-0/04 - Consultoria em publicidade;

4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista;
7319-0/02 - Promoção de vendas;

7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos;

Cláusula Segunda - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS; Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento
Constitutivo que não colidem com as disposições do presente dispositivo.

Cláusula Terceira - Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e havendo a

necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, a titular decide aprovar o seguinte texto,

revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o ora aprovado.



INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO
NIRE: 21101776681

CNPJ: 13.262.247/0001-28

J.L DE CASTRO-ME

S3inaíura

JARDENIA LOPES DE CASTRO, brasileira, solteira, empresária, natural de Balsas - MA, nascida em

29/07/1986, portadora do RG de n° 0350817220083 SESC/MA, e do CPF n“ 033.798.563-47, residente e
domiciliada na Rua 09, n° 42, Bairro Bacaba, Balsas/MA, CEP: 65.800-000, titular da empresa J.L. DE
CASTRO • ME, com sede na Rua 07, n® 448, Bairro Nazaré, na cidade de Balsas, Estado do maranhão,

CEP: 65.800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 13.262.247/0001-28, e Registrada na Junta Comercial do

Estado do Maranhão sob o NIRE de n° 21101776681. Resolvem assim. Alterar e Consolidar o

Instrumento de inscrição.

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)- O Empresário Individual gira como

nome empresarial de J.L. DE CASTRO - ME.

Cláusula Segunda - DO CAPITAL {ART. 968, III, CC)  - O capitai é de R$ 550.000,00 (Quinhentos e
cinquenta mil reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do Pais,

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 968, iV, CC) -  O Empresário Individual tem sua sede no seguinte
endereço: na cidade de Balsas, Estado do Maranhão, na Rua 07, n® 448, Bairro Nazaré, CEP: 65.800-
000.

Cláusula Quarta ■ DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) -  O Empresário Individual tem por objeto o exercido
das seguintes atividades econômicas:

9001-9/02 - Produção musical;

3811-4/00-Coletade residuos não perigosos;

5911-1/02 - Produção de filmes para publicidade;

5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música;

7311-4/00 - Agências de publicidade;

7319-0/01 - Criação estandes para feiras e exposições;
7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos;

7711-0/00- Locação de automóveis sem condutor;

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;

8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada exposições e festas;
8230-0/02 - Casas de festas e eventos;

9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança;

9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares;

9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação;

9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente;
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios;

7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;

9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos;

7319-0/04 - Consultoria em publicidade;

4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários;

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista;

7319-0/02 - Promoção de vendas;



7721-7/00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos;

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LE! N® 8.934, DE 1994) - O
empresário declara, sob as penas da lei. inclusive que são verídicas todas as informações prestadas
neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais,

Cláusula Sexta - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência,
mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado pelo Empresário
Individual.

Cláusula Sétima - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se enquadra em

Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei, (art.
3°, I, LC 123/2006).

Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de Balsas - Estado do Maranhão, para o exercido e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição.
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento,

Balsas (Ma), 17 de Novembro de 2021,

JARDENIA LOPES DE CASTRO

(Titular da empresa)



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Ássinatura .ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. L. DE CASTRO  - ME consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JARDENIA LOPES DE CASTRO03379856347

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/11/2021 10:26 SOB N° 20211378100.

PROTOCOLO: 211378100 DE 19/11/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108464944. CNPJ DA SEDE: 13262247000128.
NIKE: 21101776681. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/11/2021.

JUCEMA J. L. DE CASTRO - ME

LÍLIAN THERESA RODRIG0ES MENDONÇA

SECRETÃRIA-OERAL

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade
informando seus respectivos códigos de verificação.

respectivos portais
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
\

L  ' J I
3inaiura

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

l^MERÒDE INSCRIÇÃO
13.262.247/0001-28

MATRtZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/02/2011

NOME EMPRESARIAL

J. L. DE CASTRO

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

2K PRODUCOES E EVENTOS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRÍNCIPÃL
90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
43.29-1-01 • Instalação de painéis publicitários
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
59.11-1-02 • Produção de filmes para publicidade
59.20-1 -00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos  e esportivos
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.11 -1 -01 - Atividades de vigilância e segurança privada
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
213-5 > Empresário (Individual)

COMPLEMENTO
••*****«

NUMEROLOGRADOURO

448R7

MUNiClPlO

BALSAS

UFBAIRRO/DISTRITO

NAZARÉ

CEP

MA65.800-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATOS2KPRODUCOES@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99)8147-5347

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«***«

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/02/2011
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
*******<*«**•***•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/12/2022 às 20:08:46 (data e hora de Brasília). Página; 1/2



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

m
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

13.262.247/0001-28

MATRIZ

DATA DEABERTURA

16/02/2011
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J. L. DE CASTRO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO
********

448R7

UFMUNICÍPIO

BALSAS

BAIRROOlSTRITO

NAZARÉ

CEP

MA65.800-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATOS2KPRODUCOES@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8147-5347

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

16/02/2011
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/12/2022 às 20:08:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 13.262,247/0001-28 Inscrição Estadual; 12.698680-0

Razão Social; J L DE CASTRO - ME

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 7

Número: 448 Complemento:

Bairro: NAZARÉ

Município: BALSAS UF: MA

CEP: 65800000 DDD: Telefone: 81475347

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE Principal: 9001902 - PRODUÇÃO MUSICAL

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA
RLMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDLTTOR

Código

7420001

7420004

7711000

7721700 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES7739003

ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA8011101

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS8230001

CASAS DE FESTAS E EVENTOS8230002

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA9001903

PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

COLETA DE RESÍDUOS NÃ0-PERIG050S

INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

9319101

9001905

9001906

9001999

3811400

4329101

4923002

PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBÜCIDADE

ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

5911102

5920100

AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE7311400

CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES7319001

PROMOÇÃO DE VENDAS7319002

CONSULTORIA EM PUBLICIDADE7319004

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO
Data desta Situação Cadastral: 27/05/2021

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de (CNAE’s); 01/09/2009 - (5920100), 01/12/2010 - (7311400),
EDF a partir de;

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não vaiem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exciuem a responsabilidade tributária
derivada de operações com eie ajustadas.

Data da Consulta: 25/01/2023

Número da Consulta:

I Nova Lonsuil ; f

2005-2012Desenvolvido pela Sefaz/COTtC
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A55jn«íurflMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: J. L. DE CASTRO

CNPJ: 13.262.247/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:46:34 do dia 26/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/06/2024.

Código de controle da certidão: 1F76.21B4.9029.BD4B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. L. DE CASTRO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 13.262.247/0001-28

Certidão n“: 7096952/2024

Expedição: 31/01/2024, às 00:57:48

Validade: 29/07/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que J. L. DE CASTRO (MATRIZ E filiais)  , inscrito (a) no
CNPJ sob o n® 13.262,247/0001-28, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão
autenticidade no portal do Tribunal

(http://www.tst.jus.br).

a Certidão

Internet

atesta a empresa em relação

agências ou filiais,

condiciona-se à verificação de sua

Superior do Trabalho na

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos

a  custas, a

ou decorrentes

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicas

acordos judiciais trabalhistas
recolhimentos previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

firmados perante o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
de execução de acordos

Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br



31/01/2024, 00;54 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

13.262.247/0001-28

J L DE CASTRO

RUA 7 448 / NAZARÉ / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/01/2024 a 12/02/2024

Certificação Número: 2024011401300842436108

Informação obtida em 31/01/2024 00:53:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 000409/24 Data da 03/01/2024 08:18:31

CPF/CNPJ: 13262247000128Inscrição Estadual: 126986800

Razão Social: J L DE CASTRO - ME

RUA 7, 448 CEP: 65800000 - NAZARÉ

Município; BALSAS(99)81475347

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/01/2024 10:31:50



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 001355/24 Data da 03/01/2024 08:18:17

CPF/CNPJ: 13262247000128Inscrição Estadual: 126986800

Razão Social: J L DE CASTRO - ME

Endereço:

Telefone:

RUA 7, 448 CEP: 6580

(99)81475347

0000 - NAZARÉ

Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/01/2024 10:31:20



PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N°121, Centro - Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001-25

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001359292023

Data de expedição: 18/12/2023 08:15:12

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte J. L. DE
CASTRO -ME que possui o CNPJ 13.262.247/0001-28 abaixo qualificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em
Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 13.262.247/0001-28

Razão Social: J. L. DE CASTRO -ME

Endereço: Rua 07
Número: 448

Município: BALSAS
Bairro: NAZARÉ
Estado: MA

Data de início de atividade:

16/02/2011

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Código de validação: 5E4B62D0399B53904231EB86F89F5004
Data de validade da certidão: 17/03/2024

Finalidade: FISCALIZAR CONTRATO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas

CERTJUDONE-SJDB - 8152023

Código de validação; B3C12EAA7E

Número da guia: 23050901001667022.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, com base no PROVIMENTO N° 16,
DE 28 DE ABRIL DE 2022(CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
MARANHÃO) CERTIFICO que, dando buscas nos sistemas ThemisPG e PJe (Processo Judicial
Eletrônico) nesta Comarca de Balsas/MA referentes às VARAS DE FALÊNCIA OU
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL
DA JUSTIÇA COMUM, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra J. L. DE
CASTRO -CNPJ: 13.262.247/0001-28

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente
Termo Judiciário de Balsas, Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador
Esmaragdo de Sousa e Silva”, nesta cidade de Balsas, Esta_do do Maranhão. Eu, Secretário Judicial
de Distribuição, consultei, digitei e assino. Balsas/MARANHÃO.

OBSERVAÇÕES;
1 - O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade devera ser
conferida pelo interessado ou destinatário;
2 - As buscas foram realizadas com base nos sistemas ThemisPG e PJe;
3 - Este documento é válido por 60 (sessenta dias), conforme artigo 149 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça do Maranhão;
4 - Esta certidão não contempla os feitos distribuídos em segredo de justiça em outras comarcas
ou que tenham sido solicitadas por terceiros;
5 - Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura digital do servidor
responsável
6 - A autenticidade deste documento pode ser comprovada mediante consulta no sistema
JURISCONSULT no sítio da internet do Tribunal de Justiça do Maranhão;
https;//jurisconsult.tjma.jus.br/#/certidao-search-state-certificate-form

no

JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária
Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas

Matrícula 112995

CERTJUDONE-SJDB - 8152023 / Código: B3C12EAA7E
Valide 0 documento em www,tima.ius.br/validadoc-php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição - Balsas

Documento assinado. BALSAS, 19/12/2023 14:30 (JOAQUIM YOSHITO GOMES TAKEMOTO)

2CERTJUDONE-SJDB - 8152023 / Código: B3C12E/\A7E
Valide 0 documento em www.tjma.ius-br/validadoc-php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente



J. L. DE CASTRO - ME

CNPJ 13.262.247/0001-28
Rua 07,448, NAZARÉ, Balsas MA, CEP 65800000

NIRE 21101776681 • 16/02/2011

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

PASSIVOATIVO

540.741,91 PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
SOCIETÁRIAS

396.773,18

(287.530,94)CIRCULANTE

CAIXA

Caixa

CLIENTES - Direitos e Créditos

(348.700,00)

Clientes Diversos - Duplicatas a
Receber

(-) Provisão para Devedores Duvidosos
ATIVO PERMANENTE

BENS MÓVEIS

Veículos

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

Computadores e Periféricos

(-) Depreciação Acumulada
Computadores e Periféricos

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

148.478,40
(11.753,51)

4.000,00

2.787,97

3.360,00

2.000,00

Salários a pagar

Pró-Labore a Pagar

Férias a Pagar

Décimo Terceiro a Pagar

Frete a Pagar

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

(4.509,67)

535.265,98

450.000,00

8.097,35

6.809,03

7.805,00

(35.655,24)

12.405,88Contribuições a Recolher

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
125.401,00Máquinas e Equipamentos

(10.512,88)IR a Recolher

(-) Depreciação Acumulada de
Máquinas e Equipamentos

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e
Utensílios

(36.542,32)
(2.422,20)
46.397,42

1.363.538,83

Contribuição Social

Simples Nacional a Recolher
PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

30.514,00

(6.256,46)

550.000,00

73.213,00
22.533,70

7.032,58

693.558,99

17.200,56

Capital Social
RESERVA LEGAL

RESERVA ESTATUTÁRIA
RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

Lucro do Exercido

Lucros Acumulados

1.076.007,89TOTAL DO ATIVO

1.076.007,89TOTAL DO PASSIVO

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sào verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Balsas, 31 de dezembro de 2022

JARDENIA LOPES DE CASTRO

TITULAR/ADMINISTRADORA

CPF: 033.798.56

VINÍCIUS MATOS DA SILVA

CPF: 967.057.283-53

CONTADOR ■ CRC: 010490/0/ MA
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

J. L. DE CASTRO-ME

CNPJ 13,262.247/0001-28

Rua 07,448, NAZARÉ, Balsas MA, CEP 65800000
NIRE 21101776681 ■ 16/02/2011

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS

Receita Bruta de Serviços

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Custo com Serviços Prestados

CUSTOS PESSOAL

Salários

Honorários Autônomos

Alimentação
Seguros

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS
Água
Energia Elétrica
Telefone Celular

Material de Expediente
Despesas com Combustíveis
Aluguel
Despesas com Viagens
Despesas com Veículos
Publicidade e Propaganda

3.700.291,50

(2.691.300,00)

(7.500,00)
(12.000,00)
(14.726,57)
(17.058,55)

(619,60)
(5.336,20)
(2.160,00)
(7.289,50)

(72.000,00)
(27.600,00)
(60.370,00)
(41.076,57)
(33.747,32)

707.507,19RESULTADO DO EXERCÍCIO

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2022.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Balsas, 31 de dezembro de 2022

JARDENIA LOPES DE CASTRO

TITULAR/ADMINISTRADORA

CPF: 033.798,563-47

VINÍCIUS MATOS DA SILVA

CPF; 967.057.283-53

CONTADOR - CRC: 010490/0/ MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

\ASSINATURA ELETRÔNICA C/iSSinatura

Certificamos que o ato da empresa J. L. DE CASTRO  - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JARDENIA LOPES DE CASTRO03379856347

VINÍCIUS MATOS DA SILVA96705728353

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/07/2023 12:44 SOB N" 20230884369.

PROTOCOLO: 230884369 DE 06/07/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12310097953. CNPJ DA SEDE: 13262247000128.
NIRE: 21101776681. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/07/2023.

L. DE CASTRO MEJUCEMA j.

CARLOS AMDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafaail.mB.gov.br

A validade deste documento, se itiçresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA \

Contém esta encadernação de formulário contínuo. 0016 páginas numeradas seguidamen^
pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0016 dividido em 1 vo!ume(s)
com a seguinte divisão: 1 com 16 páginas numeradas de 1 a 16; e que servirá de Livro Diário de
número 010 na forma do parágrafo 1° (primeiro), artigo 6° (sexto) e artigo 7°(sétimo) do Decreto Lei
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo
qualificada, no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

^sinàui?aZ

J. L. DE CASTRO - MEEmpresa:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

CNPJ:

Inscr. Estadual:

Órgão de Inscrição: JUCEMA, em 16 de Fevereiro de 2011

N® da Inscrição:

Rua 07,448

NAZARÉ,

Balsas - MA

13.262.247/0001-28

126986800

21101776681

CEP: 65800000

Balsas, 01 de janeiro de 2023.

VINÍCIUS MATOS DA SILVA

RG; 166112920017 - SESP - MA - 22/06/2017 - CPF: 967.057.283-53

J.L DE CASTRO-ME

JARDENIA LOPES DE CASTRO

CRC: 010490/0 / MACONTADORTITULAR/ADMINISTRADOR

CPF; 033.798.563-47Cl; 0350817220083-



DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
J. L. DE CASTRO - ME

CNPJ13.262.247/0001-28

Rua 07,448 - NAZARÉ, Balsas MA ■ CEP; 65800000

NIRE 21101776681 -

DIA LANÇAMENTO

00000049

00000037

00000061

00000025

00000098

00000001

00000013

00000073

00000085

CONTA DEBITADA

Água
Aluguel
Telefone Celular

Energia Elétrica
Alimentação
SIMPLES

Retirada Pró Labore

Despesas com Veículos
Material de Expediente

CONTA CREDITADA

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

HISTORICO

VIr rel a Agua mes 01/2023
VIr rei a Aluguel mes 01/2023
VIr rel a Telefone mes 01/2023

VIrref a Energia mes 01/2023
VIr ref a despesas com alimentação mes 02/2023
VIr ref a simples nacional mes 01/2022
VIr ref a retirada pro labore mes 01/2022
VIr ref a Despesa com Veículos mes 01/2023
VIrref a Despesa com Mat. Expediente mes
01/2023

VIr ref a despesas com alimentação mes 01/2023
VIr ref a despesas com combustível mes 01/2023
VIr ref a despesas com honorários mes 01/2023
VIr ref a despesas com seguros mes 01/2023
VIr ref a despesas com publicidade mes 01/2023
VIr rel a receita de serviços mes 01/2023
VIr ref a custo de serviços prestados mes
01/2023

VIr ref a pagamentos de salarios
VIr ref a pagamentos de pro labore
VIr ref a pagamentos de ferias
VIr ref a pagamentos de décimo terceiro
VIr ref a pagamentos de frete
VIr ref a pagamentos de inss a recolher
VIr ref a pagamentos de fgts a recolher
VIr rel a pagamentos de contribuição a recolher
VIr rel a pagamentos de ir a recolher
VIr ref a pagamentos de contribuição soda!

SUBTOTAL DO MÊS:

05/01

10/01 2.500,00

350,00
568,58

5.000,00
8.920,14

2.000,00
5.598,55
456,21

10/01

12/01

28/01

31/01

31/01
31/01

31/01

31/01 00000097

00000109

00000121

00000133

00000145

00000157

00000169

Alimentação
Despesas com Combustíveis
Honorários Autônomos
Seguros
Publicidade e Propaganda
Caixa

Custo com Serviços Prestados

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Receita Bruta de Serviços
Caixa

5.000,00
11.500,00

1.200,00
1.420,00
2.500,00

259.829,50
175.500,00

31/01

31/01

31/01

31/01

31/01

31/01

Salários a pagar
Pró-Labore a Pagar
Férias a Pagar
Décimo Terceiro a Pagar
Frete a Pagar
INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuições a Recolher
IR a Recolher

Contribuição Social

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS :

31/01 00000190

00000191

00000192

00000193

00000194

00000195

00000196

00000197

00000198

00000199

31/01

31/01

31/01

31/01

31/01

31/01

31/01

31/01

31/01

2

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

11,753,51
4,000,00
2.787,97

3.360,00
2.000,00

8.097,35
6.809,03

12.405,88
10.512,88

2.422,20

546.551,926
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023

J. L. DE CASTRO ■ ME

CNPJ 13.262.247/0001-28

Rua 07,448 - NAZARÉ, Baísas MA - CEP: 65800000
NIRE 21101776681 -

Pái.:0003

Aísi/unnra

HISTÓRICO

VIr rei a Agua mes 02/2023
VIr ref a Aluguel mes 02/2023
VIr ref a Telefone mes 02/2023
VIr ret a Energia mes 02/2023
VIr ref a simples nacional mes 02/2022
VIr ref a retirada pro labore mes 02/2022
VIr ref a Despesa com Veículos mes 02/2023
VIr ref a Despesa com Mat. Expediente mes
02/2023

VIr ref a despesas com combustível mes 02/2023
VIr ref a despesas com honorários mes 02/2023
VIr ref a despesas com seguros mes 02/2023
VIr ref a despesas com publicidade mes 02/2023
VIr ref a receita de serviços mes 02/2023
VIr ref a custo de serviços prestados mes
02/2023

DIA LANÇAMENTO

00000050

00000038

00000062

00000026

00000002

00000014

00000074

00000086

CONTA DEBITADA

Água
Aluguel
Telefone Celular

Energia Elétrica
SIMPLES

Retirada Pró Labore

Despesas com Veículos
Material de Expediente

CONTA CREDITADA

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa
Caixa

VALOR LANÇAMENTO

60,12
2.500,00

350,00
569,47

2,032,27

2.000,00

4.500,65
597,54

05/02

10/02

10/02

12/02
26/02

28/02

28/02

28/02

28/02
28/02

28/02

28/02

28/02

28/02

00000110
00000122

00000134

00000146

00000158

00000170

Despesas com Combustíveis
Honorários Autônomos

Seguros
Publicidade e Propaganda
Caixa

Custo com Serviços Prestados

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Receita Bruta de Serviços
Caixa

9.700,00
1.200,00

1.420,00
2,500,00

380.497,00
174.600,00

SUBTOTAL DO MÊS;SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS: 582.527,0514
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
J, L DE CASTRO-ME

CNPJ 13.262.247/0001-28

Rua 07,448 - NAZARÉ, Balsas MA - CEP; 65800000

NIRE 21101776681 -

HISTÓRICO

VIr ref a Agua mes 03/2023
VIr re( a Aluguel mes 03/2023
VIr rei a Telefone mes 03/2023

VIr ref a Energia mes 03/2023
VIr ref a simples nacional mes 03/2022
VIr ref a retirada pro labore mes 03/2022
VIr ref a Despesa com Veículos mes 03/2023
VIr ref a Despesa com Mat. Expediente mes
03/2023
VIr ref a despesas com alimentação mes 03/2023
VIr ref a despesas com combustível mes 03/2023
VIr ref a despesas com honorários mes 03/2023
VIr ref a despesas com seguros mes 03/2023
VIr ref a despesas com pubiicídade mes 03/2023
VIr ref a receita de serviços mes 03^2023
VIr ref a custo de serviços prestados mes
03/2023

Vir ref a fornecedores mes 03/2023

SUBTOTAL DO MÊS:

DIA LANÇAMENTO

00000051

00000039

00000063

00000027

00000003

00000015

00000075

00000087

CONTA DEBITADA

Água
Aluguel
Telefone Celular

Energia Elétrica
SIMPLES

Retirada Pró Labore

Despesas com Veículos
Material de Expediente

CONTA CREDITADA

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

VALOf^-LANÇAMENT)
05/03

10/03

10/03

12/03

31/03

31/03

31/03

31/03

1,22

2,500,00
350,00
697,30

16.806,20

2,000,00
3,597,10
648,21

Alimentação
Despesas com Combustíveis
Honorários Autônomos

Seguros
Publicidade e Propaganda
Caixa

Custo com Serviços Prestados

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Receita Bruta de Serviços
Caixa

5.000,00
8.978,20

1.200,00
1.420,00
2.500,00

197.634,10
176.300,00

31/03

31/03

31/03

31/03

31/03

31/03
31/03

00000099

00000111

00000123

00000135
00000147

00000159

00000171

22.879,24

442.570,57

31/03 00000181 Fornecedores

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS :

Caixa

16
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023

J. L DE CASTRO • ME

CNPJ 13.262.247/0001-28

Rua 07,448 - NAZARÉ, Balsas MA ■ CEP: 65800000
NIRE 21101776681 -

1

VALOR L lENTjCONTA CREDITADA

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

HÍSTORICO

VIr ref a Agua mes 04/2023
VIr ref a Aluguel mes 04/2023
VIr ref a Telefone mes 04/2023

VIr ref a Energia mes 04/2023
Vir ref a simples nacional mes 04/2022
VIr ref a retirada pro labore mes 04/2022
VIr ref a Despesa com Veiculos mes 04/2023
Vir ref a Despesa com Mat. Expediente mes
04/2023

VIr ref a despesas com alimentação mes 04/2023
Vir ref a despesas com combustível mes 04/2023
VIr ref a despesas com honorários mes 04/2023
VIr ref a despesas com seguros mes 04/2023
VIr ref a despesas com publicidade mes 04/2023
VIr ref a receita de serviços mes 04/2023
VIr ref a custo de serviços prestados mes
04/2023

DIA LANÇAMENTO

00000052

00000040

00000064

00000028

00000004

00000016

00000076

00000088

CONTA DEBITADA

Água
Aluguel
Telefone Celular

Energia Elétrica
SIMPLES

Retirada Pró Labore
Despesas com Veículos
Material de Expediente

61,55
2.500,00
350,00
605,54

11.520,44

2.000,00
3.678,21
597,04

05/04

10/04

10/04

12/04

30/04

30/04

30/04

30/04

5.000,00
9.456,55

1.200,00

1.420,00
2.500,00

295.680,00
175.700,00

Caixa

Caixa

Caixa

Caxa

Caixa

Receita Bruta de Serviços
Caixa

30/04

30/04

30/04

30/04

30/04

30/04

30/04

00000100
00000112

00000124

00000136

00000148

00000160

00000172

Alimentação
Despesas com Combustíveis
Honorários Autônomos

Seguros
Publicidade e Propaganda
Caixa

Custo com Serviços Prestados

SUBTOTALDO MÊS:SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 512.269,3315
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DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023
J. L DE CASTRO ■ ME

CNPJ 13.262.247/0001-28

Rua 07,448 - NAZARÉ, Balsas MA - CEP: 65800000

NIRE 21101776681 • A^:\no.tu.o.
V^ÇAMENTg^

56^20
2.500,00
350,00

597,30
13,200,00
2.000,00

3,498,41
497,20

HISTÓRICO

VIr ref a Agua mes 05/2023
VIr ref a Aluguel mes 05/2023
VIr ref a Telefone mes 05/2023

VIr ref a Energia mes 05/2023
VIr ref a simples nacional mes 05/2022
VIr ref a retirada pro labore mes 05/2022
Vir ref a Despesa com Veículos mes 05/2023
VIr ref a Despesa com Mat, Expediente mes
05/2023

VIr ref a despesas com alimentação mes 05/2023
VIr ref a despesas com combustível mes 05/2023
VIr ref a despesas com honorários mes 05/2023
VIr ref a despesas com seguros mes 05/2023
VIr ref a despesas com publicidade mes 05/2023
VIr ref a receita de serviços mes 0&2023
VIr ref a custo de serviços prestados mes
05/2023

VIr ref a fornecedores mes 05/2023

DIA LANÇAMENTO

00000053

00000041

00000065

00000029

00000005

00000017

00000077

00000089

CONTA DEBITADA

Agua
Aluguel
Telefone Celular

Energia Elétrica
SIMPLES

Retirada Pró Labore

Despesas com Veículos
Material de Expediente

CONTA CREDITADA

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

VALOI

05A)5

10/05

10/05

12/05

31/05

31/05

31/05

31/05

C^xa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Receita Bruta de Serviços
Caixa

5,000,00
11,359,44

1,200,00
1.420,00

2.500,00
204.893,00

178.000,00

31/05

31/05

31/05

31/05

31/05

31/05

31/05

00000101

00000113

00000125

00000137

00000149

00000161

00000173

Alimentação
Despesas com Combustíveis
Honorários Autônomos

Seguros
Publicidade e Propaganda
Caixa

Custo com Serviços Prestados

16.489,33

443.570,88

Caixa31/05 00000182 Fornecedores

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : SUBTOTAL DOMES:16
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
J. L. DE CASTRO - ME

CNPJ13.262.247/0001 -28

Rua 07, 448 ■ NAZARÉ, Balsas MA - CEP: 65800000

NIRE 21101776681 •

>

V Assi^OtUi-Q\

tÇAUEMTCrVALORbWiHISTÓRICO

VIr ref a Agua mes 06/2023
VIr ref a Aluguel mes 06/2023
VIr ref a Telefone mes 06/2023

VIr ref a Energia mes 06/2023
VIr ref a simples nacional mes 06/2022
VIr ref a retirada pro labore mes 06/2022
VIr ref a Despesa com Veículos mes 06/2023
VIr ref a Despesa com Mat. Expediente mes
06/2023

VIr ref a despesas com alimentação mes 06/2023
VIr ref a despesas com combustivel mes 06/2023
VIr ref a despesas com honorários mes 06/2023
VIr ref a despesas com seguros mes 06/2023
VIr ref a despesas com publicidade mes 06/2023
VIr ref a receita de serviços mes 06/2023
VIr ref a custo de serviços prestados mes
06/2023

DIA LANÇAMENTO

00000054

00000042

00000066

00000030

00000006

00000018

00000078

00000090

CONTA DEBITADA

Água
Aluguel
Telefone Celular

Energia Elétrica
SIMPLES

Retirada Pró Labore

Despesas com Veículos
Material de Expediente

CONTA CREDITADA

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

05/06

10/06

10/06

12/06

30/06

30/06

30/06

30/06

60.88

2.500,00
350,00
604,87

17,125,30
2.000,00
3,489,78
528,69

5.000,00
9.812,05
1.200,00

1.420.00
2.500,00

248.687,00
174.600,00

Alimentação
Despesas com Combustíveis
Honorários Autônomos

Seguros
Publicidade e Propaganda
Caixa
Custo com Serviços Prestados

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa
Receita Bruta de Sen/iços
Caixa

30/06

30/06

30/06

30/06

30/06

30/06

30/06

00000102

00000114

00000126

00000138

00000150

00000162

00000174

SUBTOTAL DO MÊS :5UBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 469.878,5715
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KtF|ãg;:íiõí)S:_^2^DIÁRIO DO MES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023
J. L DE CASTRO - ME

CNPJ 13.262,247/0001-28

Rua 07, 448 - NAZARÉ, Balsas MA • CEP: 65800000
NIRE 21101776681 -

>

Ai, natura
VALOfri^ÇAMENTg^

6088
2.500,00

350,00
643,54

18.610,00

2.000,00
4.789,54

679,30

HISTÓRICO

VIr ref a Agua mes 07/2023
VIr rel a Aluguel mes 07/2023
VIr rel a Telefone mes 07/2023

VIr ref a Energia mes 07/2023
VIr ref a simples nacional mes 07/2022
VIr ref a retirada pro labore mes 07/2022
VIr ref a Despesa com Veículos mes 07/2023
VIr ref a Despesa com Mat. Expediente mes
07/2023
VIr ref a despesas com alimentação mes 07/2023
VIr ref a despesas com combustivel mes 07/2023
VIr ref a despesas com honorários mes 07/2023
VIr ref a despesas com seguros mes 07/2023
Vir ref a despesas com publicidade mes 07/2023
VIr ref a receita de serviços mes 07/2023
Vir ref a custo de serviços prestados mes
07/2023

VIr ref a fornecedores mes 07/2023

SUBTOTALDO MÊS:

CONTA CREDITADADIA LANÇAMENTO

00000055

00000043

00000067

00000031

00000007

00000019

00000079

00000091

CONTA DEBITADA

Água
Aluguel
Telefone Celular

Energia Elétrica
SIMPLES

Retirada Pró Labore

Despesas com Veículos
Material de Expediente

05/07

10/07

10/07

12/07

31/07

31/07

31/07

31/07

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa
Caixa

5.000,00
10.978,04

1.200,00
1.420,00
2.500,00

350,365,00
178.000,00

Caixa
Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Receita Bruta de Serviços
C^xa

Alimentação
Despesas com Combustíveis
Honorários Autônomos

Seguros
Publicidade e Propaganda
Caixa

Custo com Serviços Prestados

31/07

31/07

31/07

31/07

31/07

31/07

31/07

00000103

00000115

00000127

00000139

00000151

00000163

00000175

14.035,00

593.131,30

Caixa31/07 00000183 Fornecedores

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÉS : 16



DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
J. L DE CASTRO-ME

CNPJ 13.262.247/0001-28

Rua 07,448 - NAZARÉ, Balsas MA • CEP: 65800000

NIRE 21101776681 -

>

\- r;

■ÁssinaturavaDs^ançamentc
lücrSo

2.500,00
350,00
599,54

12.601,43
2.000,00
3.940,99

600.80

DIA LANÇAMENTO

00000056
00000044
00000068
00000032
00000008
00000020
00000080
00000092

CONTA DEBITADA

Agua
Aluguel
Telefone Celular
Energia Elétrica
SIMPLES
Retirada Pró Labore
Despesas com Veículos
Material de Expediente

CONTA CREDITADA

Caixa
Caixa
Caixa
Caixa
Caixa
Caixa
Caixa
Caixa

HISTORICO

VIr ref a Agua mes 08/2023
VIr ref a Aluguel mes 08/2023
VIr ref a Telefone mes 08/2023
VIr ref a Energia mes 08/2023
VIr ref a simples nacional mes 08/2022
VIr ref a retirada pro labore mes 08/2022
VIr ref a Despesa com Veículos mes 08/2023
VIr ref a Despesa com Mat. Expediente rrtes
08/2023
VIr ref a despesas com alimentação mes 08/2023
VIr ref a despesas com combustível mes 08/2023
VIr ref a despesas com honorários mes 08/2023
VIr ref a despesas com seguros mes 08/2023
VIr ref a despesas com publicidade mes 08/2023
VIr ref a receita de serviços mes 08/2023
VIr ref a custo de serviços prestados mes
08/2023

05/08
10/08
10/08
12/08
31/08
31/08
31/08
31/08

2.500,00
11.298,55

1.200,00
1.420,00
2.500,00

204.318,00
173.000,00

Caixa
Caixa
Caixa
Caixa
Caixa
Receita Bruta de Serviços
Caixa

31/08
31/08
31/08
31/08
31/08
31/08
31/08

00000104
00000116
00000128
00000140
00000152
00000164
00000176

Alimentação
Despesas com Combustíveis
Honorários Autônomos
Seguros
Publicidade e Propaganda
Caixa
Custo com Serviços Prestados

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : SUBTOTALDOMES: 418.895,3115
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
J. L. DE CASTRO ■ ME

CNPJ 13.262.247/0001-29

Rua 07, 449 - NAZARÉ, Balsas MA - CEP: 65900000
NIRE 21101776691 ■

Páíc.D(ptis:___^^ ^

\. Assinatura
VALORtANÇAMENTO^HISTÓRICO

VIr re( a Agua mes 09/2023
Vlf ref a Aluguel mes 09/2023
Vlf rei a Telefone mes 09/2023

VIr ref a Energia mes 09/2023
VIr ref a simples nacional mes 09/2022
VIr ref a retirada pro labore mes 09/2022
VIr ref a Despesa com Veículos mes 09/2023
VIr ref a Despesa com Mat. Expediente mes
09/2023

VIr ref a despesas com alimentação mes 09/2023
VIr ref a despesas com combustível mes 09/2023
Vir ref a despesas com honorários mes 09/2023
VIr ref a despesas com seguros mes 09/2023
Vir ref a despesas com publicidade mes 09/2023
VIr ref a receita de serviços mes 09/2023
VIr ref a custo de serviços prestados mes
09/2023

DIA LANÇAMENTO

00000057

00000045

00000069

00000033

00000009

00000021

00000091

00000093

CONTA DEBITADA

Água
Aluguel
Telefone Celular

Energia Elétrica
SIMPLES

Retirada Pró Labore

Despesas com Veículos
Material de Expediente

CONTA CREDITADA

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

05/09

10/09

10/09

12/09

30/09

30/09

30/09

30/09

2.500,00
350,00

609,55
17.490,94

2.000.00

4.990,70
496,49

5.000,00
9.703,32

1.200,00

1.420,00
2.500,00

163.519,00
176.000,00

Caixa

Caixa
Caixa

C^xa

Caixa

Receita Bruta de Serviços
Caixa

30/09

30/09

30/09

00000105

00000117

00000129

00000141

00000153

00000165

00000177

Alimentação
Despesas com Combustíveis
Honorários Autônomos

Seguros
Publicidade e Propaganda
Caixa

Custo com Serviços Prestados

30/09

30/09

30/09

30/09

SUBTOTAL DO MÊS:SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 407.725,9915



/"^gina 11
DIÁRIO DO Mês DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023

J. L. DE CASTRO • ME

CNPJ13.262.247/0001-28

Rua 07.448 - NAZARÉ, Balsas MA - CEP: 65800000
NiRE 21101776681 -

Pá^.;t(3011

Fís:_^2^_ >
\

HISTÓRICO

VIr rei a Agua mes 10/2023
VIrref a Aluguel mes 10/2023
VIrrel aTelefone mes 10/2023
VIr ref a Energia mes 10/2023
VIr ref a simples nacional mes 10/2022
VIrref a retiradapro labore mes 10/2022
VIr ref a Despesa com Veiculos mes 10/2023
VIr ref a Despesa com Mat. Expediente mes
10/2023

VIr ref a despesas com alimentação mes 10/2023
VIr ref a despesas com combustível mes 10/2023
VIr ref a despesas com honorários mes 10/2023
VIr ref a despesas com seguros mes 10/2023
Vir ref a despesas com publicidade mes 10/2023
VIr ref a receita de serviços mes 10/2023
VIr ref a custo de serviços prestados mes
10/2023

VIr ref a fornecedores mes 10/2023

SUBTOTALDOMÊS:

j^LÀNçííeiiiíQra
66,00^

VAUDIA LANÇAMENTO

00000058

00000046

00000070

00000034

00000010

00000022

00000082

00000094

CONTA DEBITADA

Agua
Aluguel
Telefone Celular

Energia Elétrica
SIMPLES

Retirada Prô L^re

Despesas com Veículos
Materal de Expediente

CONTA CREDITADA

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

05/10

10/10

10/10

12/10

31/10

31/10

31/10

31/10

350,00
700,68

22,800,00
2.000,00
4.905,60
507,32

4.500,00

8.970,65
1.200,00

1.420,00

2.500,00
220,349,00
177,000,00

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Receita Bruta de Serviços
Caixa

00000106

00000118

00000130

00000142

00000154

00000166

00000178

Alimentação
Despesas com Combustíveis
Honorários Autônomos

Seguros
Publicidade e Propaganda
Caixa

Custo com Serviços Prestados

31/10

31/10

31/10

31/10

31/10

31/10

31/10

28.430,16

478.199,41

Caixa31/10 00000184 Fornecedores

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS : 16
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
J. L DE CASTRO - ME

CNPJ 13.262,247/0001-28

Rua 07,448 - NAZARÉ, Balsas MA • CEP: 65800000
NIRE 21101776681 -

\
\ /iSSinaiura

valorS^^amento^HISTÓRICO

VIr ref a Agua mes 11/2023
VIr ref a Aluguel mes 11/2023
VIr ref a Telefone mes 11/2023

VIr ref a Energia mes 11/2023
VIr ref a simples nacional mes 11/2022
VIr ref a retirada pro labore mes 11/2022
VIr ref a Despesa com Veículos mes 11/2023
VIr ref a Despesa com Mat. Expediente mes
11/2023

VIr ref a despesas com alimentação mes 11/2023
VIr ref a despesas com combustivel mes 11/2023
VIr ref a despesas com honorários mes 11/2023
VIr ref a despesas com seguros mes 11/2023
VIrref a despesas com publicidade mes 11/2023
Vir ref a receita de serviços mes 11/2023
VIr ref a custo de serviços prestados mes
11/2023

VIr ref a fornecedores mes 11/2023

SU8TOTAL DO MÊS:

CONTA CREDITADA

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

DIA LANÇAMENTO

00000059

00000047

00000071

00000035
00000011

00000023

00000083

00000095

CONTA DEBITADA

Água
Aluguel
Telefone Celular

Energia Elétrica
SIMPLES

Retirada Pró Labore

Despesas com Veículos
Material de Expediente

05/11 i4

2.500,00

350,00
687,21

24,108,39
2.000,00

4.008,40
437,86

10/11

10/11

12/11

30/11

30/11

30/11

30/11

4,000,00
8.387,66

1,200,00

1.420,00
2.500,00

257.698,00

176.500,00

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caxa

Receita Bruta de Serviços
Caixa

30/11 00000107

00000119

00000131

00000143

00000155
00000167

00000179

Alimentação
Despesas com Combustíveis
Honorários Autônomos

Seguros
Publicidade e Propaganda
Caixa

Custo com Serviços Prestados

30/11

30/11

30/11

30/11

30/11

30/11

12.489,73

498.351,79

Caixa30/11 00000185 Fornecedores

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS: 16
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DIÁRIO DO MÊS DE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2023
J. L DE CASTRO - ME

CNPJ13.262.247/0001-28
Rua 07,448 - NAZARÉ, Balsas MA - CEP; 65800000

NIRE 21101776681 •
\—r

OIA LANÇAMENTO

00000060

00000048

00000072

00000036

00000012

00000024

00000084

00000096

CONTA DEBITADA

Água
Aluguel
Telefone Celular

Energia Elétrica
SIMPLES

Retirada Pró Labore

Despesas com Veículos
Material de Expediente

CONTA CREDITADA

Caixa

Caixa
Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

HISTORICO

VIr ref a Agua mes 12/2023
VIrref a Aluguel mes 12/2023
VIr ref aTelefone mes 12/2023

VIr ref a Energia mes 12/2023
VIr ref a simples nacional mes 12/2022
VIr ref a retirada pro labore mes 12/2022
VIr ref a Despesa com Veículos mes 12/2023
Vir ref a Despesa com Mat. Expediente mes
12/2023
VIr ref a despesas com alimentação mes 12/2023
VIrref a despesas com combustível mes 12/2023
VIr ref a despesas com honorários mes 12/2023
VIr ref a despesas com seguros mes 12/2023
VIr ref a despesas com publicidade mes 12/2023
VIr ref a receita de serviços mes 12/2023
VIr ref a custo de serviços prestados mes
12/2023
VIr ref a fornecedores mes 12/2023

VIr ref a depreciação de computadores e
periféricos
VIr ref a depreciação de maquinas e
equipamentos
VIr ref a depreciação de moveis e utensílios

VAÜ

05/12

10/12

10/12
12/12

31/12

31/12

31/12

31/12

2.500,00

350,00
639,61

27.000,00

2.000,00
4.257,21

599,39

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

00000108

00000120

00000132

00000144

00000156

00000168

00000180

Alimentação
Despesas com Combustíveis
Honorários Autônomos

Seguros
Publicidade e Propaganda
Caixa

Custo com Serviços Prestados

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Caixa

Receita Bruta de Serviços
Caixa

5.000.00
8.972,54

1.200,00
1.420,00

2.500,00
208.569,22

176.500,00

31/12

31/12

00000186

00000200

Fornecedores

Depreciação
Caixa

(-) Depreciação Acumulada
Computadores e Periféricos
(-) Depreciação Acumulada de
Máquinas e Equipamentos
(-) Depreciação Acumulada de

Móveis e Utensílios
Custo com Serviços Prestados
Retirada Pró Labore

Honorários Autônomos
Alimentação
Seguros
Agua
Energia Elétrica
Telefone Celular

Material de Expediente
Despesas com Combustíveis
Aluguel
Despesas com Veículos
Depreciação
Publicidade e Propaganda
SIMPLES

19.089,67

4.987,54

25.871,1131/12 00000201 Depreciação

6.497,73Depreciação31/12 00000202

Encerramento exercício 2023

Encerramento exercício 2023

Encerramento exercício 2023

Encerramento exercício 2023

Encerramento exercido 2023

Encerramento exercício 2023

Encerramento exercício 2023

Encerramento exercício 2023

Encerramento exercício 2023

Encerramento exercício 2023
Encerramento exercício 2023

Encerramento exercício 2023

Encerramento exercício 2023
Encerramento exercício 2023

Encerramento exercido 2023

Encerramento exercício 2023

2.111.700,00
24.000.00

14.400.00
56.000,00
17.040.00

759,39
7.523,19
4.200,00
6,636,04

119,117,00
30.000,00

51.155,14
37.356,38
30.000,00

192.205,11

2.702.092.25

31/12

31/12

31/12

31/12
31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

31/12

00000203

00000203

00000203

00000203
00000203

00000203

00000203

00000203

00000203

00000203

00000203

00000203

00000203

00000203

00000203

00000203 Lucros ou Preieuízos do
Exercício
Receita Bruta de Sen/iços 3.012.038,82Lucros ou Prejeuizos do

Exercício
Lucro do Exercido

Encerramento exercício 202331/12 00000204

Resultado exercido 2023 309.946.57Lucros ou Prejeuizos do
Exercido

SUBTOTAL LANÇAMENTOS DO MÊS :

31/12 00000205

SUBTOTAL DO MES: 6.522.098,5422

VALOR TOTAL: 11.915.770,66202TOTAL DE LANÇAMENTOS:

BALSAS(MA), 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

VINICIUS MATOS DA SILVA

RG; 166112920017 -SESP - MA - 22/06/2017 - CPF: 967.057.283-53

J.L. DE CASTRO-ME

JARDENIA LOPES DE CASTRO

CRC: 01 0490/0 / MACONTADORTITULAR/ADMINISTRADOR

Cl; 0350817220083- CPF: 033.798.563-47
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J. L DE CASTRO-ME

CNPJ 13.262.247/0001-28

NIRE 21101776681 •

Rua 07, 448 - NAZARÉ, Balsas MA - CEP: 65800000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023

PASSIVOATIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

Fornecedores

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
SOCIETÁRIAS

(465,092,89)CIRCULANTE

CAIXA

Caixa

CLIENTES - Direitos e Créditos

710.482,91

(462.113,13)566.514,18

Clientes Diversos - Duplicatas a
Receber

(-) Provisão para Devedores Duvidosos
ATIVO PERMANENTE

BENS MÓVEIS

Veículos

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

Computadores e Periféricos

(•) Depreciação Acumulada
Computadores e Periféricos

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

148.478,40

(23.507,02)Salários a pagar
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IR a Recolher

Contribuição Social

Simples Nacional a Recolher

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

(4.509,67)
497.909,60 (21.025,76)

(4.844,40)

46.397,42

1.673.485,40

450.000,00

7.805,00

(40.642,78) 550.000,00

73,213,00RESERVA LEGAL

RESERVA ESTATUTÁRIA 22,533,70

125.401,00Máquinas e Equipamentos

(•) Depreciação Acumulada de
Máquinas e Equipamentos

MÓVEIS E UTENSÍLIOS
Móveis e Utensílios

(-) Depreciação Acumulada de Móveis e
Utensílios

TOTAL DO ATIVO

7.032,58RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR

(62.413,43)
1,003.505,56

17.200,56
Lucro do Exercício

Lucros Acumulados

30-514,00

(12.754,19) 1.208.392,51TOTAL DO PASSIVO

1.208.392,51

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Balsas, 31 de dezembro de 2023

VINÍCIUS MATOS DA SILVA

CPF: 967.057.283-53

CONTADOR - CRC: 010490/0/ MA

J. L. DE CASTRO - ME

JARDENIA LOPES DE CASTRO

TITULAR/ADMINISTRADOR

CPF: 033.798.563-47Cl: 0350817220083-



DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO DO EXERCiCIO EM 31/12/2023

J. L DE CASTRO - ME

CNPJ13.262.247/0001-28

Rua 07, 448-NAZARÉ, Balsas MA-CEP: 65800000
Soimuura

NIRE 21101776681 -

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS
Receita Bruta de Serviços

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Custo com Serviços Prestados

CUSTOS PESSOAL

Retirada Pró Labore

Honorários Autônomos

Alimentação

Seguros

DESPESAS OPERACIONAIS GERAIS

Agua
Energia Elétrica
Telefone Celular

Material de Expediente
Despesas com Combustíveis
Aluguel
Despesas com Veículos
Depreciação
Publicidade e Propaganda

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
SIMPLES

3.012.038,82
3.012.038,82

(2.111.700,00)

(2.111.700,00)

(111.440,00)
(24.000,00)
(14.400,00)
(56.000,00)
(17.040,00)

(286.747,14)
(759,39)

(7.523,19)
(4.200,00)
(6.636,04)

(119.117,00)
(30.000,00)
(51.155,14)
(37.356,38)

(30.000,00)

(192.205,11)
(192.205,11)

309.946,57RESULTADO DO EXERCÍCIO

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de dezembro de 2023.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Balsas, 31 de dezembro de 2023

VINÍCIUS MATOS DA SILVA

RG: 166112920017 - SESP • MA - 22/06/2017 - CPF: 967.057.283-53

J. L. DE CASTRO - ME

JARDENIA LOPES DE CASTRO

CRC: 01 0490/0 / MACONTADORTITULAR/ADMINISTRADOR

CPF: 033.798.563-47Cl; 0350817220083-
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém esta encadernação de formulário contínuo, 0016 páginas numeradas seguidamente

pelo processo eletrônico de dados totalmente escrituradas, de 0001 a 0016 dividido em 1 volume{s)
com a seguinte divisão: 1 com 16 páginas numeradas de 1 a 16; e que serviu de Livro Diário de

número 010 na forma do parágrafo 2® (segundo), artigo 6° (sexto) e artigo 7® (sétimo) do Decreto Lei
número 64.567/69, onde estão registradas todas as operações realizadas pela empresa abaixo
qualificada, no período de 01/01/2023 a 31/12/2023.

J. L. DE CASTRO - MEEmpresa:

Endereço:

Bairro:

Rua 07, 448

NAZARÉ, CEP: 65800000

Balsas - MACidade:

13.262.247/0001-28CNPJ:

126986800Inscr, Estadual;

Órgão de Inscrição: JUCEMA, em 16 de fevereiro de 2011

N“ da Inscrição: 21101776681

Balsas, 31 de dezembro de 2023.

VINÍCIUS MATOS DA SILVA

RG: 166112920017 - SESP • MA - 22/06/2017 - CPF: 967.057.283-53

J. L, DE CASTRO ■ ME

JARDENIA LOPES DE CASTRO

CONTADOR ■ CRC: 010490/0 / MATITULAR/ADMINISTRADOR

Cl: 0350817220083 - CPF: 033.798.563-47



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J. L. DE CASTRO  - ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JARDENIA LOPES DE CASTRO03379856347

J, L. DE CASTRO-ME13262247000128

VINÍCIUS MATOS DA SILVA96705728353

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/01/2024 12:10 SOB N° 20240089090.

PROTOCOLO: 240089090 DE 19/01/2024. NIRE: 21101776681.

J. L. DE CASTRO HE

JUCEMA ISABELA FALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 22/01/2024

empresaCaeil.ma.gov.br
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J. L DE CASTRO-ME

CNPJ: 13.262.247/0001-28

NIRE 21101776681

Rua 07, 448, Nazaré, Balsas MA - CEP: 65.800-000.

Análise do Balanço Patrimonial 2023.

Ativo Circulante + Realizávela a Longo Prazo01-IG 1,52

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total 2,6002-SG

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante 1,5203-LC

Passivo Circulante

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo04-GE
0,38

Ativo Total

Balsas{MA), 31 de Dezembro de 2023.

VINÍCIUS
OM. C«Vl. OUMC SOtUTi

MATOS DA

SILVA:

96705728353

Vinícius Matos da Silva
Contador CRC; 010490/0
CPF 967.057.28353

VMICiUS MAT0

CM-VMCHX MATOS

IWaliapl» •
OW. UH.0Z
fúMA»Wlir

S*IVA.M70SZ2

icc«Utç*oa*a
ll.36«2.(l»tMr

6

SS»

JARDENIA LOPES

DE CASTRO:

03379856347

0

CM o*(OMC«ê<aÉa.a(*«W('iiiSDWu7,
'0«^>S«i4IVw FMVr*«» • VI
cvan»cF« oüHEMSAAMCOk

>.i iniin

Jardenia Lopes de Castro
Titular - CPF: 033.798.563-47



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKl, sob  a autenticidade n° 12400864536 em 22/01/2024,
protocolo 240089090. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor {http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

Identificação de Empresa

J. L. DE CASTRO-MENome Empresarial:

Número de Registro: 21101776681

13262247000128CNPJ:

BalsasMunícipio:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 10

01/01/2023- 31/12/2023Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

JARDENIA LOPES DE CASTRO03379856347

J. L. DE CASTRO-ME13262247000128

MA010490VINÍCIUS MATOS DA SILVA96705728353

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/01/2024 12:11 SOB N“ 20240089090.
PROTOCOLO: 240089090 DE 19/01/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12400864536. HIRB: 21101776681.

J. L. DE CASTRO ME

JUCEMA
ISABELA PALUSKl

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 22/01/2024

enipresafAcil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ix>mprovaÁ> de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de venficaÁi



CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS E DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: J. L. DE CASTRO, porte ME, com CNPJ; 13.262.247/0001-28, com
endereço na Rua 7, N* 448, Bairro Nazaré, município de Balsas - MA. CEP 65800-000

CONTRATADO: Gustavo Sousa dos Santos, brasileiro, divorciado, Arquiteto e
Urbanista. CAU A73878-6, RG: 1948242 SSP/PI e inscrito CPF: 884.347.613-00,

residente na Rua Santiago, n° 20. Bairro Santiago, município São João dos Patos -
MA, CEP 65665-000.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços e de
Responsabilidade Técnica, as partes acima qualificadas têm entre si justo e avançado
0 seguinte acordo;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATANTE, empresa cuja atividade principal é Produção musical, firma o
presente contrato com o (a) CONTRATADO, o qual deve prestar à CONTRATANTE
serviços profissionais atinentes a sua formação e habilitação técnico-profissional
conforme atribuições previstas na Lei Federal 12.378/2010, nas áreas afins e
correlatas de arquitetura e urbanismo e a assumir  a responsabilidade técnica perante
0 referido órgão de fiscalização profissional (CAU/MA Conselho de Arquitetura e
Urbanismo do Maranhão) e outros que lhe exijam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATANTE deverá indicar o CONTRATADO como responsável técnico, por
sua atividade na área arquitetura e urbanismo, perante o CAU/MA e o CONTRATADO
deverá registrar, perante aquele Órgão, RRT - Registro de Responsabilidade Técnica
de Cargo/Função que ficará fazendo parte integrante do presente instrumento com
reconhecimento de firma.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO

A CONTRATANTE é responsável por eventuais retenções de impostos e
contribuições previstos na legislação tributária  e previdenciária e pagará ao
CONTRATADO, a importância de R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais) por mês,

mês.cadade18diatodo

O pagamento será efetuado na sede da CONTRATANTE, com emissão do respectivo
recibo pelo (a) CONTRATADO.

Nota: As partes poderão adotar livremente outra forma de pagamento que mais lhes

Parágrafo único - No caso de atraso nos pagamentos, a CONTRATANTE estará
automaticamente em mora, arcando com juros de 1% (um por cento) ao mês e muita
de 10% (dez por cento), facultado ao(à) CONTRATADO(A) a rescisão do contrato nos
termos do parágrafo primeiro da cláusula sexta, sem prejuízo da cobrança judicial do
débito pela via executiva judicial.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
i>sinüíura

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, passando a vigorar a partir da
data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes caso nâo
ocorra a aprovação do Responsável Técnico pelo Conselho de Arquitetura e
Urbanismo e, neste caso, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor
correspondente ao tempo de serviço efetivamente prestado, não se aplicando a
cláusula sexta.

Nota: Caso haja efetiva prestação de serviços a partir da assinatura do contrato e
independentemente da aprovação do Responsável Técnico pelo CAU/MA, a redação
dessa cláusula deverá ser a seguinte:

O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, passando a vigorar a partir da
data de sua assinatura, podendo ser rescindido por qualquer das partes caso não
ocorra a aprovação do Responsável Técnico pelo CAU/MA e, neste caso, a
CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) o valor correspondente ao tempo de
serviço efetivamente prestado, não se aplicando a cláusula sexta. {2® possibilidade)

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, mediante
notificação a outra, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência,
ressalvada a hipótese de a parte denunciante optar por indenizar a outra do valor
correspondente ao da prestação dos serviços referente ao período.

Parágrafo 1® - O contrato também poderá ser rescindido em caso de violação de
quaisquer das cláusulas deste contrato, pela parte prejudicada, mediante denúncia
imediata, sem prejuízo de eventual indenização cabível.

Parágrafo 2° - Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das
cláusulas do presente contrato constituirá mera liberalidade, não configurando
renúncia ou novação do contrato ou de suas cláusulas que poderão ser exigidos a
qualquer tempo.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME JURÍDICO

As partes declaram haver entre si vínculo empregatício, tendo o{a) CONTRATADO(A)
plena autonomia na prestação dos serviços, desde que prestados conforme as
condições ora pactuadas e demais exigências legais do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo quanto à responsabilidade técnica.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO

As partes elegem o foro da Serventia Extrajudicial de São João dos Patos -MA - Ofício
Único de São João dos Patos Estado do Maranhão para qualquer demanda judicial
relativa ao presente contrato, com exclusão de qualquer outro.

E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o
presente instrumento em 04 (quatro) vias originais e de igual teor e forma, na presença
das testemunhas que também o assinam, dando tudo por bom, firme e valioso.
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São João dos Patos - MA, 31 de janeiro de 2024.

JLDE Assinado de forma digital
porJLOE

CASTRO:! 326 CASTRO:13262247000128
Dados; 2024.02.01

2247000128 losiie-osw

J. L DE CASTRO

CNPJ: 13.262.247/0001-28

CONTRATANTE

GUSTAVO SOUSA Assinado de forma digitai
por GUSTAVO SOUSA DOS
SAMO5;88434761300

0ados;2024.02.01

11*1:25 •03'00'

DOS

SANTOS:88434761

300

GUSTAVO SOUSA DOS SANTOS

CPF: 884.347.613-00

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

Leilane Lima Holanda

CPF:06162358364

Ellen Patrícia Souza Alves da Silva

CPF:60911331360



CNH Digital
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CERTIDÃO DE REGISTRO k oUITA^fljíC
^aixiroíNO 00000008919Conselho de Arquitetura e Urbanismo

do Brasil
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Lei N° 12376 de 31 de Dezembro de 2010

20240000891911

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FÍSICA

Validade: 31/01/2024 - 30/06/2024

CERTIFICAMOS que o Profissional GUSTAVO SOUSA DOS SANTOS encontra-se registrado neste Conselho, nos
Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados Impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o
Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO
Nome:GUSTAVO SOUSA DOS SANTOS
Título do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro CAU : A73878-6
Data de obtenção de Títulos: 22/03/2012
Data de Registro nacional profissional: 17/10/2012
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro: ATIVO
Título(s):
- Arquiteto(a) e Urbanista

País de Diplomação: Brasil

CPF: 884.347,613-00

Cursos anotados no SICCAU:
ANOTAÇÃO DE CURSO

- Apresentou documentação em conformidade.

ATRIBUIÇÕES
As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES —

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
■ CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o território nacional.

Certidão n° 891911/2024

Expedida em 31/01/2024, SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, CAU/MA
Chave de Impressão; AZ1C2Z

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servico8. com a chave: AZ1C2Z
Impresso em: 31/01/2024 às 16:46:00 por: GUSTAVO SOUSA DOS SANTOS, ip: 172.68.219.133



CAU/RR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: GUSTAVO SOUSA DOS SANTOS

Título Profissional; Arquiteto{a) e Urbanista

CPF: 884.XXX.XXX-00

Ns do Registro: 000A738786

2. DETALHES DO RRT

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: RETIFICADOR

Forma de Participação: INDIVIDUAL

N2 do RRT; SI11052461R03CT001

Data de Cadastro: 31/01/2024

Data de Registro: 31/01/2024

2.1 Valor da(s) taxa(s)

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

CPF/CNPJ: 13.XXX.XXX/0001-28

Data de Início: 12/08/2021

Data de Previsão de Término: 30/06/2024

Contratante: J. L. DE CASTRO

Tipo; Pessoa Jurídica de Direito Privado

Valor do Serviço/Honorários: R$0,00

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

CEP; 65890000

N°: SN

Complemento;

Cidade/UF: SÃO FÉLIX DE BALSAS/MA

País: Brasil

Tipo Logradouro; PRAÇA

Logradouro; PRACA DA MATRIZ

Bairro: CENTRO

3.1.2 Atívídade(s) Técníca(s)

Quantidade: 10.000,00

Unidade: metro quadrado

Grupo: GESTÃO

Atividade; 3.7 - DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Não se aplica

3.1.4 Descrição da Obra/Servíço

Responsabilidade pelo acompanhamento, gerenciamento do desenvolvimento das atividades e serviços voltados à
arquitetura, prestação de serviços técnicos e assemelhados. Montagem de palcos, serviços de iluminação, e entre outros..

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1® do art, 56 da Lei n^ 13146, de 06
de julho de 2015.

Página 1/2www.caubr.gov.br
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!CAU/RR Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT 11052Kei;7
inai ira

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Forma de Registro

INICIAL

RETIFICADOR

RETIFICADOR

RETIFICADOR

Data de Registro

10/08/2021

14/12/2022

22/12/2022

31/01/2024

Ne do RRT

SI11052461IOOCT001

SI11052461R01CT001

SI11052461R02CT001

SI11052461R03CT001

Contratante

j. L. DE CASTRO

J.L. DE CASTRO

J. L. DE CASTRO

j. L. DE CASTRO

5. DECLARAÇAO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista GUSTAVO SOUSA DOS SANTOS,
registro CAU n» 000A738786, na data e hora: 31/01/2024 13:08:09, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https;//siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos. ou
via QRCode.

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr,gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 31/01/2024 às 13:09:14 por: slccau, ip 10.244,8.29.

Página 2/2www.caubr.gov.br
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO C^»*AT

NO 0000000683596
^ssincáuraConselho de Arquitetura e Urbanismo

do Brasil

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Resolução 93 de 07 de Novembro de 2014

20210000683596

Validade: Indeterminada

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de

Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s):

DADOS DO PROFISSIONAL

Profissional: GUSTAVO SOUSA DOS SANTOS

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Data de obtenção do titulo: 22/03/2012

Registro Nacional: 000A738786

Data de Registro: 17/10/2012

ANOTAÇÃO DE CURSO

- Apresentou documentação em conformidade.

DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT

Número do RRT: 11079645

Forma de registro: INICIAL

Descrição:

Tipo do RRT: RRT SIMPLES

Participação Técnic

Registrado em: 17/08/2021

a: INDIVIDUAL

01 (Um) gerador de 260 kVA abastecido e aterrado  é um extintor com fechando ao seu redor.

Iluminação com gride todo em p50 12mts e 6 linhas aéreas e gol ,mas 24 moving bim 7r,32 par led .uma mesa MA light

mais um painel de led P6.

Sistema de sonorização tipo Line ,com potência que atenda toda a área do evento composto de 2 mesas digitais de 48 canais e

um PÁ de 48 Line ,e 48 graves

Palco medindo 16.m x por 10 ,todo de alumínio em grid Q-30

Com 2 camarim

Tendas 10/10 brancas piramidal anti chamas

Empresa contratada: J. L. DE CASTRO
CNPJ: 13.262,247/0001-28

DADOS DO CONTRATO

Contratante: José Laercio Lopes Barbosa
CPF/CNPJ: 32175478000149

N°

Compiemento:

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://sicoau.caubr.gov.br/appA/iew/sight/extemo?form=Servico5, com a chave: 224yZZ4CYcY17bz4z8d6
Impresso em: 24/08/2021 às 12:41:42 por: Raimundo Nonato Nunes Ramos, ip: 179.216.138.102
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICí

NO 0000000683

E.q._ >
Conselho de Arquitetura e Urbanismo

do Brasil
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Resolução N** 93 de 07 de Novembro de 2014

20210000683596

Cidade:

Contrato: 00117082021

Valor do contrato: R$ 0,00

Data de Início: 19/08/2021

ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA

Bairro: UF: CEP:

Celebrado em 17/08/2021

Tipo do Contratante:

Data de Fim: 20/08/2021

2.1.3 - Execução de edifício efêmero ou instalações efêmeras , 1 un;

ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO

ÁREA EXPOAGRA ZEZE TEIXEIRA

Complemento: PARQUE DE EXPOSIÇÃO

Cidade: GRAJAÚ

Coordenadas Geográficas:

DESCRIÇÃO

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Bairro: CENTRO

N° SN

CEP: 65940000UF: MA

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das informações constantes do Atestado
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informações constantes do RRT, do
atestado ou do requerimento da certidão.

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento á Lei n° 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei
n® 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n® 12.378/2010 e artigos 2° e 3® da Resolução n°
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima
discriminadas

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT

- Válida em todo o território nacional.

Certidão n” 683596/2021

Expedida em 24/08/2021, São João dos Patos/MA, CAU/MA

Chave de Impressão: 224yZZ4CYcY17bz4z8d6



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

*

A empresa JOSE LAERCIO LOPES BARBOSA, inscrita no CNPJ n’
32.178.478/0001*49, atesta para fins de prova que  a empresa J. L. DE CASTRO

inscrita no CNPJ n*: 13.262.247/0001»28, tendo como responsável
Técnico 0 Arquiteto GUSTAVO SOUSA DOS SANTOS, portador do CAU-MA n“
A73878*6 , prestou serviço de locação de palco, montagem e instalação de
sistemas e equipamentos de iluminação, atividades de sonorização, sem
defeitos e imperfeições, que realizado em um evento de festa no Parque de
Exposição (EXPOAGRA ZEZE TEIXEIRA), no município de Grajaú- MA. nos
termos do Contrato de prestação de serviços firmado entre as mesmas,
caracterizada pelos seguintes elementos;

Início: 17/08/2021

Principais serviços executados:

•ME

Termino: 17/08/2021

DÈscnçXÕ QUANTIDADE

gerador de 260 kVA abastecido e aterrado é um extintor
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A fim de que o serviço se prove e produza seus efeitos regulares, fez-se o
presente termo, assinado pelas empresas Contratante e Contratada, em duas
vias, uma delas destinada à Contratada.

São João doj Pdtos-MA, 17 de agosto de 2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MURICIPAL DE ALTO PARRAÍBA

CNPJ - 06.997.57l/000l-29

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PRtFLirURA MUNICIPAL Dlí ALTO PARNAIUA-MA. CNPJ/

06.997.571/0001-29 localizada nesta cidade Avenida Rio Pamaíba, 820-Ccnlro, neste

âlo representada através da SECRETARIA DE CIU.TURA. atesta para os devidos fins
e a quem interessar possa, que a empresa

J.L. DE CASTRO - ME. inscrita no CNFJ/13.262.247/0001-28. sediada na Rua 07

n®488 - Na/art^ - Balsas * MA, tem capacidade técnica e idoneidade financeira para
especializados: ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS

CÜLÍURAIS. ÈSPEIÂCULO DE RODI-IO, SHOWS ARTÍSTICOS.
FESTIVIDADES, L(XAÇÃO DE PALCO. BANHEIROS QUÍMICOS E DEMAIS
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DESTES. NESSE MUNICÍPIO DE AL IO PARNAÍBA
-MA.

Declaramos lambem que a empresa atende de modo salisfaiorio na qualidade de
presunção de serviços, na forma contratada, c. nada constam cm nossos arquivos que
desatKine seu perfil/condula comercial.

execuçàü dos serviços

Alto Pamaiba-MA. 10 dc sclcnibro de 2019.

IX'r5*Ecy Ascenso Rosa
Secretaria de Cultura
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUIj
jurídica I

NO 00000008922^7

Conselho de Arquitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA
Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

ss

20240000892237

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

Validade; 01/02/2024 - 30/06/2024

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão, CERTiFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo  - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s)
atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

Razão Social: J. L. DE CASTRO

Data do Ato Constitutivo:

Data da Última Atualização do Ato Constitutivo:
Data de Registro: 12/08/2021
Registro CAU : PJ50616-1
CNPJ: 13.262.247/0001-28

Objeto Social: Empresa de atividade de produções  e eventos, montagem de paico, instalações de iluminação e
som. Serviços de organizações feiras, estandes; aiugueis de equipamentos e máquinas, instalações
de painéis entre outros.

Atividades econômicas:

- Nenhuma atividade CNAE registrada

Capital social: R$ 550.000,00
Última atualização do capital: 02/08/2021

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Nome: GUSTAVO SOUSA DOS SANTOS

Título:

Arquiteto(a) e Urbanista

Início do Contrato: 12/08/2021

Número do RRT: 11052461

Tipo de Vínculo:

Designação:

OBSERVAÇÕES —

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos
- Válida em todo o território nacional.

Certidão n« 892237/2024

Expedida em 01/02/2024, BALSAS/MA, CAU/MA

Chave de Impressão: 3WZZ4D

A autenticidade desta Certidão pode ser venficada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form=Servlcos, com a chave; 3WZZ4D
Impresso em: 01/02/2024 às 14;09;57 por: 2K PRODUCOES E EVENTOS, ip: 172.68.219.141
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Improbidade Administrativa e Inelegibilitíad^üi .ís*.¥\<M

i
a

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/02/2024 às 14:47) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 13.262.247/0001-28.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibiiidade do condenado.

Para consuitas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65BB.D94A.B03E.7674 no seguinte endereço: httDs://www.cni.íus.br/ímprobidade adm/autenticar certidão.php

Página 1/1CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇAGerado em: 01/02/2024 as 14:47:54
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Áhinaiura

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SRP
Processo Administrativo n° 001/2024

PROPOSTA AJUSTADA
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oDroduçõe
\

2K PRODUÇÕES E EVENTOS
J.L de Castro - ME

CNPJ: 13.262.247/0001-28

.\Ç'

Gh Fls:

^Assinatura

PROPOSTA AJUSTADA

Balsas 02 de fevereiro de 2024

Prezados Senhores

J.L. DE CASTRO - ME, com sede na Rua 07, n® 448, Bairro Nazaré, na cidade de Balsas. Estado do

maranhão, CEP: 65.800-000, inscrita no CNPJ sob o n° 13.262.247/0001-28 por intermédio de seu

representante legal Sra Jardenia Lopes de Castro, brasileira, solteira, empresária, natural de Balsas -

MA, nascida em 29/07/1986, portadora do RG de n* 0350817220083 SESC/MA. e do CPF n"

033.798.563-47, residente e domiciliada na Rua 09, n" 42, Bairro Bacaba, Balsas/MA, abaixo assinado propõe à

Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para Registro de Preço para futura Contratação

de empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no

Município de Feira Nova ■ MA, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N,“ 001/2024- SRP

a) Prazo de validade da proposta, que nào poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura;
b) Preço Total por extenso R$ 2.558.296,00 (dois milhões e quinhentos e cinquenta e oito mil e
duzentos e noventa e seis reais),
c) Dados da empresa;
Razão Social: J,L. DE CASTRO - ME

CNPJ(MF) n”: 13,262.247/0001-28
Inscrição Estadual n“: 12,698680-0;
Endereço: Rua 07, n°448, Bairro Nazaré, na cidade de Balsas-MA
CEP:65.800.000

Cidade:Balsas Estado:MA

Banco do Bradesco Agência: 782 Conta nM1512-0, JL DE CASTRO.
Dados do responsável para assinatura do contrato:

Nome: Jardenia Lopes de Castro RG n®: 0350817220083 SESC/MA CPF n°: 033.798.563-47,
a)

Balsas-MA, 02 de fevereiro de 2024 JARDENIA
LOPES DE

CASTRO:033

79856347

J.L. DE CASTRO-ME,

CNPJ sob on° 13.262.247/0001-8

Jardenia lopes de Castro

Assinado deforma

digital por JARDENIA
LOPES DE

CASTRO:03379856347

Dados: 1024.02.02

16:20:57.03'0O'Assinado de

forma digital porJLDE

I nw. CASTRO;1326224

1326224

7000128



de I àíj,.

-V.2K PRODUÇÕES E EVENTOS

J.L de Castro - ME

CNPJ: 13.262.247/0001-28

r

c

produçõ^
Assinatura

ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID VL UNIT V.TOTALITEM

R$Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta Resolução
R$ 58.000,0010 Diária1

5.800,00P6

R$Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta Resolução
R$ 46.000,0010 Diária2

4,600,00PIO

Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de largura,
1,20mt de comprimento, tanque com capacidade de 227 LT,
peso total 75kg.

R$ 300,00 R$ 30.000,00100 Diária3

Banheiro químico medindo 2,30mt altura. 1,45 de largura,
1,40mt de comprimento, tanque com capacidade de 227 LT,
peso total 75kg. PNE

Serviço de Higienização de banheiro químico, tanque com
capacidade de 227 LT, peso total 75kg.

Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico grande porte
-1 diária

R$ 280,00 R$5,600,0020 Diária4

R$170,00 R$6,800,0040 Diarla5

R$
R$51.300,004 Diária6 12.825,00

R$Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico médio porte
• 1 diária

R$31,360,004 Diária7
7,840,00

Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de som com
no mínimo 20 alto falantes de 24 polegadas, 24 twitter, 72
alto falantes de 12 polegadas, 68 cornetas tipo cornetão, 12
modulos, 14 amplificador,2 mesas digitais.

R$
R$ 64.500,003 UNIDADE8 21.500,00

R$4,30 R$ 1,720,00400 UNIDADELocação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor branca9

R$ 1.560,00
R$ 1.760,00

R$ 3,90400 UNIDADELocação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor branca10

R$ 8,80200Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de 4 lugares UNIDADE11

R$ 720,00R$ 3,60200 UNIDADELocação de Mesa plástica redonda cor branca de 4 lugares12

Iluminação de Grande porte palco/ praticável tamanho lOm
X lOm ou geospace, para eventos acima de 3000 pessoas
em locais abertos ou fechados -

R$
R$ 63.000,006 Diaria13 10,500,00

Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho 8m
X 8m ou geospace, para eventos acima de 200 pessoas em
locais abertos ou fechados

R$
R$ 54.000,0010 Diaria14

5,400,00

R$
R$ 27,900,006 DiáriaCamarim palco backstage 4x4m15 4.650,00

R$
R$ 23,400,006 DiáriaGerador de energia de 180 KVA16

3.900,00

R$
R$ 24.000,004 DiáriaGerador de energia de 260 KVA17

6.000,00

R$ 41,00 R$ 20,500,00Metro-dia500Grid de alumínio BoxTruss Q3018
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2K PRODUÇÕES E EVENTOS

J.L de Castro - ME

CNPJ: 13.262.247/0001-28

Fis:c.

r-^-le >!>»>
à

ppoduçõ&• '^Sinaiurari

19 Grid de alumínio BoxTruss Q50 500 R$ 46,00 R$ 23.000,00Metro-dia

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS águas, com dois praticáveis de 3,5m x
2.5m (AMPLA CONCORRÊNCIA)

R$
20 6 R$ 69.000,00UNIDADE

11,500.00

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS águas, com dois praticáveis de 3,5m
x2,5m

R$
21 2 R$ 23.000,00UNIDADE

11.500,00

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS águas, com dois praticáveis de 3,5m
x2,5m

R$
22 R$ 23,000,002 UNIDADE

11,500,00

Palco com cobertura com dimensão 14mx10m, duas águaS:
com pé direito de 6,00m todo em alumínio

R$
23 4 R$ 55.200,00UNIDADE

13.800,00

Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mx16m
para solenidade em locais abertos e fechados

R$
24 10 R$ 22.850,00Diaria

2,285,00

25 Tenda cúpula 5x5m (25m^) R$ 760,00 R$15.200,0020 Diária

Tendas piramidaí 3x3mts com 2,40m de altura, lona vinil
com tratamento especial e revestimento sintético

26 R$ 608,00 R$ 18.240,0030 Diária

R$
27 Tendas 8mx8m 30 R$ 35.190,00Diária

1.173,00
R$

28 Tendas lOmxIOm 40 R$ 55.800,00Diária
1.395,00

R$
29 Locutor -1 diaria com jornada de 8 horas 12 R$ 12.936,00Diária

1.078,00

Segurança: O serviço de segurança será realizado por
homens e/ou mulheres que estejam com camisetas
identificadoras cujo o objetivo é manter a ordem e
tranquilidade da realização dos eventos realizados pela
Prefeitura Municipal, através da Secretaria de Cuitura,
realizado o controle de acesso ao palco, áreas reservadas,
recepção de eventos.(DESARMADO)-1 diária de 8 horas

30 R$ 325,00 R$ 65.000,00200 Diária

Sonorização de eventos para até 200 pessoas em
ambientes fechados ou abertos, contemplando 1 mesa de
som com operador, 2 caixas de som, 3 microfones (PA -
8/PA-16)

R$
31 30 R$ 75.000,00Diária

2.500,00

Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000
pessoas em abientes fechados ou abertos, contemplando
mesa de som com operador, caixas de som, microfones

R$
32 8 R$91.200,00Diária

11.400,00

Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000
pessoas em abientes fechados ou abertos, contemplando
mesa de som com operador, caixas de som, microfones

R$
33 2 R$ 22.960,00Diária

11.480,00

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical,
reconhecido na região, contendo de 1 a 10 integrantes, que
apresente todos os ritmos. A ser definido por evento

R$
34 12 R$ 93.600,00UND

7.800,00



2K PRODUÇÕES E EVENTOS

J.L de Castro - ME

CNPJ: 13.262.247/0001-28

fiQíura

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical,
reconhecido na região, contendo de 1 a 10 integrantes, que
apresente todos os ritmos, A ser definido por evento

R$
35 3 UND R$ 24.000,00

8,000,00

BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com
destaque na mídia regional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas e 30 minutos de Show.
A ser definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração

R$
36 R$ 208,000,008 UND

26,000,00

BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com
destaque na mídia regional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas e 30 minutos de show,
A ser definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração

R$
37 2 R$ 53,000,00UND

26.500,00

BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional, contendo no
mínimo 10 (dez) integrantes com duração de 2 horas e 30
minutos de show. A ser definido por evento/ jeito à
aprovação da Administração

R$
38 R$ 144,000,006 UND

24,000,00

BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional, contendo no
mínimo 10 (dez) integrantes com duração de 2 horas e 30
minutos de show. A ser definido por evento/ jeito à
aprovação da Administração

R$
R$ 49.000,0039 2 UND

24,500,00

BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de banda
nacional, contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas de show. A ser definido por evento/
sujeito à aprovação da Administração

R$
40 R$ 197.000,002 UND

98,500,00

BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com duração de 2
horas de show, A ser definido por evento/ sujeito à
aprovação da Administração

R$
41 4 R$ 440.000,00UND

110.000,00

BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com duração de 2
horas de show. A ser definido por evento/ sujeito à
aprovação da Administração

R$
RS 230.000,0042 2 UND

115.000,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 2.558.296,00

Assinado deforma

digital por J IDE
CASTRO:132622470O012

JLDE

CASTRO:! 326

2247000128

J.L. DE CASTRO-ME,

CNPJ sob on° 13.262.247/0001-8

Jardenia lopes de Castro

Dados: 2024.02.02

16;28;S6-03'00’

JARDENIA Assinado de forma

I nPF^ r^F digital porLUrCj UC. JARDENIALOPES

CA5TRO:0

33798563

DE

CASTRO;03379856

347

Dados; 2024.02.02

16:29:16-03'00’47
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024
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^2'iTiatura

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa;

Tipo de Lance;

Data Disputa:

Data Impug./EscL; 29/01/2024 23:59:00

Intervalo Lances:

)bjeto;

Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e realização
de eventos no Município de Feira Nova - MA.

Às 14:00 horas do dia 02/02/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela portaria N° 001/2024-GAB, de 2 de janeiro de 2024
em atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao
Processo n° 001/2024, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 001/2024. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Editai
e seus anexos: 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras: 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
;om deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6.
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIil,
da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

FICA ADIADA SESSÃO PUBLICA REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024, DEVIDO A
UMA MANUTENÇÃO NA REDE DE INTERNET DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA NO

PREFEITURA MUNICIPAL

Número do Processo 001/2024Aberto

Valor Unitário Critério de Disputa:

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas:

Prazo Int. Recurso:

MENORVALOR

02/02/2024 14:00:00 Por Item

02/02/2024 13:59:00

20 minutos0,1000

pMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP
CNPJNome FantasiaRazão Social

PRE SHOWS 10.594.579/0001-11F DE A S DA SILVA

2K PRODUCOES E EVENTOS 13.262.247/0001-28J.L DE CASTRO-ME
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta Resolução P6

ADJUDICAD0001 O

Descrição:

Quantidade: 10

Valor: 58.308,30

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor: 5.800,0013,262.247/0001-28

^OPOSTAS INICIAIS
Empresa

J.L. DE CASTRO - ME

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

01/02/2024 15:13:27 CLASSIFICADA5830.5000 58305.0000

-DE AS DA SILVA 5830.3000 58303.0000 02/02/2024 12:46:30 CLASSIFICADA

^LASSÍfÍCAÇãÕ
Situação ValorEmpresa

1  J.L DE CASTRO-ME ADJUDICADO 5800.0000

CLASSIFICADO 5818.00002 F DE AS DA SILVA

plíSPUTA
Data/Hora Lance Valor Empresa

J.L DE CASTRO-ME02/02/2024 14:52:48 5800.0000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:52:14 5818.0000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:48:36 5820.0000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:47:42 5825.0000

J.L. DE CASTRO-ME5826.000002/02/2024 14:46:49

F DE AS DA SILVA5828.0000)2/02/2024 14:45:27

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:42:59 5830.0000

F DE AS DA SILVA5830.300002/02/2024 14:42:39

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:42:39 5830.5000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

001/2024

Lotes / itens

Situação:

Descrição; Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta Resolução P10

Quantidade: 10

Valor;

ADJUDICADN" 0002

46.812,50

O

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME

^OPOSTAS INICIAIS

Valor:13.262.247/0001-28 4.600,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO - ME 4681.0000 46810.0000 01/02/2024 15:13:47 CLASSIFICADA

-DE AS DA SILVA 4681.2500 46812.5000 02/02/2024 12:46:38 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

SituaçãoEmpresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

Valor

ADJUDICADO 4600.0000

CLASSIFICADO 4666.00002 F DE AS DA SILVA

blSPUTA

Empresa

J.L. DE CASTRO - ME

Data/Hora Lance Valor

02/02/2024 14:52:53 4600.0000

F DE A S DA SILVA4666.000002/02/2024 14:52:24

J.L. DE CASTRO-ME4670.000002/02/2024 14:48:55

F DE A S DA SILVA

J.L DE CASTRO-ME

02/02/2024 14:47:50 4674.0000

02/02/2024 14:46:14 4675.0000

F DE A S DA SILVA4680.0000)2/02/2024 14:45:37

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:42:41 4681.0000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:42:41 4681.2500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

Banheiro químico medindo 2.30mt altura. 1,20 de largura, 1,20mt de comprimento, tanque

ADJUDICADO0003

Descrição:

Quantidade: 100

Valor: 32.006,00

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor:13.262.247/0001-28 300,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 320.0000 32000.0000 01/02/2024 15:13:56 CLASSIFICADA

~ DE AS DA SILVA 320.0600 32006.0000 02/02/2024 12:46:49 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Situação

ADJUDICADO

Empresa Valor

1  J.L. DE CASTRO - ME 300.0000

CLASSIFICADO 314.00002 F DE AS DA SILVA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:52:59 300.0000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:52:29 314.0000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:49:12 315.0000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:47:58 317.0000

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:46:33 317.5000

F DE A S DA SILVA)2/02/2024 14:46:05 319.0000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:42:44 320.0000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:42:44 320.0600
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 001/2024

Lotes/ITENS
■Afé^mívreSituação: ADJUDICADO

Descrição: Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de largura, 1,40mt de comprimento, tanque
Quantidade: 20

Valor:

N'’ 0004

5.841,20

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME

Ifropõstasiniciais
13,262.247/0001-28 Valor: 280,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO - ME 292.0000 5840.0000 01/02/2024 15:14:08 CLASSIFICADA

F DE A S DA SILVA 292.0600 5841.2000 02/02/2024 12:46:54 CLASSIFICADA

ÍD-ASSIRCAÇÃO
SituaçãoEmpresa

1  J.L. DE CASTRO - ME

Valor

ADJUDICADO 280.0000

2 F DE AS DA SILVA CLASSIFICADO 288.0000

^ISPUTÂ
Data/Hora Lance Valor Empresa

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:53:04 280.0000

02/02/2024 14:52:34 F DE A S DA SILVA288.0000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:49:31 289.0000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:48:05 290.0000

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:46:59 290.5000

)2/02/2024 14:46:11 291.0000 F DE A S DA SILVA

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:42:45 292.0000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:42:45 292.0600
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\Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024
/

c, p

tOTES / ITENS ^71
Situação;

Serviço de Higienização de banheiro químico, tanque com capacidade de 227L'

ADJUDICADO0005

Descrição:

Quantidade: 40

Valor; 7.0

peso

90,00

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME 13.262.247/0001-28 Valor: 170,00

^OPOSTAS INICIAÍS
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO - ME 177.0000 7080.0000 01/02/2024 15:14:21 CLASSIFICADA

F DE AS DA SILVA 177.2500 7090.0000 02/02/2024 12:47:07 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  J.L. DE CASTRO - ME

2 F DE AS DA SILVA

Situação Valor

ADJUDICADO 170.0000

CLASSIFICADO 173.8000

Ipisputa
Valor EmpresaData/Hora Lance

J.L. DE CASTRO-ME170.000002/02/2024 14:53:11

F DE AS DA SILVA173.800002/02/2024 14:52:43

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:49:41 174.0000

F DE A S DA SILVA175.000002/02/2024 14:48:13

J.L. DE CASTRO-ME175.500002/02/2024 14:47:06

F DE A S DA SILVA)2/02/2024 14:46:18 176.0000

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:42:48 177.0000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:42:48 177.2500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024

í^smo.iufaLOTES / ITENS

Situação;

Descrição: Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico grande porte -1 diária

Quantidade: 4

ADJUDICADON" 0006

Valor: 51.347,00

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor:13.262.247/0001-28 12.825,00

Propostas iniciais
Valor Unitário Valor TotalEmpresa Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 12836.7000 51346.8000 01/02/2024 15:14:41 CLASSIFICADA

12836.7500 51347.0000 02/02/2024 12:47:16 CLASSIFICADAF DE AS DA SILVA

GUMIFICAÇÃO

Situação

ADJUDICADO

ValorEmpresa

12825.00001  J.L. DE CASTRO - ME

12828.0000CLASSIFICADO2 F DE AS DA SILVA

ftlSPUTA
Empresa

J.L. DE CASTRO-ME

ValorDaía/Hora Lance

12825.000002/02/2024 14:49:56

F DE AS DA SILVA12828.000002/02/2024 14:52:54

F DE AS DA SILVA12829.000002/02/2024 14:48:31

J.L. DE CASTRO-ME12830.000002/02/2024 14:47:22

F DE A S DA SILVA12834.000002/02/2024 14:48:20

F DE AS DA SILVA)2/02/2024 14:46:26 12835.0000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:42:50 12836.7000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:42:50 12836.7500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'’ 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

Descrição: Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico médio porte -1 diária

Quantidade: 4

ADJUDICADO0007

Valor: 31.450,00

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor:13.262.247/0001-28 7.840,00

Propostas iniciais

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L DE CASTRO-ME 31449.60007862.4000 01/02/2024 15:14:58 CLASSIFICADA

02/02/2024 12:47:28 CLASSIFICADA- DE AS DA SILVA 7862.5000 31450.0000

jOLASSIFICAÇÃO
Empresa

1  J.L. DE CASTRO - ME

2 F DE AS DA SILVA

Situação Valor

7840.0000ADJUDICADO

7854.0000CLASSIFICADO

friSPUTA
Empresa

J.L. DE CASTRO - ME

ValorData/Hora Lance

7840.000002/02/2024 14:53:26

F DE AS DA SILVA7854.000002/02/2024 14:53:06

J.L DE CASTRO-ME02/02/2024 14:50:14 7855.0000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:48:39 7859.0000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:47:37 7859.5000

F DE AS DA SILVA7860.0000)2/02/2024 14:46:33

J.L DE CASTRO-ME

F DE AS DA SILVA

7862.400002/02/2024 14:42:53

7862.500002/02/2024 14:42:53
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 001/2024

^OTES / ITENS
Situação:

Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de som com no minimo 20 alto falantes de 24

ADJUDICADO0008N"

Descrição:

Quantidade; 3

Valor: 64.752,36

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME 13.262.247/0001-28 Valor: 21.500,00

[Propostas iniciais
Empresa Valor Unitário Vaior Total Data/Hora Registro Situação

J.L DE CASTRO-ME 21584.1000 64752.3000 01/02/2024 15:15:11 CLASSIFICADA

~ DE A S DA SILVA 21584.1200 64752.3600 02/02/2024 12:47:37 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  J.L. DE CASTRO - ME

2 F DE AS DA SILVA

Situação Valor

ADJUDICADO 21500.0000

CLASSIFICADO 21560.0000

PISPUTA

Empresa

J.L. DE CASTRO - ME

Data/Hora Lance Valor

21500.000002/02/2024 14:53:34

F DE AS DA SILVA21560.000002/02/2024 14:53:13

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:50:31 21570.0000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:48:48 21574.0000

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:47:56 21575.0000

21580.0000 F DE A S DA SILVA12/02/2024 14:46:53

21584.1000 J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:42:55

F DE AS DA SILVA21584.120002/02/2024 14:42:55
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024

^OTES / ITENS
Situação: ADJUDICADO0009

Descrição: Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor branca

Quantidade: 400

Valor: 2.060.00

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME 13.262.247/0001-28 Valor: 4,30

Propostas iniciais
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 5.1500 2060.0000 01/02/2024 15:15:24 CLASSIFICADA

-DE AS DA SILVA 5.1500 2060.0000 02/02/2024 12:47:46 CLASSIFICADA

0LASSIFICAÇÃO
Empresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

2 F DE AS DA SILVA

í

Situação Valor

ADJUDICADO 4.3000

4.5500CLASSIFICADO

DISPUTA

EmpresaData/Hora Lance Valor

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:53:40 4.3000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:53:23 4.5500

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:51:07 4.6500

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:48:57 4.7500

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:48:10 4.8500

F DE AS DA SILVA>2/02/2024 14:47:12 4.9500

J.L. DE CASTRO - ME5.050002/02/2024 14:43:15

J.L. DE CASTRO - ME5.150002/02/2024 14:42:58

F DE AS DA SILVA5.150002/02/2024 14:42:58
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

LOTES / ITENS

Situação; ADJUDICADO0010

Descrição: Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor branca

Quantidade: 400

Valor: 1,640,00

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME

^OPOSTAS INICIAIS

Valor:13.262.247/0001-28 3,90

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO - ME 4.1000 1640.0000 01/02/2024 15:15:33 CLASSIFICADA

1640.0000= DE AS DA SILVA 4.1000 02/02/2024 12:47:55 CLASSIFICADA

IcmSIFICAÇÃÕ
Situação ValorEmpresa

1  J.L. DE CASTRO - ME 3.9000ADJUDICADO

CLASSIFICADO 4.00002 F DE AS DA SILVA

))ISPUTA
Data/Hora Lance Valor Empresa

J.L DE CASTRO-ME3.900002/02/2024 14:48:16

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:47:29 4.0000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:43:01 4.1000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:43:01 4.1000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de 4 lugares

ADJUDI0011 CADON

Descrição:

Quantidade: 200

Valor: 1918,00

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor:13.262.247/0001-28 8,80

^ROPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 9.5900 1918.0000 01/02/2024 15:15:50 CLASSIFICADA

- DE A S DA SILVA 9.5900 1918.0000 02/02/2024 12:48:06 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

2 F DE A S DA SILVA

Situação Valor

8.8000ADJUDICADO

8.9000CLASSIFICADO

SÍSPÜtÃ
Empresa

J.L. DE CASTRO-ME

Data/Hora Lance Valor

02/02/2024 15:00:14 8.8000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:58:59 8.9000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:58:00 9.0000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:57:26 9.2000

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:56:12 9.3000

F DE AS DA SILVA)2/02/2024 14:55:17 9.4500

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:51:01 9.5900

J.L. DE CASTRO-ME9.590002/02/2024 14:51:01
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024

)*OTES / ITENS
Situação: ADJUDICADON'’ 0012

Descrição: Locação de Mesa plástica redonda cor branca de 4 lugares

Quantidade: 200

Valor: 2.022,00

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME 13.262.247/0001-28 Valor: 3,60

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Vaior Total Data/Hora Registro Situação

J.L DE CASTRO-ME 10.1100 2022.0000 01/02/2024 15:15:58 CLASSIFICADA

-DE AS DA SILVA 4.1000 820.0000 02/02/2024 12:48:12 CLASSIFICADA

lOLASSIFICAÇÃÕ
SituaçãoEmpresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

Valor

ADJUDICADO 3.6000

2 F DE AS DA SILVA

biSPUTA
Data/Hora Lance

CLASSIFICADO 3.7000

Valor Empresa

02/02/2024 14:58:05 3.6000 J.L. DE CASTRO - ME

02/02/2024 14:57:36 3.7000 F DE A S DA SILVA

02/02/2024 14:56:18 3.8000 J.L. DE CASTRO-ME

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:55:22 3.9000

02/02/2024 14:51:37 4.0000 J.L. DE CASTRO-ME

F DE AS DA SILVA12/02/2024 14:51:03 4.1000

02/02/2024 14:51:03 10.1100 J.L. DE CASTRO - ME
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

Iluminação de Grande porte palco/ praticável tamanho lOm x lOm ou geospace, para

ADJUDICADO0013N"

Descrição:

Quantidade: 6

Valor: 64.515,30

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME

^OPOSTAS INICIAIS

13.262.247/0001-28 Valor: 10.500,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L DE CASTRO-ME 10752.5000 64515.0000 01/02/2024 15:16:13 CLASSIFICADA

F DE AS DA SILVA 10752.5500 64515.3000 02/02/2024 12:48:26 CLASSIFICADA

IBLASSIFICAÇÃO
SituaçãoEmpresa Valor

1  J.L. DE CASTRO-ME ADJUDICADO 10500.0000

2 F DE AS DA SILVA

S!SPUTÃ~~ ~~
CLASSIFICADO 10590.0000

Valor Empresa

J.L. DE CASTRO-ME

Data/Hora Lance

02/02/2024 14:59:56 10500.0000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:59:26 10590.0000

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:58:15 10600.0000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:57:45 10650.0000

J.L. DE CASTRO - ME10700.000002/02/2024 14:56:27

F DE A S DA SILVA)2/02/2024 14:55:32 10720.0000

J.L DE CASTRO-ME10752.500002/02/2024 14:51:06

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:51:06 10752.5500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N*’ 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho 8m x 8m ou geospace, para

ADJUDICADO0014N"

Descrição:

Quantidade: 10

Valor: 55.302,30

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor:13.262,247/0001-28 5.400,00

^OPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 5530.2000 55302.0000 01/02/2024 15:16:30 CLASSIFICADA

-DE AS DA SILVA 5530.2300 55302.3000 02/02/2024 12:48:32 CLASSIFICADA

IclÀssifÍcÀçÁo
SituaçãoEmpresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

Valor

ADJUDICADO 5400.0000

CLASSIFICADO2 F DE AS DA SILVA 5468.0000

DISPUTA

Valor EmpresaData/Hora Lance

J.L, DE CASTRO-ME02/02/2024 15:00:04 5400.0000

F DE AS DA SILVA5468.000002/02/2024 14:59:40

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:58:26 5470.0000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:57:57 5490.0000

J.L. DE CASTRO-ME5500.000002/02/2024 14:56:36

F DE AS DA SILVA5520.0000)2/02/2024 14:55:39

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:51:07 5530.2000

F DE A S DA SILVA5530.230002/02/2024 14:51:07
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

LOTES / ITENS

Situação: ADJUDICADON 0015

Descrição: Camarim palco backstage 4x4m

Quantidade: 6

Valor: 28.337,22

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME

^ROPOSTAS INICIAIS

Valor:13.262.247/0001-28 4.650,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 4722.8500 28337.1000 01/02/2024 15:16:44 CLASSIFICADA

~ DE AS DA SILVA 4722.8700 28337.2200 02/02/2024 12:48:40 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

Situação Valor

ADJUDICADO 4650.0000

2 F DE AS DA SILVA CLASSIFICADO 4678.0000

DISPUTA

Valor Empresa

J.L. DE CASTRO-ME

Data/Hora Lance

02/02/2024 15:00:23 4650.0000

02/02/2024 14:59:48 4678.0000 F DE AS DA SILVA

J.L DE CASTRO-ME02/02/2024 14:58:50 4680.0000

02/02/2024 14:58:07 4705.0000 F DE AS DA SILVA

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:57:08 4710.0000

)2/02/2024 14:55:45 4720.0000 F DE AS DA SILVA

4722.8500 J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:51:10

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:51:10 4722.8700
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

LOTES / ITENS

Situação: ADJUDICADON" 0016

Descrição: Gerador de energia de 180 KVA

Quantidade: 6

Valor: 23.956,50

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME 13.262.247/0001-28 Valor: 3.900,00

^OPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 3992.7000 23956.2000 01/02/2024 15:17:06 CLASSIFICADA

= DE AS DA SILVA 3992.7500 23956.5000 02/02/2024 12:48:50 CLASSIFICADA

IBLASSIFICAÇÃÕ
SituaçãoEmpresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

Valor

ADJUDICADO 3900,0000

CLASSIFICADO2 F DE AS DA SILVA 3948.0000

laiSPUTA
Empresa

J.L. DE CASTRO-ME

Data/Hora Lance Valor

02/02/2024 15:00:34 3900.0000

02/02/2024 15:00:01 3948.0000 F DE A S DA SILVA

02/02/2024 14:59:03 3950.0000 J.L. DE CASTRO - ME

02/02/2024 14:58:14 3970.0000 F DE A S DA SILVA

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:56:43 3980.0000

F DE A S DA SILVA12/02/2024 14:55:52 3990.0000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:51:13 3992.7000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:51:13 3992.7500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

LOTES / ITENS

Situação: ADJUDICADON" 0017

Descrição: Gerador de energia de 260 KVA

Quantidade: 4

Valor: 24.519,60

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME

Propostas iniciais

Valor:13.262.247/0001-28 6.000,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO - ME 6129.9000 24519.6000 01/02/2024 15:17:28 CLASSIFICADA

■ DE A S DA SILVA 6129.9000 24519.6000 02/02/2024 12:48:57 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Situação

ADJUDICADO

ValorEmpresa

1  J.L. DE CASTRO-ME 6000.0000

CLASSIFICADO2 F DE AS DA SILVA 6048.0000

(IISPUTA
Empresa

J.L, DÊ CASTRO - ME

Data/Hora Lance Valor

02/02/2024 15:01:25 6000.0000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 15:00:56 6048.0000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:59:14 6050.0000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:58:20 6080.0000

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:57:14 6085.0000

F DE A S DA SILVA)2/02/2024 14:56:12 6090.0000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:51:47 6100.0000

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:51:16 6129.9000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:51:16 6129.9000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 001/2024

LOTES / ITENS

Situação: ADJUDICADON” 0018

Descrição: Grid de alumínio BoxTruss 030

Quantidade: 500

Valor: 22750,00

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME 13.262.247/0001-28 Valor: 41,00

Propostas iniciais
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 45.5000 22750.0000 01/02/2024 15:17:35 CLASSIFICADA

- DE AS DA SILVA 45.5000 22750.0000 02/02/2024 12:49:33 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

2 F DE AS DA SILVA

Situação Valor

ADJUDICADO 41.0000

CLASSIFICADO 43.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:59:20 41.0000

02/02/2024 14:58:25 43.0000 F DE AS DA SILVA

02/02/2024 14:56:56 J.L DE CASTRO-ME43.5000

02/02/2024 14:56:17 44.0000 F DE A S DA SILVA

02/02/2024 14:51:52 45.0000 J.L. DE CASTRO-ME

J.L. DE CASTRO-ME12/02/2024 14:51:18 45.5000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:51:18 45.5000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

4i\

í?*’

V,,
.c;

C. Fis;
-^2Lotes / itens

Situação; ADJUDICADON'’ 0019
^'fiiUura

Descrição: Grid de alumínio BoxTruss Q50

Quantidade: 500

Valor: 24.750,00

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME

^OPOSTAS INICIAIS

Valor:13.262.247/0001-28 46,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO - ME 49.5000 24750.0000 01/02/2024 15:17:46 CLASSIFICADA

= DE AS DA SILVA 49.5000 24750.0000 02/02/2024 12:49:43 CLASSIFICADA

leiASSIFICAÇÃÕ
SituaçãoEmpresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

Valor

ADJUDICADO 46.0000

2 F DE AS DA SILVA

BíspütÃ

CLASSIFICADO 47.0000

EmpresaData/Hora Lance Valor

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 15:01:32 46.0000

02/02/2024 15:01:01 47.0000 F DE A S DA SILVA

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:59:27 48.0000

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:58:33 48.4000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:57:24 48.5000

F DE AS DA SILVA49.0000)2/02/2024 14:56:24

F DE A S DA SILVA02/02/2024 14:51:20 49.5000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:51:20 49.5000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'’ 001/2024

ILOTES / ITENS

Situação:

Descrição: Palco tipo modular 10x1 Om em alumínio piso de madeira e cobertura tipo DUAS águas

Quantidade: 6

ADJUDICADON° 0020

Valor: 69.523,50

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME

^ROPOSTAS INICIAIS

Valor:13.262.247/0001-28 11.500,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO - ME 11587.2500 69523.5000 01/02/2024 15:17:55 CLASSIFICADA

F DE AS DA SILVA 11587.2500 69523.5000 02/02/2024 12:49:50 CLASSIFICADA

SituaçãoEmpresa Valor

1  J.L. DE CASTRO-ME ADJUDICADO 11500.0000

2 F DE AS DA SILVA CLASSIFICADO 11555.0000

Disputa

Data/Hora Lance Valor Empresa

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 15:01:37 11500.0000

02/02/2024 15:01:11 11555.0000 F DE AS DA SILVA

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:59:35 11560.0000

02/02/2024 14:58:41 11580.0000 F DE A S DA SILVA

02/02/2024 14:57:35 11585.0000 J.L. DE CASTRO-ME

F DE A S DA SILVA)2/02/2024 14:56:39 11587,0000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:51:23 11587.2500

02/02/2024 14:51:23 11587.2500 J.L. DE CASTRO-ME
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura tipo DUAS águas

ADJUDICADO0021N°

Descrição:

Quantidade: 2

Valor; 23.174,50

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor:13.262.247/0001-28 11.500,00

Propostas iniciais
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 11587.2000 23174.4000 01/02/2024 15:18:19 CLASSIFICADA

02/02/2024 12:51:32 CLASSIFICADAF DE AS DA SILVA 11587.2500 23174.5000

ÍCLASSIFÍCAÇÃO
Situação ValorEmpresa

ADJUDICADO 11500.00001  J.L, DE CASTRO-ME

2 F DE AS DA SILVA CLASSIFICADO 11530.0000

IPISPUTA
Empresa

J.L. DE CASTRO-ME

Data/Hora Lance Valor

02/02/2024 15:04:40 11500.0000

F DE AS DA SILVA11530.000002/02/2024 15:03:36

11550.0000 J.L, DE CASTRO - ME02/02/2024 15:02:50

F DE AS DA SILVA02/02/2024 15:01:21 11580.0000

J.L. DE CASTRO-ME11587.200002/02/2024 14:57:52

)2/02/2024 14:57:52 11587.2500 F DE AS DA SILVA

Página 22 de 55



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'’ 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

Palco tipo modular 10x1 Om em alumínio piso de madeira e cobertura tipo DUAS águas

ADJUDICADO0022N”

Descrição:

Quantidade; 2

Valor: 23.174,50

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor:13.262.247/0001-28 11.500,00

^ROPOSTAS INICIAIS
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J,L. DE CASTRO-ME 11587.2000 23174.4000 01/02/2024 15:18:32 CLASSIFiCADA

F DE A S DA SILVA 11587.2500 23174.5000 02/02/2024 12:51:55 CLASSIFICADA

Iqlassificação'
Empresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

Situação Valor

ADJUDICADO 11500.0000

2 F DE AS DA SILVA

^I^PUTÃ
CLASSIFICADO 11530.0000

Data/Hora Lance Valor Empresa

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 15:04:46 11500.0000

02/02/2024 15:03:42 11530.0000 F DE A S DA SILVA

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 15:03:01 11550.0000

11580.0000 F DE AS DA SILVA02/02/2024 15:01:26

02/02/2024 14:57:55 11587.2000 J.L. DE CASTRO-ME

F DE AS DA SILVAI2/02/2024 14:57:54 11587.2500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

Palco com cobertura com dimensão 14mx10m, duas águas, com pé direito de 6,00m todo

ADJUDICADO0023N"

Descrição:

Quantidade: 4

Valor: 55.851,96

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME 13.262.247/0001-28 Valor: 13.800,00

'ROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 13962.9000 55851.6000 01/02/2024 15:18:47 CLASSIFICADA

F DE A S DA SILVA 13962.9900 55851.9600 02/02/2024 12:52:51 CLASSIFICADA

Classificação

Empresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

Situação Valor

ADJUDICADO 13800.0000

2 F DE AS DA SILVA CLASSIFICADO 13930.0000

líSPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 15:04:30 13800.0000

02/02/2024 15:03:48 13930.0000 F DE AS DA SILVA

02/02/2024 15:03:09 13940.0000 J.L. DE CASTRO - ME

02/02/2024 15:01:40 13950.0000 F DE AS DA SILVA

02/02/2024 14:57:57 13962.9000 J.L DE CASTRO-ME

)2/02/2024 14:57:57 13962.9900 F DE AS DA SILVA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

LOTES/ITENS

Situação:

Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mx16m para solenidade em locais

ADJUDICADO0024N"

Descrição:

Quantidade: 10

Valor: 23.057,50

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME

^ROPOSTAS INICIAIS

Valor:13.262.247/0001-28 2.285,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Daía/Hora Registro Situação

23057.0000 01/02/2024 15:18:58 CLASSIFICADAJ.L. DE CASTRO - ME 2305.7000

F DE AS DA SILVA 2305.7500 23057.5000 02/02/2024 12:56:21 CLASSIFICADA

felASSIFICAÇÃO
Situação

ADJUDICADO

ValorEmpresa

1  J.L. DE CASTRO-ME 2285.0000

CLASSIFICADO 2290.00002 F DE AS DA SILVA

pISPUTA
Valor EmpresaData/Hora Lance

J.L. DE CASTRO - ME2285.000002/02/2024 15:03:52

F DE A S DA SILVA02/02/2024 15:01:47 2290.0000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 14:57:59 2305.7000

F DE AS DA SILVA2305.750002/02/2024 14:57:59
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

001/2024

^OTES / ITENS
Situação: ADJUDICADO0025

Descrição: Tenda cúpula 5x5m {25m^)

Quantidade: 20

Valor; 15.373,40

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME 13.262.247/0001-28 Valor: 760,00

^opostasInicíÃis
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 768.6500 15373.0000 01/02/2024 15:19:11 CLASSIFICADA

F DE AS DA SILVA 768.6700 15373.4000 02/02/2024 12:56:30 CLASSIFICADA

ID-ASSIFICAÇÃO
Empresa

1  J.L. DE CASTRO - ME

Situação

ADJUDICADO

Valor

760.0000

2 F DE A S DA SILVA CLASSIFICADO 765.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

02/02/2024 15:04:12 760.0000 J.L. DE CASTRO-ME

02/02/2024 15:01:53 765.0000 F DE AS DA SILVA

02/02/2024 14:58:02 768.6500 J.L. DE CASTRO-ME

02/02/2024 14:58:02 768.6700 F DE A S DA SILVA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

Descrição: Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura, lona vinil com tratamento especial

Quantidade: 30

Valor:

ADJUDICADO0026

18.311,10

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME 13.262.247/0001-28 Valor: 608,00

^OPOSTAS INICÍÃIS
Empresa Valor Unitário Vaior Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 610.3700 18311.1000 01/02/2024 15:19:18 CLASSIFICADA

-DE AS DA SILVA 610.3700 18311.1000 02/02/2024 12:56:39 CLASSIFICADA

SÃssificação
Empresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

Situação Valor

ADJUDICADO 608.0000

2 F DE AS DA SILVA CLASSIFICADO 609.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 15:04:17 608.0000

02/02/2024 15:01:57 609.0000 F DE AS DA SILVA

02/02/2024 14:58:03 610.3700 F DE AS DA SILVA

02/02/2024 14:58:03 610.3700 J.L. DE CASTRO-ME
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

LOTES / ITENS

Situação: ADJUDICADO0027

Descrição: Tendas 8mx8m

Quantidade: 30

Valor: 35.386,80

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor:13.262.247/0001-28 1.173.00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 1179.5000 35385.0000 01/02/2024 15:19:27 CLASSIFICADA

F DE AS DA SILVA 1179.5600 35386.8000 02/02/2024 12:56:49 CLASSIFICADA

ilFICAÇÃO

Empresa

1  J.L. DE CASTRO - ME

Situação Valor

ADJUDICADO 1173.0000

2 F DE AS DA SILVA CLASSIFICADO 1175.0000

ÜSPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

02/02/2024 15:04:04 1173.0000 J.L. DE CASTRO-ME

02/02/2024 15:02:03 1175.0000 F DE AS DA SILVA

02/02/2024 14:58:06 1179.5000 J.L. DE CASTRO - ME

02/02/2024 14:58:06 1179.5600 F DE AS DA SILVA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N” 001/2024

LOTES / ITENS

Situação: ADJUDICADO0028

Descrição: Tendas lOmxIOm

Quantidade: 40

Valor: 56.154,80

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor:13.262.247/0001-28 1.395,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO - ME 1403.8700 56154,8000 01/02/2024 15:19:42 CLASSIFICADA

F DE A S DA SILVA 1403,8700 56154.8000 02/02/2024 12:56:56 CLASSIFICADA

0LASSIFICAÇÃO

Empresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

Situação Valor

ADJUDICADO 1395.0000

2 F DE A S DA SILVA CLASSIFICADO 1400.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 15:04:55 1395.0000

02/02/2024 15:02:10 1400.0000 F DE AS DA SILVA

02/02/2024 14:58:08 1403.8700 F DE AS DA SILVA

02/02/2024 14:58:08 1403.8700 J.L DE CASTRO-ME
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024

Lotes / itens
i

Situação: ADJUDICADO0029

Locutor -1 diaria com jornada de 8 horasDescrição:

Quantidade: 12

Valor: 12.976,44

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME

Propostas iniciais

Valor:13.262.247/0001-28 1.078,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 1081.3000 12975.6000 01/02/2024 15:19:54 CLASSIFICADA

F DE AS DA SILVA 1081.3700 12976.4400 02/02/2024 12:57:02 CLASSIFICADA

ilFICAÇÃO

Empresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

Situação Valor

ADJUDICADO 1078.0000

2 F DE AS DA SILVA CLASSIFICADO 1080.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

J,L. DE CASTRO-ME02/02/2024 15:05:07 1078.0000

02/02/2024 15:02:15 1080.0000 F DE AS DA SILVA

02/02/2024 14:58:11 1081.3000 J.L. DE CASTRO-ME

02/02/2024 14:58:11 1081.3700 F DE A S DA SILVA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

Descrição: Segurança: O serviço de segurança será realizado por homens e/ou mulheres que

Quantidade: 200

ADJUDICADON" 0030

Valor: 65.400,00

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor: 325,0013.262.247/0001-28

Propostas iniciais

Valor UnitárioEmpresa Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 327.0000 65400,0000 01/02/2024 15:20:03 CLASSIFICADA

327.0000 65400.0000 02/02/2024 12:57:08 CLASSIFICADAF DE AS DA SILVA

bLAMiFiCAÇÃo

Situação ValorEmpresa

325.00001  J.L. DE CASTRO-ME ADJUDICADO

CLASSIFICADO2 F DE AS DA SILVA 327.0000

DISPUTA

Empresa

J.L. DE CASTRO - ME

Data/Hora Lance Valor

02/02/2024 15:05:13 325.0000

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 14:58:12 327.0000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 14:58:12 327.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'’ 001/2024

LOTES/ITENS

Situação:

Sonorização de eventos para até 200 pessoas em ambientes fechados ou abertos

ADJUDICADO0031

Descrição:

Quantidade: 30

Valor: 76.341,90

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME

^OPOSTAS INICIAIS

Valor: 2.500,0013.262.247/0001-28

Valor Unitário Valor TotalEmpresa Data/Hora Registro Situação

76341.0000 01/02/2024 15:20:17 CLASSIFICADAJ.L. DE CASTRO-ME 2544.7000

76341.9000 02/02/2024 12:57:17 CLASSIFICADAF DE A S DA SILVA 2544.7300

Iqlassificaçãõ
Situação ValorEmpresa

ADJUDICADO 2500.00001  J.L. DE CASTRO - ME

CLASSIFICADO 2540.00002 F DE AS DA SILVA

Iqisputa
EmpresaData/Hora Lance Valor

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 15:10:10 2500.0000

F DE AS DA SILVA2540.000002/02/2024 15:09:55

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 15:04:52 2544.7000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 15:04:52 2544.7300
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'’ 001/2024

Lotes / itens

Situação:

Descrição: Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas em abientes fechados

Quantidade: 8

Valor:

ADJUDICADO0032

93.772,00

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME 13.262.247/0001-28 Valor: 11.400,00

Propostas iniciaiÍ
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 11721.5000 93772.0000 01/02/2024 15:20:26 CLASSIFICADA

F DE A S DA SILVA 11721.5000 93772.0000 02/02/2024 12:57:37 CLASSIFICADA

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 11487.0700 91896.5600 31/01/2024 16:50:36 CLASSIFICADA

O-ASSIFICAÇÃO

Empresa Situação Valor

1  J.L. DE CASTRO-ME

2 F DE A S DA SILVA

ADJUDICADO 11400.0000

CLASSIFICADO 11445.0000

3 EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA CLASSIFICADO 11487.0700

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 15:10:26 11400.0000

02/02/2024 15:10:02 11445.0000 F DE AS DA SILVA

)2/02/2024 15:05:52 11450.0000 J.L. DE CASTRO - ME

02/02/2024 15:04:55 11487.0700 EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA

F DE AS DA SILVA02/02/2024 15:04:55 11721.5000

02/02/2024 15:04:55 11721.5000 J.L. DE CASTRO-ME
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024
0

Lotes / itens
nmnSituação:

Descrição: Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas em abientes fechados

Quantidade: 2

ADJUDICADON“ 0033

Valor: 23.443,00

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME

^ROPOSTAS INICIAIS

Valor:13.262.247/0001-28 11.480,00

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO-ME 11721.5000 23443.0000 01/02/2024 15:20:35 CLASSIFICADA

11721.5000 23443.0000 02/02/2024 12:57:43 CLASSIFICADAF DE AS DA SILVA

Massificação
1

Situação ValorEmpresa

ADJUDICADO 11480.00001  J.L. DE CASTRO-ME

CLASSIFICADO 11590.00002 F DE AS DA SILVA

^SPUTA
Valor Empresa

J.L. DE CASTRO-ME

Data/Hora Lance

02/02/2024 15:10:36 11480.0000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 15:10:09 11590.0000

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 15:06:42 11600.0000

J.L. DE CASTRO - ME11721.500002/02/2024 15:04:58

F DE AS DA SILVA11721.500002/02/2024 15:04:58
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024

LOTES/ITENS

Situação:

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na região, contendo

ADJUDICADO0034N

Descrição;

Quantidade: 12

Valor: 99.799,92

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor; 7.800,0013.262.247/0001-28

^ROPOSTAS INICIAIS
Valor Unitário Valor TotalEmpresa Data/Hora Registro Situação

01/02/2024 15:20:57 CLASSIFICADAJ.L. DE CASTRO-ME 8316.6600 99799.9200

99799.9200 02/02/2024 12:57:50 CLASSIFICADAF DE AS DA SILVA 8316.6600

31/01/2024 16:50:58 CLASSIFICADAEVENTUAL LÍVE MARKETING LTDA 8150.3200 97803.8400

IBLASSIFICAÇÃÕ
Situação ValorEmpresa

ADJUDICADO 7800.00001  J.L. DE CASTRO-ME

CLASSIFICADO 7990.00002 F DE A S DA SILVA

8150.3200CLASSIFICADO3 EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA

>IISPUTA
Valor Empresa

J.L. DE CASTRO - ME

Data/Hora Lance

7800.000002/02/2024 15:10:48

F DE AS DA SILVA02/02/2024 15:10:19 7990.0000

J.L. DE CASTRO - ME

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA

8000.0000J2/02/2024 15:06:02

02/02/2024 15:05:00 8150.3200

F DE A S DA SILVA02/02/2024 15:05:00 8316.6600

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 15:05:00 8316.6600
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na região, contendo

ADJUDICADO0035N’’

Descrição:

Quantidade: 3

Valor: 24.949,98

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor: 8.000,0013.262.247/0001-28

l»ROPOSTAS INICIAIS
Valor Unitário Valor TotalEmpresa Data/Hora Registro Situação

01/02/2024 15:21:12 CLASSIFICADA24949.9800J.L. DE CASTRO-ME 8316.6600

02/02/2024 12:57:56 CLASSIFICADA24949.98008316.6600- DE AS DA SILVA

ICLASSIFICAÇÃÕ
ValorSituação

ADJUDICADO

Empresa

8000.00001  J.L. DE CASTRO-ME

8315.0000CLASSIFICADO2 F DE A S DA SILVA

biSPUTA
Empresa

J.L. DE CASTRO - ME

ValorData/Hora Lance

02/02/2024 15:11:01 8000.0000

F DE AS DA SILVA8315.000002/02/2024 15:10:25

F DE A S DA SILVA8316.660002/02/2024 15:05:03

J.L. DE CASTRO - ME8316.660002/02/2024 15:05:03
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

LOTES/ITENS

Situação:

BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na mídiaTêgional

ADJUDICADO0036N

Descrição:

Quantidade: 8

Valor: 217.332,56

Valor: 26.000,00Vencedor J.L. DE CASTRO - ME 13.262.247/0001-28

^OPOSTAS INICIAIS
Valor Unitário Valor Total SituaçãoEmpresa Data/Hora Registro

01/02/2024 15:21:27 CLASSIFICADA27166.5700 217332.5600J.L. DE CASTRO-ME

02/02/2024 12:58:03 CLASSIFICADA217332.560027166.5700" DE A S DA SILVA

31/01/2024 16:51:43 CLASSIFICADA212985.8400EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 26623.2300

te-ASSIFICAÇÃO
Situação

ADJUDICADO

ValorEmpresa

1  J.L DE CASTRO-ME 26000,0000

26490.0000CLASSIFICADO2 F DE A S DA SILVA

3 EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 26623.2300CLASSIFICADO

|)ISPUTA
Empresa

J.L. DE CASTRO - ME

ValorData/Hora Lance

26000.000002/02/2024 15:11:10

F DE A S DA SILVA02/02/2024 15:10:31 26490.0000

J.L. DE CASTRO-ME

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA

26500.000012/02/2024 15:06:10

26623.230002/02/2024 15:05:05

J.L. DE CASTRO-ME

F DE AS DA SILVA

27166.570002/02/2024 15:05:05

27166.570002/02/2024 15:05:05
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N*’ 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na mídia regional

ADJUDICADO0037N“

Descrição:

Quantidade: 2

Valor: 54.333,14

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor: 26.500,0013.262.247/0001-28

Propostas iniciais
Empresa

J.L. DE CASTRO-ME

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

01/02/2024 15:21:34 CLASSIFICADA27166.5700 54333.1400

54333.1400 02/02/2024 12:58:14 CLASSIFICADA27166.5700-DE AS DA SILVA

blASSIFICAÇÃÕ
Situação

ADJUDICADO

ValorEmpresa

1  J.L. DE CASTRO-ME 26500.0000

27000.0000CLASSIFICADO2 F DE A S DA SILVA

DISPUTA

Empresa

J.L. DE CASTRO - ME

ValorData/Hora Lance

02/02/2024 15:11:19 26500.0000

F DE AS DA SILVA27000.000002/02/2024 15:10:39

J.L. DE CASTRO - ME

J.L. DE CASTRO - ME

27100.000002/02/2024 15:06:31

27166.570002/02/2024 15:05:07

F DE AS DA SILVA27166.570002/02/2024 15:05:07
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

UOTES / ITENS

Situação:

Descrição: BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com destaque na mídia

Quantidade: 6

ADJUDICADON” 0038

Valor: 148.275.27

Valor: 24.000,00Vencedor J.L. DE CASTRO - ME 13.262.247/0001-28

|»ROPOSTAS INICIAIS
Empresa

J.L. DE CASTRO - ME

Valor Unitário Vaior Total Data/Hora Registro Situação

01/02/2024 15:21:46 CLASSIFICADA148275.300024712.5500

02/02/2024 12:58:34 CLASSIFICADA24712.5500 148275.3000- DE A S DA SILVA

31/01/2024 16:52:02 CLASSIFICADA145309.7400EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 24218.2900

IBLASSIFICAÇÃO
Empresa

1  J.L. DE CASTRO - ME

2 F DE A S DA SILVA

ValorSituação

24000.0000ADJUDICADO

24150.0000CLASSIFICADO

24218.2900CLASSIFICADO3 EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA

)>ISPUTA
Empresa

J.L. DE CASTRO - ME

ValorData/Hora Lance

02/02/2024 15:11:26 24000.0000

F DE AS DA SILVA24150.000002/02/2024 15:10:54

J.L, DE CASTRO - ME24200.0000I2/02/2024 15:06:22

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA24218.290002/02/2024 15:05:09

F DE AS DA SILVA24712.550002/02/2024 15:05:09

J.L. DE CASTRO - ME24712.550002/02/2024 15:05:09
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com destaque na mídia

ADJUDICADO0039N"

Descrição:

Quantidade: 2

Valor: 49.425,09

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor: 24.500,0013.262.247/0001-28

Propostas iniciais
Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

J.L. DE CASTRO - ME 24712.5500 49425.1000 01/02/2024 15:21:59 CLASSIFICADA

49425.1000 02/02/2024 12:58:55 CLASSIFICADA-DE AS DA SILVA 24712.5500

Situação ValorEmpresa

ADJUDICADO 24500.00001  J.L. DE CASTRO-ME

CLASSIFICADO 24700.00002 F DE AS DA SILVA

DISPUTA

Empresa

J.L. DE CASTRO - ME

ValorData/Hora Lance

02/02/2024 15:11:46 24500.0000

F DE AS DA SILVA24700.000002/02/2024 15:11:03

F DE AS DA SILVA02/02/2024 15:05:12 24712.5500

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 15:05:12 24712.5500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'’ 001/2024

ILOTES / ITENS
Situação:

BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de banda nacional, contendo no mínimo 10

ADJUDICADO0040

Descrição:

Quantidade: 2

Valor: 204.855,00

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor: 98.500,0013.262.247/0001-28

Propostas iniciais
Empresa

J.L DE CASTRO-ME

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

01/02/2024 15:22:20 CLASSIFICADA102427.5000 204855.0000

02/02/2024 12:59:16 CLASSIFICADA102427.5000 204855.0000"DE AS DA SILVA

31/01/2024 16:52:17 CLASSIFICADA200757.9000EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 100378.9500

jeiASSIFICAÇÃO
Empresa

1  J.L. DE CASTRO-ME

Situação

ADJUDICADO

Valor

98500.0000

98900.0000CLASSIFICADO2 F DE AS DA SILVA

100378.9500CLASSIFICADO3 EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA

biSPUTA
Empresa

J.L. DE CASTRO-ME

Data/Hora Lance Valor

02/02/2024 15:11:57 98500.0000

F DE AS DA SILVA98900.000002/02/2024 15:11:34

J.L. DE CASTRO-ME99000.000032/02/2024 15:08:02

F DE A S DA SILVA100000.000002/02/2024 15:07:32

J.L. DE CASTRO - ME100350.000002/02/2024 15:07:06

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA02/02/2024 15:05:14 100378.9500

F DE AS DA SILVA02/02/2024 15:05:14 102427.5000

J.L DE CASTRO-ME102427.500002/02/2024 15:05:14
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 001/2024

LOTES / ITENS
■•^ér.mturaSituação:

BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)

ADJUDICADO0041N

Descrição:

Quantidade: 4

Valor: 487.419,08

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor: 110.000,0013.262.247/0001-28

[propostas INIÕÃIS J

Valor Unitário Valor TotalEmpresa Data/Hora Registro Situação

487419.0800 01/02/2024 15:22:39 CLASSIFICADAJ.L. DE CASTRO-ME 121854.7700

02/02/2024 12:59:26 CLASSIFICADA121854.7700 487419.0800- DE A S DA SILVA

31/01/2024 16:52:33 CLASSIFICADAEVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 119417.6700 477670.6800

ftlASSIFICAÇÃO
Empresa

1  J.L. DE CASTRO - ME

2 F DE AS DA SILVA

Situação Valor

110000.0000ADJUDICADO

117990.0000CLASSIFICADO

119417.6700CLASSIFICADO3 EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA

frlSPUTA
Empresa

J.L. DE CASTRO-ME

Data/Hora Lance Valor

02/02/2024 15:21:40 110000.0000

F DE AS DA SILVA02/02/2024 15:21:05 117990.0000

J.L. DE CASTRO-ME32/02/2024 1 5:17:37 118000.0000

F DE AS DA SILVA118990.000002/02/2024 15:16:33

J.L. DE CASTRO-ME

EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA

119000.000002/02/2024 15:12:56

119417.670002/02/2024 15:12:14

F DE AS DA SILVA02/02/2024 15:12:14 121854.7700

J.L. DE CASTRO-ME02/02/2024 15:12:14 121854.7700
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

LOTES / ITENS

Situação:

BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)

ADJUDICADO0042N°

Descrição:

Quantidade: 2

Valor: 243.709,54

Vencedor J.L. DE CASTRO - ME Valor: 115.000,0013.262.247/0001-28

^OPOSTAS INICIAIS
Empresa

J.L. DE CASTRO-ME

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

01/02/2024 15:22:51 CLASSIFICADA121854.7700 243709.5400

243709.5400 02/02/2024 12:59:33 CLASSIFICADA121854.7700F DE AS DA SILVA

Massificação
Empresa

1  J.L DE CASTRO-ME

i

ValorSituação

115000.0000ADJUDICADO

120990.0000CLASSIFICADO2 F DE AS DA SILVA

ftiSPUTA
EmpresaValorData/Hora Lance

J.L. DE CASTRO - ME02/02/2024 15:21:55 115000.0000

F DE AS DA SILVA120990.000002/02/2024 15:21:31

J.L. DE CASTRO-ME121000.000002/02/2024 15:17:45

F DE A S DA SILVA121830.000002/02/2024 15:16:43

F DE AS DA SILVA121854.770002/02/2024 15:12:16

)2/02/2024 15:12:16 J.L. DE CASTRO-ME121854.7700
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024
«í FIs:_^4 5

^I£l.
AMENSAGENS ssinatura

Data/Hora Origem Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp-gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/01616041000170/compras/2024/1
O pregão foi adiado e foi enviado uma mensagem para o emai! dos participantes em virtude de:
FICA ADIADA SESSÃO PUBLICA REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024, DEVIDO
A UMA MANUTENÇÃO NA REDE DE INTERNET DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
NO DIA 01/02/2024.

Boa tarde senhores licitantes.

Caso o processo possua um baixo número de participantes. Por recomendação do TCU, visando a
garantia da ampla competição, sugere-se que a licitação possa ser reagendada para possibilitar a
participação de um maior número de fornecedores.

Sessão pública abertal

Item

20/01 00:29 Sistema

31/01 21:39 Sistema

02/02 14:00 Pregoeiro

Sistema02/02 14:18

02/02 14:18 Sistema

Boa tarde, Senhores licitantes. Estamos iniciando  a sessão pública do pregão eletrônico n.°
001/2024-SRP, promovido pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA.
Antes de abrir o item para lances, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito da
presente licitação. É importante deixar bem claro que são de responsabilidade do licitante todas as
transações efetuadas em seu nome, especialmente o cadastramento de propostas e o
oferecimento de lances, ainda que o acesso ao sistema seja realizado por terceiros. Na presente

licitação, será adotado o modo de disputa aberto, cujo procedimento operacional está previsto na
Lei n® 14.133, de 2021,
Disputa do Lote/ltem 0001 - Paine! de led completo (alta definição) 8X6m Alta Resolução P6
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0002 - Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta Resolução P10
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0003 - Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de largura, 1,20mt de
comprimento,... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0004 - Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de largura, 1,40mt de
comprimento,... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0005 - Serviço de Higienizaçâo de banheiro quimico, tanque com capacidade
de 227 LT, pe... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem,
Disputa do Lote/ltem 0006 - Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico grande porte - 1 diária
abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem,
Disputa do Lote/ltem 0007 - Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico médio porte -1 diária
abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0008 - Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de som com no minimo
20 alto falantes d... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0009 - Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor branca abertal O
fornecedor pode checar as propostas classificadas  e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/item 0010 - Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor branca aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas  e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0011 - Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de 4 lugares aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas  e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0012 - Locação de Mesa plástica redonda cor branca de 4 lugares aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas  e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0013 - Iluminação de Grande porte palco/ praticável tamanho lOm x lOm ou
geospace, par... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0014 - Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho 8m x 8m ou
geospace, para... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0015 - Camarim palco backstage 4x4m aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0016 - Gerador de energia de 180 KVA aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0017 - Gerador de energia de 260 KVA aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0018 - Grid de alumínio BoxTruss Q30 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/ltem.

02/02 14:20 Pregoeiro

Pregoeiro02/02 14:20

Sistema 000102/02 14:42

Sistema 000202/02 14:42

Sistema 000302/02 14:42

Sistema 000402/02 14:42

Sistema 000502/02 14:42

000602/02 14:42 Sistema

000702/02 14:42 Sistema

0008Sistema02/02 14:42

Sistema 00092/02 14:42

001002/02 14:43 Sistema

Sistema 001102/02 14:51

0012Sistema02/02 14:51

0013Sistema02/02 14:51

0014Sistema02/02 14:51

0015Sistema02/02 14:51

0016Sistema02/02 14:51

0017Sistema02/02 14:51

0018Sistema02/02 14:51
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

Data/Hora Origem Mensagem

Disputa do Lote/ltem 0019 - Grid de aluminio BoxTruss Q50 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0020 - Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura
tipo DUAS água... abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n“ 0001 - Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta Resolução P6 entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0002 - Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta Resolução PIO entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutosl
O lote/item n° 0003 - Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de largura, 1,20mt de
comprimento, ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o
seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0004 - Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de largura, 1,40mt de
comprimento, ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o
seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0005 - Serviço de Higienização de banheiro quimico, tanque com capacidade de 227
LT, pe... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutosl
O lote/item n° 0006 - Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico grande porte -1 diária entrou
em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutosl
O lote/item n° 0007 - Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico médio porte -1 diária entrou
em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutosl
O lote/item n° 0008 - Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de som com no minimo 20 alto
falantes d... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0009 - Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor branca entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0010 - Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor branca entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutosl

Disputa do lote/item n° 0001 - Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta Resolução P6
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0001 - Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta Resolução
P6 foi o fornecedor com valor R$ 5.800,0000 I

Disputa do lote/item n° 0002 - Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta Resolução PIO
encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0002 - Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta Resolução
PIO foi 0 fornecedor com valor R$ 4.600,0000 I

Disputa do lote/item n° 0006 - Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico grande porte -1 diária
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0006 - Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico grande porte -
1 diária foi o fornecedor com valor R$ 12.825,0000 I

Disputa do lote/item n° 0003 - Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de largura, 1,20mt de
comprimento, ... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0003 - Banheiro quimico medindo 2,30mt altura, 1,20 de largura,
1,20mt de comprimento, ... foi o fornecedor com valor R$ 300,0000 !
Disputa do lote/item n° 0004 - Banheiro químico medindo 2,30mt altura. 1,45 de largura. 1,40mt de
comprimento, ... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0004 - Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de largura,
1,40mt de comprimento, ... foi o fornecedor com valor R$ 280,0000 !

Disputa do lote/item n° 0010 - Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor branca encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0010 - Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor branca foi o
fornecedor com valor R$ 3,9000 !

Disputa do lote/item n" 0005 - Sen/iço de Higienização de banheiro químico, tanque com
capacidade de 227 LT, pe... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0005 - Serviço de Higienização de banheiro químico, tanque com
capacidade de 227 LT, pe... foi o fornecedor com valor R$ 170,0000 I
Disputa do lote/item n° 0007 - Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico médio porte -1 diária
encerradal

O arrematante do item/lote n° 0007 - Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico médio porte -1
diária foi o fornecedor com valor RS 7.840,0000 !

Disputa do lote/item n° 0008 - Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de som com no minimo
20 alto falantes d... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0008 - Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de som com no
minimo 20 alto falantes d... foi o fornecedor com valor R$ 21.500,0000 !

Disputa do lote/item n® 0009 - Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor branca encerrada!

Item

02/02 14:51 Sistema 0019

02/02 14:51 Sistema 0020

02/02 14:52 Sistema 0001

000202/02 14:52 Sistema

02/02 14:52 Sistema 0003

Sistema 000402/02 14:52

02/02 14:52 Sistema 0005

'2/02 14:52 Sistema 0006

000702/02 14:52 Sistema

Sistema 000802/02 14:52

000902/02 14:53 Sistema

001002/02 14:53 Sistema

Sistema 000102/02 14:54

000102/02 14:54 Sistema

Sistema 000202/02 14:54

Sistema 000202/02 14:54

0006Sistema02/02 14:54

000602/02 14:54 Sistema

000312/02 14:55 Sistema

0003Sistema02/02 14:55

0004Sistema02/02 14:55

Sistema 000402/02 14:55

001002/02 14:55 Sistema

Sistema 001002/02 14:55

Sistema 000502/02 14:55

Sistema 000502/02 14:55

000702/02 14:55 Sistema

000702/02 14:55 Sistema

0008Sistema02/02 14:55

000802/02 14:55 Sistema

0009Sistema02/02 14:55
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024

Data/Hora Origem MensagemItem

-brâço, cor branca foi oO arrematante do item/lote n° 0009 - Locação de Cadeiras de Plásfteor
fornecedor com valor R$ 4,3000 !

Disputa do Lote/ltem 0021 - Palco tipo modular lOxlOm em alumínio piso de madeira e cobertura
tipo DUAS água... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0022 - Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura
tipo DUAS água... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0023 - Palco com cobertura com dimensão lAmxIOm, duas águas, com pé
direito de 6,00m to... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0024 - Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mx16m para
solenidade em locai... aberta! O fornecedor pode checar as propostas c!assificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0025 - Tenda cúpula 5x5m (25m*) aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0026 - Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura, lona vinil com
tratamento especial ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0027 - Tendas 8mx8m aberta!  O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0028 - Tendas lOmxIOm aberta! O fornecedor pode checaras propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 0029 - Locutor -1 diaria com jornada de 8 horas aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação  das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/item 0030 - Segurança: O sen/iço de segurança será realizado por homens e/ou
mulheres que es... aberta! O fornecedor pode checar as propostas c!assificadas e o motivo da
desciassificaçâo das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n° 0011 - Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de 4 lugares entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0012 - Locação de Mesa plástica redonda cor branca de 4 lugares entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0013 - Iluminação de Grande porte palco/ praticável tamanho lOm x lOm ou
geospace, par... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o
seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O !ote/item n° 0014 - üuminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho 8m x 8m ou
geospace, para... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o
seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O !ote/item n° 0015 - Camarim pa!co backstage 4x4m entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser dedarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

000902/02 14:55 Sistema

02/02 14:57 Sistema 0021

02/02 14:57 Sistema 0022

02/02 14:57 Sistema 0023

Sistema 002402/02 14:57

Sistema 002502/02 14:58

002602/02 14:58 Sistema

Sistema 002702/02 14:58

Sistema 0028«2/02 14:58

Sistema 002902/0214:58

02/02 14:58 Sistema 0030

Sistema 001102/02 15:01

02/02 15:01 Sistema 0012

02/02 15:01 Sistema 0013

Sistema 001402/02 15:01

001502/02 16:01 Sistema

O lote/item n° 0016 - Gerador de energia de 180 KVA entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser dedarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 0017 - Gerador de energia de 260 KVA entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 0018 - Grid de a!uminio BoxTruss Q30 entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 0019 - Grid de alumínio BoxTruss Q50 entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser dedarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0020 - Palco tipo modular 10x1 Om em alumínio piso de madeira e cobertura tipo
DUAS água... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n" 0011 - Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de 4 lugares
encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0011 - Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de 4 lugares
foi 0 fornecedor com valor R$ 8,8000 !

Disputa do lote/item n® 0012 - Locação de Mesa plástica redonda cor branca de 4 lugares
encerrada!

O arrematante do item/lote n' 0012 - Locação de Mesa plástica redonda cor branca de 4 lugares
foi 0 fornecedor com valor R$ 3,6000 !

Disputa do lote/item n® 0013 - Iluminação de Grande porte palco/ praticável tamanho lOm x lOm
ou geospace, par... encerrada!
O arrematante do item/lote n® 0013 - Iluminação de Grande porte palco/ praticável tamanho lOm x
10m ou geospace, par... foi o fornecedor com valor R$ 10.500,0000 !
Disputa do lote/item n® 0014 - Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho 8m x 8m ou
geospace, para... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0014 - Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho 8m x
8m ou geospace, para... foi o fornecedor com valor R$ 5.400,0000 I

Sistema 001602/02 15:01

0017'2/02 15:01 Sistema

Sistema 001802/02 15:01

Sistema 001902/02 15:01

Sistema 002002/02 15:01

Sistema 001102/02 15:03

02/02 15:03 Sistema 0011

02/02 15:03 Sistema 0012

02/02 15:03 Sistema 0012

001302/02 15:03 Sistema

001302/02 15:03 Sistema

001402/02 15:03 Sistema

Sistema 001402/02 15:03

Disputa do lote/item n° 0015 - Camarim palco backstage 4x4m encerrada!Sistema 001502/02 15:03
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o arrematante do item/lote n" 0015 - Camarim palco backstage 4x4m foi o fornecedor com valor
R$ 4.650,0000 !

Disputa do lote/item n" 0016 - Gerador de energia de 180 KVA encerrada!

O arrematante do item/lote n“ 0016 - Gerador de energia de 180 KVA foi o fornecedor com valor R$
3.900,0000!

Disputa do lote/item n° 0018 - Grid de alumínio BoxTruss Q30 encerrada!

O arrematante do item/lote n” 0018 - Grid de alumínio BoxTruss Q30 foi o fornecedor com valor R$
41.0000 I

Disputa do lote/item n° 0017 - Gerador de energia de 260 KVA encerrada!

O arrematante do item/iote n° 0017 - Gerador de energia de 260 KVA foi o fornecedor com valor R$
6.000,0000 I

Disputa do lote/item n° 0019 - Grid de alumínio BoxTruss Q50 encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0019 - Grid de alumínio BoxTruss Q50 foi o fornecedor com valor R$
46,0000 I

Disputa do lote/item n° 0020 - Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura
tipo DUAS água... encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0020 - Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS água... foi o fornecedor com valor R$ 11.500,0000 I
Disputa do Lote/ltem 0031 - Sonorização de eventos para até 200 pessoas em ambientes fechados
ou abertos, co... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0032 - Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas
em abientes fecha... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0033 - Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas
em abientes fecha... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0034 - GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na
região, contendo d... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0035 - GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na
região, contendo d... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0036 - BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na
mídia regional, c... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0037 - BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na
midia regional, c... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/item 0038 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com
destaque na midia reg... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo
da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0039 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com
destaque na mídia reg... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo
da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0040 - BANDA NACIONAL GOSPEL  - Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (de... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n° 0021 - Palco tipo modular 10x1 Om em alumínio piso de madeira e cobertura tipo
DUAS água,., entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0022 - Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura tipo
DUAS água... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0023 - Palco com cobertura com dimensão 14mx10m, duas águas, com pé direito de
6,00m to... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0024 - Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mx16m para solenidade
em locai... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n" 0025 - Tenda cúpula 5x5m (25m*) entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0026 - Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura, lona vinil com tratamento
especial ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0027 - Tendas 8mx8m entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 0028 - Tendas lOmxIOm entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 0029 - Locutor -1 diaria com jornada de 8 horas entrou em PRORROGAÇÃO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
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02/02 15:03 Sistema 0015

02/02 15:03 Sistema 0016

02/02 15:03 Sistema 0016

Sistema 001802/02 15:03

02/02 15:03 Sistema 0018

001702/02 15:03 Sistema

02/02 15:03 Sistema 0017

02/02 15:03 Sistema 0019

001902/02 15:03 Sistema

002002/02 15:03 Sistema

Sistema 00202/02 15:03

003102/02 15:04 Sistema

Sistema 003202/02 15:04

Sistema 003302/02 15:04

0034Sistema02/02 15:05

0035Sistema02/02 15:05

0036Sistema02/02 15:05

0037Sistema02/02 15:05

Sistema 003802/02 15:05

00392/02 15:05 Sistema

004002/02 15:05 Sistema

Sistema 002102/02 15:07

0022Sistema02/02 15:07

002302/02 15:08 Sistema

0024Sistema02/02 15:08

0025Sistema02/02 15:08

0026Sistema02/02 15:08

Sistema 002702/02 15:08

Sistema 002802/02 15:08

0029Sistema02/02 15:08
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éhs e/ou mulheres
que es... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutosl
Disputa do lote/item n° 0021 - Palco tipo modular 10x1 Om em alumínio piso de madeira e cobertura
tipo DUAS água... encerrada!

O lote/item n° 0030 - Segurança: O serviço de segurança será realizi
02/02 15:08 Sistema 0030

02/02 15:09 Sistema 0021

O arrematante do item/lote n° 0021 - Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS água... foi o fornecedor com valor R$ 11.500,0000 !

Disputa do lote/item n" 0022 - Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura
tipo DUAS água... encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0022 - Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS água... foi o fornecedor com valor R$ 11.500,0000 !
Disputa do lote/item n° 0023 - Palco com cobertura com dimensão 14mx10m, duas águas, com pé
direito de 6,00m to... encerrada!

02/02 15:09 Sistema 0021

02/02 15:09 Sistema 0022

02/02 15:09 0022Sistema

02/02 15:10 Sistema 0023

O arrematante do item/lote n" 0023 - Palco com cobertura com dimensão 14mx10m, duas águas,
com pé direito de 6,00m to... foi o fornecedor com valor RS 13.800,0000 !

Disputa do lote/item n" 0024 - Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mx16m para
solenidade em locai... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0024 - Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mx16m
para solenidade em locai... foi o fornecedor com valor R$ 2.285,0000 !

02/02 15:10 Sistema 0023

02/02 15:10 Sistema 0024

02/02 15:10 Sistema 0024

Disputa do lote/item n° 0025 - Tenda cúpula 5x5m {25m*) encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0025 - Tenda cúpula 5x5m {25m^) foi o fornecedor com valor R$
760,0000 !

Disputa do iote/item n° 0026 - Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura, lona vinil com
tratamento especial ... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0026 - Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura, lona vinil com
tratamento especial ... foi o fornecedor com valor R$ 608,0000 !

Disputa do lote/item n° 0027 - Tendas 8mx8m encerrada!

02/02 15:10 Sistema 0025

00252/02 15:10 Sistema

02/02 15:10 Sistema 0026

Sistema 002602/02 15:10

02/02 15:10 Sistema 0027

O arrematante do item/lote n° 0027 - Tendas 8mx8m foi o fornecedor com valor R$ 1.173,0000 !02/02 15:10 Sistema 0027

Disputa do lote/item n° 0028 - Tendas lOmxIOm encerrada!002802/02 15:10 Sistema

O arrematante do item/lote n" 0028 - Tendas lOmxIOm foi o fornecedor com valor R$ 1.395,0000 !Sistema 002802/02 15:10

Disputa do lote/item n” 0029 - Locutor -1 diaria com jornada de 8 horas encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0029 - Locutor -1 diaria com jornada de 8 horas foi o fornecedor com
vaior R$ 1.078,0000!

Disputa do lote/item n° 0030 - Segurança: O serviço de segurança será realizado por homens e/ou
mulheres que es... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0030 - Segurança: O serviço de segurança será realizado por
homens e/ou mulheres que es... foi o fornecedor com valor R$ 325,0000 !
Disputa do Lote/ltem 0041 - BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no
mínimo 10 (dez) integ... aberta! O fornecedor pode checaras propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0042 - BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no
mínimo 10 (dez) integ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n° 0031 - Sonorização de eventos para até 200 pessoas em ambientes fechados ou
abertos, co... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0032 - Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas em
abientes fecha... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o
seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0033 - Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas em
abientes fecha... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o
seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0034 - GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na região,
contendo d... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0035 - GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na região,
contendo d... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0036 - BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na mídia
regional, c... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0037 - BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na mídia
regional, c... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0038 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com destaque
na mídia reg... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Sistema 002902/02 15:10

Sistema 002902/02 15:10

003002/02 15:10 Sistema

003002/02 15:10 Sistema

0041''2/02 15:12 Sistema

Sistema 004202/02 15:12

02/02 15:14 Sistema 0031

003202/02 15:14 Sistema

Sistema 003302/02 15:15

Sistema 003402/02 15:15

003502/02 15:15 Sistema

Sistema 003602/02 15:15

003702/02 15:15 Sistema

003802/02 15:15 Sistema
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o lote/item n" 0039 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com destaque
na mídia reg... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0040 - BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de banda nacional, contendo no
mínimo 10 (de... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o
seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n° 0031 - Sonorização de eventos para até 200 pessoas em ambientes
fechados ou abertos, co... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0031 - Sonorização de eventos para até 200 pessoas em ambientes
fechados ou abertos, co... foi o fornecedor com vaior R$ 2.500,0000 !

Disputa do lote/item n° 0032 - Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas
em abientes fecha... encerrada!

O arrematante do item/lole n° 0032 - Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000
pessoas em abientes fecha... foi o fornecedor com valor RS 11.400,0000 !

Disputa do lote/item n° 0033 - Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas
em abientes fecha,,. encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0033 - Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000
pessoas em abientes fecha... foi o fornecedor com valor R$ 11.480,0000 !
Disputa do lote/item n' 0034 - GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido
na região, contendo d... encerrada!

O arrematante do item/iote n° 0034 - GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical,
reconhecido na região, contendo d... foi o fornecedor com valor R$ 7.800,0000 !

Disputa do lote/item n* 0035 - GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido
na região, contendo d... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0035 - GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical,
reconhecido na região, contendo d... foi o fornecedor com valor R$ 8.000,0000 !
Disputa do lote/item n° 0036 - BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque
na mídia regionai, c... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0036 - BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com
destaque na mídia regional, c... foi o fornecedor com valor R$ 26.000,0000 !

Disputa do lote/item n° 0037 - BANDA REGIONAL Contratação de banda regionai, com destaque
na mídia regional, c... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0037 - BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com
destaque na mídia regionai, c... foi o fornecedor com valor R$ 26.500,0000 !
Disputa do lote/item n® 0038 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com
destaque na mídia reg... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0038 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia reg... foi o fornecedor com valor R$ 24,000,0000 !
Disputa do lote/item n° 0039 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com
destaque na mídia reg... encerrada!

O arrematante do item/iote n° 0039 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia reg... foi o fornecedor com valor R$ 24.500,0000 !
Disputa do lote/item n° 0040 - BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (de... encerrada!

O arrematante do item/iote n* 0040 - BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de banda
nacional, contendo no mínimo 10 (de... foi o fornecedor com valor R$ 98.500,0000 !
O lote/item n° 0041 - BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no mínimo 10
(dez) integ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0042 - BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no mínimo 10
(dez) integ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu
lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n° 0041 - BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no
mínimo 10 (dez) integ.,, encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0041 - BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (dez) integ... foi o fornecedor com valor R$ 110.000,0000 I

Disputa do lote/item n° 0042 - BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no
mínimo 10 (dez) integ... encerrada!

O arrematante do item/lote n" 0042 - BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (dez) integ,., foi o fornecedor com valor R$ 115,000,0000 !
Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta iniciai. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serão exibidos.

O Fornecedor J.L. DE CASTRO - ME pode enviar mensagens.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Boa Tarde Senhor Pregoeiro, já estamos com nosso melhor preço.

MensagemData/Hora Origem Item

02/02 15:15 Sistema 0039

02/02 15:15 Sistema 0040

02/02 15:16 Sistema 0031

02/02 15:16 Sistema 0031

02/02 15:16 Sistema 0032

02/02 15:16 Sistema 0032

003302/02 15:17 Sistema

02/02 15:17 Sistema 0033

02/02 15:17 Sistema 0034

2/02 15:17 Sistema 0034

02/02 15:17 Sistema 0035

02/02 15:17 Sistema 0035

Sistema 003602/02 15:17

02/02 15:17 Sistema 0036

Sistema 003702/02 15:17

003702/02 15:17 Sistema

02/02 15:17 Sistema 0038

02/02 15:17 Sistema 0038

02/02 15:17 Sistema 0039

02/02 15:17 Sistema 0039

Sistema 004002/02 15:17

12/02 15:17 Sistema 0040

02/02 15:22 Sistema 0041

004202/02 15:22 Sistema

02/02 15:24 Sistema 0041

Sistema 004102/02 15:24

02/02 15:24 Sistema 0042

004202/02 15:24 Sistema

02/02 15:24 Sistema

Sistema02/02 15:27

02/02 15:28 Sistema

J.L. DE CASTRO -
02/02 15:29

ME

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor J.L. DE CASTRO - ME. Documento:
ENCAMINHAR PROPOSTA AJUSTADA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONFORME
EDITAL., Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

Página 49 de 55

02/02 15:34 Sistema



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N“ 001/2024

\-
Data/Hora Origem Mensagem

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmS'dBTO'’enviar os
arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 02/02/2024 17:40:00

Documento enviado pelo fornecedor J.L. DE CASTRO  - ME!

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0001 - Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta
Resolução P6 encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0001 - Painel de

led completo (alta definição) 8X6m Alta Resolução P6.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0002 - Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta
Resolução P10 encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0002 - Painel de

led completo (alta definição) 6X4m Alta Resolução PIO,

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0003 - Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de
largura, 1,20mt de comprimento, ... encerrada.

O fornecedor J.L, DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0003 - Banheiro

químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de largura, 1,20mt de comprimento

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 02/02/2024 17:33:35

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0004 - Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de
largura, 1,40mt de comprimento, ... encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0004 - Banheiro

químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de largura, 1,40mt de comprimento,.,,,

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0005 - Sen/iço de Higienizaçâo de banheiro quimico, tanque
com capacidade de 227 LT, pe... encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0005 - Serviço de
Higienizaçâo de banheiro químico, tanque com capacidade de 227 LT, pe....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0006 - Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico grande
porte -1 diária encerrada.

O fornecedor J.L, DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0006 - Sonorização
com a utilização de 1 trio elétrico grande porte -1 diária.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0007 - Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico médio
porte -1 diária encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n” 0007 - Sonorização
com a utilização de 1 trio elétrico médio porte -1 diária,

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0008 - Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de som
com no mínimo 20 alto falantes d... encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0008 - Som

Automotivo tipo Paredão- Equipamento de som com no minimo 20 alto falantes d....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

Fase de negociação do Lote/item n® 0009 - Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor
branca encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0009 - Locação de
Cadeiras de Plástico, com braço, cor branca.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0010 - Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor
branca encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0010 - Locação de
Cadeiras de Plástico, sem braço, cor branca.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0011 - Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de 4
lugares encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n” 0011 - Locação de
Mesa plástica quadrada cor branca de 4 lugares.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

Item

02/02 17:04 Sistema

02/02 17:13 Sistema 0001

02/02 17:13 Sistema 0001

02/02 17:13 Sistema 0001

02/02 17:13 Sistema 0002

02/02 17:13 Sistema 0002

02/02 17:13 Sistema 0002

02/02 17:13 Sistema 0003

02/02 17:13 Sistema 0003

2/02 17:13 Sistema 0003

02/02 17:13 Sistema 0004

02/02 17:13 Sistema 0004

02/02 17:13 Sistema 0004

02/02 17:13 Sistema 0005

02/02 17:13 Sistema 0005

02/02 17:13 Sistema 0005

02/02 17:13 Sistema 0006

02/02 17:13 Sistema 0006

02/02 17:13 Sistema 0006

Sistema 000702/02 17:13

02/02 17:13 Sistema 0007

Sistema 000712/02 17:13

000802/02 17:13 Sistema

02/02 17:13 Sistema 0008

Sistema 000802/02 17:13

000902/02 17:13 Sistema

000902/02 17:13 Sistema

02/02 17:13 Sistema 0009

02/02 17:13 Sistema 0010

001002/02 17:13 Sistema

Sistema 001002/02 17:13

02/02 17:13 Sistema 0011

001102/02 17:13 Sistema

001102/02 17:13 Sistema
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Fase de negociação do Lote/ltem n° 0012 - Locação de Mesa plástica
lugares encerrada.
O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 0012 - Locação de
Mesa plástica redonda cor branca de 4 lugares.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 02/02/2024 17:33:35

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0013 - Iluminação de Grande porte palco/ praticável tamanho
lOm X 10m ou geospace, par... encerrada.
O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0013 - Iluminação
de Grande porte palco/ praticável tamanho lOm x lOm ou geospace, par....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

Fase de negociação do Lote/ltem n” 0014 - Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho
8m X 8m ou geospace. para... encerrada.
O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n” 0014 - Iluminação
de Pequeno porte palco/ praticável tamanho 8m x 8m ou geospace, para....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

'iSinaiura
inca de 4c<

Item

02/02 17:13 Sistema 0012

02/02 17:13 Sistema 0012

02/02 17:13 Sistema 0012

02/02 17:13 Sistema 0013

02/02 17:13 Sistema 0013

02/02 17:13 Sistema 0013

02/02 17:13 Sistema 0014

02/02 17:13 Sistema 0014

02/02 17:13 Sistema 0014

02/02 17:13 Sistema 0015 Fase de negociação do Lote/ltem n" 0015 - Camarim palco backstage 4x4m encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n" 0015 - Camarim
palco backstage 4x4m .

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

2/02 17:13 Sistema 0015

02/02 17:13 Sistema 0015

02/02 17:13 Sistema 0016 Fase de negociação do Lote/ltem n° 0016 - Gerador de energia de 180 KVA encerrada.

0 fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0016 - Gerador de
energia de 180 KVA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

02/02 17:13 Sistema 0016

02/02 17:13 Sistema 0016

02/02 17:13 Fase de negociação do Lote/ltem n' 0017 - Gerador de energia de 260 KVA encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 0017 - Gerador de
energia de 260 KVA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

Sistema 0017

Sistema02/02 17:13 0017

02/02 17:13 Sistema 0017

02/02 17:13 Sistema 0018 Fase de negociação do Lote/ltem n° 0018 - Grid de alumínio BoxTruss Q30 encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n* 0018 - Grid de
alumínio BoxTruss Q30.

02/02 17:13 Sistema 0018

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:3502/02 17:13 Sistema 0018

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0019 - Grid de alumínio BoxTruss Q50 encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0019 - Grid de
alumínio BoxTruss Q50.

02/02 17:13 Sistema 0019

2/02 17:13 Sistema 0019

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:35

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0020 - Palco tipo modular lOxIOm em aluminio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS água... encerrada.
O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0020 - Palco tipo
modular 10x1 Om em aluminio piso de madeira e cobertura tipo DUAS água....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0021 - Palco tipo modular 10x1 Om em aluminio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS água... encerrada.
O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0021 - Palco tipo
modular lOxIOm em aluminio piso de madeira e cobertura tipo DUAS água....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0022 - Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS água... encerrada.
O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0022 - Palco tipo
modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura tipo DUAS água....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

Fase de negociação do Lote/item n° 0023 - Palco com cobertura com dimensão 14mx10m, duas
águas, com pé direito de 6,00m to... encerrada.
O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n' 0023 - Palco com
cobertura com dimensão 14mx10m, duas águas, com pé direito de 6,00m to,,..

02/02 17:13 Sistema 0019

02/02 17:13 Sistema 0020

02/02 17:13 Sistema 0020

Sistema 002002/02 17:13

002102/02 17:13 Sistema

02/02 17:13 Sistema 0021

02/02 17:13 Sistema 0021

02/02 17:13 Sistema 0022

02/02 17:13 Sistema 0022

02/02 17:13 Sistema 0022

02/02 17:13 Sistema 0023

02/02 17:13 Sistema 0023
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02/02 17:13 Sistema 0023 Fica aberto prazo de intenção de recurso até âs 02/02/2024 17:33:36

Fase de negociação do Lote/item n” 0024 - Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho
8mx16m para solenidade em locai... encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0024 - Praticável /

Palco forrado de carpete no tamanho 8mx16m para solenidade em locai....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

02/02 17:13 Sistema 0024

02/02 17:13 Sistema 0024

02/02 17:13 Sistema 0024

02/02 17:13 Sistema 0025 Fase de negociação do Lote/ltem n° 0025 - Tenda cúpula 5x5m (25m*) encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0025 - Tenda

cúpula 5x5m (25m*).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

Fase de negociação do Lote/ltem n“ 0026 - Tendas piramidai 3x3mts com 2,40m de altura, lona
vinil com tratamento especial ... encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0026 - Tendas

piramidai 3x3mts com 2,40m de altura, lona vinil com tratamento especial ....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

02/02 17:13 Sistema 0025

02/02 17:13 Sistema 0025

02/02 17:13 Sistema 0026

02/02 17:13 Sistema 0026

02/02 17:13 Sistema 0026

■2/02 17:13 Sistema 0027 Fase de negociação do Lote/ltem n" 0027 - Tendas 8mx8m encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n" 0027 - Tendas
8mx8m.02/02 17:13 Sistema 0027

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:3602/02 17:13 Sistema 0027

02/02 17:13 Sistema 0028 Fase de negociação do Lote/ltem n" 0028 - Tendas lOmxIOm encerrada,

O fornecedor J.L, DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0028 - Tendas
lOmxIOm.

02/02 17:13 Sistema 0028

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36Sistema 002802/02 17:13

Fase de negociação do Lote/ltem n' 0029 - Locutor -1 diaria com jornada de 8 horas encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0029 - Locutor -1
diaria com jornada de 8 horas.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0030 - Segurança: O serviço de segurança será realizado por
homens e/ou mulheres que es... encerrada.
O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0030 - Segurança:
O serviço de segurança será realizado por homens e/ou mulheres que es,,,,

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0031 - Sonorização de eventos para até 200 pessoas em
ambientes fechados ou abertos, co... encerrada.
O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0031 - Sonorização
de eventos para até 200 pessoas em ambientes fechados ou abertos, co....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0032 - Sonorização de Grande porte para eventos acima de
3000 pessoas em abientes fecha... encerrada.
O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0032 - Sonorização
de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas em abientes fecha....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

Fase de negociação do Lote/ltem n* 0033 - Sonorização de Grande porte para eventos acima de
3000 pessoas em abientes fecha... encerrada.
O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n* 0033 - Sonorização
de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas em abientes fecha....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

Fase de negociação do Lote/ltem n" 0034 - GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical,
reconhecido na região, contendo d... encerrada.
O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0034 - GRUPOS
REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na região, contendo d....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0035 - GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical,
reconhecido na região, contendo d... encerrada.

Sistema 002902/02 17:13

002902/02 17:13 Sistema

Sistema 002902/02 17:13

Sistema 003002/02 17:13

003002/02 17:13 Sistema

Sistema 003002/02 17:13

12/02 17:13 Sistema 0031

003102/02 17:13 Sistema

003102/02 17:13 Sistema

003202/02 17:13 Sistema

Sistema 003202/02 17:13

Sistema 003202/02 17:13

Sistema 003302/02 17:13

003302/02 17:13 Sistema

Sistema 003302/02 17:13

003402/02 17:13 Sistema

003402/02 17:13 Sistema

Sistema 003402/02 17:13

0035Sistema02/02 17:13

Página 52 de 55



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

001/2024

^inaluraData/Hora Origem Mensagem

0 fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/lterru^' Üf

REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na região, contendo d.—

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0036 - BANDA REGIONAL Contratação de banda regional,
com destaque na midia regional, c... encerrada.

O fornecedor J.L, DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0036 - BANDA

REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na mídia regional, c....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

- GRUPOS

Item

02/02 17:13 Sistema 0035

02/02 17:13 Sistema 0035

02/02 17:13 Sistema 0036

02/02 17:13 Sistema 0036

02/02 17:13 Sistema 0036

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0037 - BANDA REGIONAL Contratação de banda regional,
com destaque na mídia regional, c... encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0037 - BANDA

REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na mídia regional, c....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0038 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia reg.„ encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0038 - BANDA

REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com destaque na mídia reg.,,.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:36

Fase de negociação do Lote/ltem n“ 0039 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia reg... encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n° 0039 - BANDA

REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com destaque na mídia reg....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:37

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0040 - BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de banda
nacional, contendo no mínimo 10 (de... encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0040 - BANDA

NACIONAL GOSPEL - Contratação de banda nacional, contendo no mínimo 10 (de....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:37

Fase de negociação do Lote/ltem n® 0041 - BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (dez) integ... encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0041 - BANDA

NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez) integ....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:37

Fase de negociação do Lote/ltem n° 0042 - BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional,

contendo no mínimo 10 (dez) integ... encerrada.

O fornecedor J.L. DE CASTRO - ME foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n® 0042 - BANDA

NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no minimo 10 (dez) integ....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/02/2024 17:33:37

O Lote/ltem n° 0001 - Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta Resolução P6 foi
ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0002 - Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta Resolução PIO foi
ADJUDICADO,

O Lote/ltem n° 0003 - Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de largura, 1,20mt de
comprimento, ... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0004 - Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de largura, 1,40mt de
comprimento, ... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0005 - Serviço de Higienizaçâo de banheiro químico, tanque com capacidade de
227 LT, pe... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0006 - Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico grande porte -1 diária foi
ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0007 - Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico médio porte -1 diária foi
ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0008 - Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de som com no minimo 20 alto
falantes d... foi ADJUDICADO,

O Lote/ltem n° 0009 - Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor branca foi ADJUDICADO.

02/02 17:13 Sistema 0037

02/02 17:13 Sistema 0037

02/02 17:13 Sistema 0037

02/02 17:13 Sistema 0038

02/02 17:13 Sistema 0038

2/02 17:13 Sistema 0038

02/02 17:13 Sistema 0039

02/02 17:13 Sistema 0039

02/02 17:13 Sistema 0039

02/02 17:13 Sistema 0040

02/02 17:13 Sistema 0040

02/02 17:13 Sistema 0040

02/02 17:13 Sistema 0041

02/02 17:13 Sistema 0041

02/02 17:13 Sistema 0041

02/02 17:13 Sistema 0042

004202/02 17:13 Sistema

'2/02 17:13 Sistema 0042

02/02 17:48 Sistema 0001

000202/02 17:48 Sistema

02/02 17:48 Sistema 0003

02/02 17:48 Sistema 0004

02/02 17:48 Sistema 0005

02/02 17:48 Sistema 0006

02/02 17:48 Sistema 0007

02/02 17:48 0008Sistema

02/02 17:48 Sistema 0009

O Lote/ltem n® 0010 - Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor branca foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0011 - Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de 4 lugares foi
ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0012 - Locação de Mesa plástica redonda cor branca de 4 lugares foi
ADJUDICADO.

02/02 17:48 Sistema 0010

02/02 17:48 Sistema 0011

02/02 17:48 Sistema 0012
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024

Data/Hora Origem Mensagem

o Lote/ltem n° 0013 - Iluminação de Grande porte palco/ praticável tamâ
geospace, par.., foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0014 - Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho 8m x 8m ou
geospace, para... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0015 - Camarim palco backstage 4x4m foi ADJUDICADO.

Item

02/02 17:48 Sistema 0013

02/02 17:48 Sistema 0014

02/02 17:48 Sistema 0015

02/02 17:48 Sistema 0016 O Lote/ltem n° 0016 - Gerador de energia de 180 KVA foi ADJUDICADO.

02/02 17:48 Sistema 0017 O Lote/ltem n° 0017 - Gerador de energia de 260 KVA foi ADJUDICADO.

02/02 17:48 Sistema 0018 O Lote/ltem n° 0018 - Grid de alumínio BoxTruss Q30 foi ADJUDICADO.

02/02 17:48 Sistema 0019 O Lote/ltem n° 0019 - Grid de alumínio BoxTruss Q50 foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0020 - Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura tipo
DUAS água... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0021 - Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura tipo
DUAS água... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0022 - Palco tipo modular 10x1 Om em aluminio piso de madeira e cobertura tipo
DUAS água... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0023 - Palco com cobertura com dimensão 14mx10m, duas águas, com pé direito
de 6,00m to... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0024 - Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mx16m para solenidade
em locai... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0025 - Tenda cúpula 5x5m f25m*) foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n® 0026 - Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura, lona vinil com tratamento
especial ... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0027 - Tendas 8mx8m foi ADJUDICADO.

02/02 17:48 Sistema 0020

02/02 17:48 Sistema 0021

02/02 17:48 Sistema 0022

2/02 17:48 Sistema 0023

02/02 17:48 Sistema 0024

02/02 17:48 Sistema 0025

02/02 17:48 Sistema 0026

02/02 17:48 Sistema 0027

02/02 17:48 Sistema 0028 O Lote/ltem n” 0028 - Tendas lOmxIOm foi ADJUDICADO.

02/02 17:48 Sistema O Lote/ltem n° 0029 - Locutor -1 diaria com jornada de 8 horas foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0030 - Segurança: O serviço de segurança será realizado por homens e/ou
mulheres que es... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0031 - Sonorização de eventos para até 200 pessoas em ambientes fechados ou
abertos, co... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0032 - Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas em
abientes fecha... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0033 - Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas em
abientes fecha... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0034 - GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na
região, contendo d... foi ADJUDICADO,

O Lote/ltem n° 0035 - GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na
região, contendo d... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0036 - BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na mídia
regional, c... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 0037 - BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na mídia
regional, c... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n* 0038 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com
destaque na mídia reg... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n° 0039 - BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com
destaque na mídia reg... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n“ 0040 - BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de banda nacional, contendo no
mínimo 10 {de... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n* 0041 - BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no minimo 10
(dez) integ... foi ADJUDICADO.

O Lote/ltem n" 0042 - BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no minimo 10
(dez) integ,., foi ADJUDICADO.
A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado. Motivo: FICA ADIADA SESSÃO PUBLICA
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 001/2024, DEVIDO A UMA MANUTENÇÃO NA REDE
DE INTERNET DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA NO DIA 01/02/2024..

0029

02/02 17:48 Sistema 0030

02/02 17:48 Sistema 0031

02/02 17:48 Sistema 0032

02/02 17:48 Sistema 0033

02/02 17:48 Sistema 0034

2/02 17:48 Sistema 0035

02/02 17:48 Sistema 0036

02/02 17:48 Sistema 0037

02/02 17:48 Sistema 0038

Sistema 003902/02 17:48

02/02 17:48 Sistema 0040

02/02 17:48 Sistema 0041

02/02 17:48 Sistema 0042

09/02 09:33 Sistema

PROPONENTES

Nome Fantasia CNPJRazão Social
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024 ^ Fls: >

Razão Social Nome Fantasia CNP,
ssma/üra

;Q0P1-_Q2XEVENTUAL LIVE MARKETING LTDA PRISCILA CONSANi DAS MERCÊS 04.433.2

Contato: PRISCILA (65)30284200 equipeazul.mep@gmail.com

F DE A S DA SILVA PRE SHOWS 10.594.579/0001-11

Contato: Francisco (99)981475347 cleidibbnevevs@gmail.com

J.L. DE CASTRO-ME 2K PRODUCOES E EVENTOS 13.262.247/0001-28

Contato: Jardenia (99)981238850 assessoriacamaraap2021@gmail.com

JACKSON MACEDO ROCHA/Pregoeiro

jACKSON MACEDO ROCHA /Agente De Contratação

r>

SOUSA SlVA/ ontratação
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

OVA
Minnrmnm

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 001/2024

J.L DE CASTRO-MEFORNECEDOR: 13.262.247/0001-28

LOTE/ITEM

0001 Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta Resolução P6

0002 Painel de ied completo (alta definição) 6X4m Alta Resolução PIO

0003 Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de largura, 1,20mt de

0004 Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de largura, 1,40mt de

0005 Serviço de Higienizaçâo de banheiro químico, tanque com capacidade

0006 Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico grande porte -1 diária

007 Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico médio porte -1 diária

0008 Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento de som com no minimo 20

0009 Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor branca

0010 Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor branca

0011 Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de 4 lugares

0012 Locação de Mesa plástica redonda cor branca de 4 lugares

0013 Iluminação de Grande porte palco/ praticável tamanho lOm x lOm ou

0014 Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável tamanho 8m x 8m ou

0015 Camarim palco backstage 4x4m

0016 Gerador de energia de 180 KVA

0017 Gerador de energia de 260 KVA

0018 Grid de alumínio BoxTruss Q30

0019 Grid de alumínio BoxTruss Q50

0020 Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura

0021 Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura

n022 Palco tipo modular lOxIOm em alumínio piso de madeira e cobertura

023 Palco com cobertura com dimensão 14mx10m, duas águas, com pé

0024 Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho 8mx16m para

0025 Tenda cúpula 5x5m (25m^)

0026 Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura, lona vinil com tratamento

0027 Tendas 8mx8m

0028 Tendas 10mx10m

0029 Locutor -1 diaria com jornada de 8 horas

0030 Segurança: O serviço de segurança será realizado por homens e/ou

0031 Sonorização de eventos para até 200 pessoas em ambientes fechados

0032 Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas em

0033 Sonorização de Grande porte para eventos acima de 3000 pessoas em

0034 GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na

0035 GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo musical, reconhecido na

0036 BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na

0037 BANDA REGIONAL Contratação de banda regional, com destaque na

0038 BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com

0039 BANDA REGIONAL - GOSPEL Contratação de banda regional, com

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

10,00

10,00

100,00

20,00

40,00

5,800,0000

4.600,0000

300,0000

58.000,00

46.000,00

30.000,00

0,53%

1,74%

6,27%

4,13%280,0000

170,0000

5.600,00

6.800,00

51.300,00

31.360,00

64.500,00

1.720,00

1.560,00

1,760,00

720.00

63.000,00

54,000,00

27.900,00

23,400,00

24,000,00

20.500,00

23.000,00

69.000,00

23.000,00

23.000,00

55.200,00

4,09%

0,09%

0,29%

0,39%

16,50%

4,88%

8,24%

4,00 12.825,0000

7,840.0000

21.500,0000

4,3000

3,9000

8,8000

3,6000

10.500,0000

5.400,0000

4.650,0000

3,900,0000

6.000,0000

41,0000

46,0000

11.500.0000

11.500.0000

11.500,0000

13,800,0000

4,00

3,00

400,00

400,00

200,00

200,00 64,39%

2,35%

2,35%

1,54%

2,32%

2,12%

9,89%

6,00

10,00

6,00

6,00

4,00

500,00

500.00 7,07%

0,75%6,00

0,75%2.00

2.00 0,75%

1,17%

0,90%

1,13%

0,39%

0,56%

4,00

10,00

20,00

2.285,0000

760,0000

22.850,00

15.200,00

18.240,00

35.190,00

55.800,00

12.936,00

65.000,00

75.000,00

91.200,00

22.960,00

93,600,00

24.000,00

30,00

30,00

40,00

12,00

200,00

608,0000

1.173,0000

1.395,0000 0,63%

0,31%

0,61%

1.078,0000

325,0000

2.500,0000

11.400,0000

11.480,0000

7.800,0000

8.000,0000

26.000,0000

26.500,0000

24,000,0000

24,500.0000

1,76%30,00

2,74%

2,06%

6,21%

8,00

2,00

12,00

3,81%3,00

208.000,00

53.000,00

144.000,00

49.000,00

4,29%

2,45%

2,88%

8,00

2,00

6,00

0,86%2,00
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%

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/dpeíífS^::̂ ^^
Processo N° 001/2024 \ ̂  {©VT '^

%

98.500,OOoSv^'0040 BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de banda nacional,

0041 BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no

0042 BANDA NACIONAL Contratação de banda nacional, contendo no

2,00 3,83%

4,00 110,000,0000 '00 9,73%

2,00 115.000,0000 230,000,00 5,63%

QTD: 42 VALOR TOTAL: 2.558.296,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DO: Setor de Licitações e Contratos

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n“ 001/2024 -SRP,

que tem como objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços

de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA, haja vista a

documentação e a ata constantes no Processo Administrativo n° 001/2024, solicito análise e perecer,

Feira Nova do Maranhão - MA, 05 de fevereiro de 2024.

—

Jackson Macedo Rocha

Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro ~ CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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^ FIs:ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

>

Áasmaiuro /Procuradoria do Município

Processo Licitatório. Pregão Eletrônico rf 001/2024
Órgão Consulente: Secretaria Municipal de Educação.
Parte Interessada: Comissão Permanente de licitação
Assunto: LICITAÇÃO. EXAME. LEGALIDADE. CONTRATO. PARECER

FINAL. ART. 53 LEI N" 14.133/2021.

PARECER JURÍDICO
1 - RELATÓRIO

Cuidam os autos de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico,
tipo registro de preços, referente ao processo administrativo n° 001/2024, para o
Registro de Preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de
organização, produção e realização de eventos no Município e Feira Nova do
Maranhão - MA.

Compulsando-se os autos, a partir da minuta do Edital e do Contrato, já
examinados por esta Procuradoria anteriormente, cumpre destacar que foi solicitado
a esta Procuradoria do Município pela Comissão Permanente de Licitação exame e
parecer final, referente aos atos e documentações posteriores em cumprimento ao
disposto no art. 53 da Lei 14.133/2021, aplicada subsidiariamente a esta modalidade
licitatória.

Relatei. Opino.

2  -EXAME
Examinando-se a documentação em continuidade ao processo,

identificou-se a existência dos seguintes documentos e atos praticados, em
conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, aplicada subsidiariamente a esta
modalidade de licitação (art. 18, I, da Lei n° 14.133/2021), constatando-se o que
segue: a Autorização da Prefeita Municipal autorizando a deglagração do processo; o
Edital do pregão eletrônico; a publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Maranhão - FAMEM, Jornal O Correio e Portal Nacional de Contratações
PubHcas; Aviso de adiamento de licitação e sua publicação nos meios de
comunicação.

1.

Por conseguinte, verifica-se as Propostas Inicias; a documentação de
habilitação, bem como as respectivas certidões e atos constitutivos da empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70 , o

2.
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>ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Assmüíura

Procuradoria do Município

licitante do certame; a Proposta Ajustada; a Ata de RealÍ2ação do Prcgào Eletrônico;
Relatório por Vencedor.

Por ter apresentado proposta de preços condizentes com o
instrumento convocatório, procedida a análise de propostas de preços aos itens
apresentados pela empresa classificada, foi deliberado pelo pregoeiro como
vencedora a seguinte empresa: J. L. DE CASTRO - ME, com CNPJ sob o n°
13.262.247/0001-28, com sede na Rua 07, n° 448, Bairro Nazaré, na cidade de
Balsas/MA, CEP: 65.800-000, vencedora dos itens no valor total de R$ 2.558.296,00
(dois milhões e quinhentos e cinquenta e oito mil  e duzentos e noventa e seis
reais), conforme propostas de preços e relatório anexos ao processo licitatório.

Desta forma, observa-se que o certame ocorreu em estreita ligação com
os preceitos legais. De mais a mais, todos os atos posteriores ao Edital, ocorreram
de forma clara em obediência tanto aos termos do próprio Edital como da legislação
aplicada à espécie.

3.

4.

3 -CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opina esta Procuradoria do Município pela legalidade
do Processo Administrativo n° 001/2024, referente ao Pregão E,letrônico n°
001/2024-SRP e pela contratação da Empresa vencedora do certame acima
mencionada.

É o parecer, s.m. juízo.

Feira Nova do Maranhão- MA, 05 de fevereiro de 2024.

.(jj/xondCv Go^\A>'
WANDA COELHO SANTIAG'

Assessora Jurídica
Portaria n° 15/2021

OAB/MA 20.939

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DO; Setor de Licitações e Contratos

PARA: Controladoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2024 -

SRP, que tem como objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para

prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira

Nova - MA, haja vista a documentação e a ata constantes no Processo Administrativo n° 001/2024,

solicito análise e perecer.

Feira Nova do Maranhão - MA, 06 de fevereiro de 2024,

Jackson Macedo Rocha

Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Controladoria Geral do Município

Assinatura

Pregão Eletrônico n” 001/2024-SRP.

Requerente: Secretaria Municipal de Educação.

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de organização, produção e
realização de eventos no Município de Feira Nova do Maranhão - MA.

PARECER CONTROLE INTERNO

Ao Senhor Pregoeiro.

Tratam os presentes autos de solicitação de licitação para contratação de empresa para
prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira
Nova do Maranhão - MA.

Em análise dos autos constata-se o seguinte relatório, acompanhado dos documentos
pertinentes, a saber:

O Memorando de solicitação da Secretaria Municipal de Educação; o Estudo Técnico

Preliminar e suas respectivas publicações no Diário Oficial do Estado do Maranhão; o Termo

de Referência e suas especificações; a Autorização da Prefeita Municipal para que seja
formalizado o processo licitatório; o despacho de abertura do Processo Administrativo pelo

agente de Contratação; a solicitação de pesquisa de preços e o resultado da pesquisa, com o

levantamento de preço de mercado, com preço médio feita pelo Setor de Compras; a Solicitação

de Dotação Orçamentária ao Setor de Contabilidade  e o Despacho do Setor Contábil

informando que o Município possuí dotação orçamentária para custear as despesas; o relatório
de disponibilidade de Dotação Orçamentária para viabilidade do pleito; o encaminhamento a

Procuradoria para a emissão de Parecer Jurídico;  a Minuta do Edital e seus Anexos; e o

despacho de autorização da Prefeita Municipal.

Por conseguinte, verifica-se a existência de documentação de habilitação, bem como as
suas respectivas certidões e atos constitutivos da empresa licitante do certame.

Por ter apresentado proposta de preços condizentes com o instrumento convocatório,
procedida a análise de propostas de preços aos itens apresentados pela empresa classificada, foi
deliberado pelo pregoeiro como vencedora a seguinte empresa: J. L. DE CASTRO - ME, com
CNPJ sob 0 n° 13.262.247/0001-28, com sede na Rua 07, n° 448, Bairro Nazaré, na cidade de

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO 00 MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Controladoría Geral do Município

J^ssinaturãZ

Balsas/MA, CEP; 65.800-000, vencedora dos itens no valor total de RS 2.558.296,00 (dois
milhões e quinhentos e cinquenta e oito mil e duzentos e noventa e seis reais), conforme
propostas de preços e relatório anexos ao processo licitatório

É o relatório.

No caso em tela, o processo licitatório em estreita observância às disposições legais
que disciplinam a matéria.

Com efeito, a Administração Pública, através da Comissão Permanente de Licitação
do Município de Feira Nova do Maranhão/MA, atendeu ao que dispõe a Lei 14.133/2021,
basicamente em seu art. 28, I, realizando o processo licitatório sob a modalidade “Pregão
Eletrônico”.

Desta forma, conclui-se que o certame licitatório foi realizado de forma regular e legal,
in totum, as disposições jurídicas que disciplinam a matéria podendo ser Homologada pela
autoridade competente.

É 0 parecer, s.m.j.

Feira Nova do Maranhão/MA, 06 de fevereiro de 2024.

S&ám dux4
FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA

CPF: 021.162.723-27

Controladora Interna do Município
Portaria n" 14

CRC MA n* 12.400

Praça Central, - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO a

DO: Setor de Licitações e Contratos

À Prefeita Municipal

Assunto: Encaminhamento para Adjudicação e homologação a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n° 001/2024-SRP

Excelentíssima Senhora Prefeita.

Encaminho a Vossa Senhoria o Procedimento Licitatório, modalidade Pregão Eletrônico rf

001/2024-SRP, que tem como objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para

prestação de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova

- MA, para Adjudicação e homologação.

Feira Nova do Maranhão - MA, 07 de fevereiro de 2024.

rackson Macedo Rocha

Agente de Contratação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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À^sstnúiur

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Prefeita Municipal de

Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer

conclusivo exarado pela Procuradoria do Município  e Parecer da Controladoria, resolve:

1. Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Administrativo n° 001/2024

b) Pregão Eletrônico rf 001/2024

c) Objeto da licitação: Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de

serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA.

Habilitado MotivoValorEmpresa

Adjudicado -
menor preço

por ITEM
negociado

R$J. L. DE CASTRO - ME, inscrita no CNPJ

sobon" 13.262.247/0001-28

SIM

2.558.296,00

VALOR

TOTAL
VL. UNITQTDE UNIDESPECIFICAÇÃOITEM

Painel de led completo (alta
definição) 8X6m Alta Resolução R$ 5.800,00 R$ 58.000,00Diária101

P6

Painel de led completo (alta
definição) 6X4m Alta Resolução
PIO

R$ 46.000,00R$ 4.600,00Diária102

Banheiro químico medindo 2,30mt
altura, 1,20 de largura, l,20mt de
comprimento, tanque
capacidade de 227 LT, peso total
75kg. ^
Banheiro químico medindo 2,30mt
altura, 1,45 de largura, l,40mt de
comprimento,
capacidade de 227 LT, peso total
75kg. PNE

com

tanque com

R$ 300,00 R$ 30.000,00Diária1003

R$ 5.600,00R$ 280,00Diária204

Serviço de Higienização de
banheiro químico, tanque com
capacidade de 227 LT, peso total
75kg.

R$ 170,00 R$ 6.800,00Diária405

Sonorização com a utilização de 1
trio elétrico grande porte - 1 diária

R$ 51.300,00Diária R$ 12.825,0046

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Sonorização com a utilização de 1
trio elétrico médio porte - 1 diária
Som Automotivo tipo Paredâo-

Equipamento de som com no
mínimo 20 alto falantes de 24

polegadas, 24 twitter, 72 alto
falantes de 12 polegadas, 68
cometas tipo cometão, 12 módulos,
14 amplificador,2 mesas digitais.

Diária R$ 7.840,0047

R$21.500,00 R$ 64.500,003 UNID8

Locação de Cadeiras de Plástico,
com braço, cor branca

R$ 4,30 R$ 1.720,00400 UNID9

Locação de Cadeiras de Plástico,
sem braço, cor branca

RS 3,90 RS 1.560,00400 UNID10

Locação de Mesa plástica quadrada
cor branca de 4 lugares

RS 8,80 RS 1.760,00200 UNID11

Locação dc Mesa plástica redonda RS 720,00RS 3,60200 UNID12
cor branca de 4 lugares

Iluminação de Grande porte palco/
praticável tamanho lOm x lOm ou
geospace, para eventos acima de
3000 pessoas em locais abertos ou
fechados -

RS 63.000,00Diária RS 10.500,00613

Iluminação de Pequeno porte palco/
praticável tamanho 8m x 8m ou
geospace, para eventos acima de
200 pessoas em locais abertos ou
fechados

RS 54.000,00R$ 5.400,00Diária1014

RS 27.900,00RS 4.650,00Diária615 Camarim palco backstage 4x4m
RS 23.400,00RS 3.900,00Diária616 Gerador de energia de 180 KVA

RS 24.000,00RS 6.000,00Diária417 Gerador de energia de 260 KVA

Metro-
R$ 20.500,00R$41,0050018

diaGrid dc alumínio BoxTmss Q30
Metro-

R$ 23.000,00RS 46,0050019
diaGrid de alumínio BoxTmss Q50

Palco tipo modular lOxlOm em
alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS águas, com
dois praticáveis de 3,5m x 2,5m
(AMPLA CONCORRÊNCIA)

RS 69.000,00RS 11.500,00Diária620

Palco tipo modular lOxlOm em
alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS águas, com
dois praticáveis de 3,5m x 2,5m
(AMPLA CONCORRÊNCIA)

RS 23.000,00RS 11.500,00Diária221

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616.041/0001-70
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■ihsffiQturaPalco tipo modular lOxlOm em
alumínio piso de madeira e
cobertura tipo DUAS águas, com
dois praticáveis de 3,5m x 2,5m

R$ 23.000,00Diária R$ 11.500,00222

Palco com cobertura com dimensão
HmxlOm, duas águas, com pé
direito de 6,00m todo em alumínio

R$ 55.200,00Diária R$ 13.800,00423

Praticável / Palco forrado de carpete
no tamanho 8mxl6m para
solenidade em locais abertos e
fechados

RS 2.285,00 R$ 22.850,00Diária1024

R$ 15.200,00R$ 760,00Diária2025 Tenda cúpula 5x5m (25m^)
Tendas piramidal 3x3mts com
2,40m de altura, lona vinil com
tratamento especial e revestimento
sintético

R$ 18.240,00R$ 608,00Diária3026

R$ 35.190,00R$ 1.173,00Diária3027 Tendas 8mx8m
R$ 55.800,00R$ 1.395,00Diária4028 Tendas lOmxlOm

Locutor - 1 diária com jornada de 8
horas

Segurança: O serviço de segurança
será realizado por homens e/ou
mulheres
camisetas identificadoras cujo o
objetivo é manter a ordem e
tranquilidade da realização dos
eventos realizados pela Prefeitura
Municipal, através da Secretaria de
Cultura, realizado o controle de
acesso ao palco, áreas reservadas,

eventos.

estejam comque

derecepção

R$ 12.936,00R$ 1.078,00Diária1229

R$ 65.000,00R$ 325,00Diária20030

(DESARMADO)- 1 diária de 8
horas

Sonorização de eventos para até
200 pessoas em ambientes fechados
ou abertos, contemplando 1 mesa
de som com operador, 2 caixas de
som, 3 microfones (PA - 8/PA-16)

RS 75.000,00R$ 2.500,00Diária3031

Sonorização de Grande porte para
eventos acima de 3000 pessoas em
ambientes fechados ou abertos, R$91.200,00R$ 11.400,00Diária32 contemplando mesa de som com
operador,
microfones
Sonorização de Grande porte para
eventos acima de 3000 pessoas em

de som,caixas

R$ 22.960,00R$ 11.480,00Diária233

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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4

s

aV Fls:

^iJOiambientes fechados ou abertos,

contemplando mesa de som com
operador, caixas de som,
microfones

Aasinatura

REGIONAIS

Contratação de grupo musical,
reconhecido na região, contendo de
1 a 10 integrantes, que apresente
todos os ritmos. A ser definido por
evento

GRUPOS

R$ 7.800,00 R$ 93.600,001234 UND

REGIONAISGRUPOS

Contratação de grupo musical,
reconhecido na região, contendo de
1 a 10 integrantes, que apresente
todos os ritmos. A ser definido por
evento

R$ 8.000,00 R$ 24.000,003 UND35

BANDA REGIONAL Contratação

de banda regional, com destaque na
mídia regional, contendo no
mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de
Show. A ser definido por evento/
jeito à aprovação da Administração

BANDA REGIONAL Contratação

de banda regional, com destaque na
mídia regional, contendo no
mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de
Show. A ser definido por evento/
jeito à aprovação da Administração

R$ 208.000,00R$ 26.000,00UND36

R$ 53.000,00R$ 26.500,002 UND37

BANDA REGIONAL - GOSPEL

Contratação de banda regional, com
destaque
contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes cora duração de 2 horas
e 30 minutos de show. A ser

definido por evento/ jeito à
aprovação da Administração

BANDA REGIONAL - GOSPEL

Contratação de banda regional, com
destaque
contendo no mínimo 10 (dez)

integrantes com duração de 2 horas
e 30 minutos de show. A ser

definido por evento/ jeito à
aprovação da Administração

mídia regional,na

mídia regional,na

R$ 24.000,00 RS 144.000,006 UND38

R$ 49.000,00RS 24.500,002 UND39

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

V

i' F1s:_585_

A

>

BANDA NACIONAL GOSPEL -

Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (dez)

integrantes com duração de 2 horas
de Show. A ser definido por evento/
sujeito
Administração

aprovação daa

ssinatura

R$ 98.500,00 RS 197.000,00UND240

BANDA NACIONAL Contratação

de banda nacional, contendo no
mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas de show. A ser
definido por evento/ sujeito à
aprovação da Administração

BANDA NACIONAL Contratação

de banda nacional, contendo no
mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas de show. A ser
definido por evento/ sujeito à
aprovação da Administração

RS
R$ 440.000,004 UND41

110.000,00

R$
RS 230.000,002 UND42

115.000,00

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços no

prazo indicado no Edital de licitação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Feira Nova do Maranhão, Estado do Maranhão, aos 07 (sete)

dias do mês de fevereiro de 2024. AMinado digllatmanle porLUIZACOUTINHO
MM:eOOLUIZA .S7674019349
DN C>BR. 0-ICP.Breail.
CH>06714927a00103, OJ<Secralate da

Racalta fadaral do Srasll. RF8, OU>RFe
»-CPF Al, OJ°(EM BRANCO]. OU^praaaodal.
CN^LUIZACOLTriNHO MACEOO:57674019349

Raaâo: Eu »
tocMza«4a
Daia.'202442.«7 M.24.5A
Fo>iI PFaolomPDF Varato: 10.0.1

c culor documento

i8 ioctkzaçio de usineturs equi

COUTINHO

MACEDO:

57674019349

LUIZA COUTINHO MACEDO

Prefeita Municipal

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 008/2024/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na
cidade de Feira Nova do Maranhão-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.616.041/0001-70, neste ato

representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 001/2024-SRP, processo administrativo n.°

001/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto

Municipal n.° 001. de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação

de serviços de organização, produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA, A licitação

será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, do edital, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

transcrição.

1.1.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.

2.1.

EMPRESA: J. L DE CASTRO • ME

CNPJ: 13.262.247/0001-28

ENDEREÇO; Rua 07, 448, Bairro Nazaré, na cidade de Balsas • MA

REPRESENTANTE: Jardenia Lopes de Castro
TEL:( )E-MAIL:

ESPECIFICAÇÃO QTDEITEM UNID VL UNIT VALOR TOTAL

Painel de led completo (alta definição)
8X6m Alta Resolução P6

1 10 R$ 5.800,00Diária R$ 58.000,00

Painel de led completo (alta definição)
6X4m Alta Resolução P1Q

2 R$4.600,0010 Diária RS 46.000,00

Banheiro quimico medindo 2,30mí altura,
1,20 de largura. 1,20mt de comprimento,
tanque com capacidade de 227 LT, peso
total 75kg.

3 100 RS 300,00 RS 30.000,00Diária

Banheiro químico medindo 2,30mt altura
1,45 de largura, 1,40mt de comprimento

4 20 Diária RS 280,00 RS 5.600,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01616,041/0001-70
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tanque com capacidade de 227 LT, peso
total 75kg. PNE

Serviço de Higienizaçâo de banheiro
químico, tanque com capacidade de 227
LT, peso total 75kg.

5 40 Diária R$170,00 R$ 6.800,00

Sonorização com a utilização de 1 trio
elétrico grande porte -1 diária

6 R$ 12.825,00 R$51.300,004 Diária

Sonorização com a utilização de 1 trio
elétrico médio porte • 1 diária

R$ 7.840,00 R$31.360,007 4 Diária

Som Automotivo tipo Paredão-
Equipamento de som com no mínimo 20
alto falantes de 24 polegadas, 24 twitter,
72 alto falantes de 12 polegadas, 68
cornetas tipo cornetão, 12 módulos, 14
amplificador,2 mesas digitais.

R$ 64.500,008 3 UNIDADE R$21.500,00

Locação de Cadeiras de Plástico, com
braço, cor branca

Locação de Cadeiras de Plástico, sem
braço, cor branca

Locação de Mesa plástica quadrada cor
branca de 4 lugares

R$ 4,30 R$ 1.720,009 400 UNIDADE

R$ 3,90 R$1.560,0040010 UNIDADE

200 R$ 8,80 R$ 1.760,0011 UNIDADE

Locação de Mesa plástica redonda cor
branca de 4 lugares

Iluminação de Grande porte palco/
praticável tamanho 10m x 10m ou
geospace, para eventos acima de 3000
pessoas em locais abertos ou fechados -

R$ 3,6012 200 UNIDADE R$ 720,00

R$ 10.500,00 R$ 63.000,0013 6 Diária

Iluminação de Pequeno porte palco/
praticável tamanho 8m
geospace, para eventos acima de 200
pessoas em locais abertos ou fechados

X 8m ou
14 10 R$ 5.400,00 R$ 54.000,00Diária

15 6 R$ 4.650,00 R$ 27.900,00DiáriaCamarim palco backstage 4x4m

16 6 R$ 3.900,00 R$ 23.400,00DiáriaGerador de energia de 180 KVA

17 R$ 6.000,004 Diária R$ 24.000,00Gerador de energia de 260 KVA

18 R$41,00 R$ 20.500,00500 Metro-diaGrid de alumínio BoxTruss Q30

19 500 R$ 46,00 R$ 23.000,00Metro-diaGrid de alumínio BoxTruss Q50

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio
piso de madeira e cobertura tipo DUAS
águas, com dois praticáveis de 3,5m x
2.5m (AMPLA CONCORRÊNCIA)

20 6 Diária R$ 11.500,00 R$ 69.000,00

Palco tipo modular lOxIOm em alumínio
piso de madeira e cobertura tipo DUAS

21 2 R$ 11.500,00Diária R$ 23.000,00

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

águas, com dois praticáveis de 3,5m x
2,5m (AMPLA CONCORRÊNCIA)

Palco tipo modular 10x10m em alumínio
piso de madeira e cobertura tipo DUAS
águas, com dois praticáveis de 3,5m x
2,5m

R$ 11,500,00 R$ 23.000,0022 2 Diária

Palco com cobertura com dimensão

14mx10m, duas águas, com pé direito de
6,00m todo em alumínio

R$ 13,800,00 R$ 55.200,004 Diária23

Praticável / Palco forrado de carpete no
tamanho 8mx16m para solenidade em
locais abertos e fechados

R$ 2.285,00 R$ 22.850,0010 Diária24

R$ 15.200,00R$ 760,0020 Diária25 Tenda cúpula 5x5m (25m^)

Tendas piramidal 3x3mts com 2,40m de
altura, lona vinil com tratamento especial
e revestimento sintético

R$ 608,00 R$ 18,240.0030 Diária26

R$1.173,00 R$ 35.190,0030 Diária27 Tendas 8mx8m

R$ 55.800,00R$ 1,395,0040 Diária28 Tendas lOmxIOm

R$ 1.078,00 R$ 12.936,0012 Diária29
Locutor -1 diária com jornada de 8 horas

Segurança: O serviço de segurança será
realizado por homens e/ou mulheres que
estejam com camisetas identificadoras
cujo 0 objetivo é manter a ordem e
tranquilidade da realização dos eventos
realizados pela Prefeitura Municipal,
através da Secretaria de Cultura.

R$ 325,00 R$ 65.000,00200 Diária30

realizado o controle de acesso ao palco,
áreas reservadas, recepção de
eventos.(DESARMADO)- 1 diária de 8
horas

Sonorização de eventos para até 200
pessoas em ambientes fechados ou
abertos, contemplando 1 mesa de som
com operador, 2 caixas de som. 3
microfones (PA - 8/PA-16)

R$ 2.500,0030 R$ 75.000,0031 Diária

Sonorização de Grande porte para

eventos acima de 3000 pessoas em
ambientes fechados ou abertos,

contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones

R$ 11.400,00 RS 91,200,0032 Diária

Sonorização de Grande porte para
eventos acima de 3000 pessoas em

33 2 R$ 11,480,00 R$ 22.960,00Diária

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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abientes fechados ou abertos,

contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones

GRUPOS REGIONAIS Contratação de
grupo musical, reconhecido na região,
contendo de 1 a 10 integrantes, que
apresente todos os ritmos, A ser definido
por evento

GRUPOS REGIONAIS Contratação de
grupo musical, reconhecido na região,
contendo de 1 a 10 integrantes, que
apresente todos os ritmos. A ser definido
por evento

BANDA REGIONAL Contratação de
banda regional, com destaque na mídia
regional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas e 30
minutos de show. A ser definido por
evento/ jeito à aprovação da
Administração

R$ 7.800,00 R$93.600.0034 12 UNO

R$ 8.000,00 R$ 24.000,003 UND35

R$ 26,000,00 RS 208.000,008 UND36

BANDA REGIONAL Contratação de

banda regional, com destaque na mídia
regional, contendo no minimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas e 30
minutos de show, A ser definido por
evento/ jeito à aprovação da
Administração

RS 26.500,00 RS 53.000,002 UND37

BANDA REGIONAL GOSPEL

Contratação de banda regional, com
destaque na mídia regional, contendo no
mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de
show, A ser definido por evento/ jeito à
aprovação da Administração

6 RS 24,000,00 R$ 144.000,0038 UND

GOSPEL

Contratação de banda regional, com
destaque na midia regional, contendo no
minimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de
show. A ser definido por evento/ jeito à
aprovação da Administração

BANDA REGIONAL

39 2 RS 24.500,00 RS 49.000,00UND

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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BANDA NACIONAL GOSPEL

Contratação de banda nacional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes
com duração de 2 horas de show. A ser
definido por evento/ sujeito à aprovação
da Administração

40 2 R$ 98.500,00UND R$ 197.000,00

BANDA NACIONAL Contratação de
banda nacional, contendo no mínimo 10

RS
41 (dez) integrantes com duração de 2

horas de show. A ser definido por evento/
sujeito à aprovação da Administração

4 UND R$ 440.000,00
110,000,00

BANDA NACIONAL Contratação de
banda nacional, contendo no mínimo 10

RS
42 (dez) integrantes com duração de 2

horas de show. A ser definido por evento/
sujeito à aprovação da Administração

2 RS 230.000,00UND
115,000,00

RS 2,558.296,00VALOR TOTAL DOS ITENS

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata,

3. ORGAO GERENCIADOR

O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão,3.1.

4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do arí, 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.1.

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

4.1.2.

4.1.3.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.2.1.

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuizo

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo  à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1,

4.4.

4.5.

Dos limites para as adesões

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes,

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata

0 item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada

a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n°

14.133, de 2021

4.6.

4.7.

4.8.

4.9.

Vedação a acréscimo de quantitativos

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.4.10.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.

5.1.1.
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5.1.2.

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1.

ata de registro de preços.

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei nM4.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1.

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital

e se obrigar nos limites dela;

Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,

observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

5.2.

O instrumento contratual de que trata o item 5,2. deverá ser assinado no prazo de validade da

5.3.

5.4.

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

5.4.2.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores5.4.3.

registrados na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

5.7.1.

estabelecidos no edital; e

5.7.2.

previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.5.

5.6.

5.7.

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

5.8.
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Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14,133, de 2021,

5.9.1.

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.9.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema5.10.

de Registro de Preços.

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos5.11.

no edital ou no aviso de contratação, e observado  o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazè-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5,4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item5.12.

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços5.12.1.

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores5.12.2.

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:

6.1.1.

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2.

superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3.

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14,133, de 2021.

6.

6.1.

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
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6.1,3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repacíuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado,

7.1.1.

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2.

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3.

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

7.1.4.

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

0 compromisso.

7.2.1.

7.2.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntarriente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em

relação às condições inicialmente pactuadas,

7.2.2.

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133, de 2021, e na legislação aplicável,

7.2.3.

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam manter seus preços registrados, observado  o disposto no item 5.7.

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
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7.2.4.

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa,

7.2.5.

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,

7.2.6.

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

Competirá ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário üa ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

8.

8.1.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.

9.1.
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.

Administração sem justificativa razoável;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n'

11.462, de 2023; ou

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4,1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 156 da Lei

n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.4.

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa,

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

9.4.1.

9.2.

9.3.

9.4.

Por razão de interesse público;

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou9.4.2.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se9.4.3.

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n°

11,462, de 2023,

10. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no10.1.

edital.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços10.1.1.

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do10.2.

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de

2023).

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-7()



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

O Órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências10.3.

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2024.

A.A.nx'-^
Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

Assinado de forma digital por
JARDENIA LOPES DE

CASTRO:03379856347

Dados: 2Q24.Q2.08 Ú9:16:23 -Q3'QO'

JARDENIA LOPES DE

CASTRO:03379856347

J. L. DE CASTRO - ME

13.262.247/0001-28

Jardenia Lopes de Castro
Sócia Proprietária

12
Praça Cenlrat, s/n - Centro - CEP: 65.S95-000 - Feira Nova do Mai anhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70
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00 fcSTADO DO HA9kHHiO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da-
Secretaria Municipal de Administração e a em‘presa PRIME SERVIÇOS E
CONSTRUCAO LTDA. inscrita no CNPJ sob o no. 48.006.596/0001-63;
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestar os Serviços de

Recuperação de Estradas Vicinais no Município de Duque Bacelar/MA;
CLAUSULA PRIMEIRA • O presente Aditivo tem a finalidade de alterar
a CLAUSULA TERCEIRA, do contrato original n^ 1307/2023; CLAUSULA

SEGUNDA: acréscimo de 13,88% do'contrato inicial de R$

2.634.360,70 (Dois milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, trezentos e
sessenta reais e setenta centavos), acréscimo de R$ 365.639,30

(trezentos e sessenta e cinco mil, seiscentos e trinta e nove reais e
trinta centavos), totalizando R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais),

acréscimo percentual de 13,88%;. SIGNATÁRIOS: Sr® Sirlene de
Nazaré Batista, CPF nO 371.082.688-84 pela contratada e o Sr. Robert
Otoni Furtado Oliveira. CPF 088,961.273-00, pela contratante Em, 07

de fevereiro de 2024.

024/2023
V
4-

0. tls:Resultado da Homologação
Item: 001

Descrição: Serviço de construção de 01 (uí^jaLu^na]
minigeraçâo distribuída com potência de 32
Duque Bacelar/Ma.

Quantidade: 1

Valor Referência 3.180,491,55

Itaya OT

Valor Final: 3,017.824,93

Situação: Homologado em 07/08/2023 Por: Roberto Otoni Furtado
Oliveira

Nome da Empresa: VERTICE CONSTRUTORA E ENERGIA SOLAR LTDA
CNPJ: 17.982,389/0001-10

Roberto Otoni Furtado Oliveira.

Autoridade Competente.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: a56f6d26d6a0b6734e954a3d044eeff0 Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES

Código identificador: eedeb6cf065a7732602c6aa2963af74a

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO • PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 008/2024/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 008/2024/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhâo-MA,
inscrita no CNPj/MF sob o nO 01.616.041/0001-70, neste ato representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 001/2024-SRP, processo administrativo  n.® 001/2024,
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA. de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de
2021, no Decreto Municipal n.® 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para prestação de serviços de organização,
produção e realização de eventos no Município de Feira Nova - MA. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, do edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA;). L. DE CASTRO • ME

CNP); 13.262.247/0001-28

ENDEREÇO: Rua 07, n® 448, Bairro Nazaré, na cidade de Balsas - MA
REPRESENTANTE: Jardenia Lopes de Castro

E-MAIL: TEL.; { )

VALOR TOTALESPECIFICAÇÃO UNID VL. UNITQTDEITEM

Painel de led completo (alta definição) 8X6m Alta
Resolução P6

R$ 58.000,00Diária R$ 5.800,00101

Painel de led completo (alta definição) 6X4m Alta
Resolução PIO

Diária R$46.000,00R$ 4.600,00102

3anheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,20 de
largura, l,20mt de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT, pesototaTTSkg^
Banheiro químico medindo 2,30mt altura, 1,45 de
argura, l,40mt de comprimento, tanque com
capacidade de 227 LT, peso total 75kg. PNE

R$ 30.000,00Diária R$ 300,001003

Diária R$ 5.600,00R$ 280,00204

CERTJFICAOD DIGITALMENTE >1^11
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Serviço de Higienização de banheiro químico,
tanque com capacidade de 227 LT, peso total
75kg.

Diária5 40 R$170,00 R$6.800,00
S

Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico
grande porte • 1 diária

^ssiJiGíura

Diária R$ 12.825,00 R$ 51.300,006 4

Sonorização com a utilização de 1 trio elétrico
médio porte -1 diária

Diária R$ 7.840.00 R$ 31.360,007 4

Som Automotivo tipo Paredão- Equipamento
de som com no mínimo 20 alto falantes de 24

polegadas, 24 twitter, 72 alto falantes de 12
polegadas, 68 cornetas tipo cornetão, 12
módulos, 14 amplificador.2 mesas digitais.

UNIDADE R$21.500,00 R$ 64.500,0038

Locação de Cadeiras de Plástico, com braço, cor
oranca

400 UNIDADE R$ 4,30 R$ 1.720,009

Locação de Cadeiras de Plástico, sem braço, cor
Pranca

R$ 1,560,00400 UNIDADE R$ 3,9010

Locação de Mesa plástica quadrada cor branca de
4 lugares

R$ 1.760,00UNIDADE R$ 8,8020011

Locação de Mesa plástica redonda cor branca de
4 lugares

R$ 720,00R$3,60200 UNIDADE12

Iluminação de Grande porte palco/ praticável
tamanho lOm x lOm ou geospace, para eventos
acima de 3000 pessoas em locais abertos ou
fechados ■

R$ 63.000,00Diária R$ 10.500,00613

Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável
tamanho 8m x 8m ou geospace, para eventos
acima de 200 pessoas em locais abertos ou
fechados

Diária R$ 54.000,00R$ 5,400,001014

R$ 27,900,00Diária R$ 4.650,00Camarim palco backstage 4x4m 615

R$ 23.400,00Diária R$ 3.900,006Gerador de energia de 180 KVA16

R$ 24.000,00Diária R$ 6,000,00Gerador de energia de 260 KVA 417

R$ 20.500,00Metro-dia R$41,00Grid de alumínio BoxTruss 030 50018

R$ 23.000,00Metro-dia R$ 46,00Grid de alumínio BoxTruss Q50 50019

^'alco tipo modular lOxlOm em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois
araticáveis de 3,5m x 2,5m (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

Diária R$ 69.000,00R$ 11,500,00620

^alco tipo modular lOxlOm em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois
Draticáveis de 3,5m x 2,5m (AMPLA
CONCORRÊNCIA)

Diária R$ 23.000,00R$ 11.500,00221

Palco tipo modular lOxlOm em alumínio piso de
madeira e cobertura tipo DUAS águas, com dois
araticáveis de 3,5m x 2,5m

Diária R$ 23.000,00R$ 11.500,00222

Palco com cobertura com dimensão 14mxl0m,

duas águas, com pé direito de 6,00m todo em
alumínio

Diária R$ 55,200,00R$ 13.800,00423

Praticável / Palco forrado de carpete no tamanho
Bmxl6m para solenidade em locais abertos e
fechados

R$ 22,850,00Diária R$ 2.285,001024

R$ 15,200,00Diária R$ 760,00fenda cúpula 5x5m (25m^) 2025

fendas piramidal 3x3mts com 2,40m de altura,
'ona vinil com tratamento especial e revestimento
sintético

R$ 18.240,00Diária R$ 608,003026

Diária R$ 1.173,00 R$ 35.190,0030fendas 8mx8m27

JÜIGIÍALMENTL' l.híiirK’
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R$ 55.800,00

li
CjR$ 12.936,0

Diária28 rendas lOmxlOm 40 R$ 1.395,00

Locutor -1 diária com jornada de 8 horas Diária29 12 R$ 1.078,00

Segurança: 0 serviço de segurança será reaiizado
por homens e/ou mulheres que estejam com
camisetas identificadoras cujo o objetivo é manter
9 ordem e tranquilidade da realização dos eventos
'ealizados pela Prefeitura Municipal, através da
Secretaria de Cultura, realizado o controle de

acesso ao palco, áreas reservadas, recepção de
aventos.(DESARMADO)* 1 diária de 8 horas

. /
Diária200 R$325,00 R$ 65.000,0030

Sonorização de eventos para até 200 pessoas em
ambientes fechados ou abertos, contemplando 1
Tiesa de som com operador, 2 caixas de som, 3 '
microfones (PA - 8/PA-16)

Diária R$ 75.000,0030 R$ 2,500,0031

Sonorização de Grande porte para eventos acima
de 3000 pessoas em ambientes fechados ou
abertos, contemplando mesa de som com
o£erador^caixas desomjmicrofone^^^ ^

Diária R$ 11.400,00 R$ 91.200,0032

Sonorização de Grande porte para eventos acima
de 3000 pessoas em abientes fechados ou
abertos, contemplando mesa de som com
operador, caixas de som, microfones

Diária R$ 11,480,00 R$ 22.960,00233

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo
musical, reconhecido na região, contendo de 1 a
10 integrantes, que apresente todos os ritmos. A
>er definido por evento

R$ 93.600,00UND R$ 7.800,0012ij4

GRUPOS REGIONAIS Contratação de grupo
musical, reconhecido na região, contendo de 1 a
10 integrantes, que apresente todos os ritmos. A
ser definido por evento

R$ 24.000,00R$ 8.000,00UND335

BANDA REGIONAL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/jeito à aprovação da
Administração

R$ 208.000,00R$ 26.000,008 UND36

BANDA REGIONAL Contratação de banda
■egional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração

R$ 53.000,00R$ 26,500,002 UND37

BANDA REGIONAL ■ GOSPEL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show, A ser
definido por evento/ jeito à aprovação da
Administração

R$ 24.000,00 R$ 144.000,00UND68

BANDA REGIONAL • GOSPEL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A ser
definido por evento/jeito à aprovação da
Administração

R$ 24.500,00 R$ 49.000,00UND239

BANDA NACIONAL GOSPEL - Contratação de
banda nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
integrantes com duração de 2 horas de show. A
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da
Administração

R$ 197.000,00R$ 98.500,00UND240

BANDA NACIONAL Contratação de banda
lacional, contendo no mínimo 10 (dez)
ntegrantes com duração de 2 horas de show, A
ser definido por evento/ sujeito à aprovação da
Administração

R$ 440.000,00R$ 110.000,004 UND41

CERTIFICADO DIGÍTALMENTE tui
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3ANDA NACIONAL Contratação de banda
nacional, contendo no mínimo 10 (dez)
ntegrantes com duração de 2 horas de Show. A
>er defínido por evento/ sujeito à aprovação da

R$ 230.000,òpw'
i^is

42 2 R$ 115.000,00UND

^/ALOR TOTAL DOS ITENS R$ 2,558,29

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR
1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão.

1. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do procedimento de

IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou

descontinuidade de serviço público;
2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art.

23 da Lei n^ 14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante,
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitaiar por órgãos e entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite
previsto no item 4.7.

4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei n^ 14.133, de 2021,

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação

no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
1, O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e

observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2, Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei ns 14,133, de 2021,

1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art, 124 da Lei n« 14.133, de 2021.
4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da

ata de registro de preços;
1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante

oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

1.

CERTIFICADO DIGITALMENTE .
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2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: ‘^■4'
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário.yétjs^rvada a classificiwia

da licitação; e / ^ i '
2. Mantiverem sua proposta original. ^ 1S: ^

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados n^a' ~
O registro a que se refere o item 5,4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o cáw^lAiinj^E
atendimento pelo signatário da ata, \
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propos
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta originai.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5,4.2.2 somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência
da ata de registro de preços.
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14,133, de
2021,

>í

a«^ara o pr&

le d.

do

5.

6.

7.

8,

9,

1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços,
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5,7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

1, Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

10.

11.

12.

13.

1. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;
1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II
do caput do art, 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuaçào sobre os
preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;

2. No caso da repactuaçào, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
2. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar  a redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

2, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

■ CERTIFICADO DIGITALMENTE '1iK:4n



3ãüTUí575EXTK^TírDFTEVERETRDT3rTÜZ5^TSNDTVnr*TP^257

ISSN 2763-860X
DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS
DO ÍSTACO 00 MARANHAO

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço re^istl^déaj^^^^o-será
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e  o fornecedor deverá cumprir as obrigações ̂ ^jâecidas na á^^ spb
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções preyí^s na Lei 14,133>,de
2021, e na legislação aplicável. /cY FJ %■
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o lerencfeãêcjí^jfBará fffsi
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manlfer seus Pl^o
observado o disposto no item 5.7. \
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao canceiame
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vi^tajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabiiize o preço registrado, conforme previsto no
item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atuaiizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.
0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art, 124 da Lei no 14.133, de 2021.

2.

3.

4.

5.

6.

1. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão

ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
2. O remanejamento somente poderá ser feito;

1, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

4, Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os
limites previstos no art. 32 do Decreto n® 11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento soiicitado, com a redução do quantitativo iniciaimente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centraiizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

1. CANCELAMENTO DO REGiSTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS
1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

razoável;
3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n® 11,462, de 2023; ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

1, Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021,
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
0 órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas;

1, Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3, Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço

registrado, nos termos do artigos 26, § 3® e 27,  § 4®, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.

1. DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro

de preço (art. 7®, inc. XIV, do Decreto n® 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a

CERTIFICADO DiGtTALMENTE
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7^necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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>:■í1. CONDIÇOES GERAIS
1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigaç6tôs_da

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo d^ê^t;êoê^'j/ ""
EDITAL \ ura y

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
Feira Nova do Maranhão • MA, 08 de fevereiro de 2024.

Luíza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA
Representante legal do órgão gerenciador

J. L. DE CASTRO • ME
13.262.247/0001-28
Jardenia Lopes de Castro
Sócia Proprietária

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: dfd2bcllb2913b4250e4d27da5ed83dl

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2024 PREGÃO ELETRÔNICO NS 062/2023 • SRP

Processo Administrativo n^ 181202/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N.8 062/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 09/01/2024
ABERTURA: 14:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2024 PREGÃO ELETRÔNICO NB 062/2023 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE DISPOSITIVOS PRÉ-MOLDADOS DIVERSOS (POSTE. BANCO DE CONCRETO.
ESTRUTURA PARA CAIXA D ÁGUA E OUTROS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 181202/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO
rcRMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a Sr^ Roberta
Regina Rodrigues Soares, Secretária Municipal de Administração e Finanças, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS Nb 004/2024  e o Senhor: Ruy
Gomes de Oliveira junior portador do CPF; 852,533.753-68, representante da empesa: R. G. DE OLIVEIRA JUNIOR  & CIA LTDA.
CONSTRUTORA). M inscrita no CPNJ sob o Ns 08.824.124/0001-01, Localizado na Rua 15 de Novembro, N» 01, Bairro: Centro, Cidade de
Fortuna - MA, respectivamente, com base na Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelos Decreto Municipal n«
005/2021 de 04 de janeiro de 2021, em face da proposta vencedora apresentada no Pregão Eletrônico n» 062/2023- SRP, cuja ata e demais atos foi
homologado pela autoridade administrativa, RESOLVE: Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei nS 8,666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as
cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para o fornecimento
de dispositivos pré-moldados diversos (poste, banco de concreto, estrutura para caixa d'água e outros) para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, conforme quantidades  e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 062/2023 - Sistema de Registro de Preços • SRP, bem como das propostas comerciais das
PROMITENTES CONTRATADAS,

EMPRESA: R. G. DE OLIVEIRA JUNIOR & CIA LTDA.
CONSTRUTORA). M , CNPJ: 08.824.124/0001-01
Rua 15 de Novembro, N® 01. Bairro , Centro, Cidade de Fortuna - MA.
relefone: (99) 3574-1219 /3574-1265
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